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DECRETO N.e 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

( ATOS DO PODER LEGISLATIVO

TITD10
DA Eareurrnie Areerraseeerrve

Dispõe sare a reestrufuração
nistrat.va do Distrito Federal, e dá
outra,s providéncias,

O Presidente da República

Faço saber eue a Congresso Nacio-
nal decreta. e Cu sanciono a segui/ateei
Lei:

Art. 19 A estrutura básica da ad-
ministração do Ilost:ito Federal com.
preende:

a) a Secretaria do Governo
SEG);
be a Secretaria de Administração

(SEA);
c) a Secretaria . de Finanças

(SEF);
d) a Secretaria de :Educação e

Cultura (SEC);
e) a Secretaria de Saúde (SES);
I) a Secretaria de Serviços Soelale

(SSS); •
g) a Secre i aria de Viação e Obras

(SVO);
h) a Secretaria de Serviços Pú-

blicos (SSP);
i) a secreearia dc Agricultara e

Produção (SAl)
Art. 2 e In'egrarn ainda a adilai.

nistração do Distrito Federal:,
a) o Gabinete ao Prefeito (GAP);
b) o Conselho de Arquitetura e

Urbanismo (CAU);
c) o Conselho de Desenvolvimen-

to Econômico (CDE);
d) o Conselho de Edacaçeo do

Distrito Federei (CED);
e) outros Conselhos ou Comi.ssões

que vierem a ser cru' dos por Lei ou-
por elo do Poder Executivo do Distri.
to Federal;

VETAD0
g) a Procuradoria-Geral (PRO):
h) os órgãos da administração des-

centralizada,
Parágrafo único. As Secretarias, a t

Gabinete do Prete:te e a Procurado c
ria-Geral são dirig idos. respectiva
menta, por um Secretário, um Chefe ea

LEI N.9 4.530 — DE 8 DE IWZIMBRO

De 1964

xlitigue a Comissão de Repartições
de Guerra e clã outras provid»acats'
O Presidente da Repúlalica,
Faço saber que o Conereeso

iecreta e eu sanciono a eeguinte lei:
Art. 1 9 Fica extinta a C0111:,...i:lo dr

-Iepamçõe.s de Guerra, criada pelo
eecreto_lei ri" 8.553, de 4 de janeire
ie 1946.

Art. V A solução das proceeseoe
lendentes ficará a cargo de Aeencia
especial de Defesa Econômica- do.
3anCO do Brasil S. A. (AGEDE),
aediante aprovação do Ministério da
eazenda, sempre que importe em in-
Jeelzação por parte da União.
Art. 39 Revogam_se as dispoeições

iii con táxi°.
Bra:ilia, 8 de dezembro de 1964;

439 da Independencla e 7e da Re-
iública.

11. CAsirLLO BRANCO

O Urjo Gourela de Bulhões

LEI N" 4.534 — DE 9 DE DF."2.gbilin0

DE 1964

utoriz.a o Poder Executivo a doar à
Cúria Diocesana de Santos o ao.
mínio pleno ou útil de área de ter-
,e710 localizada no Morro de Ja-
baqueia, no Município de Samtes.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na-

nua! decreta e eu sineiouo a seguiu-
_ lei;	 •

Art. .1 9 Fica o Poder Executivo
_ilorizado a 'dou. à Cúria Diocesana
e Santos o domínio pleno Ou útil
s "uma área de terreno, localizada
3 Morro de Jabaquara, no Munici-
o de Santos, de forma puraleloe
'âmica ,regular , com . lados de
)0,00 m e 297,00 na e :superfície de
5.210 m2. Os mus limites pend-
iam em una marco de bronze cra-
ado na Pedra da Campina e seguem

Direção do Morro cias Vigeras,
ma uma extensão de 200,00 In, até
nj marco de concreto, cravado na
visa entre o terreno ocupado pela
ompanhia, Docas de eaanto-e e o
erreno ocupado pelos herdeiros de
;uigla Marinangellt Laler, •eonfron-
ndo nesse trecho com o terreno tini-
-o citado; nesse.ponto deeletem á es-
lerda, formando um ângulo inter-
, de 1119 38, 30' com o :alinha-
ento anterior e seguem ' em uma
stância de 200,00 in até um marco
e concreto cravado na divisa entre

terreno ocupado pela Companhia
3cm de Santos e o terreno ocupado

LM N9 4.535 — DE 9 DE DEZEMBRO
.	 De 1964

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré-
dito especial de Cr$ 5.000.000.000,00
(cinm bilhões de cruzeiros) desti-
nado à Rodovia Belént-Brasilia.

O Presidente da República,

Faço saber que o • Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir pelo • Ministério
da Fazenda, o crédito especial de
Cr$ 5.000.000.000,00 trinco bilhões
de cruzeiros), para aplicação no cor-
rente exercício e destinada à conti-
nuação das obras da Rodovia Belém-
Brasília, BR-14, bem coma à cons

-trução de ramais de acesso a centros
produtores da região.

-
Art. 29 O crédito de que trata esta

lei será automitticamente registrado
pelo Tribunal de Contae da União e
distribuído ao Tesouro Nacional, à
disposieão da Comissão Executiva da
Rodovia Belem-Brasilia (RODO-
BRÁS'.

Art. 3 , lesta lei entra em vigor
na data de Ella Publiamelao.

de Gabinete e um Procurador-Geral,
os quais, VETADO ..., serão livre-
mente escolhidas e nomeados pelo
Prefeita.

TITULO II
DA ADAIINISVAÇÂO ileseeereedezene
Art. 39 A admineStração elescen.

tralizada da Prefeitura do ()estrito
Federal compreende:

I — Sem personalidade juridica:
a) as Administrações Regionais;
b) os serviços eu cstebelecinientos

relativamente autônomos.
II — Com personalidade jurídica:
as autarquias, empresas ou funda-

ções instituídas por ato do Poder Pó.
beco.

1° Carla una das órgãos que In.
tegrasn a administreção descentrall•
zada fica obrigateeiamente sujeite á.s u pervisão e contrôle da Secretaria
ti ntereasada em sua principal etIvida.
de, sem prejuízo da auditoria finan.
'eira, a cargo do Órgão próprio da
Secretaria de Finanças.

I 29 Os assuntos de interesse dos
órgãos da administração., Vareeo
a indireta serão eempre enéamenha.Coa através da Secretaria Incumbida

nCa superviso e contróle do órgeo, ne,
forma deste ertigo.

TITULO III
DA CODIPPTENCIA

Art, 49 Os eseenato.e compreendi.
dos na competência de cada uma dee
secretarias são adiante especifica-dos:

I — Secretade cie Governo: Coor-
denação do Sistema de Planejamen-
to e Elaboração Orçamentaria, ecoampanhamento da execução de Planos e
Orçamentos; supervaão do Sistema
Regional; estatística.

II —• Secretaria de Administração.
Pessoal; Material; Transportes Inter..
:me; Documentação; Adminisfração eVi gilância de Próprea do Distrito Fe-
dera!: Organização e Métodos.

III — Secretaria de Finanças: Re-
eita; Despesa; Contabilidade; Adrial.ta:s1 -rações Fazendaria Financeira •

Patrimonial. Auditoria Financeira.
Iv — Secretaria de Educação e Ou'-

tura: Ensinos Elementar, Médio, -Su-
pletivo e Em end a tivo ; AtividadesCulturais e Intercâmbio.

V — Secretaria de Saúde: Saúde
pública; ASsistencias Médica, Dentel-
ria e Hospitalar; Atividades Comple.
mentares.

VI — Secretaria de Serviços So-
ciais: Recuperação e Orientação So-
cial; A.selstência ao Menor; A.seesten.

opulação De.eavorecida;
ações Econômicas de Intereese Se-ial.
VII —. 	 de erasão
brisa; Waesesaistrio e Arquieetaire;

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 76 9 da Re-
pública-,

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gouveia de Bulhões,
Juaree Tdvora.

LEI N9 4.545 — DE ie
DEZEMBRO RE 1964

pelos herdeiros de Luigia Marinan-
gela Laier, confrontando, nesses tre-
chos, com o terreno cupado pela Com-
panhia Docas de Santos; nesse ponto
defletem à esquerda formando um
ângulo interno de 1119 38' 30" com o
alinhamento anterior e seguem em
uma extensão de 297,00 m até o marco
de bronze cravado na Pedra Campina,
onde tiveram inicio esses limites, for-
mando um ângulo interno de 68 9 21'
30" com a Ulla inicial, confrontando,
nesse trecho, com o terreno ocupado
pelas herdeiros de Luigia, Marinan-
gelli Laier."

Art. 29 A referida área de terre-
no será doada à Cúria Diocesana de
Santos para a construção do novo
prédio do Seminário Descasem de
Santos.

I Art. 30 Esta lei entrará era vigor
na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Bre-5111a, 9 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 76 9 da Re-
pública.

H. C A ST111.1.0 BRANCO

Oca-trio, Goureia de Bulhões,



-- As Repartições Públicas
deverão remeter o expediente
destinrido à publicação nos jor-
r,7U.	 até às 15 horas.

— As. recLiuz:çõcs pertinen-
tes à raatjria rctribuida, nos ca-
sos d., erros ou omissões. deverão Cy4t:,pr no 5

ser foz-nu:Melas por escrito, à MUELO.
Srção de Redação, das 9 às 17.30)
horas, no máximo até 72 horas.
após a sarda dos órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
cla..-tilografados e autenticados,
ressalvadas. por quem de direito,
rasuras e emendas. •
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Arr.f.rí.sso nsa oficinas do Dep .artamonto de. Imprense NscIon21
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— Excetuadas as para o exte-
rior, que serão sempre anuais, as
assinaturas poder-se-ão tomar.
em qualquer época. por seis me-
ses ou um ano.

— As assinaturas
poderão ser suspensas
prévio.

vencidas
sem aviso

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali- registro. o mês e o ano em que jornais, devem os assinantes pro-
dade de suas assinaturas, na findará. 	 Icidaneiar a respectiva-
parte superior do enderéço vão A fim de evitar solução de com antecedência minima de
ünpres.sos o número do talão de continuidade no recebtmento dos trinta (30) dias.

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES e PARTICULARES

Capital e Intericr:

FUNCIONÁRIOS

Capital e interior:'

Semestre .	 Cr$ 600,00 Semestre .
Ano . 	  Cr$ 1.200.00 Ano

Cr$ 150.00
	  Cr$ 900,00

Exterior:xterior:

	 Cr$ 1.300.00 Ano • 	  Cr$ 1.000.00Ano .
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— As Repariições
cingir-se-áo às assinatura:
renovadas até 29 de levet(
cada ano e às inicUrlas, em
quer época, pelos drgj.os ,:oripc.
tentes.

— A fim de'	 a r2.
messa de 17,:licires
de esclarecimentos quanto à sua

eolícitiirnos usem os in-
teressadOs pr5[4rencialrnente eive-
que os ca0 postal, emitidos • a
favor .do Tesoureiro do .Departa-
mento de Imprensa Nacional.

Os suplementos às edições
ib.-, órgãos oficiais só se fornece-
rão aos assinantes que os solici-
tare.ni no ato da assinatura.

— O funcionário público fe-
deral, para - fazer ¡ui ao des.
cont0 'indicado. deverá provar
esta- condição no ato da assi
natora.	 •	 .

r--* O custo de cada exempla
atrasado dos órgãos oficiak
seíá, na venda avulsa, acrescí
do dc , Cr$ •-• do rnesrm,
.ano. e:.(4. Cr$ 1,00. por anc:
decorrido

sua composição, atribuições e no:ma 1 TITULO V
de funcionamento definidos pot ata
do Prefeito.

Art. 89 o Con.seiho de Educação
do Distrito Federal, criado por fdr-
çu da Lei 1 •1` 4.024, de 20 de dezem-
bro de 1061, terá a constituição e as
atribuições prevastas nc Decreto ná.
mero 171, de 7 de março de 1962.

TITULO IV

sempre que oassivel, aos órgãos
serviços incumbidos do contrato dir
co com o público.

Art. 15. Pica o prefeito do Disti
to Federal autorizado a conetituir, r
dermos desta Lei e da legislação q
lhes Iõr aplicável, as seguinte:, ama
dacies por ações;

a) Companhia de Telefones
Brasília (COTELB),
administrar os serviços telefona
urbanos e interurbanos-

b) Companhia ílearicidade
Brasília iCE13i, deatinada a adnnio
irar os seiviças de energia elétrici-

c) Companhia do Desenvolviam
do Planalto Central (CODEPLAI
destinada a promover a expansão t
atividades econõmicas do Plana
Central;	 •

d) Banco Regional de Brtdi
3 , a . uma) (vraaao)

19 Nas empréSa.s de que tr:
êac artigo, a" Prefeitura aeterá, p

nisK,sições Grame E TatiNsndsrAs 	 tr.cnos, 51% (cinottenta e um 1_
cento) das nide, com direita a vo

Art. 13. As atividade: auxiliares de
administraç

ão, tais' como sejam rasga- e, através de acua representantes fd
observar, nos atos constitutivos

nização, pessoa!, material, compras. cada emprõsa, o.; preceitos lea
planejamento; orçamento, contendida- aplicáveis.
de, relações públicas, transportes 	 ; 29 A quota de r,;:rticipnçrio
internos e outras derão organizadas p refeitura do Distrito • Federal,
em sistema intearedo por todos os formação do capital . de ci...at uma c
Ord aes , que, na Adminatração do Dia.. entidades a que .5( refere o art.!
trito Federal, exerçam a meema stivi- anterior, será inte2ralizada mediar,
dade.	 a)..- avaliação e subseqttente ira -

Parãsrafo (mie°. Os 5;:6- j.os Irte- ferênc!a e incorporação dos h:
grantee de urn sistema de arividades atualmente vinculados Na sLrihu,ç,
auxiliares de rdministração, qualquer espcelficas das soc:edade-: Intelran
que Seja a Ma 81,100rdiPnA g , f.cam cIo pctrim&nio da Companiir. Uriao
submetidos à orientação normativa, aadora da-Nova Capital do Bridai
controle técnico •(vradmo) e à fiscali.	 b) tran.4e.rEncia,	 qdatsgwr
zaçáo eapecífica do órgão central de cuwS orqamentár.o.:, e outrc funr
siS,ema.	 especialmente -in _da& ao servicx

Art. 14, Ilessalvadz-,s os c: ,,s;)s de	 c	 dotaçõez ou crédi' , :,. crie c.
.Compelència, pri- tira. expressa em	 rie:cr., a ser
Lei, ç as exceções estabelecidas pelos por Lel;
dirigentes de órgãos diretamente	 di doaaSes ou contribui...dar.
sul).;:dnadas ao Prefeito, as decisões, qu,.Vqun 'n.atur e La. -
rui primeira in.sidneia, saberão aos í A-pdrtin da data cie /7.c;
dirigentes de nivel :'ipartamental aos tituição, prezarão r ser recolli:das

entidades 'de ine !r:.'.ta o art. 15,
rontribuWles	 "axes destiirdas
manutendão ou retribaição das scr

(idos . e Projetos de Parques e Jar.
dina; Fisewlizaçãe de Constam:ires;
Estruturação Fisica. do D:strito Fe.
demi; Zonearnento; Rodovias,

VUI Secretaria de Serviços Ptd.
blieos: ,Transix)rtes ColetIVOG; Tele-
comunicações; Controle on Adaninis.
tração dos Serviços de Utilidade Pia
&dica; Limpeza tributa; Abastec i

-mento de Agua; Esgotos; Oiergia
Elétrica.

IX — Secretaria de Agricultara e
Produção; Exp ans o Económi-
ca; Agricultura; Assiaténcia, ao Agri..
cultor; Abattecimento; Defesas Sani-
Étárlaa An'mal e Vegetal; Recarsoa
tia t urads.

M:5 9 Ao Gabinete do Prefeito
compete;

a) assistir- o Prefeito em suas re-.
presentações social e política;

b) funcionar como aecretaria do
Prefeito;

e) incumb'r-se das atividades de
divulgação, relações públicas, esporte
e turismo, além de outras atribuições
que Ade forem Cometidas,

Art. 69 Ao Conselho de Arquite-
tura e Urbanismo compete;

a) orientar os planeiamentos ur.
baniztico e arquitetõnico, com apo,a;
nos órgãos próprios du Secretaria de
Viação e Obras;

b) opinar ndbre os projetos de ur-
'banismo e arquitel.ra a serem exe-
cutadc3 na área do' Piamo Pil0:0:

e) cocrden . r miclativas direta.nen_.
te relavionacia,, com x; interéase ur.
banis-UM do Diatrivi Federal;•

rfl exerc.:dr autras _atribuições que
lhe forem cameticlias	 •

19 O Consalho será presidido pe.
o Prefe.to, que lhe fixará a comiam;

alção e as normas de : r unelou o. n to.
§ 29 Serão membrna natos do Can.

selo o autor da Plano Urbanística
de' Brasília, o agitar do P:ana Arou!.
tetónico de Brasília e o primeiro
Presidente da. Companhia. Urbaniza-
doma da Nova Ca•Aai do Brasil,

Art. 7 O Conselho de 13 ,_:,cnvol-
vimento .Bconõinica do Diatrito Fe_
deral, rrzsidido peio Prefelo,

Das ADISIII:IISTEACAES REGIONME

Art. 99 O Dl-salto Federal será
dividido em Regiões Administrativaa
para fins de de.scenCalização e e00.V.
denação dos serviço:: de natureza

§ 1 A ceda Regiãe, Adminisbrati-
va corre.sponderá uma Administração
Regional à qual caberá representar at
Prefeitura do pista-ira Federal e pro.
mover a coordeniçãa dos serviços em

harmonia com e inteckwe público lo-
cal..

§ 29 A Administração Regional
será chefiada por uni Administrador
Regional, de livre nomeação do Pre-
feito, dentre ssrvidores de comprova-
da idoneidade e experiência adminds.
trativa, Integrantes ou à disposição
do siatema de administração do Dis-
trito Federal.

§ 39 O Administrador Regional de-
verá residir obrigatoriamente, na sede
de sua Reddão, elezde que lhe sejam
proporcionadas condições para éste

.	 •

Art. 10.. Os órgãos e Serviços
enquadrados no regime de Adminis-
tração Regional, *ficam subordinados
à autoridade do Administrador. Re.
gioml, sem prejuízo da orientação
no,:tativa, do aontróie tdcnico (mA-
ao) doa daa?-,ãcs can:raia competentes,
de cada Secretaria.

§ 19 A supervidão•glaiml do sistema
de Adminiatrardo Radaanal competira
à Secretaria do Covérno

1 29. Cada : aido Administrativa
terá aruzo pr4r,r1. rio Orçanunto-
C1 ,2ial do D:strivi

Art. 11. Ap:..rtno. dc as Admir

005 ÓRG7108 RELATIVAMENTE -AUTÔNOMOS

Art. . 12. O Poda: Executivo do
Distrito Federal assegurara autonomia
administrativa e financeira, no grau
conveniente, aos serviços em regime
industrial, como- tais entendidos 03
órgãos eu estabelechneutos incumbidos
da supervisão ou execução de serviços
que, pela natureza peculiar de suas
atividades, devam ter flexibilidade
administrativa e financeira (nino)
observado; em qualquer caso, o dis-
posto no art., 3v e seus parágrafos

•Parágrafo imiac. Além do pessoal
submetido ao regime do Estatuto dos
Funcianario.s . Públicos Civis da União
e legislação complementar, os serviços
de que trata êste artigo poderão atila
zar peaeoal eujeito ao regline da legis.
!ação geral do trabalho. •

TITULO VI

dlk• k,,:entes dos c . os relai,!vamente
au n &r.omc,.-, e aos administradores
cione L.

r4 com -representantes da indástria. trações Re gier,s	 eo; Paráj.r.lfo gn-f.09, -A ecalpatknela, de o0,5 que r.:alom à sua responub
do Comércio e da Azrleultura e ter d artigo seguliee a sou parágrafo imiti?. que trata (iate artigo acra delegada, aaade, assina como PIS receitas aue. e.
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o Mesmo objetivo, vierem a sor inste-
auklas em Lei.

e 49 As entidades citadas pela pre-
sente Lei poderão iereca,clar as con-
tribuições e taxas ornes pelos ttsuárias

através de uma coletar-Ia de rendas
industriais comum ou pelo Banco
Regional de Brasília S.A„ mediante
convenio.

e 59 .A.9 empresas de que trate êste
ertigo, assim como ..s operações que
realizarem, gozarão de isenção de pa-
gamento dos tributos de comPetencia
da União e de Distrito Federal, apla.

	

cundo-se-lhes	 noe artigos
13 e 14 da Lei n 9 2,874, de 19 de
setembro de 1958.

g 6 9 (mera).
Are. 16. Ficam eriadeis as segura,-

tes autarquias:
a) Departamento de Estradas de Ro

dagem do Distrito Federal (DERDF),
como órgão integrante da estrutura
administrativa do Distrito Federal e
coadjuvante do Departamento Nacio-
nal de Estradas de Rodagem;

b) (vazem).
e) Ceei leo) .
Parágrafo único. (mimo).
Art. 17. O Prefeito confirmará a

condição de órg'áae relativamente
autônomos, na forma do art. 12, entre
outros, ao Serviçc Autônomo de Aguas
e Esgoto.e (SAE), ao Serviço Autôno-
mo de Limpeza •rbana (SLU), à Lo-
teria de Bi-estilo, (LOB), ao Teatro
Nacional Brasília (TNB), ao Insti-
tuto de Educaçã,o do Excepcional
(IEE) e	 Biblioteca Pablica de Bra-
sília (13PB).

Art. 18. Para fins de exercido do
eentrole e supervisão de que trata o
(emano) art. 3 e, são a seguis indica-
d a. eeretarias interessadas na
atividade de cada um dos órgãos a
que se refere o inciso 7I do mesmo
artleo exietcnics ou a serem consti-
tuld CP

(nTADO)

Secretaria te Aer.:cultura e Produção
Sodedade de Abastecimento de Bra-

íflia 	 •
Fandeção Zeobottinica do Distrito

Federal (FZDF).
sceretar1a de Ediu-tçâo e cultura
Fundação Educacional do Dietrito

Federal (FEDF);
Fiinclaceio Cultural do Distrito Fe-

deral (Fcm");
(gymtio),

rvrTAD0).
ivET,,D0).

Seereteolc ae lemaneee
cio/aperra:a de Desenvolvimento do

Planalto Central (CODEPLAN);
B:enco R:e:mal de Brasília S . A .

(BRB);
(mimo).
Secretaria de Serviços Públicos

Companhia de Telefones de Brasília
(COTELB);

Compaihni de Eletricidade de Bra-
sília (C)B);

Scielecle Ge de Traneporte.s Coletivos
de Brasil:a (TC-s);

(mai o) .
(e .reello) •

Secretaria de Saúde
Faneaçáo Hospitalar do Deetrito

Fe.deral (FEDE') .
Secretaria de Serviços Sociais

Sociedade de Habitações de Inte-
resse Social Ltda. (SHIS);
-Fundação do rerviço Social do Dis-

trito Federal .(FSSDF).
Secrettirla de Viação e Obras

Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil (NOVACAP); 	 trketDepartamento de Estradas de Ro» teeo
dagem do Distrito Federal (DERDF). dos

Art. 19. (mimo).	 AParágrafo único. ( VETADO).	 ra
Art. 20. Ficam criador& 7 (sete) pa

Cargos de Secretário; (nano) 1 (uni) tal

Art. 27. Os vencanaMos e vanta-
gens dos cargos e funções das admi-
nistrações direta e indireta do Distri-
to Federal náo poderá() ultrapassar
Os eencimentos e vantagens dos car-
gos e funções correspondentes do Ser-
viço Públien Federal.

Parágrafo único. Enquanto não fôr
aprovado o quadro de pessoal de que
trata o artigo anterior fica mantido,
o sistema de funções em comissão,
em vigor na Prefeitura do Distilo
Federal e nas entidades a ela !liais-
dicionadas.

cargo de Procarador-Geral (velem)
Parágrafo único. Os cargos de Se-

cretário-Geral criados pela Lei núme-
ro 3.751, de . 13 de abril de 1960
pau= a denominar-se cargas de Se-
cretário.

Art. 21. o e 2 9 do art. 12 da Lei
r.9 2.874, d3 19 de setembro de 1956,
Nua a ter a seguinte redação:

"e 29 A Diretoria será constituída
de V (um) Superintendente e 3 (três)
Diretores".

e 19 As funçõee d.. Superintendente
serão exercida,s cumulativamente pelo
Secretário de Viação e Obras.

§ 29 Os membros da Diretoria, do
Conselho de Administração e do Con-
selho Fiscal, serão nomeados, por livre
escolha do Prefeito, dentre pessoas de
ilibada reputação e reconhecida com-
peaencia técnica.

Art. 22 - Fica estabelecido o pra,
ao de 30 (trinta) dias para revisão
e atualização dos estatutos da Com-
panhia Urbanizadora da Nova Capi-
tal (NOVACAP), visando ajuatá-lo à
estrutura decorrente desta lei.

Parágrafo -único. Os atos necessá-
rios ao cumprimento do d i sposta nes-
te artigo serão baixados pelo Prefeito
do Distrito Federal.

Art. 23. A Prefeitura do Distrito
Federal e a Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil ficam au-
torizadas a ultimar a transferência
de Nem, imóveis e semoventes Para
integralização do capital das seguin-
tes sociedades:

I - Sociedade de Traniportes Co-
letivos de Brasilia (TCB);

II - Sociedade de Habitações de
Interesse social Leda. (SHIS) e

1.11 - Sociedade de Abastecimento
de Brasília Ltda. (SAB).

Art. 24 - A utilização de espaços
em próprios da Prefeitura do Distrito
Federal ou de empresas a ela vin-
culadas será feita em •aráter precá-
rio, 4r juízo exclusivo do Prefeito, e
mediante pagamento de taxa de
ocupação, reajuscável na conforma.
ciade doe critério estabelecido no art.
59 da Lei número 4.380, de 21 de
agôsto de 1964.

Art. 25 -- A seleção de pessoal pa-
ra ingresso nos quadros da Prefeitu-
ra, e das entidades por ela jurisdicio-
nada só poderá ser feita, mediante
concurso público.

§ 1 9 O Prefeito .e as dirigentes de
órgãos da administração indireta po-
derão admitir pessoal mediante con-
trato para funções altamente especia-
lizadas ou de natureza braçal.

e 29 Os contratos a que se refere
o parágrafo anterior serão feitos na
conformidade da ConeolidaçãO das
Leis do Trabalho.

Art. 26. O Prefeito organizará no
prazo máximo de 120 (ceato e vinte)
dias, contados da data da publicação
desta lei o quadro de pessoal da Pre-
feitura Federal,

Parágrafo único. A organização do
quadro se processará segunde as nor-
mas de peasoal adotadas pelo Gover-
no Federal, aplicando-se-lne, no que
couber, o sistema de claesifeeação ins-
tituído pela Lei n9 3.7E3, de 12 de ju-
lho de 1960.

rt. 28. O peeseeel da Prefeitura do
trito Federal	 sujeito ao regime
atutário	 COn r:indrá para o 1118-
to de Previdência e Assistência

Servidores ria tIPASE).
d. 29. Os servidores da terefeitue
do Distrito Federal e os da Com-

nhia Urbanizadora da Nova Capi-
do Brasil, abrangidos pelo artigo

49 da Lei n9 i.242, de 1'7 de julho d
1963, poderão ter exercício nos ór
gãos de admnistraçáo descentraliza-
da previstos nesta lei.

Art. 30. Ae despesas dos órgãos
transforinatlos em autarquias e era
Sociedade por ações continuarão a eer
cuSteacias no corrente exercício, cone
recursos orçamentários e extra..orçs.-
mentários dar entidades a que se
achavam vinculados .

.Art. 31. O Distrito . Federal sera
dividido em 8 (oito) regiões' admi-
nistrativas,	 a	 saber ... Tagelatinga,
Planaltina, Sebredinho, Braslândia,
Gama, Jardim, Paranoá e Brasília.

Parágrafo único. A Região Admi-
nistrativa compreenderá serene urba-
nas, área de expansão urbana e
áreas rurais a serem fixadas por de-
creto do Prefeito do Distrito Federal,

Art. 32. Fica mantida a Junta de
Recursos Fiscais com as Caracteres-
ticas e as atribuições que ehe foram
deferidos pela Lei n9 4.191, de 24 de
dezembro de 1962.

Art. 33. Para fazer face às despe-
sas decorrentes da execução da pre-
sente lei, o Poder Executivo remete-
rá ao Congresso Nacional ,, pedido
de abertura de crédito necessário.

Parágrafo único. O crédito de que
trata este artigo: será automatica-
mente registrado e destribuido pelo
Tribunal de Contas da União e terávigência no corrente e no próximo
exercidos.

Art. 34. O Prefeito b aixará os atoe
de regulamentação necessários à exe-
cução desta lei, no prazo máximo e
improrrogetwel de 180 . (censo e oiten-
ta) dias, contados da data da sua vi-
gência.

Parágrafo úraco.eDa. regulamenta-
ção de que trata êste artigo consta-
rá, obrigatóriamente; a e.strutura in-
terna das Secretarias e demais ór-
gãos integrante.s d estrutura admi-
nistrativa da Prefeitura.

Art. 35. O Prefeito expedirá os
atos necessário: à progressiya adapa
tação da estrutura administrativa do
Distrito Federal às disposições da pre-
sente lei.

Parágrafo úreco. A .edistribuieão
de órgãos e serviços implicará na re-
distribuição automática dos uédItos
respectivos,

Art. 33. 'Atendida o ineereese da
administração o Prefeito poderá
transformar em sociedaee por areies
qualquer das Sociedades por quetrs
relacionadas entre os órgãos indica-
dos no art. 23, caso em que deverão
ser estritamente observadas as nor-
mas constantes dos parágrafo; do ar-
tigo 15.
• Art. . 37. Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação revezadas
as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1964;
143 9 da independencia e 76 9 da Repú-
blica.

II. CASTREI.° BRUXO.

Milton Soares Campos

e descontando-se do mesmo abono pro
'inseriu concedido , naquele período, pe
lo Estado do Rio Grande do sul.

Art. 3e O pagamento das vanta-
gens desta lei será feito pela Viação

devidas ao
descontará a recolherá as contribuiçees
Férrea do Rio Grande do Sul, que

Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Ferroviários e Empre-
gados era Serviço Público.

Art. 49 ... (vetado)
Art. 5 ? Fica o Poder e:xeeutivo

autorizedo a abrir , pelo Ministério
Fazendo, o crédito especial de 	
Cr$ 75.800.000,00 (setenta e cinco mi-
lhões e oi,:ocentos nell cruzeiros), para
atender às despesas decorrentes desta
lei.

Art. 6° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dez.embro de 1964
1439 da Independência e 76 9. da Re
pública.

H. °Anne° Bileaeco
Ociavio Gouveia de Bulhões
José Chrysantho Seabra Fagyndo,

LEI N° 4.562 - DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1964

Isenta dos impostos de importação o
de consumo, ressalvada a taxa de
despacho aduaneiro, materiais cies-
ti:lados à montagens de uma base
de revisão para Violo? CS a ic(lção e
de combustão inteina importadas
pela firma Rolis Royee S.A.
O presidente da República
Paço saber que o Congresso Nac'ç-

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1 0 . E' concedida lenço dos
impostos de importação e de con::u.
mo , -rès.saivada a tx..a de dezip..eho
acmerleiro, para os equip,uruenta•;,
alunas e ferramentee earistante: delicença ner DG 50-11.029-11.1i)e, nn-
portaclos pela firma Motores riol!s-
Royee S.A., e deetinacioe mornaeeee
de Urna base de revisão pe re motores
a ro140 e de combuetão interne, na
ciciado ria São Paulo.

Art, 21 , A c Onne.UãO de eLtie tiara O
artigo anterior abra -laje:á c'R egaipo-mento r., máquinas e ferrainealas, atl.
perle-dos até 31 de eezembio de leen
que venham a ser licenciados em fa-
eor da leIeriete empresi peia Cartei-
ra de Comercio Exterior, 	 cnOer.

cernbial„seb e farnel de Mace-
timento de capital eetraneeiro e que
se destinarem á . aludal e bine ae ri-
9r00.

Fureeraeo único. A iseneeo a rale
ee refere este areie° eemenee e: na •
tiara eletiva pela publientaae,
Diárto oficial, de portarias cf!) ,:sii-niStro da Fazenda , em que selem
mencionadas es quantidades, pe, o,
natureza e valor des bens ieentos.
além de outras cere.ctelettre e, cuja
discriminação, fôr julee sia cem em-
ente,

Art. 39 A Isengeo cencedlea
compreenderá os me.terials com eaaie
lar nacional,

Art. 49 Esta lei entra em vem: ne
data de sua publicaçeo,

Art. 50 Revogam-e,: esdiepeaçaee
ern conerário.

Brasília, 11 de deeernbeo de nal;
143.9 da Independencia e 70... tie R-pe-nca.	 e

H." CASTELL0 BRANCO
Ot4ir,f0 G ouvela de "Bulhões

-
LEI N9 4.563 -- DE 11 Dr

DaZEDIB:10 az 1934
rnst:lui o consento IVac l onal	 Trang.

portes e dá outras providéneic,,,
O Presidente da República'
Faço saber que o Conereseo Nele:a-

nal decreta e eu sanciono a
te Lei:Lei:

Art. 19. E' orlado, no Min:stério da
Vage e Obres Publicas, o Conselho

LEI N.9 4.1 .30 - na 11 ar;
DrzEMBRo DE 1961

Concede aos servidores da Viação Fér-
rea do Rio Grande do .Sul, aposenta-
dos até 31 de dezembro de 1959, o
abono provisório de que trata a Lei
n9 3.531, de 19 de laneiro de 1959, e
dá outras providencias.
O Presidente da República
Faço saber que c Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 19 Aos servidores da Viação

Férrea do Rio Grande do Sul, unidade
da Rede Ferroviária Federal S. A.,
aposentados até 31 de dezembro de
1959, é concedido o abono provisório de
que trata a Lei n9 3.531,. de 19 de ja-
neiro de 1959.

Art, 29 O abono provisório ora
concedido eó é devido de 19 de janeiro
a 31 . de dezembro também de 1959,

;•

-e



a) o Presidente do Conselho •Na-
&oral de tortos e Vias. Navegáveis;

b) o Diretor de Ar ronáutica (avie,
ou ,„le órgão dei bei ativo que vier
substitui-lo;

c) o Presidente cia Comeseão de
Marinha Mercante, ou de órgão de-
liberativoque vier .substitui-lo;

d) um representante cio ministério
da Fazenda;

e) VETADO	 •

f) um represem:ale:e do Minesterio
do Panejamento e Coordenação Eco-
nômica;

1) VETADO;.
In) VETADO;

n) um representante da Cantado.
rio-Geral dos Tren r poetes
que o substitue;'

o) VETADO;
p) VETADO;
q)- VETADO;
9") VETADO;
5) VETADO;
T) VETADO;
§ 1 9 . Os membros do Conselho Na-

cional de Transportes. corraspanden-
tes às letras a, b, h, VETADO, j, tatuo
n, VETADO, deste artigo, exercerão
mandato por três anos, podendo ser
reconduzidos.
§ 29. O Conselho -  de

Transportes terá aseesôres perma-
nentes para assunto; legados aos se-
guintes Ministérios; • 	 •

— do 'trabalho e Previdência So-
cial; -

— das Minas e Energia;
— er Agricultura;
— da 'Indústria e de Comercia;
— e, even•almente. de outros Mi-

nistérios.
§ 39. O Conselho Nacional de Trane-

portes disporá, tamuem, permanente-
mente, de dois assistentes jurislizos,
cargos a serem exercidos em e.emis-
são, 'Padrão e-C, mediante escolha 'do
Ministro da Viação, VETADO.

Art. 49. VETADO.
'Parágrafo Único. VETADO.

ou erga°

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte 1

Wanderlei;

das Fôrças Armadas e dos respecti-
vas' Ministros.

'Parágrafo único. VETADO.
Art. 11. São órgãos componentes do

Conselho Naciohal dc Transportes:
— Secretaria A iministrativie,

II — Departamento Técnico;
III — VETADO.
Parágrafo único. VETADO.

Art. 12. Para preenchimento aos
Quadros dos VETADO -órgãos indicados
uo artigo anterior, poderá o Ministro
da Viação e Obras Públicas designar
funcionários - do próprio Ministério, ou
requisitá-los das autarquias e socieda-
des de economia mista, a ele vincula-
das.

e le. A Chefia do Departamento
Técnico, a que correispondeeão ven-
cimentos do padrão 2-C, -será exerci-
da em comissão, por engenheiro ci-
vil escolhido na forma deste artigo.

§ 29. vero.
§ P. A Chefia da Seceetaria Ad-

ministrativa, a que corresponderão
vencimeritos do Pedro 3-C, será, exer-
cida em comissão, por funcionário
categorizado, -escolhido pelo Ministro
da Viação e Obras Peiblicas, ta for-
ma desta artigo.

Art. 13. O Minest-o da Viação e
Obras Públicas submeterá, á aprova-
ção cio Presidente da República, den-
tro de 90 (noventa) diass :após a pu-
blicação da presente Lei, o Itegimen-
to Interno clo Conselho Nacional ats
Transportes.

Art. 14. E' o Poder Executiva au-
torizado a abrir um crédito esr.ecial
de Cr$ 200:000.000,00 (duzentos mi-
lhões de cruzeiros), aestinados a atai_
der, no exercício de 1965, às despe-
sas de qualquer natureza, com a or-
ganização e funcionamento do Con-
selho Nacional de Transportes

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga-
das as disposições ern contrário.

Brasília. 11 de dezembro de 1964;
143 9 da Independência e 76'? da Re-
pública.

H. desexteo Beeerco
Milton Soares Campos
Ernesto de Mello Baptista•
Arthur da Costa e Silva
A.B.L. Castello Branco
Datário Gouvela de Bulhões
José Chrysantho Seabra Facturt-
•des
Hug° de Almeida Leme

Fiáao Suplicy de Lace;-da

Arnaldo Sussekind
Nelson Freire Laven&•e
Rayntundo de Brito

Daniel Faraco
Mouro Thibau
Sebastião de , Sant'Anna e Silvai
Osvaldo Cordeiro de F-trriar
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Nacional de Transportes, com a fi-
nalidade de participar da foemuleção
e aesegurar a coordenação leermôni-
ca da politica •nacional de Canelem-
tes.

Art. 29 Para os fins do art. ee, de-
'verá o Conselho Nacional 'de nrans-
por tes

1) coordenar a execução do Plana
alacienal de Viação;

2) apreciar e 'aprovar, previamen-
te, os planos e ca programas de in-
vestimento de qualquer natureza ; va-
rino relativos à, implantação ou me-
lhoramento de vias e terminais, ree-
autpamento de material e coordena-
ção de -sistemas de transporte;

3) estudar e propor medidas que
visem ao aperfeiçoamento dos meios
de transporte e sua exploração eco-
namica;

41 p.apor medidas que assegerem
a coordenação técnica, financeire e
econeemica na expene,40 e exploração
dos diversas s'atemas de-transporte;
• 5) deliberar sôbre questões VETADO
referentes aos diversos sistemas de
transportes, tendo em vista a expan-
são exploração adequada -dos mes-
mos;

6) apreciar os orçemento .c das en-
tidades de exploração de órgãos au-
tárquicos e normativos de transpro-
te, bem assim os balanços das em-
presas particulares, quando suaven-
cionadas pela União, e das 'estatais,
encaminhado-os, com parecer, ao Mi-
Metro de Estado ao qual estiverem
subordinadoe;

7) desincumbir-se de todas os en-
cargos • referentes a assuntos de
transporte, que lhe forem cometidos
pelos Ministros de Estado interessa-
doe;

8) coordenar, levantar ou atualizar
e analisar anualmente, as esta:testi-
cas nacionais de transportes, espe-
cialmente em 'relação a tráfego pes-
soal, custos totais da operação, fato-
res empregados na Produção dos ser

-viços ó inveatienentos executados eu
psogramades;

9) conhecer e apredar tis presta-
ções de contas das entidades estatais
e dos órgãos de transporte, encami-
nhando-os, com parecei, ao IVImestre
de. Estado, para remessa ao Tribu-
nal de Contas, bem como conhecer e
apreciar os relatórios das prestações
de contas dos órgãos de hansaorte
Co Ministério da Aeionáutico;

10) manter atualizadas as infor-
mações sôbre características técnicas
situação e capacidade das vias, equi-
pamentos, instalações e meios do
sistema nacional de transportes, bem
como dos planos aprovados e proara-
Mas em execução;

11) conhecer as easoluções dos
Conselhos Setorias submetidas à apeei,
vação ministerial;

12) opinar sôbre anteprojetos de
lei ou regulamentos relativos a trans-
porte;

13) traçar a política tarifária' dos
feeentes meios de transporte.

§ 19. As recomendações, sugestões,
pareceres .ou resoluções do Conselho
Nadamo de Transportés, previstes
nos itens 1, 2, 3, 5. 6, 9, 12 e 13, 'fi-
cam, sujeitas à aprovação es Minis-
tro da Viação e Oierae Peolicas
da Aeronáutica. •

e 29. Se, dentro do prazo de trinta
dias VETADO não hoaver pronuncia-
mento, as resoluçõesserão considee
radas a.prorvadas.

e 39. Os planos e progeasoas refe-
rentes ao setor aerovlário tere.a par
base os programas particulares e es-
pecíficos, elaborados pelo Ministério
da Aeronáutica.

Art. 39, O Conselho Nacional de
Transportes será constituído dos se-
guintes membros, todos braealeirce
natos:

a) um Presidente;
is) um representante do Estado-

Maior das Fôrças Armadas; •
c) o Presidente do Conselho Ro-

doviário Nacional;
d) o Presidente do Ceoneelho rait-

litoViátto ~total, .

Art. P. O Conseiho Nacional de
Transportes reuniaseeá, ordineriamen-
te, pelo menos unia vez por quinzena,
com a presença' da maioria de seus
membros sem 'prejuízo das .sessões ex._
traordinarlas commeadae pelo Presi-
dente.

Art. 6e. As resoluções do Conselho
Nacional de Transportes serão toma-
das, sempre, • com a pl'esCnça do re-
presentante do órgão interessado,
por maioria dos membros presentes,
salvo em se tratando de matéria de
interesse da segurança nacional,
quando só serão válidas se atfletadae
por maioria absoluta.

Art. 79. A indicação dos represen-
tantes e assessôres do Conselho _Na-
cional de Transportes deveeá recair
em servidores cbin ativ i dades funcio-
nais do mais alto nível. pertencentes
aos Quadros das respectivos •Ministé-
rios.

Pará-grafo etílico. A indicação 'dos
membros do Conselho Nacional de,
Transpnrtes deverá receia sempre, em
pessoas com, tradição no setor de
transportes e de reconhecido mérito
público.

Art. 8e. O represente do Estado-
Maior das Fôrças Armadas e o Dre-
ela- de Aeronáutica Civil poderão re-
correr, -com efeito suspensivo, das de-
cisões do Conselho VETADO respectiva-
mente, ao Chefe do Estado-Maior das
Fôrças Armadas e ao Ministro da
Aeronáutica, e estes, se -fôr o caso,
a.o Presidente da República.

At 1. 99. Os men.eros do Conselho
Nacional de Transportes receberão, por
sessão a que comparecerem, urna
gratificação equivalente a 1/4 (um
quarto) do maior .salário-Mininio vi-
gente. até o máximo de oito sessões
mensais.

Art. 10. As nomeações dos repre-
acntantes do Estado-Maior das Põe-
Os Armadas, do Ministério' do Pla-
nejamento e Coordenação Económica,
do Ministério da Fazenda e dos 88-

sesstires, previetas no -§ 19 do art. ao
serão feitas por decreto, mediante
indietiaão do Meie do Estada-afalar
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eis recursos da dotaeão orçamentária
propele.

Art. 39 Esta lei entrará em 'rigor
na, data de sua publicação, revogadaa
as disposeções em contrário.

Brasília, 11 de dezeratiro de 1944;
1439 da Independência. e 769 ela ae-
pública

H. CASTELLO BRANCO

Raymundo Brito

LEI N9 4.564
	

DE 11 az
DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sóbre vencimentos e salários
do pessoal da Ré,cle Ferroviária Fe-
deral 5, A., e dá outras provi-deli.
cias.

O presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Leia
Art. r Fica a Rede Ferreviária Fe-

deral S. A, autorizada a proceaer ao
reajustamento dos salários vigentes a
31 de maio de 1964, do pessoal a seu
serviço, cedido e trabalhista., obser-
vados es critérios estabelecidos nesta
Lei.

Art. 2° Na elaboração das nOVa.1
tabelas salariais, a Ra-W.8.A. ado-
tara critério de zoneainento segundo
regiões geoeconeunicas abrangidas pe..
los seus serviços, levando em conside-
ração a desigualdade de evolução cias
despesas de pessoal nas diversas Es-
tradas, ocorridas de janeiro de 1963 a
maio de 1964, não pcdendo o maior
valor dessas tabelas, excetuados os
cargos em comissão, ultrapassar o
fixado para o nível .22, no art. P da*
Lei ne 4.345, de 26 de junho de 1964.

1 19 para es fins deste artigo, a
R.F.F.S.Aa observará, sempre que pos-
sível, a analogia com a classificação
de cargos da Lei n9 3.780, de 12 de
junho de 1960, notadarnente o disposto
em seus Anexos VII e VIII.

e 29 As tabelas referidas neste ar-
tigo deverão ser submetidas pela
R.F.F.S.A. à homologação do Minis-
tério da Viação e Obras Públicas',

Art. 39 O pessoal e que se refere
, o art. 1 9 e que, em virtude da apli-
cação do disposto nesta Lei, venha sh
fazer jus, mensalmente, a tem teta)
ele venc imentos e vantagens inferior
ao total de vencimentos e vantagens
cue percebia em inalo de 1964. por
'orça de decisões com amparo legal,
oa judiciais, transitadas em julgado,
serao direito a um ccraplemento igual
ao valor da diferença entre os dois
totais.

e 1° Não serão consideradas para
qualquer -efeito, as vantagens cujo
pagamento tenha sido suspenso, de
abril de 1964 até a data desta Lei, por
!alta de fundamento legal.

e 2° O complemento de que trata
este artigo decrescerá, progressiva-
mente, ou se extinguirá, em face da
futuros reajustamentos, readaptações,
promoções, acessos e alterações cru
gratificações adicicnais por tempo de

-serviço.
Art. 49 Ao pessoal da União, cedido
Rede Ferroviária Federal S. A., na

forma da alínea cl, do f 29 do art. 15,
da Lei ri9 3.115, de 16 de março de
1957, será paga a gratificação adicio-
nal prevista nos arte, 10 e 32, da Lei
n° 4.345, de 26 de junho de 1964, cal-
culada, exclusivamente, sôbre o ven-
cimento dos níveis do enquadramento
efetuado por ICÇa da Lei no 3.780,
de 12 de julho ele 1960.

Art. 59 Para o atendimento dos re-
cursos financeiros, no exercic'o em
curso, decorrentes da revisão auto-
rizada no art. 1 9, desta Lei, fica o Po-
der Executivo autorizado a Or la ao
Ministério da Viação e Obras Públicas,
o créditoespecial de Cr$ 39.200.000.000.00
(tzrinta e nove bilhões e duzentos refl-
lhões de cruzeiros), que Será, automà-
ticamente, registrado pelo Tribmial
de Contas da TIMM, ficando lutare,
zada a rua viaanola, também, no exera
dee° d. MS.

LEI N9 4.561 — Dz 11 &e
DEZEMBRO Dic 1964

Cria cargos isolados de provimento em
comissão no 'Quadro  Pernta7venf e do
Ministério da Saúde,.
O Presidente da República, faço sa-

ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 19 Ficam criados, no Quadro
Permanente do Ministério da Saúde
os seguintes cargos isolados, de pro-
vimento em comissão:

1 — Diretor de Serviço •de Do.
eumentação, embolo 5-0.

1 — Diretor do Serviço de 'Paratis-
/lea da Saúde — símbolo 5eC.

1 — Diretor do Serviço Nacional de
Fiscalização de Odontologia — símbo-
lo a-c.

Art. 2e A -despesa -decorrente da
eiDelTder•O desta ael aerá atendida, Mn

C
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r- Parágrafo único. Em conseqüência
•410• disposto neste artigo, fica a
ILF2,S.A. excluída da participaçáo
revista no crédito especial de crs

530.000.000.000,00 (trezentoa e trinta
bilhões de cruzeiros), a que se refere
• art. 42, da Lei n9 4.345, de 26 de
Junho de 1964.

Art. 60 A partir da vigência desta
Lei, deixa de ter aplicação, no que diz
respeito à R,F.F.S.A., o art. 19 e sete,
parágrafos, bem como os incisos 1 e
2, do aet. 20, da Lei n0 4.315, de 25
de junho de 1964.

Art. 19 — onero
Art. 89 E' extensivo ao peezoal fer-

roviário, de que trata o art. 19, desta
Lei, o beneficio do salário-familia es.
tabelecido pelo art. 29, da Lei nú-
mero 4.345, de 23 de junho de 1984.

Art. 9° A presente Lei entrará em
'vigor na data de sua publicação, re-
Coagindo suas vantagens financeiras
o 1? de junho de 1964, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezeinbro de 1964:
5439 da Independência e 76° da Re-
rública.

H. CASTELLO BRANCO

Ocidvio GOuyela de Bulhões
José Chrysantho Seabra Fagundes

•.
na N 9 4.501.A --e DE 26 DE Nu rimam

DE " 1964
Jtetificcr a Lei n9 4.295 de 18 de de-

Zernbro de 1963. Que estima a Re-
ceita e fixa a Despesa para o exer-
cicio financeiro de 1964.

Publicada no Diário Oficial de 2 de
dezembro de 1964

Retificaçdo
No art. 1 9, onde se lê:

para o exercicle de 1964. ...

DECRETO N. 55.018 — DE 17 DE
eovrersno az 1964

Aprova alterações introduzIdas nos
EStattd03 d0 Competi/1(a de Seguros
Comerejal do Para, inclusive aumen-
to do capital social.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, inciso. I, da Constituição, e
nos têrrnos do Decreto-lei n9 2 063.
de 7 de mero de 1940, decreta:

Art. 1.9 Ficam aProvadas fie altera-
ções introduzidas nos Estatutos da
Companhia de Seguros Comercial do
Pará, com sede na cidade de Belém,
Estado do Pará, autorizada a funcio-
nar pelo Decreto 4.9 8,433, de 18 de
fevereiro de 1862, inclusive aumento
do capital social de Cr$ 10.000.00O300
(dez milhões de cruzeeros) Para ....
Cr$ 30.000.00O 300 (trinta milhões de
cruzeiros), conforme deliberação de
seus acionistas em A raembL.-ios Gerais
ExtreerdinAries, realizadas ern 5 de'
agõsio e 22 de outubro de 1e63.

Art. 2.9 'A Seciedode centinuorá In-,
tc .gralment2. (ujeii .g. as leis e ars re-i
gularnrntos vigmies, ou que venham,

	

viger ...r,	 o olzeto da autvi-1
io a que altrie equéle Decreto.

17 do nevcrobr) de lost-;
142 9 do Ind y renc',ineg a e e rn da

•
It.

	

tniCi	 raro

Ata da	 tïsor(Nnárta de M-
senz •bléia Gcr(il dos	 icionistc s	 da
Com panhia de S,-(iziro Comei cal do.

Pará, reca:'1 em 5 de aud-Jo
ea 13G,

Aoo c:nco dias do reiéa de ogústo
de' mil novecentos e seesenta e trée,
presentes, às quinze horas, no prédio
em que funciona esta Sociedade, à
Rua Conselheiro João Alfredo, nú-
mero 176 — 1.9 andar quarenta e seis

Leia-se:
... para o excretai° ftivoiceiro de

1964,

Na retificação referente a "31 —
Laboratdrio Central de Análises",
leia-se como se segue e não como
constou na publicação:

SUBANEXO — 4.12
da Fazenda

Onde se lê:
"31 — Laboretório Central de

Leia-se:
"31 — Laboratórie Nacional

Análises."

SITBANEXO — 4.13 — linistério
da Educação e Cultura

LEI 1.4'9 4.511 c- DE 19 DE DE2E:MUDE°
ez 1964

Dispõe sébre o meio circulante, e dá
outras proviciéncia s.

Publicada no Diário Oficial de 2 de
dezembro de 1964

Retificação

No art, 89, onde se
... de 1, 2. 5, 13, 20, 100, 200 e 500

cruzeiros ...
Lela-se:

...de 1, 2, 5. IA, 20, 5,0, 100, 200 e
500 cruzeiros ,..

No art. 14, onde se lê:
• aulestitu:da por valor. na

Leia-se:
▪ substItutda por seu vaiar na

acionista.% representando quarenta
mil novecentas e dez ações, ou sejam
mais de dois terços do Capital Social,
declarou o Presidente da Assembléia
doutor Edgar da Gama Chermont,
haver número legal, Instalando-se, em
consequência, a Assembléia. Tomaram
assento à Mesa além do Presidente.
o Be, Med Parti e o doutor Ilerminio
Peseta, 1.9 e 2.9 Secretários, Passan-
do-se b, ordem do dia, foi lido o aviso
de convocação, concebido nos seguin-
tes tênues e publicado no Diário (M-
etal do Estado e Folha do Norte. de
24, 25 e 2G-7-1063: Companhia de Se-
gures "comercial do Pará" — As-
sembleia Geral Extraordinária — Le
Convocação — São cenvocados os
acionistas a reunirem em Assembléia
Geral Extraordinária, no dia 5 de
tig•!").:Ao de 1903, às quinze horas, na
rede da Companhia, á Rua Conse-
lheiro João Alfredo ne 178, 1.9 andar,
e que terá por fim deliberar sóbre:
a) rirterma dos E- totuto.s- .b) Au-
mcnt.:, do Capital Social, Belém, 24
de julho de 1933. 0.; D i retores: 0?car
Fdcioin. Rapte.? Ferrencics de 011-
vidra GoLiss e Jorge Marcial da Pon-
tes Lc:te. A saeuir pede a Palavra o
direter, doutor (=neer Faciola, que,
em nome da Diret : rin, apresenta .esta
eisrio:Ae5;O: — Exposição da Diretoria

ficient-tos: tira. —.Para
.e.i rrr-pr•ncler .à maior amplitude das
moer:iene, socisi r, é co,nv2o:ente ele-
var O C: nitll ci:•,. t.^ antigo_ Segur.'clreo
comtituida era lee e . Sendo, pres. :rate-
m:lite rI rn d-r rat117:7-.co do cruzeiros

- (Cri le.r. e .einde'na n r., :o Capital,
i nt r -rarrado, v : mes nreper sua ele-,
vr"."-e i-allióes de cruz(i i-
ra- (- cr ei e1.nee,0ennOi • eu sela o ar:i-
nt ente de vinte rnilhõee de cruzeiros
(Cr. 20,01O.00f0), m.ccliante e em is

-são de cem, ni g (100.002) ações co-
muns, nominativas, do valor -nominal
de duzentos cruzeiros (Cr$ 290,00)
cada, em suma, da mema espécie e
core os mesmos direitos das ações:
atuais. Será de vinte por cento (20%)

a entrada ;rendai; os restantes oitenta
por cento (Wel, até trinta (30) dias
após a pubncação do Decreto que
aprovar o aumento votado. Se bem
que, desde alguns anos os títulos pri-
mitivos se achem oe tados muito aci-
ma de seu valor nominal, a emissão
e feita ao pareface a preferencia atri-
bula aos acionistas, de actirdo com as
formes legais em vigor. Apenas, será
cobnada a percentagem de cinco por
cento (56í ) por ação, para cobrir des-
pesas, oearrer aos encargos legais do
processo respectivo e a.s.segurar a en-
trada, completa, de vinte milhões de
cruzeiros (Cr$ 20.000.000.00) nos co-
fres sociais e conta-Capitai. Dois. —
Quanto aos Eiststutos é eportuno re-
ver o Capitulo II — da. Administra-
ça.o tendo por fim diecriminer ou dis-
tribuir ca encargos entre Os Direto-
res. Contém, finalmente, o projeto
emenda ao Art. 29 (vencimenoe do
Administração. O custo de vida: as
maiores resultados financeiros deti-
dos pela Companhia nes últinues pe-
ríodos (1959 — 1962); a responsabili-
dade e não pequenas obrigações ine-
rentes ao mandato, Eis OE fatóree que
aconselham a majoração proposta,
constante do projete a seguir. Três.
— Ouvido o Conselho Fiscal, mani-
festou-se favorável, às duas medidas:
Aumento de Capital e Reforma Esta-
tutária, nos pontos indicados. A As-
sembléia cabe. resolver. Belém, 24 de
julho de 1963. Os Diretores: Oscar
Faciola, Rafael remendes de Oliveira
Gemes 'e Jorge Marcial de Pontes.
Leite. Ainda com e palavra, o Diretor
doutor Oscar Faciais, apresenta o se-
guinte: Projeto de Reforma, em par-
te dos Estatutos e Aumento de ca-
pital da Connyanhia de Seguros "Co-
mercial do Pará" — Art, 6.9 -- O
Capital Social, que é presentemente de
dez milhões de cruzeiros 1Cr2
10.000.000,00), dividido em cingtinita
mil (50.000) ações, comuns, nomeia-
tiras, integralizadas, de duzentos cru-
zeiros (Cr$ 200.00) cada urna, passa a
ser de .Trinta milhões de cruzeiros
(Cr$ 30.000,000.000, com a emissão de
mais cera mil (100.000) ações comuns,
nominativos 	 duzestos cruzeiros ..
(Cr$ 200,00), cem os mesmos direitos
cias ações atuais. 1 1.9 — Proporcio-
nalmente, os titulares daa atueis
ações terão preferência, conforme a
lei, para a' Subscriçãodo Aumento de
Capital. 2.9 — As ações restantes' ou
disponíveis caberão, • relativamente,
àqueles . que houverem exercido a pre-
ferência. 1 3.9 	A emissão á fará ao
par, sendo de vinte por cento (20%)
a entrada Inicial; os restantes oitenta
por Cento (80%), até trinta (30) dias
após a publicação do Decreta que
aprovar o Aumento de Capital. fi 49
— Será cobrado, para despesas, uma
percentagem de cinco por cento, (5%)
sóbre o valor de cada ação, e 5.9 —
A subscAçeo será anunciada pela im-
prenea e marcará, para o seu encer-
ramento, o prar o de quarenta e cinco
(451 enes. Capitulo V — Da Admi-
nistraeão Acrescent€no-se Astes dois
artigos: Art. — Os Diretores esco-
lherão entre si o Presidente, o Sec re-
tário e o Tesi eureiro. Art. — eelém
das	 tribuições expreeeararnte men-
c:eno(Ias nestes lesiatutoe: I — Com-
petz,. CO . Diretor-pre.ildento: a) Presi-
dir os tnobeilzes do Dircleria: . b) su-
perintender os negéelos e opersOcs
reelals..II — Compete ao Diretor-
Socretério: a) Mente em dia a ci)r-
respondéricia da Socieeade. e ' 'ter a
seu cargo Cs sell.;; livros ler.is — Atas
das Assembléias Gerais, Dftetol'in e
Conselho Fiscal; . b) Substituir o Di-
retor-Presidente em suas licznças -ou
impedimentos. III — Cc•mpete ao.Di-,
retor-Tesometren a) Ter eob sua
responeabindade os valores e do-
cumentos existerites em Caixa; b)
Substituir o Diretor-Secretário em
suas licençan ou" impedimentos.
Art. 29 — Substitua-se pelo seguinte;
Cada Diretor vencera anualmente

seiscentos mil cruzeiros (Cr$ 	
600.000,00) e mais a gratificoção
bre Os lucras liquides a qu2 sa refere
o Art. 33, Alínea E. Eis, a no:sa ver,
os pontos a refundir. Belém, 24 do
julho de 1963. Os Direto:e:: Oscar
Faciola, Rafael Fernandes de oliveira,
Gemes e Jorge Marcial de Pontes
Leite. Foi lido, pelo senh c r doutor
Rodrigo Lera, de Azesenlo, o seguinte
parecer: — Parecer cio Cento:ha Fie-
cal. Senhores Acionistes: Reunidos,
examinamos a prepeata sôbre Au-
mento do Capital Social, .de dez mi-
lhôss dé cruzeirca (Cr$ 10,003.0110P0)
para trinta milhões de cruzeiros
(Cr$ 30.000.000,W), mediante a emis-
sãO de cem mil (100.000) açdes, sen a
mesma espécie e com os meamos •di-
reitos das atuais. Também POs foi
presente a sue-esteio para referma
tatearia (Capitulo V — Da Admi-
nistração). Tais provicléricires ora
sujeitas pia Diretoria no ne. ,,e0 pa-
recer, estão de acórda com a lei o
atendem aos interesses desta Soc.e.-
dade. Belém, 24 de julho de 1963. —
Rodrigo Lyra de Azevedo, Benjamin
Dozningues Brandão e Anzonio Alves
Affoneo Ramas Juntar, Finda a lei-
tura, o Presidente põe em discussão:
a) referido projeto de reforma este-
tutária; b) Aumento de Capital, de
dez milhões de cruzeiros 	
(Cr$ 10.000.000,00), para trinta m',-
lhões de cruzeiros (Cr$ 30.0ee.00e,ou)
mediante a ernissâo • de cenimli
(100.01.0) ações comuns, nnninatives,
de duzentos cruzeiros (Cr$ 200,00+ es.-
da uma. Man:festaram-se vários era,-
nistas todos de acardo com es prepo-
sições da Diretoria, as cp.tols,
tidas a votação, ,foram aprovada por
todos os acionistas. Dleee . o Senhor
Presidente 'que, encerrada a eubscri.-
ção, nova Assembléia devia ser em-
vacada para tomar conhecimento elos
Atos e formalidades praticadas para
o Aumenta do Capital. Declarou,
ainda, o Presidente mentidas par In-
teiro, sem qualquer alteração. intactas
portanto, todas as outras disposições
e cláusulas das Estatutos ern vigor.
Preenchido assina o objetivo da As-
semea foram suspenso.; Os treteallOs
durante o tempo necessário á lavra-
tara da Ata. Reaberta a sc ene°, é esta
lida aos presentes, néheda conforme
e unanimemente aprovado. — Belém,
5 de agõsto de 1963. (a) Edoar da ria-
Ma Chermont — Aled Parry — 'ter-
n:int° Pessoa — Oscar Faciola —
fest Fernandes de Oliiieira Gonin
Edgard de Almeida Faciola	 411e-lerme d,e Freitas Cavalcante — Fran-
cisco Marta D'Oliveira Leite — Po-
berto Farid Elias Atassem: — Ar-
mando Martins Corrêa P:nto
Panlata --nrruas — Stclla Tei,refra
Coêlho — Banco da Pará S. A. —
Fernanda Ramos Pontes —
Ferre¡ra Gomes Perry — S!Iverio Fer-
reira Lopes — Marfara Ferreira Co-
mes — Benjamin Doniingues Brandao
- acar Moreira da Sii;:a paele
de gsefroz Bragança — Adriana Per-
geS da Casta — Cencm Palmeira Bor-
oss da , Costa — Silvio Auousto de
Bastos Heinz Zaira Ceetr santos
Passarinho — Salyiano P.amra B'rrcto
- 13nrico Comercial do Peei S, A. —
Alberto Jcsé Talhados Lopes — t'ai-
firmar Ferreira D'afiveiw, Loees —
Custodio de Crerem Gn;i:cs Coji7,o
— nein:linda Gemes Vclintim —
Oetav:o Aue,sto d.:. Bastos —
Paulo Rubro da Seni.e Me:ra —
rin a Miciosí Chermont	 — 1:;o-
ardor) Lera de A-eoclo 	 J-;roc roce.-
reei de Pc;:tes Leite — O'ne
Thomê Chamfe	 Ophir Jo.:é 1\ioaes
Coutinlio — Antâni-o Alr-s A fionro
na .,71nP .1:tn! Or — Julfo ,^1:?:7car	 —
João rici:ardo Caratro Fari'la —
Rezara Teixe'ra Tn Terto Frrnandcs
Medeiros — Vera Lúcia Faciola —
Léa Facfola Pessôa — mdi de Al-
meida rociara — Jadlr Augusto deSou;i,a Pontes.

Observação	 Lançada ern livro
próprio de Atas, falhas ris, 112	 ea.

Minestario

Aná-

de

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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Ata da sessão extraordinetlia de As
semblé la Geral dos acionistas d
Companhia de Seguros "Comercia
do Pará", realizada em 22 de ou
tubrp de 1163.

. Aos vinte e dois dias do mês de ou
tubra de mil novecentas e sessenta
três, presentes, às quinze horas, n
prédio em que func iona esta Sacie
ciada à Rua Conselheiro João Alfredo,
1.19 176 - 19 andar, quarenta acionis
tas. representando trinta e oito mil
quinhentas e sessenta e quatro ações,
ou seja mais de dois terços do ca-
pital social, declarou o Presidente da
Assembléia, • Doutor Edgar da Gama
Chermont, haver número legal, insta-
lando-se, em conseqüência, a Assem.
biela. Tomaasim assento à Mesa, alem
do Presidente, o Sr. Aled Perry e o
Doutor Herminio Pessoa, 1" e 2 9 Se-
cretários. Passando-,se à ordem do dia,
foi lido o aviso de convocação, Con-
cebido nos seguintes têrmas, e publi-
cado no Diário Oficial do Estado e
Rilha do Norte, de 9; • 10 e 11.10.1963.
Companhia de Seguros "Comercial do
para" - Assembleia Geral Extraor-
dinária. São convocados os Acima .z

reunireni-ses. em Assembléia Geral
Extraordinária, no dia 22 de outubro
de 1963, às quinze horas, na sede da
Companhia, à Rua Conselheiro João
Alfredo, W) 176 - 19 andar, e que
terá por fim deliberar sôbre; a) Apro-
vação dos atos da Diretoria referen-
tes ao aumento de capital; b) Refora
ma dos Estatutos. Belém, 8 de outu-
bro de 1963. Os Diretores; Oscar FR-
dolo, Rafael Fernandes de Oliveira
Gomes e' Jorge Marc ial de Pontes
Leite. A seguir, pede a palavra o Di:-
retor Doutor Oscar Faciais que, em
nome da . Diretoria, apresenta esta ex-
posição; Exposição da Diretoria -
Senhores acionistas; Um - Como se-
beis, foi inte iramente subscrito, no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
o aumento do capital social, em di-
nheiro, de Cr$ 10.000.000,00 (dez mi-
lhões de cruzeiros) paira Cr$ 	

e	 30.000.000,00 (trinta milhões de cru-
-4 adros), ou seja 100.000 ações, de Cr$

200,00 (duzentos cruzeiros) cada uma,
com os mesmos d ireitos das outras
50.000. Teve o acionista a preferência
na subscrição (Decreto-lei n9 2.627,
de 26,9.40, éart. 111, § 3 9 ). Cumpridos
os preceitos da lei, vai ser encami-
nhada, a documentação respectiva, a.
competente autoridade - Deporta-
mento Nacional de Seguros Privados
e Capitalização. Sujeitando à vossa
aprovação os atos praticados, propo-
mos, em conseqüência, que o Art. 69
dos Estatutos (Capítulo II, Do Ca-
pital), fique assim redigido; () ca-
pital social é de trinta milhões de
cruzeiros (Cr$ 30.000.000,00), dividido
em cento e cinqüenta mil ações, co-
muns, nominativas, de Cr$ 200,00 cada
Ma. Ainda em complemento, vimos
propor a supressão de todos os pará-
grafos do art. 69, pois foi consumada
a subscrição particular das 100.000
ações, tal como autorizastes em As-
sembléia Geral, de 5.8.63. Aprovei-
tando a vossa reunião, e uma vez que
terminaria, próximamente, isto é, a
23 de junho de 1967, o prazo de vi-
gancia desta seguradora brasileira,
propomos sua prorrogação por mais
dei; (10) anos, a partir de 23.6.1967
até igual data • de 1977. Pelo que o
att. 39 dos Estatutos (Capítulo 1 -
In Organização Social), será substi.
tuido; O prazo de duração da socie-
dade estende-se até 23 'de junho de
1977, podendo ser dilatado por deli-
beração da Assembléia Geral. Dois_
Ouvido o Conselho Fiscal, manifestou,
em parecer, sua conformidade a res-
peito. Três -- A vossa disposição
,achatm-se todos os comprovantes ne-
ceesários, entre os- quais: duas listas
cios spbscritores; recibo do depósito
noBe3S.o do Brasil, S.A., Belém, da
quantia de Cr$ 4.069.120,00 (quatro
milhões wssenta e nove mil cento e
'vinte cruasiresa , correspondente a, en-
traaa inicial de vinte por cento (20%)
sobre o valor (ta s cada ação (uma subs-
critora menor. fêa. per determinação
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e cinqüenta mil (150.000) ações co- Administração - Aet. 23. A Sociedak
muna nominativas, de Cr$ 200,00 cada será admin istrada por uma, direteria!
'uma. ' Art. 79 As ações são indivisi- composta de três diretores, de nades;
veis perante a sociedade. Art. 89 A nalidade brasileira, residentes no Paiaa
propriedade das ações estabelece-se eleitos pela Assembléia Geral dentra,'
exclusivamente pela inscrição no com- os acionistas. Parágrafo único. Os Di-3
petente livro de, registro. Art. 9 9 A retores terão três suplentes que cal
transferênc ia das ações, por ato ia- substituirão pela forma 'prevista nes
ter vivos, será feita mediante têm° tes Estatutos, e que serão eleitos dert-
assinado pelo cedente e pelo cessio- tre Os acionistas de nacionalidade bra-e.
nário. ou seus representantes legais, sileira. Art. 24. Os diretores escolhaa
no livro de transferências, com indi- ra'o entre si o Presidente,. o Secretáci,.
cação do valor da aquisição e da na- rio e o Tesoureiro. Art. 25. o man'
tureza da prova de nacionalidade, exi- dato dos diretores e dos suplentes serl'g
bida pelo cessionário, prova que de- de do is anos, podendo ser reeleitesa
verá ficar arquivada na sociedade, Art. 26. Além dos impedimentos ice
Capitulo - Dos Acionistas - Ar- gala, não poderão exercer o mandato,,
tigo 10. É acionista quem p ossuir de diretor, o falido, o concordatáriS
qualquer número de ações, legalmente e o incapacitado civil ou fisicamenta,
inscritos no registro exigido por lei. Parágrafo único. Qualquer diretor quea
Art. 11. Os -acionistas têm direito a incid i r nestas proibições perderá imea
tomar parte nas reuniões" de Aasem- diatamente o cargo. Art. 27. Nenhum
bléia Geral, pessoalmente ou- por eu diretor poderá assumir , provisória ou
representante legal, ou par procura. definitivamente o cargo, sem havei.]
dor, também acionista, com' podêres caucionado :duzentas ações em gararta
especiais e constituído com observán- tia da responsabilidade de sua gestãoe
eia das restrições legais. Art. 12. Será Art. 28. Nos casos de vaga ou impe,a
permitido 'a um acion ista representar dimento temporário, por mais de frin‹:
vários outros. Capítulo IV - Da As- ta dias consecutivos, as diretores aesa•sembléia Geral - Art. '13.. A Assem- ião substituídos por seus suplenteaa
bléia Geral, nas reuniões ordinárias ou chamados êstes na ordem da votação

da3extraordinárias, será constituída de preferindo-se, em caso de igualde,/
abando com os requisitos legais, em o maior acionista. Art..29. Nos impe..,'
conformidade com o fim para que fôr dimentos temporários de um diretoa,
convocado. Art. 14. Os trabalhos da até 30 dias, a ,administração ficara aiA ssembléia Geral serão dirigidos por cargo dos outros dois. Parágrafo unis
uma Mesa, composta do Presidente e co. Quando caimpeclimento ternporáa
dois Secretários, eleitos anualmente, rio, até . 30 dias, fôr de mais de une
e, salvo deliberação dos acionistas diretor, dar-se-á imediata substi'ut-
presentes," se realizarão na ordem ção dos impedidos pela forma previsa
constante do edital de convocação. ta no art. 28. Art, 30. Cada diretor
Art. 15. As reuniões da Assembléia Ge- vencerá anualmente seiscentos mil!

cruzeiros  e mais a gratificação sôbra
os lucros líquidos a que se refere a
art. 40, alínea é. Parágrafo único. Nos
casos de substituição, os suplentes em
exercício vencerão o ordenado e a co-
missão correspondentes ao tempo era
que estiverem estado em função. Ar-
tigo '31. Compete à Diretoria; a),
executar e fazer' executar êstes Esta
Lutos; b) convocar as reuniões da
Assembléia .Geral, salvo os casos em
que a convocação caiba ao Conselho
Fiscal ou a,os acionistas; c) contrair
obrigações; d) vender títulos da d1-.
vida pública para aquisição de imó-
veis ou para pagamento de sinistros:
e) criar agências e nomear os sesta
representantes; f) nomear e demitir
empregados, bens como constituir'
dispensar quaisquer representantes da
sociedade; g) Propor à Assembléia
Geral, ouvido o Conselho Fiscal, o
dividendo a ser distribuído; h) pr;.t.
ticar, em suma, os atos de gestão re-
lativos ao objeto da Sociedade. Art.. 22:
Além das atribuições expressamente
mencionadas nestes Estatutos: I -
Compete ao DIretor--gresidente• all
presidir os trabalhos da Diretoria: bll
superintender os negócios e operacõe,e
sociais; II - Compete ao Diretor-Se-
cretário: a) manter em dia o corres-
pondência da Sociedade e ter a seu
cargo os livros leaals - Atas das A.-
sembléias Gerais, 'Diretoria e Conselho)
Fiscal; b) substituir o Diretor-Presi-
dente em suas l i cenças ou.impeclimen.,
tos. III - Comnete ao Diretor-Te sou-
reiro; al ter sob sua responsabilidade
os valOres e documentos existentes era
Caixa; h) substituir o Diretor-s-cre-
tário em suas liceneas ou impedimen-
tos. Art. 33, A Diretoria se reunirá
ordinariamente teclas os semanas. e
extraordinariamente sempre que ne-
ce ssaria e suas resolucões serãe to.
modas por maioria de votos. Art. 34.
Todos os atos de otr ibWcão da Dire-
toria serão praticados nor dois Dire-
tores em conjunto, res s alvado e'

 na p arte final do art. 4. -
Capitulo VI - Do Cr e selho Fi s cal -
Art. 35. O Conselho FL-eal ser: com_
posto de três membro: efflvü et-õs
suplentes, todos d'• mcimaltelnde bra-
sileira, e eleitos dentre Oc acionistes.
Art. 36. Os membros efetivos tio-Cen-
elho Fiscal senão seb s tituíaos nos spits;

impedimentos tem po-avies e clefinii-
vos pelos seus su plentes, na ordem da
votação, preferidos, em caso de
dadla

i'ucl-
m es.aietraa c:dont-a/asa Art. $'1.

a

.....o Capital - Art. 69 O capital
social é de trinta milhões de CrIlZefres
(Cr$ 30.000.000,00r. dividido ara canto

- legal, o pagamento por inteiro). Re
cibo do Banco do Biasil S.A. tem
data de 18.10.63. Quatro- - Em coa
chisão; as ações subscritas serão ' tô
das integralizadas no pravo que fô
estabelecido pela autoridade a que

- competir, ao aprovar a presente re
e forma estatutária e aumento de c
o pitai, Belém, 22 de outubro de 1963

Os Diretores: Oscar Faciola, Rafae
Fernandes de Oliveira Gomes e Jorg
Marcial de Pontes Leite. - Foi lido
pelo senhor doutor Rodrigo Lyra, d
Azevedo, o seguinte parecer; Parece
do Conselho Fiscal - Senhores Acio
nistas; Examinamos a documentaeá
sôbre o aumento de capital, de Cr
10.000.000,00 (dez milhões de cruzei
ros) para Cr$ 30.04:0.000.00 (trinta
milhões de cruzeiros), em espécie,
qual foi subscrito por inteiro, de acôr
do com os preceitos legais. Também
nos foi presente a reforma estatutá
ria, nos pontos indicados, conforme
esclarece a Exposição , da Diretoria.
Tudo visto e examinado, merece a
plena aprovação dêste Conselho, :Se-
lem, 22 de outubro de 1963. Rodrigo

• Lyra de Azevedo, Benjamin Domino
gues Brandão e Antônio Alves Affon-
so Ramos Júnior. -o Finda a leitura,
o presidente diz que, pela Exposição
da, Diretoria e pela leititra já feita
do edital de convocação, eebem os se-
nhores acionistas que têm de pronun-
cias-se sôbre; a) aprovação dos atos
da Diretoria refereátes ao aumento
de capital; b) reforma, dos Estatutos.
Aberta a discussão quanto à primeira
parte - aprovação dos ates da Dire-
toria acêrca do aumento de capital -
e como ninguém tomasse a. palavra.,
foi pasto em votaçao, pedindo o Pre-
sidente que os que votavam pela apro-
vação dos atos da Diretoria para o
aumento do capital, se conservassem
sentados, verificando-se que a votação
foi unânime pela aprovação, absten-
do-se de votar os Diretores e Fiscais.
Entrando-se na segunda parte, retos.-
iria do art. 39 (Capítulo I - Da Or-
ganização Social), e do art. V (Ca-
pitulo II -- Capital Social), e supres-
são de seus parágrafos, como da pro-
posta apresentada . pela Diretoria, e
postas . em discussão ambas as pro-
posições,' acionista algum se manifes-
tou; passando-se à volacão, verifi-
cou-se aprovação. unânime. Declarou
o Presidente mantida:, por inteiro, sem

'qualquer alteração, intactas portenta
i tiadas as outras disposições, e cláusu-
las dos Estatutos em vigor, e mondou
que o Secretário procedesse à, le:tura
dos Estatutos Sociais com as modifi-
cações aprovadas pelas Assembléias
Gerais Extraordinárias de 5 de agõs-
to e 22 de outubro de 1963. a saber
Estatutos da Companhia de Seguros

Comercial do Pará" - Aprovados em
sessão de Assembléia Geral Extraor-
dinária de . 22 de outubro de 1963 -
Capitulo I - Da Organização Social
- Art. 1 9 A Companhia de Seguros
"Comercial do Pará'", fundada em 4
de abril de 1882, na Cidade de Be-
lém, Estado do Pará, onde tem sua
Sede, continua como Sociedade Anô-
nima, regendo-se 'por éstes Estatutos
e pelas leis e regulamentos aplicáveis
às sociedades de sua natureza. Art.
29 A Sociedade tem por objeto operar
em seguros dos ramos elementares,
Isto é, dos que têm por fim garantir
perdas e danos, ou responsabilidades
provenientes de riscos de M.a°, trans-
portes,. acidentes pessoais e outroa
eventos, afetando pe.ssoaz ou coisas.
Art. 39 o prazo de duração da sode-
dada estende-se até 23 de junho de
19P77, podendo ser dilatado' per deli-
beração da Assembléia Geral. Art. 49.
A Gocieda,de será representada, ativa
e passivamente, em juízo ou fora dêle,
por dois diretores, salvo perante a re-
partição flocalizadora doa suas ope-
rações, quando caberá a representação
a qualquer um dêles. Ai-t. 5 9 A dis-
olução e liquidação da socieflede ve-

.ifiear-se-ão de actirdo com as leis
que vigorarem a respeite. Capitulo II

-
a-

.
1
e

e

o

ral seroo convocadas pela Diretoria,
quando necessário, ou por acionistas,
,bens corno pelo Conselho Fiscal, .nos
.casos previstos em lei. Art. 16. As
convocações serão feitas por edital
publicado pelo menos três vêzes, no
jornal oficial do Estado e em- outro
de grande circulação nesta Capital,

-devendo do edital constar a ordem
do dia, embora sumariamente, e o lo-

t

cal, o dia e a hora da reunião. Porá-
grafo único. A publicação será feita
com a antecedência estabelecido. em
lei. Art. 17. Do que ocorrer nas reu-
niões da Assembléia Geral será la-
vrada Ata, que será assinada pela
Mesa e pelos acionistas presentes,
confornie determina a le i . Parágrafo
único. As atas serão lançadas em li-
via próprio, devidamente -legalizado,
não podendo ser usado nôvo livro en-
quanto não esteja findo o precedente.
Art. 18. Nas reuniões de Assembleia
Geral os acionistas terão direito a um
voto por ação, não . dando direito a
voto as ações que não tenham sido
inscritas aio livro competente, pelo me-
nos trinta dias antes das reuniões da
Assembléia Geral. Art, 19. As pro-
curaçoes de acionistas e os documen-
tos comprobatóries de representação
legal deverão ser depositados na sede
social, pelo menos cinco dias antes das
reuniões de Assembléia Geral; Art, 20.
Salvo aa restrições da lei, as delibe-
rações da Assembléia Geral serão to-
madas por maioria absoluta de votos,
não se computando os votos em bran-
co. Art. 21. Nas eleições para preen-
chimento de cargos da Diretoria e do
Conselho Fiscal, o Presidente da As-
sembléia designará dois acionistas pa-
ra escrutinadoreS, que apurarão a vo-
tação e do resultado farão as notas
precisas que, conferidas pelos secre-
tárias, serão entregues co Presidente
para proclamar os eleitos. Art. 22. A

..Assembléia reunir-se-á ordinariamen
te até o fim de março de cada ene,
competindo-lhe nessa reunião, . além
do exame, discussão e deliberação sô-
bre as contas da Diretoria, balanço e
invent&los referentes ao exercício en.
cerrado a 31 de-dezembro anterior e
do Parecer do Conselho Fiscal a res-
peito; a) eleger a Mesa de Assembléia
Geral nara O período de um ano e
4:13r-lb.e- posse antes de finda a reu-
Pão; b) eleger os diretores e' seus
uplehtes, quando fôr o caso; e) ele-

ger os raembros efetivos o suplentes
do Colho Fiscal. CapítiI30 V - Da

o

a
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membros do Conselho Fiscal terão
Is remuneração que lhes fôr fixada pe..
lia Assembléia que os eleger. Art. 38.
C Conselho Placai, além das atribui-
ffies que lhe são conferidas .- por lei,
deve verificar a Observância dêstes
efilste'utas. Capítulo VII — Balanços,
Lucras e Fundos — Art. 39. Os Ba-
lanços e cantas serão encerrados ao
gim de cada exercício financeiro, que
trai de 19 de janeiro a 31 de dezembro,
ble cada ano. Art. 40.. Os lucros que
Orem apurados, uma vez deduzidas
g.s reservas obrigatórias, terão a se-
guinte aplicação: a) 5% pare o Fun:
alc de Reserva Legal, destinai° a ga.
Effialtir a integridade do capital; h)
cg, quentura necessário para o Fundo
kíte Garantia de Retrocessões,• c) 5%
eozn. o Fundo de Garantia, destinado
k5 suprir quaisquer deficiências que se

verificarem nas Reservas Técnicas; d)
o necessário para as dividendos: e)
16% de comissão à Diretoria, obser-
vadas as restrições legais; f) o res-
tante será lançado no Funda de Bo-
nificações aos acionistas. Capítulo
VIII — Das Disposições Gerais —
Art. 41. Os casos omissos nestes Es-
tatutos serão resolvidos de acônio c•-n
a legislação especial sôbre operações
de seguros e sociedades por ações, e
mais disposições aplicáveis. Concluída
a leitura, o Presidente submeteu no-
vamente à discussão os Estatutos .re-
formados, acima transcritos, que .ne-
receram aprovação por unanimidade,
conferindo-se à Diretoria os necessá-
rios podêres para promover, perante
quem de direito, a aprovação da re-
forma votada, inclusive aumento do
capital. Preenchido assim o objetivo

da Assetabléia, foram suspensos os
trabalhos durante o tempo necessário

lavratura da Ata. Reaberta a ses-
são, é esta lida aos presentes, achada
conferme e v_nânimemente aprovada.
— Belém. 22 da outubro de 1963, —
Edgar da Gama Chermcnt — 4,ed
Perry — Hermínio Pessôct — Oscar
Faciolct — Rafael Fernandes de Oli-
veira Gomes — Jorge Marcial de Pon-
tes Lffite Salviano Ramos Barreto
— Oscar Mateira da Silva — Paulo
de Queiroz Bragança — . Roberto Farid
Elias Massoud — Lúcia Pantoja
ruas — Fernanda Ramos Pontes —
Rodrigo Lyra de Azevedo — mariana
Ferreira Gomes — Stella Teixeira
Coêlho — Banco do Pará, S.A —
Edgard de Almeida Faciola — Ade-
lerme de Freitas Cavalcante — Alvaro

Chemmont Roffé — Bonfamto DOrrart-
gess Brandão — Rainzunda C. de Oli-
veira Gomes Valentim -- Custódia do
Oliveira Gomes . Coêlho — Alberto José
Talhadas Lopes - Júlio Augusto Men-
ear Octdvio Augusto de Bastos
ra — Léa Fa&ola Pessôct — CeJkria
Pinto — João Eduardo Cardoso Fa.
czoli — Antônio Alves Affonso Ramos
Júnior — Marta • Agrada Ribeiro Ncu- •
ra	 Léa Faciola Pessoa — Cecília
Gemes Perry	 Ophir José Novaes
Coutinho — ee.e'ol Augusto de Bastos
Meira	 Oiga !Meilen Thanzé Cha-
?até	 inah de Almeida Faciola --
Silvélio Ferreira Lopes — José Rovere
Teixeira — Miguel Machado da Rocha
e Soua. — Adrian° Borges da Costa.

Observaedo: Linçada no livro n9 2
Coêllto de Souza — Marina Midosi 1 de Atas, fôlhes as. 69 a 79.

•
Relação dos subscritores de 100.000 ações, de Cr$ 200,00 cada urna, correspondentes ao aumento de capital da Cempanhta,
de Seguros "Comercial do Pará", em espécie, de CrS 10.000. 000,00 para Cr$ 30.000.000,00 (votado em Assembléia Geral

Extraordinária de 5 de agdisto de 1853).

Vilanero Nome — Domicilio

1

ValorAções

195
164
39

3.894
90

11.061

36
6.829

114

30
195
490

4.834
2.980

20
728
970
808

58
100

' 280

456
1.024
1.236

2
a
4

e

ei
9

aa
36
37
18

20

v2
-.33

24

A

Adriano Borges da Costa, Belém 	
Alberto José Talhadas Lopes, Belém 	
Alvaro Coelho de Souza, Belém 	
Antônio Alves A. Ramos Júnior, Belém 	
Arduino Saboie, de Amorim, Belém • 	
Armando Martins Corrêa Pinto, Belém 	

11

Banco Comercial do Pará, S. A., Belém 	
Banco do Pará S. A., Beléen 	
Benedita de Souza Ferreira, Belém 	

O

Oandurin.a. Fónseca de Araújo, Belém 	
Cenem Palmeira • Borges da Casta, Belém 	
Cléa Maria Corrêa Factola, Belém 	

E

Edgar Chermont, Belém 	
34	 Edgard de Almeida Faclola, Belém 	

•

Fernanda Ramos Pontes, Belém 	
FlOrênclo Carlos de A. Schilling, Rio de Janeiro 	
Francisco Maria D'Oliveira Leite,. Belém 	
Francisco Maria Soeres Carrapatos°, Belém 	

11

Helena da Gama de Oliveira e Souza, Belém
Herminio Pessoa, Belém 	
Hilário Augusto Ferreira rilho nelém. 	

lima Corrêa Faciola, Belém
Ináh de *Almeida Faciola, Belém 	
Isaura de Oliveira Comes Barbosa, Belém 	

•

Cr$

'7.800,00
6.561,00
1.560,0á

155 . 760,00
3.81020

442 . 440,00

1.440,0e,
273.160,00

4.560,00

1.200,00
'7.800,00

la.600:oo

193.360,00
118.400,00

800,00
29.120,00
38.800,00
32.240,00

2.320,00
4. 000,00

10.400,00

18.240,0e
40.960,00

•49 .440,00

38

27
9,8

6
80
81
82
33

85

Jadir Augusto de Souza Pontes, Belém 	
Jayme Augusto Ferreira, Belém 	
João Antônio Mendes, Belém 	
João Eduardo Cardoso Faciola, Belém 	
João de Paiva Menezes, Belém 	
Jorge M. de Pontes Leite, Belém 	
José Corrêa Ralha, Belém' 	
José Fernando de Mendonça Gomes, Belém 	
José Róvere Teixeira, Belém 	
José Xavier Teixeira, Belém 	
Júlio Augusto de Alencar, Belém 	

800,00
10.400,00
14.960,00

.720,00
'79.680,00

C80.480,00
'7.520,00

.440,00
16.400,00
25.840,06
14.800,00

10.000,00
6.160,00

96.000,00
1.560,00

42.240,00

36	 Laura Coelho de- Soaza, . Belém 	
37	 Laura Maria Corrêa Faciola, Belém 	
38	 Léa Faciola Pessoa. Belém. 	
89	 Ligia Leite Peesee, Belém 	
40	 1 Lúcia • Pantoja Errua.s, Belém 	

I

.20%
20%
20%
20%
20%,
20%

20%
20%
20%

20%
20%
20%

20%
20%

20%
20%
20%
20%

20%
20%
20%

20%
20%
20%

20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%

20%
20%
20%

• 20%
20%

20
260
374

2.493
1.992

12.262
188

• 1.586
410
646
370

250
164

2.400
30

1.056
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Número	 Nome — Domicilio	 AÇÕe3
	

Valor

41
42
43
44
45
46
47
43
49
50
51
52
53

40
184
544
432
404
35

.132
33

140
76

207
•53

23

li
•i

 Manoel Pieira da Rocha, Belém ..... .......0..........
Maria Alfredo Ribeiro Noura, Belém ....—....... .....
Maria Anunciada Ramos Chaves, Belém .................1
Maria Consuelo Faciola Pe.ssoa, Belém e • 000000 00000000.• i
Maria Emilia G. arbosa Freire, Belém •.•0 000000000OP, 0'

Maria de Lourdes Rangel Antunes, Belán ...............
Maria Nazareth de Oliveira C. Coima Belém ............ n
Maria de Nazaré Coelho de Sortn, Cotiza, ...............!
Maria José Carrapatos° Coelho, Belém ..... .............1
Maria Regina Talhadas Lopes, Belém ..............
Maria Stella Corrêa Zaciola, Belém ...... .........0.....1
Mario Fernandes de n'edelios, ;Belém ........... .........
Miguel Machado da Rocha e Soun, Belém 	 I

,

1.600,05
7.360,00
21.760)03
86.400,00
16.160,03
1.400,05

6.480,03
1.560,05
5.600,05
3.040,03
0.2E0,03
2.600,03
1.12,20

23%
. 20%

20%'
100%-

20%
20%.

20%
20%
20%
20%
23%
23%
20%

C
	

Cr5

54	 Octávia Melro Martin, Belém 	
	 1.168

	
46.720,00

53	 Oscar Faciola, I",elem 	
	

10.251
	

403.2'10,05
56	 Oscar Moreira da Silva, Belém 	

	 777
	

31.080,00
57	 Octávio Augusto de 3astos . 1)/f.eira, Belém ......... ........ •	 1.771

	
'70.840,05

53	 Clga Haehen Thoiné Charaié, P.l."..n 	
	 2.631

	
63.240,00

59	 Ophir José Novaes Coutinho, 13.tri 	
	 540

	
21.600,00

Paulo de Cliveira Coelho de Souza,- Belém 	
Paulo Rublo de Souza Melro, Benn-.. 	
Paulo de Qu.eiroz )3 ,..agana, Belém 	

' Pedro José de Mendonça Comes, BeIhn 	

R

Rafael Fernendes de Oliveira Gomes, Belém 	
Rafael Gomes Barbosa, Belém 	
Raimundo Nonato- da M. G. Chermont, Belém

Rodolpho Chermont Júnior, Belém 	 1

Roberto Farid Elias Massoud, Belém 	

Rodrigo Lyra de Azevedo, Belém 	

9.680,00
30.160,05
• 7 .220,00
63.440,03

3E5.260,00
16.160,00
4.160,00

105.760,00
5.200,00

•29.560,00

60'
• 61

62
• 63

64
63
66
67
C3
69

20%
29%
20%
20%
20%
20%

20%
20%
20%
20%

20%
20%
20%
20%
20%
20%

20%
20%
20%
20%

18.000,00
32.040,05

1.800,00
24 .480,05

70	 Salviano Ramos Barreto, Belém 	 1
71	 Silvério Ferreira Lopes, Belém 	
'72	 Silvio Augusto de Bastos Meiem, Belém 	
73	 Stella Teixeira Coelho, Belém 	 i

• V	 ..k,

74
	

Vera Lúcia Corrêa Faciola, Belém 	

75
	

Waldemar Ferreira D'Oliveira Lopes, Belém 	

242
'754
183

1.583	 -

8.132
404
104

2.644 •
135
738

450
801

45
612

1.374

1.231

	

54.960,00	 20%

	

49.240,00 •	 20%

Total
	

100.000
	

4.069.120,00

Belém do PErá, 18 de outubro de 1863.
(N9 47.271 — 30-11-64 — Cr,) 41.510,00)

2I-1 ,sif1c os cargos de nível superior;
(n 2'i ,:is1é00 da Marinha e dispõe;
:, õbre o enquadramento de _eus
es ceupantes.
O Presdente da Re .D .,;blica, usando

çlu. atribuição que lho confere o cr-
vuo 67, item 1, da • con.stituicão,
s..:e acordo Com o , artgo 9° da Lei

-n9 4.345, de 26 de julli.o de 1234, re-
trirmentado pelo Decreto n° 54.015,
de 13 de julho de 19e4, decreta:

Art. 10 Fica aprovada a cla,ss121-
cação dos cargos de uivei superior
(Anexo I), bem como a relação no.
minai dos respectivos	 ocupantes

• DECRETO N° 53.155 —

iParez,0 7::). do Quadro de 7?e , soa1 —
arte Permanc:: ,:Je rspeelrl de

Liiinlstério dt,
L.rt. 2° O or.ão de usssoal cer...nne•

ter- apcstilara os titulas des servi-
dores abrangida; por :•ste• "Decreto,
ciu expedirâ, perf f.r.n..?	 RCS
ue nS,e os possuírei.t
Lat. 39 A claseifcação de cargos

prevista neste decreto, com reierén-
ela ao pessoal beneficiado pela Lei
4.069, de 11 de Julho de 19A, não al-
tere o caráter provisório cio respeo.

DE 8 DE DEZEMBRO DE 1964

tivo enquadramento, nos têrmos do
Item XI '3 art. /39 do Decreto núme-
ro 54.015, de 13 de ;!U1113 d-e 1254, r1
trado pelo de n9 de 2 de ESZ-
tuntwo do mzumm5

Art. 40 As ties?)esas cum v, execução
d'àste decreto seir0.,e , atc-Adidas pele
•crédito especial de que trata o De-
creto n° 54.016, de 13 de julho de
1964, de conformidade com o dIS:105-
to no art. 42, da Lei n9 4.345, de 25
de junho de 1964, e •peios recursos
orçamentários próprios.

Ag. 59 As vantag-en,s
decorrentes do presente decreto vigo-
ram a partir de 19 de junho de 190(:.;
selvc quanto às readaptações efetua-
das posteriormente a essa dota.

Arit. 60 !este decreto entrará em vic,
ger s.2, data dcs. sua publiceção.
1.rügad.as, as disposições em cantrátI1,

3re.ellft% 8 de dezembro de 19341'
139 dia Independência e 739 da
prábllez.

E. CASTELLO 13RANE6

Ernesto do MOO Baptista
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iSEL 4 ÇA0 NOMINAL A QUE SE RE-
FERE O ART. 19 DO DECRETO
:¥9 55.165, DE 8 DE DEZEMBRO DE
1964	 .

MINISTÉRIO DA MARINHA
QUADRO DO PESSOAL -

Código:	 TC-203.20.A
_	 6 Oargos

1. José Boqiiimpani.
2. Ayron Euiz Gonçalves.
3. Carlos de Carvalho Coelho Junior.
4. Mirocem Marinho Barbosa.

Srie de Giu..sses:--zngennezro
-	 Código: TC-602.22.B

11 cargos.
1: Alberto Ilecksher..-
2. Armando Yazej-1.
3. Draz Francisco Ferreira de Abreu.

3:-.Durval dos Santas Seabra.
4. Domingos Cruz.
5. George Bitencourt Reis.
6. Itagiba. Elias.
7. José Maria Filg,ueiras.
8. Luiz de Almeida Reis.
9. Nelson Novaes de Azevedo Garcia

10. Newtort Teófilo Gonçalves.
FARTE pElIMANINTE

Série de Classes:

5. S,":rgio Flores da Silva.

Série de Classes: Contador

4. David	 Galer,	 11. Ricardo Alves Ferreira.
5. Filemen° Vitar Leopoldo Palito. 	 12. Vaponira Gluck Brido Guerra.
6. Horácio ritipaldi.

Código; EC-101.20.B Código: TC-302.22.0
7. José - Garcia Lopes.

Maurilio Calhado Ccutinho.	 CódU: TC-801.21.A
2 : cargos - 4 cargos 9. Ney Gabriel de Cd.rvalho Barata. •	 13 cara:os (3 vagos)

_1. Ivanita de Paula Netto
2. Maria Margarida M.,.rtinez Alcnso 1. 6.117:.'0 Bastos de "Roure,

10. Noel Duque Estrsda.
11. Walter Will:Elia Leo licininger. 	 1. Antonio José Ramos Leite.

2. Gilda, Corrêa Guimarães.
Código; EC-101.19. A

3 cargos
1. André	 Demidoff	 (Readaptado.

.	 D. O. de 18-6-64)
2. Jurandy Teixeir,?.. de Carvalho

2. Cândida EaraCs da Silva,
3. Mario Corrêa, da Silva.

-I. Milton	 IVic,squito,	 Alarcon.

• Código:	 TC-302.21.B
8 cargos

Código: TC-602.21.A
12 . cargos	 (3 vagos)

1. Affonso Maria Vasconcellas de
incida	 (interino).

2. Anui' Bolsas.
3. António W 1 aon Coutinho	 Mar-

3. José Viana Gonçalvz:.
4. Judith de Fi ,rtleiredo BniT011.
5. Lubonilr Nestorov.
6. Nilton Gomes de Mattos.
7. 1?,!)borto
8. Sebastião Pereira de Souza.
9. Thales do Couto.

3. Maria	 do Rosário da	 Concelç-ão
Ribeiro	 -

Série de Classes: Doeu:nentarista
Código: EC-302.19.A

2 cargos	 /

1. Minam Cléa de Almeida P.ndra-
de (Readaptada.. D.O. de 18-6-61)

2. Raymunda	 Acácia	 Batista	 da
Costa (Readaptada, D. O. de 18
de junho de 1964)

1. Edesio Moura IvItranda.
2. EcLard de Oliveira 1W-la.

Horacio Foreira &uni,
4. Jacinto Bernardas
5. Nev	 dos Santos	 Uzecla.
6. WWaldo Joaquim da Silva.
7. Oswaldo	 Mor:`eiro.
8. ROberto dos San,os.

Código: TC-302.. 20. A
18 cargos (2 vagos)

ques.
4. Claudio	 Vsirlmte	 Ferreira	 (inte-

rino).
5. JP..ey Rosa.
6. Luiz	 Alberto	 de	 -Vasconcellos

•	 Franco (interino.).
•	 7. /Zswton Silva de Souza Gomes.

8. P.iulo Gomes- de Paula Leite.
1	 9.	 Tr-ufig.

Série de C1,2(;J:es:	 Engenheira-
Tecnologista

0. Waredo de Souza Miranda.

Série de Ci.rsz3: Ctrurgiao-Dentists
Cádigo:	 TC-901.22.0

5 cargos
1. Glauco Duarte Channers.
2. Helio Paraiso.
3. Nelon Pereira SIMR8
4. Paulo Ribeiro Pamplona.
5. Rui)ens Rezende de Andrade.

Série de Classes:	 (2L'..',/z:co

•	 Códiga: TC-202.22.0
1. Armando Linhares	 (Readaptado,

D, 0. -de 18-0-64)

Cód igo: TC-605.22.-B Código:	 TC-901,21.B .
•	 1 carg.g	 8 cargas

1 cargo
1. Raimundo Araújo

Código: Tc-202 21.B
1 cargo

-	 1. Fernando Luiz Magno de Carva-
lho

2. Candi-ao Barbosl, Martins.
roic:Inar Portela. Ilenriques.

4. Edgar de Souza (i-_-:lo:-.claptado, DD.

de 2-8-64).
5.Ernb.,Ao de :Tiosano Bennet.

7.	 José	 13.:a.:..ta	 da	 Silva.
8	 Jcsé	 Olivério.
9. José Ramos 13:;rbora. (E.earla-prz,00,

1. Giusepe	 Ariano,
Sé%- ie de Ci2rc-7. : Fannacêutico

TC-731.20.B
3 ca-..'sos

1. Joi. ge	 Félix	 Suais.
2. Catávio Monteiro de Brita.
O. Luiz Zron.seca da Silva,

1. Afrop.se, rimantei de Abreu.
2. Arlindx) Duarte Pereira.
3. Beranger Lopes Norat.
4. ClyEt.henes de Araújo Góes.
5. David Toinzihinsky•
6.	 Jr?.-.:è NiiC:l ea Leite.
7. Marin° Ribeiro da. Fonseca.
8. "Rrnatt) Torres.

Série de Classes: Qui7rfeo Teenologista
Código: TC-203.22.0

2 cargos
1. Alvaro da Cunha Rodrigues.
2. Guaitr-r	 Pacheco	 Borj:.s.

D. O. de 18-6-64).
10. Lcurival Jose Simões (Readapta-

do, D. O. de 18-6-34) .
I 11. Mârio Pereira de Souza (R.eaclap-

taJa. D. O. de 18-6-64)
11 O lande da Fonseca Camisa.
13. Gr-titio Logata (fleadaptado. D. O.

C:5:11go:	 TC-701.19.A
• . 4 cargos (2 vasos) 	 -

1. Anita Chaperrnann.
2. Paphael Dei	 Pino	 Costa. (Rea-

daptado. D. O. de 18-6-64).

C(.1digo:
15 cargor

1. Anaele_to Guimarães Fun°.
2. Cani.iclia de Abreu.
3. Carlos Herello Minal ti Cama.-.

Código; TC-203.21.13
3 cargos

1. NewtOn Loureiro Pinheiro
2. Renato Cabral Botelho
3. Roberto Oarlos Eugenio Strutt.

de 18-6-64)
14. Temistocles	 Tomé	 Ribeiro	 de

Souza.
Waldemlro de Souza (Readapta-

. do, D.O. de 184-64)
10. Wilson R.,odrigues de Souza (Rea-

daptado, D. O. de 18-6-64).

Série da Classes: Médico
Código:	 TC-801.22.B.

12 cargos
1. Alvaro Pessoa.
2. Antonio Pedro AM% cányara.

4. Ilivio Manzieri.
5. Herraogenes Franca.
6. Liado Loyola da Cruz (Readap-

tado D. O. de 18-6-64).
7. José Ricardo da Costa..
8. Kléber de Oliveira.
9. Maria Rodrigues de Boina.
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10. Miguel dos Santos 	 • (Readantade

D. O.	
e-	

).
11. Nilton da Costa Lips.
12. Orlando Ferreira Povoa.
13. Ulisses da Silva Mendonça.
14. Revoa Sampaio	 Teixeira	 (inte.

•	 .Scir:e de Cla sses: Contador
Código: TC.302.22.0

1 Cargo
Jose de Albuquerque.

1

Cod ao: TC-901.21.13
5 Cargos

1. Coralina Calheiro Wanderley.
.2. Renato Muyiaert de Azevedo.
3. Silvia Leite Barroso.

5. Ewaldo Jcsé Ramos Schaefer,
6. Hiroschi Abe.
7. Jayme da Costa Melo.
8. Jeiel Corrêa Ferreira de Souza.
9. Jose Maria Velho da Silva.

rino). ,	 Código: TC-302.21.13 4. Tolstoi Holanda. de Sá. 10. Luiz	 Carlos	 Vieira	 Bittencourt
16. Wilson Rangel 	 Coutinho	 (Rea- •	 1 Cargo 5. Vicente de Paula, Esteves de An- Dias.	 •

daptado D. O. de 18-6-34).
Série de Classes: Enfermeiro

Código: TC-1.201.20.3
21 cargos (14 vagos)

1. Antônio Mello daa Chagas M.-oura.
série de CiuSses: Engenheiro

.	 Céalgo: TC-602.22.B
Carga

drade.
Código: TC-901.20.A
6 Cargos (2 vages)

1. Avany Navarro Guerra.
2. Eauaxdo Marques de Carvaino.

11. Sinésio Das de Oliveira.
12. Wakice Rangel.

Série de Classes; - Ciruralão-Dera
tista

•
	

Código: TC-901.20.A
5 Cargos	 .

1. Alda Pereira.
2. Dina Ribeiro do. 	 Santos.
3. Maria de Lourdes Carneiro.
4„ Nathercia Marques doe Cante..

1. Durvai Gouveia Carneiro Le..5.9.
2. G-Jalão da Fonseca Botelho.

Código: TC-902.21.A.
3 Cargos

3. Gothardo Barbe Baer,
4. Iracy Castanha Amstreng.

Série de Classr,s:
•	 Cód!go:	 'TC-1.201.20.B

1. Anna Ma.:ia Pinto Papa,
2. E.:enundo Corrêa do Rosár'o.
3. suaicz Marques de Aquino.
4. Gienan Leite da Silva.

3. Nilce Xavier de Lima.
3. Risoleta Wanderley.
7. Virgilia Lins Cordeiro.

Código: TC-1.221.19.A
23 cargos (2 vagos)

1. José Antônio Serrevale. Me,rtins.
2. Luiz Pelegrino.
3. Rivaldo Moura de Carvalho

Série de Classes: Farmacêutico
Código: TC-701.20:B

5 Cargos	 .	 5. V.cterio	 Gianordoli.
1. Edith Madsen.	 Sé;;*3 dc Classes: 	 Enfermeho
2. Filcmene, Falida do Noccimento.
3. Irene do Oliveira Carvalho.	 Códao: TC-1231.19.A
4. Therezinha de Carvalho Rocha. 	 •	 7 Cargos
3. • Yolanda ele Souza Artilles.	 1. Alaiza Radrigues da, Cela

1. Advany Costa Japiassal (interina).
2. Ana Maria da Paula	 Cavalcanti

(interina) .
3. Eranisa	 dos	 santos	 (interina).
4. Enirce Munia Pereira (interina).
ó. Enlice Magalhães dos Santas (in-

terina).

1 Cargo
1. Wenela de Lemes Mello.

Código: TC-701.19.A
1 Cargo

1. Anelda. de Menclonra Macnaeto.

CédIgo:	 TC-1.201.19.A
G Cargos (2 vagos)

1. Eulice Magalhães dos Santqa
2. Maria Franci sca de Alme:cia.
3. Risoleta Pires Sales.
4. Rita de Cassa Vasconcelos.

2. 1,ana. Natanial at.beiro
3. Ivenildes de Oliveira.
4. Maria de Fátima dos Sanics,
5.. Maria	 ayaia Lima de: Faria.
6. Telez:nha de Jesus Cunha. •
7. Te:ezinha de Menezes.

G. Helena Carriandaroba, interina) .
7. Manomar Terezinha Mrgalhães

Gomes (interina).
a. Maria do Carmo Campeio Dias

(interina).
9. :5.1urla Francisca. de Almeida (in-

terina) .
O. Maria José de Magalhães Costa

(interina) .
Maria de Lourdes Lemos de Oli-
veira (interina).

12. Maria : 011via Nw. cimento Viana
(interina).
23. Maria do Perpétuo Socorro Cor.

rcia Lima (interina).
14. Naaareth. Cantinho Attdala (inte-

rina).
16. Noemi Apóstolo de Jesus (Rea-

daptada .D. O. de 18-6-64)
16. Odilia Pessete (Interina).
17. Rita de Cássia Vasconcellos (in-

terina).
18. Solange Meraas Casé (interina) .
19. Therezinha Pereira 'Lima, (inte-

rina/ .
20. Yolanda Queiroz de Almeida (in-

terina).
21. Zunildes Siqueira Silva (interina).

Série de Classes: •Assistente Socir-Z •

Relação nom wal a que se ref ere o ar-

dezemliro do 1961.
tigo 19 do Dccreto n9 53.165, de 8 de

IVIINISTERIO DA MARINHA
QUADRO Do PESSOAL - Parc ESPECIAL

(Lei n9 3.967-61)
Série de Classes: Técnico ele Edu-

cação. Código: EC-701.22.0
1 Carg,o

Nolly Soares Xavier.
Código: EC-701.21.B

1 Cargo •
U.ean Minam.

Código: EC-701, 20.A
1 Cargo

JOeé perca Rara...andes.

Sér ie da Classes: Médico
' Coei go: TC-301.22.3

• 23 Cargos
1. Airton Martins de Selais.
2. Antônio Pinto Vieira.

.3. Antônio . Tavares Duarte.
4. Dyllo Magno da Silva.
6. Eduardo Dantas. de Cerqueira.
6. Edson Augusto de Almeida.
7. Elan Genevois Leite Roxo.
8. Mia , beth Nazareth Soeiro do

Santos.	 •
9. Flávio Mala Teixeira:.	 .
0. Merano Eduardo de Lemos.
1. Francisco Beltrão Júnior.
2. Francisco Lotufo.
3. Gil Soares Barbosa:
4. Hélio de Almeida Campas.
5. Henrique José Diniz Gonçalves
6. João Joaquim Pizano.
7. José Ribeiro Portugal.
8. José Simões e Silva Júnior.
9. Juvenal Perecra da Silva.

20. Laudino Carneiro Filho.
21. Lauro de Oliveira Machado.
22. Maria Dionizia de Araújo.
3. Mário Negreiros dos Anjos.
4. Maro Graça.
5. 'Naltran Pedro VascOncellos.
6. Nelson Augusto Eugeno Giglio.
. Nelson Macieira Guimarães.

8. Newton Muylaert de Azevedo.
9. Paulo da Siva. Bojunga.
O. Rubem Rocha Celestino.
1. Ruy de Castro Sodré.
2. Sylvio Monteiro da Fonseca
3. walfredo Batista dos Anjes

Código: TC-801.21.A
33 Ca:agas . (11 vagos)

1. Alberto Moita.
2. Antônio Marques.
3. Antônio de 01 veim, Albuquerque.
4. Aramis Pôrto Lussac.
5. Benedito Caspistrano Toledo.
6. Daniel José 5111.
. Deraldo Possolo Goulart.

8. Fernando Estelita Lins.
9. Jorge Freire Silva, •

10. Jorge Viana Brandão.
11. José Luiz Aguiar,: GuimaraeS.
12. José Miguel Angelo de Andrade

Barbosa.
13. José maacyr Serra.
14. Mário Mary.
15. Mauricio Lopes Yelpe...
16. Newton Gama Seixas Mala.
17. Reginaldo Rodrigues Guimarães..
18. Rosalvo Passos Souto.
19. Rubens José Machado de Gouvèa,
20. Silvia Lempert.
21. Therezinha de Jesus Pinto da

Silva.
22. Yà Corrêa Teixeira.
Série de Classes: Cirurgido-Dentista

Código: TC-901.22.0
2 Cargo,,a

1. Maria de Lourdes Coelho,
2. Mário Carneiro Machado Rias.

Série (te Ciastes: Assistente Serial
• Código: TC-1.301.20.5

2 Cargos
1. Glaucea Paes Barreto.
2. Mair.a de Jesus da S Iva lalula.

Cóbigo: TC-1.331.19 . A
3 Cargos

1. Emilia Areão.
2. Ge.' gine. Amorim de Barros
3. Mar a de, Lourcies pimenta..

RELAÇÃO NOMINAL A QUE SE RE-
FERE O ARTIGO 19 DO DECRETO
N9 55.165, DE 8 DE DEZEMBRO
DE 1931

MINLSTERIO DA IVIARINHA
QUADRO DO PTERSOAL	 PARTE ESPECIAL

•(Lei n9 4.069-62)
Série de Classes: - Bibliotecário

Cód:go: EC-101.19.A
1 Cargo

1. Zenilda Binotte de Almeida,.
Série de ctasszs: - Técnico de Edu-

cação
Código: EC-701.20. A

1 Cargo
1. Hebe dos Santos Ferreira.
Série de Classes: Químico

• . Cod:go : Tc-202.20.A
1 Cargo

• 1. Edgard Souza Aguiar Vieira
Série de Calsses: - Arquiteto

Código: TC-601.21.A
1 Cargo

1. Tacito Frederico.
Série de Classes: Engenheiro

Código: TC-602.21 . A
1 Cargo

1. Wilhe:m Shaeffer.
Série de Classes: - Eng,enheirn

nologista

Código: TC-605.21.A
• 3 Cargos

1. Gustavo Antonio de Barros Gar-
nier.

2. Jacques Cohen.
3. José Ellia Ritter Filho.
Série de Classes: - Médico

Código: TC-801.21.A
15 Cargos (3 Vagos)

1. Antonio arfeis remendes Soares.
2. Antonio do Nascimento Araujo. •
3. Antonio Saul Gutrnan.
4. Ediando Gedeon.

Sé ir de Classes: - ASsis:tn,e Sacas
Coei go: TC-1301.19.A
• 3 Cargos

1. Ca. 1 nda Novaes là?, Mendonça.
2. Juaata íar,y.i'erié de .1.a.ir,a Jatai-

tzg: ali.
3. Maud Mia Veinnte alcreira Co-

ei nha.	 •

D;CieLTO N 9 55.173 - Da 9 DE
DriZ,INIDRO DE 1991

Classijira os cargas de 'aJea.:/ superior
do'. Instituto de Aposeniador,a e
Pcrist, i's cios Bancór,os e dispOe so-
bre o cnuudran2Cu to de seus aluais
oeupaa.tea.

•

O Pres:dente da República, usando
da atribu ; eão que lhe confere o ar-
tigo 87, item 1, da Constituição, e de
acordo com o artigo 99 dee Lei niunc:ro
4.313, de 26 de junho de 1964. rega-
lamenta.ao pelos Decretos na. 51.0,5,
de 13 de julho de 1961 e 55.004, de
13 de novembro de 1931. decreta:

Art. 19 Fica aprovada a classiteaa
ção dos • cargos de. nível superior
eAnexo I), bem cano a relação nomi-
nal dos respectivos ocupantes (Ane-
xo II), do Quadro de Pessoal - Parte
Permanente 'e Especial - do Insti-
tuto de Apcsentaaoria e Pensões dos
Bancárias.

Art. 29 O órgão de pascal compe-
tente apostilará os títulos doa servi-
dores abrangidos por este decreto, ou

po:taria decla-ratoria aos
que não os possuirem.

Ai..,. 3.9 A classificação de cargos
prevista neste • decreto não hoinolegas r,tuações sujeitas à revisão de que
trata o 'art. 19 da Lei n9 4.315. de 26
de julho de 1964, nem altera o ca-
ráter provisório do enquadramento do •
pessoal beneficiado pela Lei no 4.069,de 11 de junho de 1932, nes tênuesdo item II do ext. 49 do Decreto nú-
mero 54.011,, de 13 de julho de 1964,
alterado pelo de n9 54.240, de 2 de
setembro do mesmo ano.

Art. 49 As despesas com e execução
dêste decreto serão atendidas peles
recursos orçamentários próprlos,

Art. 59 As vantagens financeiras
decorrentes de presente decreto vigo-
ram a partir de 19 de junho de 1964,
salvo quanto às readeiptações efetua-das posteriormente a essa data.Art. 69 Este decreto entrará ^na
vigor na data de sua publicação re-
vogadas as dispos'ções em contrrio.

Brasília. 9 de dezembro de 1961:
1439 da Independência e 769 da Re-
pública.

H. CASIT7.1.0 EnAnco
Arnaldo Sussekind

2
2
2
2

1.
1
1
1
1
1
1
1
1
1

valho.
4. Nair Mourão do Vale A'Art

Código: TC-1.301.19.A
4 cargos

1. Eneida 'de Jesus Pinto Torres.
2. Aramais, Potenggy de Mello.
3: Maria, Fernandes do S.
4. S'ella, Andrade Rocha.	 7

•

'27
2Código: T.C-1301,20.B 	 2

4 cargos	 3
31. Cclina de Jesus Travessos Pinto 13

2. Maria Elizaboth Teixeira 	 133. Maria da Glória Bezerra de Ceia
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Observa0es:

Técnico de Administração — AF-
001-17-A — acreseido de II (três) Car-
gos, posteriormente a 31-5-84 , por fôr-
ça de ^eadaptação.

Contador — TC-302-17.A — acres-
'Afio de 1 (Um) Cargo. rbesteriormente

QUADRO DO PESSOAL

Lei n9

a 31.5.84, pC:r força de readaptação,
Arquiteto — TO-801-17.A -- acres-

cido do (dois) cargos, posteriormen-
te a 34.6.86, por .força de readapta-
ção.

___. PARTE PERMAN1NT1

. 780-SO

Médico — TC-801-17.A — =cui-
do de 5 (c i nco) cargos sendo 3 (três)
em data anterior a 31.5.64 e 2 (dois)
posteriormente, por força de readap-
tação.

Cirurgião-Dentista — TC-901-17.A
— acrescido de 5 (cinco) cargos, pose
teriormente a 31.5.64, por força de
readaptação.

Enfertne!so — TC-1.201-17 . A --..
acrescido de 3 (Lés) cargos poste-
riormente a 31.5.04, por forca de
readaptação.

0M4MR0.14 PESSOAL ...PAR2B
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e: 1	 •
--Jaso1(

peta(;Cio Nominal a que se refere o utr- 11. Mario Torneei	 Série de claeees: Farmacéulleo 73. Celeony Frane
ti(lo l e do Decreto núm ero 55.170,
e'e a ee deeembea de 1924.

lieeTITUTO DE APOSENTADORIA
Vrtisürs DOS BANCARIOS

Q1741;1:0 DO 'PL:Q.a.i.t.

PAT:TE PERMANENTE

.Serle de Cleasea: Teen-ao de

12. Paulo dos Saete. e:a-ato
13. Emirjo Sieeneaati
14. Odette Akui
15, Raul de Avelar C:
16. Miguel Barene_e laareieo
17, al:guel Feia:

•	 Códeecil.'IC	 -	 ree2.2e.A
cargos

ád:30;	 TC - 731.20.13
12	 cargos	 (7 vago-s)

1. Peeerao Gociziejewelei
2. la:eae,	 carecio:a	 Laviaeuerre
3. Jeeé Freitae Duarte
4. Jera Amaury Rios Furtado
5. Meria Lúcia Pereira Leite

74. Oswaido Barcellas Sobral
'75. Aristarco iJourado Azevedo
'75. Hum:razia da Silva Guelras
77. Sereia elevei Moreira

David Veiga de Araujo
79. Cedo Pinheero
80. Agenor Bonfim
81. Ainaude
82. Jair Ceava:no de Oliveira

Att?.1:nisf,rer,;(:o

Cedeeo: AP -•Ce1.21.8
19 crergee	 -

/. Enclides Andrade Sentes
2. Antenio de recitas
3, peneio da silva- Cesta
4. Maria das Neves Nebrega Espie

nola
5. laarcieco de Aeeie Demôro
G. Wagner	 Cavacai-ai. Alauqueraile
7. Alco Menteiro Carneiro Cam-

peeo
8. Luiz Felipe Demero
9. Cueenen Lya Taveres

10. Djaura Evaaten Pinto
11. Sylvio Mentairo Carneiro 	 Caia-

ra-e°
12. Francieco Tareio de Oliveira

M.a
13. Renato Pereira de Carvalla)
14. John Reneto Amaral aclinter
15. José Augusto Brandão led.heria
16. Diesere Ribeiro de aeuza
17. Ceava:elo Tavares
18. Ceceio Lapa,
19. Maria Aparecida Ema

Código:	 e01.19• A
1, Reinaldo Wendhaueen
2. frebe Ribe.:: a
3. Helio de aleanda Arteiro
4, Catarina Maria do Nascimento
5. Manto • Bezerra Delgodo
6. José Pedro Lucas Ilha
7. Odette reieriro Grada	 Cace:dep.

tada	 D.O. de 6.10.64)
8. Yvon de Araujo Luz (Readaptado

1. Manha Naeeeee Ia:alegues de
•	 Obasira - inteana
2. Joio Boeco Veere	 de Mello

interino.
3: Zaroastro Geniee de Almeida . -

interino
4. Geraldo de Oeveire. coelho --,en-

tereee
5. Angelo	 Veliaai	 --	 interino
6. Charle Aeleer,	 eitrrino
7. Acyr Marque:. - ietcriao
8. Farnel:Lao	 ea-ae-es	 leeniee	 (Rea-

deptad'o - D.O. da 0.10.64)
Série de Claaere	 A.-quzieto.

Ctizl.go	 TC - CiI22..B
O sereos

1. Alelary Henrique Teledo
2. Terei() Atiguseo Eoares de..Souza
3. Benedito de 'Tolet.o Patricla •
4. Ayrton Acioly	 Neerega•	 •
5. .Norlese Marelea	 Cavaleanti

Albuquerque
e. Luigi Prateei

Código: TC - ee1.21.A.
•	 8	 cargos

1. Esmeralda Therezinha de	 Jesus
Anderson ele ()liame Pema

2. Andras -Rabiai Selex
3. Luiz Cáries Soares - interino
4. Johnny , Jarbas Ribeiro do Mo-

rees
s. C'hresta	 D'Olivetra

Echroitier
c. Jaime Alves da Silva

Crie!go: TC - 701.19.A
13	 cargos- (11 -vagos)

1. He:oleei Maria Mattos Meca-mbira
- interina

2. Enedino Martins de Araujo (Re,a-
deptado	 D.O. de 6.10.64)

aérie de classes: Médico

Cócago: TC - 801.22.B,
494 cargos

1. Alkindar Soares Pereira
2. Anibal de Gouvéa	 .
3. Fausto Cardoso
4. Agninaldo Xavier Carneiro
Z. Adriano Tatumay Leite Guines-

rees
6. Joee Mauricio Correia
7. °esvaece) Córnaclo
8. Severina Emilieno de Araujo Pe-

rr ia
9. •	:eves	 Lsanartine	 Carneiro	 de

"oví..es..N
10. Humberto Cesar de Andrade
11. Lupercto Campos Machado	 •
12. Durval Rosa Borges
13. Pedro Alvee eda Costa Couto
14. Felicio le,oque	 Falei
15. .Antanio de Paula Pilho
16. Alvaro Machado
17. Mario Otabrini Cata
18. Fernando Veiga de Carvalho
19. ()sumido Nazareth Pinto de. (laza

v a lho
20. Neae.in Botelho Reis
21. Adelerma de Alvarenga Filho
22. Degelei Gomes Cabral

83. Milton Marinho Centes
84. Antônio Soares Velente

- &s. •Marces Pratas Pauline'
85. Aloisto eloriano AcieraIdo
87. Julio Moreno
88. José Moreira de Carvalho
89. Mario Lizaoa Seixas
90. Alfredo Ramalho
91. Manoel Ezequiel da Costa
92. Fedecio Cunha
93. Eduvires Rodrigues Gaeparin1
94. Scyla Lajes da Silva
95. Geraldo Alvarenga Resende
96. Frederico Mendes de Moraea
97. Levinos• Arnaldo DietTich
98. Luiz Ignácio cia BarrosLima
99. Milton Selam Mala

100. Arnaldo Boaventura Parittaa
101. Odilardo Alves Guiraarãe.s
102. Rubens Belfora dt Meteu
103. Clovis de Castro Ribeiro

Agnaldo Ponde : 	 •
105. José	 • ecio Amaral Siiva
/06. Arthur de Carvalho Meireles
107. Alvaro Vieira • 	 .
108. Benjamin Alves de Carvalho
109. Nelson Prestas Leitão
11.9. Edval Cartes de. Araujo
111. Maria Helena Moraes Jardim
112. Odilon Dias Becker -•
113. Areenlo Aleira de Vasconcelos ene;

lho	 .
114. Emilió Alip7o Man.sur
115. ~eido Antônio Mcn,g
116. Domin gos Peree Furlettl
117. Waidemar Gatti
118. Vicente de Paulo. Oliveira Rotuali
119. Gabriel Tabal
120. Astor José Baleeiro

- D.O. de 6.10.64)
O. Paulo Paes de Barros (Readapta

do - .D.O. de 5.10.64)
Série. de	 elaeseee NutrIc;Onista

Código P -.19e2.2(1_13
1 cargo

..
7. Renato • Coutir.ho Lias 	 (Real:111p-

fado - D.O. de 6.10.61)	 •
a. Ronaldo Poggt	 Nogueira de Sá

irteadapta•Co - D.O. de 6.20.64)
Série de Classes:	 Eneer.heiío

Código: TC -

23. Ovidio PaIumeo
24. Arnaldo Delive.reeri

ajeasjo Auguseo Novia
26. leluelo Elfery
27. Paulo David eW Albuquerque
23. Manoel Soares Maia
20. José Catalino Los Reis
30. ClWoalcio Trigueiro Albuquerque

121. Edgand Severo San Juan
122. Deoelides Martins Ferreira
123. Francisco Raya Ibaiies
124. Alvacyr de Andrade Veiga
125. José Fernando de Rezende

Octeedo Benjamin Tourinho
127. Eagard Droulho da Costa
128. Milton de Macedo Soares

1. Alce Bittencourt C.ôniara4	 Série de Cleasee: Atue:alo
Código: TC - 301.22.0

1 cano
1. Jeseé de Souza Monte-lio

Códieo: TC - 301.21..8
1 cargo (vago)

•	 &digo: TC - 201.211.A
1 cargo (vago)

Série de classes:	 Contador
Código: TC - 302.22.0

12 -cargos
1.. Breno Lisboa de Seixas
2. Eduardo de Campos Bastos

.3. eeeófilo de Almeida Torres Seldl
4. Lia Conde Marques
5. Manoel Luiz Teixeira Dantas
6. Robert° Machiutti de Oliveira
7. Jeson de Oliveira Solva
8. Paulo Rodrigues de , eee,
9. Rubens Limongi Lamas

10. Faiai Poleto
11. José Adelino Galveio Fatio

25 cargos (1 vago)
Gilberto Lyra de Lemos

2. José Queiroz de Andrade
3. José IIermóge.nee	 Toa:nano	 de

Carvalha
4. Abel Ribeiro Filho .
5. Aelson Xavier Carneiro Pessoa
6. Marina Giiimeráce
7. José Solano Carnelro. de Novaes
8. Carlos Herraann	 Otto	 Nieleela

Koeptocke
9. Rubens Augueto Soares de Souza

10. Alaino 1Vleira de Vasconcelas
11. Francisco Cordeiro Campos Vala-

dares
12. Alceu Santana de Almeida
13. Wladimir Batista Dee ninguee da

Silva	 •14. Narival Pinto Sobrinha
15. Paulo Munia Coupe:10

Hélio Freta:, de Almeida
17. Ella.s Fausto Pacheco nada*
18. Aloisto de Freitas alsettos
19. Mauro Fernando de Lacerda Peei-

soa
20. Heitor de 'Castro Moreira
21. Carlos Grandmeason laeingantz
22. José Carlos Coelho cios Santos
23. AdolPho Jcia voichea

Melo
31. Aleaandre Jeké Cintra do Ama-

32. Breno Inala). da Silveira
Reegosino Macédo

34. Fernando Carneiro CampeLlo
35. José Telho Caneação
34. Ruy Gigliottie de Barra,
37. Lean Francisco da Silveira Lob0
33. José Sobrinho Carneiro de aekaa.

querque
39. Acácio Ribeiro Vallm
40. Waidemar Belfort de Matos
41. Clovis Salgado Gama
42. Augusto Fernando Lemos
43. Vinicio de Arruda Zasnitei
44. Astrogildo Torres Menezes

Mar	 Si	 ira Cmpos45.	 io	 quea46. Silvio do Lemos Picanço
47. Seul Fontoura
48. João Vieira de Alencar
49. Saul Cada
50. António de Paula Asam -bula
51. lIertninio POW041
52. Claucio Bandeira
53. Irineu Antunes
54. Manoel Mendes Biscate
55. Clovis Machado Campos
56. Edgard. Falei	 •
57. Milton da Costa Pinto

129. José Oasian de Aguiar
fatantiliano Guedes Mesquita1

 131. Luas da Glória Mendes
122. José Lera de Gusmão Lira
133. Edema Draga
134. Nevam	 Alberto	 Costa	 Ramal

Sharp
135: Jorge Gomes dg Morara130	 Alberto Henrique Racha
137*. Mário de Oliveira Matos
138. Raimundo de Barros Coelho
139. Mex Velos	 Machado
140. Francisco José de Sá Martins
141. Gonçalo José. de Melo
142. Roberto Barbosa Miranda
143, Alcidez de Araujo
144. Ray/inundo Monteiro de Rezenag
145. Trajano Augusto de Almeida
146. Paulo Fernando Estaves
147.. Mario Alfonso Moreira
143. Eduardo Diagioni Filho
149. Carlos Bento Hollmaieter
150. Seeaetião Fonseca Sotto Maior
151. Lavieira Marino Laurino
152. Jo.:é Augusto Rates
153. Clovis de Azevedo Paiva
154. Agnaldo Quaresma
155. Dente Inneco
156. Oevairdo Luiz Carelozo -de Melo
157. Jor ,e	 de Alvarenga Prezeres

12. Miguel Dias Lins da Silva 24. Carlos Ferreira campos 53. Jastmo Baumann das Neves	 158. Gustavo Pinto Selva
59. Luiz António Novais 	 159. Silvino Lama r tine de Faria

_et	 Código: TC - 202.21.3 Código: TC - 602.21.A 60. Cleofáno Casar aleire:les Vieira 	 160. Pedro elegurala Soares de AraujO
23 cargos (5 vagos) 26 - cargos (le vagos)• el. raie Carlos Delphia Fonseca	 Meai° de Paula Lima

62. Rinaldo José Soares de Azevedo 162. Flilvlo Rubens Acioly Campa
1. Sueana Costa Vieira aleebedo
2. ondina Marques de Oliveira

1. Luiz Antenio Nave: Junqueera
2. Carlos Iltunberto Caetelo Branco

63. Rubens Monteiro de Barros 	 163. Alvaro Pereira de Souza
64. Domicio Pereira da, Costa	 164. Luiz de Castro e Souza

3. Hamilton Pereira 	 •
4. Decio Santas Neves -

3. Henri Novo ceeee.lie.-3
4. Fernando e:oeeeira Steenbert

C5. Feliz Corrêa Rodrigues 	 165. Ennio Mareai
66. Zeferino Bittencourt	 106. Waldemar Cemee Luras

5. Stenio Moreira de Carvalleo
6. Fernando Wiledn de Rego Barros

5. Fausto Emilio Colcrribini
6. Olm•ar Bataelia

67. Maneei , ,Alexandre	 'Marcondes 167. Luiz Carlos Kraimer
Mechada	 108. William Simões Moita

Magalhães 7. João Lucas de. Foneeca. Costa 68. Pedro Resende de Andrade	 169. Arecê Imaculada Campos Nomeie
7. Ruy Camelo Pessoa de Melo 8, José Amaury .Aragão Araujo 69. José Dirceu de Andrade	 170. Arlindo Noya
8. Alaônite Maciel da Meio
9. Drault Villar cia Carvalho

9 .•	 Galvae'	 Carneiro Pessoa
10. Afranio Beenardino Comina

70. Eudfixto Infante Vieira 	 171. Jorge . Alberto de Abreu Mattoa
Alvino Moreira de Paulo 	 172. José Geraldo Ladeira

10. Ceei:lido	 Toller	 Rodrigues	 Alva,
fez

11. Abrahão Rene.ntal - interino 	 "2. José Henrique Barbosa Moreira, 173. Moiras Schuster
12e Emanuel %V::	 n	 interino	 Lima 	 174. Arietételes de Oliveira Nunee•



i

(Seção V_- Parte I)

1372. Bernardo Dias Aguiar
1'373. Renato Augusto de Glivciaa
'374. Abílio de Souza Oliveira

1
373. Antônio Tolentino Junior

, 376. Antônio Nuneo de Carvalho
.377. Samuel ' de Castro Nevca
4,378. ElLsio Pinheiro
279. Fernando Villas Olsen
1380. João Castelo Martino
,381. Pedro Miron de Vasconeelas Dias
1 382. Celso Aguiar
1 383. Jorge Nemésio Haick

• 384. Nicotina de Lucca.
385. Waldir Beaerra de Sá
386. Aristidas Mendes Lins
387. David Erncato de Oliveiv
388. Martinho Freitas Moura°
359. Estavam Batori
390. Moacyr Junqueira
391. Demerval Barbosa Moreira
392. Arthur Carlos Kllemann
393. Gothard Soares Gouvêa
394. Alvino Plácido Sesta
395. Hamilton Ramas
396. José Nareisio da Silveira Antu-

tida-feira 14

6. Celso de Sousa Carvalho Filho
Agenor de Carvalho Magallihea

1117. Paulo de Parias Molo
2.76. Hunilcon. Costa Cezvaliaa
179, Dalbino Werner
aeo. Geraldo Leite DipA
281. Lula Tnioco Cabral
lia2. Carlos Bronner
51,52. Dirceu Napoleão Heinbure
124. Fernando muzell Figueiredo
ag3. José Tarcizio de Castro
183. Lauro Schuok
0,137. Leonida.s do Amaral Ferroba ri s-

lho	 .
gC3. Lucilo Simone de Albuquerque

afaranhão	 .
MS. Luiz Soares Sarmento Barata •
d30 . Beniamini Perrone
191. Elias José Kanan
02. José Guimarãea Teixein
Á03. Michel Mineeal
*94. Alexandre Belfort Rizzi

i

' , 05. Walter Medeiros de Almatcla
96. Felipe Papaleo	 .
7. Tito Sampaio Ferraz -

4913. Manoel de Castro Alvarlau
a09. Sávio Luiz Demario,

• Antônio Giardulli	 . .
'Al. Mario Dias Corroa
02. Paulo Gambetá de Olivaara Uma
203. Bernardo Spector
004. Josia,s Vaz de Onaelaa

. Alado Sicarini
• Felicio Ascar	 . •. Jacquea Bulcão
. Jorge de Azambujo Corroa Pires
• Dagmar Marconi Fornandea

216. Natalino Valentino Tolomol
211. Antônio Carlos Debi
n12. Nivaldo Senna
e13. Fernando Proater Casar
214. Edgard Cargueira Feficão
4215, Oscar Santos
218. Milton Pana de Oliveira

W. Mário Machado Mcoêdo
WS. Moisés Purich
219. Jo-,é aramar de Albuquerqua VL

Iela,
Zn. Raul de Oliveira Neves
01. Vitor Santos Neves
22. Eunice Enea Filho

P23. Alípio castelo Branco
224. Carlos Alberto Holanda
025. Eurico Goulart de Freitas
4223. Hélio Eloy Alves .Dias
297. Hélio da Silva Ribeiro
228. José Machado Melo
e29. Jota, Vascencellos
araaa. Luiz Augusto Santos Souza
231. Newton Guimarães
052. Raimundo Egidlo Gaivão rama
233. Ramlro Goldenstein
034. Reynaldo José de Souza
235. Abrão Waiserma.nn
033. Alkindar Soares Pereira Filho
237. Antônio da Cruz
238. Armando Gabriel Lombardi
239. Arthur Ferreira Campos
0-19. Cd Dantas Barreto
.041. Claualo Augusto Carneiro aa

Cunha
042. Vilas Simantob
243. Francisco Roberto Marafclli
244. Gomam], Dcmôro
245. Hélcio Gomes
246. Hilda widmann do Costa Santos
247. Imre Sirotski
248. Jeashurna Horowitz
249. José Carias Chaves Milet
250. Ja é Maria Alves de Carvalho
231. Jcoé Maria Ortigfio Sampaio
232. Lacrt Rodrioues Goulart
253. Marcelo Prata dos Santos
254. Marina Roucas Rodrigues Nabais
255. Multi° da Silva Gouveia
253. Mayer Camenietski
257. Murillo dos Reis Levauseur Rocha
258. Nelson Machado
259. Nelson, Venturini
260. Caetano Giordano
281. Oswaldo Gomes de Almeida Filho
282. Paulo Rodrigues
263. Renato Diniz Kova.ck
264. Rubens da Rocha Martins
285. Osmar Nicolau Tortorella
288. Alvaro de Araujo Freitas
287. Guy Freire Jannotti
288. Herman° Leite Neves
269. Joaquim Marinho de Queiroz
2'70. José Alencar Drumend Filha
271. José Asgis Rocha Filho
212. Heinz Rucker
273. Walmyr de Almeida Peixoto

MARIO OFICIAL

274. Ablinaei rtosirkueS Cruz
275. Agenor Forealra isOpeaFIIIO
2760 Antônio da Silve Lucao
2770 Thoinas Edema Fontes
273. Aracy Cunha Alves
279. Arnaldo Nicole, Ferrar!,
280. Daroasceno Filho
281. Feia Paulo
282. João R,e,chden
283. José Pessoa Mandas
284. Paulo Barreto Rosa rlau-es
285. Tasso Tauth COrroa
28a. Victor Rebello Miranda
287. Alceu Mendaz Souza
288. Antônio Augusto Vellaoao
289. Ary Miranda
230, Francisco Mala Testavas

Jader Silva	 •
Joaquim Maria Brandão
José Rodrigues da Costa Junior
Manoel Herculano Chovas

298.
299.
300.
301.
302.
303.
304.

305.
34)6.
307.
308.
309.
310.
311.
312.
313.
314.
315.
316.
317.
318.
319.
320.
321.
322,
323.
324. rufl Patruni
325. Antônio Costa Estima
326. Elias Cohen Zaid
327. Roberto Antônio Carneiro
328. Piot° Novelino
329. José Maria D'Agasto
330. Roaita, Chagas
331. Roberto Pricou
332. Vilrnar Faria Rocha
333. Waideinar Pinto Duarte junior
334. Vitória Kresth Bakk
335. José Cândido Rocha
336. José de Oliveira Lima
337. Carlos Herman() Tinn do Prado

Mendes
338. Ayrton Gonçalves Fróes
339. Aldemir Baena Nogueira
340. Antônio Neméalo Filho
341. Antônio Acurty
342. Malaquias de Souza Ribeiro
343. Antenor Mendes de Araujo
344.. Antônio Carlos Nogueira
345. Euvaldo de Araujo Cardos a deMelo
346. Eudoro IV-lanoso  Berllncb
347. Fábio Sérgio de Oliveira Luz
348. Geraldo Niwlands Nogueira
349. Dilson Alvarenga Menezes
350, Wiloon Saltes
351. Carlos Augusto de Carvalho Ber.

nardes
352. Ernani Perrcne Noethen
253. Hélio Medeiros
354. José Angelo La. Porta Vitelo
355. José Rocha Duarte
356. Noemi Vargas Pinto
357. Domingos Ferreira Gago Mo
358. Arthur de Souza Sã,
359. Mário Duarte
360. José Cardoso Bina
361. Polon Duszezak
362. Hélio Freire
363. Rubens Bensalde Rugna
364. Décio Mamado Escobar
361. Hugo Borges Carvalho
366. Daniel Fajerstein
367. Augusto Panaro
368. Francisco Hugo Badaró
369. Hugo Tannus de Mendo~,
370. Olavo Freitas Lustost
371. Rubens Ferreira

bOLetalba0 de 19E4 11 ni
472. Aeriaio Queiroz Cardoao
473. Mamo Alvarenja
474. Dalpho de Cunha
475. Gilberto Vilella Teiseira
476. Mário de Costa Pereira
477. João Manoel Pereira
478. Marcelo Oriandi
4.79. Luiz Ioncillo
480. José Sposito
481. Viriato Pereira Dutra
482, José Carvalho Ferreiro,
183. Ataúde Conceição Osório
484. Jairo Macedo Mala
485. José D'Araujo Souza
486. Alberto Lago
487. TarcLsio de Vasconcelos Mala
488. Antônio Ribeiro Soares
489. Olímpio 'Barbante
490. Josá Monteiro de Figueiredo
491. Into Vieira Lima
492. Manoel Pedro salas
493. Luvercl Pereira de Souza
494.' Adauto Simõos Pires Filho

Código: TC-801-21-A
497 cargos (214 vages)

1. Diorandi Sandovel Glive:ra
2. Emitiam> Lourenço Gomes
3. Balaio Alvarenga
4. Heitor Jorge dt. Jesus
5. Humberto Avelar Magaihãea
6. Antônio Maria Rezende corra.
7. Délzio de Moura Blcalho
8. Geraldo marquos de Souza
9. Mauricio Gonçalves Leite

10. Clodoaldo Beckniann
11. Carlos Fernandcs de Melo
12. Ignácio Loyola Vilella de Andra-

de
13. Abdísio Militão Prazeres Santas
14. Jorge Souto Duarte
15.. riaanoe.1 Antônio de Paha Sobri-

nho
16. Zulmar de Lins Neves
17. José Faguadez Sobrinho
18. Washington Soares de Andrade

- interino
19. Palie) Gaivão - interino
20. Francisco Cavalcanti Mendonça

Filho - interino
21. Emílio José Gonçalves Soares _

Interino
22. Marlene de Azidre,cle Moutinho -

interino
23. Edson de lama Axila - interino
24. Elza Ferreira - Interino
25. Ivan Dalma Alo.- intet1110
26. Maria Lúcio Guimaiães Viera

interino
27. marcos Schor - inter:no
28. Francisco Arl'ntio Gomos Ferrei-

ra - interino
29. Mamo WI on Mota. --- interino
30. Aloysio Graça Aranha Rosa e

Silva - interno
31. Fausto CestclIO B..anco

rifle
32. Eduardo Paallotti - interino
33. Carlos Dias Lute - interino
34. Augusto Sampaio de Souza -

terino
35. Fernando Luiz inc MagalhLas Ro-

drigues - interino
n. Carlos José Monteiro de Brito --
' interino

37. Abrahim Kalil Apcs - Interino
38. Maria de Lourdcs Teriório -- in-

terino
39. Paulo Sadoic Meana Dirreto -

interino
40. Acioly Brito - interino
41. M'ehel Buffara - interino
42. José Penteado Mendonça - Inte-

rino
43. Urbano Fabr:ni	 interino
44. José da Rocha Furtado -o inte-

rino
45. Ricardo Pereira de Souza - In-

terino
46. Guido Monteiro da Canoa Ma-

galhães - interino
47. Samuel Bedê -- interino
48. Calo Antônio Antunes - ii•aierino
49. José Américo Ribeiro Veloso -

Interino
50. Vicente Nogueira Filho -- inte-

rino
51. Francisco Cláudio MoWenegro

Castelo - interino

nes
52. Ivo Sasso
53. Mário Brandão
54. José Paione
55. Eduardo Dias Coelho,
56. Nelson da Cruz
57. Joaquim Cortegoso
58. José Pena Fernandes
59. Carlos. Baltaaar de Azevedo
60. Ad'auto Freire de Andrade
61. Adelino Eduardo Buth
62. José Avelino de Freitas
108. Ant:r de Araujo Aguiar
109. António Astolfo Vilela
410. Francisco António Gonçalva..
411. plinio Brito
412. Granadino Batista
413. Lourenço de Almeida Senna
114. Welcick Tabacow
415. Paulo Mareiglio
416. Gilberto Salgado Gama
417. Gilberto Guedes
418. Arnóbio Guimarães Pitanga
419. Alvaro Rodrigues seabra
420. Aloysio Munia Barreto
421. Alfred:0 Sabino de Freitaa
422. Paulo de Araujo Novais
423. Antônio Próspero
424. Sebastiao Campos
425. Carlos José Lemos	 •
426. Antônio Piamo Casa Grande
427. Mário Rioeiro do Vale
428. Lauro Remaldo Miiller
429. Agenor Ferreira
430. Nilo Lisboa chavasco
431. Leonel Pereira da Cunha
432. Waldemar Lopes Ferraz
433. Angelo Athanasio
434. Samuel Volantim de Oliveira
435. Arrigo Luiz D'AtTigo
436. Waldemar Neves da Rocha
437. Renato Santos Silva
438. José de Barros Lemos
439. João de Pinho Costa Junior
440. Angelo ca. Cunha Carlos
441. Auguato Alvim da Silva
442. Arwino Walter Gaertnaer
143. Geraloo Vieira de Resende
444. Pedro Nolasco Ferreira da Silva
445. Raul Gilbertti
446. Emílio From Matta
447. Rubens Rosa Guedes
448. Raul Carneiro
449. Domingos Ribeiro de Oliveira

Silva
450. Ulys,es Ferreira
451. Mário Ferreira do Vale
452. Anairn Amaral
453. Deocleciano José Ferreira
a54. Jacinto Simões
455. Afonso Riso
456.' Sadala Amim Charien
457. José Sicard
458. Jamil Kanan
459. Flávio Pinheiro
460. Nery Reiehmann
461. Radamés Marzullo
462. Oswaldo Passos Dutra
463. Armindo Mastrocola
464. Geava' de Miranda Chaves
asa. Orlando Goulart Penteado Ju-

nior
466. Lomelino Ramos Couto'
467. Afonso Balsini
468. Cid de Souza Rangel
469. Rubens Moraes Mesquita
470. Affonso Henrique Bragr
471. Joaquim de Assis Laje

291.
292.
293.
294.
295.

296.
297.

Romualdo José Monteiro de Bar-
ros
Wallace Bezerra Cavalcanti
Wellington. Cavaleariat da Albu-
querque
Cassio Caixa
Alfredo Rocco
Bruno Pardini
Décio Abdo
Dino Guido
Diógenes Marina Bavery
Francisco Alcantare, Garea da
Silva
Geraldo Amando de Barraca
Hugo Pascoalucol
Iria Maria Carolina Brandi
ItaIo Américo Lorenol
Leonardo Mesaatia
Luiz Concilio
Michel Sayeg
Mitra Beclran
Nicolau Selvagio
Normando de Bellis
Oswaldo .Lacreta
Raul Abu-Jamra,
William Omati
Rubens de Lucca,
Ruth Porfirio da Silva Gonçalves
Vicente Pedro Moreno
Nilo Thimoteo da Costa
Bernardo Ciarcez de Barros
Rivadávia Herbeter de Guemao

o
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52. Elson Dernétrio Alves - interino
53. Antônio da Mota Ponte a- iate.

'	 rino
54. Gastão Pacheco Sobrinho - In.

termo
55. José Falcão pedrosa.	 interino
56. Conceição Orlandine Serpa - in-

terino
F. Edson Farias Brasa - interno
56. Francisco Fernando Xavier de

Castro - interino
59. Antônio Acione de Barro& - in-

terino

145. Guilherme Eugênio Pellipo Fer-
nancMs

146. Alfredo. Justam Garcia
147. Adalberto.A .riana Crespo
148. OvicLo Par: uaal	 Souza
149. Rui Nunes -
150. Silvio .Viii
151. Wilson Maciel
'52. Aved's	 Nà-,ás
153. Elviro de Freitaa
154. José Paes Barreto
155. Joaquim kbeiro
156. Mário Fagundea

7. Joaquim Nóbrega da Mota •
8, Geraldo •Viana E-peciat •
g . Carlos Afonso Viaila

60. Dilermana Ribeiro cos Santaço
1. Dano de Paiva Ramalhu
2. Je,nnecy Rcolos
3. Luiz Carlos Padjiliri, Diiaric .
4. Democratno L'orncries MariiiiP3
5. Ernesto NascimeWo
6...Célio BeliZário Ramos
7. Osirio Isidoro Santos Faho
8. Antonio Mar:o Corrêa Marcondes
9. (atavam° Rodrigues dos Santos -
0. Augusto Simpliciano Barbosa
1. Brasília Rodrigura dos anta-
2. ElSeu•Galloti
3. Francisco Dla.s Tosies
4. Joaquim Cha.ssin Dannond
5. Oton Santos Mereaci:inte
6. João Ferreira Neves
7. Nilo Garigi'o
8. João Moreira de Andrada
9. Antonio Fábio Dantaa
a. Mário • Ceciao Saaanao
1. HugoSodra Lana
2. Aristóteles Corréa Bano
3. Rubens Nilo
4. laie:o Dias Vieira
5. Adejardo Francisco eia Silva

86. Cândido de Almeida Atayds
7..Romário Araujo Oliveira

88. Gswaldo peier
89. 'Waldir (iacar N'ortiien
O. Vidal Rocha- Filha
1. Olavo peixoto

92. Ittibens de Vasconcellos Lema
3. Eduardo Nogueira de Oliveira
4. Everarda Travasaos
5.•Moaeyr de Paula
6. Orlando Nunes de Souza
7. Haroldo Viana Rodrigues
8. Jarbas Oliveira. Roarlgues

99. Paulo Carne'ro
0. Mário Napoleão Santos Araujo
1. Silvestre latboiro
2. Joaquim P,oberl o Carvalho pinto

203. Orlando Sabbage
4. Antônio. Rafael Cavalcanti AlbU-

querque
206. Jair de Paula Wbeiro
206. Aquiles Galdi
207. Antônio lanto de Carvalho Fl-

lho
208. José Pontão de Souza
209.- Paulo Colaa	 ,-
210. Oldack Noyà
211. Abrão Massa'
212. Luiz Pereira de Oliveira
213. Antonio Alta Coelho
214. Clóvis de Arroxella.s Gaivão Ca-

rapeba
213. José Mendes Nateiro
216. Godofredo Pignataro .
217. Samuel Martins ta guelra
218. José Ribeiro Fones
219. Afiz Boneder

O. Braz pias sidlier
21. João CreScêncio Ribeiro
22. Cursino GalvãO
23. Luiz Coelho
24. Olímpio Sérgio Alarech
25. Armando Ruchell -
26. Joaquim Esmerino Ribeiro

227. José Alves r Alma. da Silve
28. Osmar de Almeida Luz

229. José Fachardo Junqueira
230. Emílio Chiarig.uni
51. Abel Sader

232. Ney Marques Cometi
233. Gabriel Mesquita •
234. Otônio •Silvara
235. Antônio Aliam :locares	 i
)236. José Thomaz Nabuco de Oliveira

1

237.. Paulo Wendenbrande Machado
238. Theobalcio Veiga Picanço
239. Amadeu ferreira Wenann

240. Clara Peckmanil
241. Eurico Rodriguea
242. Manoel de Assis
243. Reine Wenser
244. Hans Millier
245. Alberto Casale
246. Osório Cayres
247. Adherbal Nogueirol
248. Agnaldo Sampaio
249. Altamad Cordeiro de Matos Lima
250. Rui Brandão
251. Ltimartine Pinto de Avelar
'252. Hélio Guimarães
253. José Ibrahim de Carvalho
254. João Renato Gonles der gowa
255. Emir Bartoluzzj de Souza,
258. Ala:cies Silva
257. Geraldo Sampaio Mala
238. Bento de Oliveira Castanheii•
259. • Astulio, Caiado
260. Aleir Barbosa alairgel
261. Avelino Divino Arruda
262. Gil Alves
263. Dona to Rocha Junior
264. Lázaro Augusto Carvalho
265. Raul de Azevedo Barra.
266. Rubens Ribeiro
267. Raul Cunha Pereira
268. José Tavares Rocha
269. José Mateus de Vasconcelos
270. José Monteiro da Cunha Maga-

,	 lhães
271. Tristão Tavares de Lima Neto
272. Arthur Modesto Pereira
273. Mias Salim Maneio:
274. Carlos Alberto Ribeiro. de
275. Julio Maria Bandeira de Me
276. Francisco Silva Gomes
277. José Soares de Figueireda
278. Dirceu Neves de Barros
279. João Florêncio Palmeira
280. José de Barros Pinto
281. Luiz Edgard Lobato Cabra/
282. Walter Leite Braga (ReadaPtaclo

-1964D).0. de 6 de outubro de 1964)
298. Fábio Constante soares (ReadaP-

tado - D.O. de 8 de,outubre de

Série de claaaas: Cintrgião-DenLieta

Código: TC-901 . 22 .
5 cargos

1. José Tabosa de Almeida
2. Luiz Paulo de Miranda
3. Mário Dias da Silva
4. Yolanda Freiam de Almeida Lo-

pes
5. Anibal da Silva Meirellea

Código: TC-901.21.73
8 carga

1. Nadir Figueiredo Senna
2. Waldir Rasa de Oliveira
3. Sebastião Gomes de Araújo
4. Nelson K.rueger Pinheiro
5. Cecy Sotero Franco
8. Nelson 'Lagrota
7. Enio José Alves
8. Joaé Medeiros

Código: TC-901.20.A
17 cargos (3 vagos)

1. Edrialdo-de Lana Pai:Irosa
2. Izidoro Fontoura Xavier
3. Hélio Neto Pereira de Melo
4. Arthur da Cunha Soares
5. Norberto Ricardo Jacob
8. Silvia Kelner
7. José Penha Bassalho
8. Rodrigo Alberto Carrilho Ma-

nes
9. Romildo dc Audrade Souza

10. Vasco Macéda de Oliveira (Rea-
daptado - D.O. de 6 de outu„
bro de 1964)

11. António de Almeida Vargas
(Readaptado D.O, de 6 de
outubro de 1964)
Frederico Malesherbes Figueire-
do (Readaptado - D.O. de 6 de
outubro de 1964)

13. Paulo Afonso Pimantol (Readap-
tado - .D.O, de O de outubro de
1964)
Luiz de Mak° Rezende (Rea-
daptado - D.O. de 6 de outubro
de 1964)

842.14 de classes: Enfermeiro
Código; TO-1.301.20.B

16 cargoa
I. Amália Chagas 1VIestrângelo
2. Cléa Alvc-; Figueiredo Fernaahe

des
3. Nair Cavalcanti Wanderley
4. Célia Jorge Modesto
5. Elza Ozaney
6. Eunice Lopes
7. Gessy de Melo
8. Iza Pires Marras
9. Maria Pereira Roque

10. Nésia Borges Campos
11. Vanilda Guedes 13estoe
12. Valkiria Santana de Brito
13. Juliana Zenlida, Figueira da

Mota
14. Maria Nazareth de Souza
15. Marina Pappini
16. Ennna Mala

Código: TC-1.201. 19 . •
lg carpa

1. Nilaa de Melo Franco
2. Dulce Maria Teixeira
3. Neuza Alves d. Santos
4. tunice Tôrres das Neves
5. Maria Beatriz Neves Teixeira
6. Hilza Braga Dias
7. Ana Pereira Saaclinha
8. Ida de Jesus Picanço
9. Iza aaoome Maranhão

10. Dulce de Castro Mendes
11. Flordeliz Godoy
12. Suzana de Andrade Campo*

Mala
13. lani Enes
14. Maria Marta da Costa,
15. Doroty Aparecida Sampaio MI

Fonseca
16. Ruth Prata de Campos
17. Cenira Fernandes d. Lima (ateso

daptada - D.O. de 6 de mita-
bro de 1964)

18. Tael Pimenta Machado (Roo-,
daptada - D.O. de 6 de outia.
bro de 1964)

19. Naiade Çirce Cunha Farala
(Readaptada - D.O. de 8 ds
outubro de 1964'

Série de classes: Assistent saem

Código: TC-1.301.20.B
34 cargos

1. Maria Augusta de Lima Albano
2. José de Araujo Iponema
3. Regina Maria Ramos Range!

Rios
4. Maria das Dores Machado
5. Maria Consuelo de Messias
6. Ary Gonçalves Salabert
7. Rosalinda Calandrino
8. Hildebrando Siqueira
9. Helena Bertho ia. Silva

10, Stella Dlnorah Boisson
11. Maria José de Oliveira
12. Maria Laertina de Sabota
1 3. Maria Violeta Dl Maio Pinto
14. Myrian Lúcia Petriur 1.Jslbtenfeia

Pacheco
15. Oneida de Lirna Domingues
16. Arlete Cosendey Rocha	 •
17 Maria Thereza Parlo, Coelho de

Souza
18. Fernanda Maria Bittencourt

2impeck
19. Therezinha do Couto Nascimento
20. Olda Rosa e Silva
21. Iacy Glitoni. Moura
22. Fanny Behar
23. Dilça de Oliveira
24. Yvone Soares Aroso Vieira da

Silva
25. Maria Lúcia Pinheiro Cauto

26. Virgínia Themis Pôrto
27. Alexandre Sattamini
28. Noegla, Balboa Nonni
29. Vida Mala
30. Mithes Naickel Fonaeca
31. Ana Maria Sé. de E' mala Pinte
32. Maria da Conceição Gonçalvea
32. Yonne de Souza Grosai
34. Evadida Mandarim) dos Rala

136. Leovegildo Leal de Moraes
137. Oneydeei2 Caivalho
138. Luiz Russo
139. Ednan Nogueira
140. Arstides Aguiar
141. 1V1iltcai Baroni
142. Affonso Hall'qUeS de meio
143. Waluer Corradi
144. Fernando de Almeida Mileo

e

GO. Geraldo Gomes de Saantaanna - la
Interino	 15

61. Plínio Alves de Morata	 15
62. Canuto Brandão,	 1
63. Lula Branda() Filho	 -16
64. Cid Beltrão Faria -- 	 la
65. Moacyr Rodrigues do Carmo	 15
66. Onildo Medeiros. Chaves 	 - 16
67. Mário Pinto Avelar Fernandeo 	 16
68. Paulo Rubens Arieta,	 16
69. Chafi Facuri	 16
70. Ednaldo Afonso Vieira da silva 16
71. Michel 'Mellan	 16
72. Samuel Pezeira de Almeida	 17
la. Georgides Gonçalves	 17
74. Loraudi Teira de Souza Leitk	 17
75. Ruy Fe:retra dos Santos	 17
76.- Caio de Cam -irgo And:adi	 17
17. Geraldo Joaé Amaral	 17
78. Newton .Novalo '	 - -	 17
79. Francisco Eglésias	 17
80. Aidil Cavalcanti Covelo 	 17
81, Altomiaando Fernandea Covelo 	 17
82. Aryone Póvoa	 18
83. Genser:co Alves Vilarino	 18
84. Gentil Wandealey de Aquiao	 18
85. Jurandir Vasconcelos	 18
86. Hamilton Raposo Miranda • 	 18
87. João Maranhão Ayl'es	 18
88. Cosme Paca	 1
89. Calina Pinto	 18

. 90. Atílio Rota	 1
91. Ciro Garcia	 1
92. José Antônio salles de Mello	 /.3-
93. Juranda: Pessoa de Arauio 	 19
94. Paulo Sobral	 1
95. Casar F:á,eÁ) Serafim	 19
96. José Cruz Carvalhal	 19
97. Waldo Dias Matos	 19
98. José de Campos Manhães	 19
99. Silvio Matos Duarte	 19

1CO. Latira Datua	 19
101. Antônio Guerzonl Martins	 1
102. Eduardo Rêgo	 20
103. Benhur Carvalhaes de Paiva	 20
104. Oswaldo Narciso Sandoval	 20
105. Silvio Cabral Santana
106. João Veiga	 20
107. Azia lyliguel Houed
108. Enio de Azevedo
109. Gelásio de Souza Freitaa-
110. Ivo Stein Ferreil.a
111. José Luiz Flaquer Neto
112. José Humberto Rodrigues Cunha
113. Pedro Armando Gatti
114. Oscar Rubens Kneger
115. Humberto de Oliveira Ferreira
116. Herminio Moreira

.- 117. Walda Vilela Nunes
118. José Elias Isaac
119. Edgard Raupp Sperb
120. Paulo Maciel Epaminondas
121. Dilermando de Araria.)
122. Eloy Henrique de Câmara

. 123. Franc:sco IVLarcilio Barra
1 .24. José Araujo Barbosa
125. Antônio Rogérfo de Castra
126. Ivahir da Rocha Reis	 2
127. Celso Cursno	 2,
128. Otoniel Furtado Gueiros 	 2
129. Zenon Rocha	 2
130. Braz Coronel Machado	 2
131. Jorge Sulie Grillo	 2
132. Alfredo Saute
133. Carlos Maine	 n 2
134. José Selbach
135. Wally Koerich Ferrelra 	 .

Luceiia

Fernandes

o
o

14.

14.
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Código: TC-1.301.19.A
34 cargos (27 vagos)

1. Jata Santos de Sal	 lrep

10. Francisco Rônraio Rabola
1/. Osvaldo Said
12. Maria da Glória Gosta Rocha
13. Einlio Frederico aledauer

107. Sérgio Fernandes Ramos
103. Heril, Miguel
1e2. Miguel • Sallan Assad Hovaiss
110. Maria do Carmo Taxon.

_	 •

202. Kou O'Hara.
203. José Carlos. Reis
204. Gilberto Nancla Eoptista.
235. Jair Paiva Reis

2. Maria Bittencourt Dottori 14. José Raimundo Franco de Si. 111. Esio Santos Machado 206. Rhadainés Ribas Neto
3. Conceição d e Maria Soares San-

tos
4. José Vicente da Silva
8. Isa de Paiva e Silva
1. Cleonice da &lia Caldas
7. Lygia Cave	' de Oliveira

15. Alceu Brazão e Silva
16. Domingos de Paiva Pinto
17. João Augusto Silva Costa Filho
18. I,ourival de,13arra5 Barbalho
19. Mário afilai Soares
20. Amaury Teófilo Brasil
21. Franais,00 de Aseis Parente Viana

112. Ivo Melo Nunes
113. Ivan Lengruber
114. Anto Gonçalves da Silva Danne-

U111111,

115. Gustavo da Silva Barreto
1/6. Felipe Roberto Fonseca Erminio
117. Fausto Corrêa

207. Rosa Alves Targino de Araújo
203. José de Fasta Vaz
209. Marcos Fabio Leoa
210. Carlos Tasso
211. Renato Andrade)
212. Maria Lygla de Castro Ferreira
213. Maria Lúcia de Castro Ferreira a

Série de e.asses: Estatistfco 22. Antenor Maio. 118. Moisés Jayrne Bron:echer 214. •Seba.v.ião Pubio Dias cia Silva

Código: - >4.401.20.B
23. Francisco Edson Pinheiro
24. Tarcísio Arnorím Jorfey

119. José VenAncio Dias de Andrade
120. José Noronha Junqueira

215. Sérgio Trevisan
216. (atacai° de Carvalho Lopes Filho

12	 rgos (4 Vagas) 25. José Anchieta Ferreira da Silva 121. Christovam Pacheco Pereira de 217. Zenor Paiva Magalhães

z. Alba Maria da	 ontoura Xavier
26. Murilo Coimbra 	 •
27. Gustavo Trindade Ilenriaue

Se),
122. Francisco de Almeida Pimentel

218. Paulo Auausto de Azevedo An.
touca

2. Armando Bergamini de Abreu 28. José Alvaro Liam 123. Gláucia, Aparecida Pires Serra 219. José Rcdrigtos
2. Almir Sá dos Santos 29. José Augusto Rosa Monteiro 124. Nelson Coleoni 220. Antônio Cunha Pontes
4. Stênlo Harta/tatue	 Fernando da 30. José Carlos Andrade Lima 125. António Vita Lopes 221. Anibal da Silva Marques

Cunha 31. 'rano Montenegro 126. Furlpedes Batistetti 222. &the/. Simonetta
5. Ernesto Claro Camilo 32. Rómulo Valença 127. Francisco Nicalau Salem 223. Wilson Arnaldo Artuzzi
6. Raimundo de Pelciano Carneiro Onésimo de Araújo Pinto Pilho 128. Péricles Fructuaso de Lima 224. Renato Ribas Macedo 	 11;.
7. Gilberto da Silva Barros 34. Joaquim Pereira de Souza 129. Elizate Corrêa 225. Hun Gomes de Mendonça
8. Leníne Borges de Mer 85. Alfredo de Oliveira Matos 130. Roberto Pedroso 226. Fausto Inácio D.orainguso

Código: TC-1.401.19.A
38. Divea Pórto
37. José Santas Pereira Filho

131. Nereu Afonso da Rocha Peplow
132. Ivan Cardoso

227. Arthur 07car Garcia Pereira
228. Leon Knijmik

13 cargos	 (8 vagos) 38. Daudete Gonçalves Pastos 133. José Alberto de Oliveira 233. Paris Ferreira Souza

1. Manso de Carvalho
39. Sérgio António Gomea de ta

José Ruy Corrêa Machado
134. jandira 'rhereza Madeiros Nadler
135. José Luiz Fernandes Soares

230. Amaro de Souza Darnaseeno Fer-
reira

2. Waliamir	 Raimundo de Jesus 41. Alexandre Leal Costa 136. Walcir Ferreira Sátiro 231. Salomão Cutin
Ferreira

2. Nadine Harchambola de ItIo10
4. Sacia Régo Lins Munia Forais

42. Antanio José da Silva
43. Nelson Antônio Gnimaraes
4. Gullhardo Pereira de Andrade

137. Wagner Nascimento da Costa
138. Roger Denis
139. Ramon Eduardo Polares

232. Henrique de Souza G0rae2
233. João Flávio Capirani Sesta
234. José Eugênio Rache

8. Benjettnin 1.1ns Rabelo 45. Francisco Assis Ferzia,ndes 140. Rafael de Fellpo 235. Vinícius Isler Horta
•um% Do Dlasoat, - MI= ~Z0/Á&

.	 Lei nv 4.1369.82
48. Alexinaldo	 Pelágio	 Gonçalees

Portela	 •
47. Fernando da Silva Nova

341. Geraldo José Amaral
142. Joãah Baley
143. Sirio Quinan

236, Carlos Alberto Amora
237. Geraldo de Souza
238. "crua Nitalbert Gonçalves Lei.

Série de Classes: Contador 48. Manoel Nogueira 144. Jacob Cohen Aesalag te
' Código: TC. 302.20.A Vicente de Paula Asaia

50. Emlio Castelar Camelos
143. Maria Leonor Continha dos San-

tos
239. Renato Martins 'da Silva Júnior
240. Francisco IglesiRS

4 Cargos

1. Sabasteana Arruda da Omita
51. ledgard Vieira da Silva
G. Edy Marques Lima
4. Marcos Borges de Menezes

CI. Jota: ~ido Oliveira,
52. Jerônimo Martina de Andrade
53. Benedito José doa Untos
M. Márcio José de Castro a siava
55. Walter Renato Pereira
58. Marx Goelgher

146. Juarez Klinger do Areal Souto
147. Francisco Sampaio do Oliveira
148. Alaria° Leite
149. Abreer Cavale-anel Brasil
150. Fernando Ruas doa Saneai
151. Leopoldo Domingos	 do	 Amaral

241. José Gilberto Pinheiro Wanderley
242. Décio Teles Cartoeho
243. Edwin° Donato Demoski
244. José Roberto Sicard
245, Abilio. Antunes
240. llygino Caetano da Silva nulo

Série de classes: -Arquiteto

Códlga: . TC. 6+51.22,A

3 cargos

1. Sionut Largraan
O. Artnando Alves Cavalcanta
3. Arnaury Ferreira de Borges U-

nia•	
Série da classes:, Engin/zeiro

57. Carlos Alberto Baroni
58. Hiran de Paula Ribeiro.
59 Renato e/rimara°
60. Araauri Tendera Leite Andrade
61. Mrisio Henrique de Mendença

Júnior
62. Same Flô•
63. Jesus Santos	 .
64. António Corréa da Silva
65. Carlos Edson da Silva

Costa
152. António Rodrigues Ferreira
153. Esteia de Barros Maihelaas
154. Aldo Stachini
155. Walter Cardoso
138. Ataliba Antônio de Oliveira Neta
157. Paulo Hiroshi Mitsul
158. NeLson Augusto Rodrigues
150. José Maneei Guelras
160. Chanitorlsin Noé

247. Casar de Moraes Règo
240. Nelson de Carvalho Assis Barros
249. Arnaldo Ferreira
250. Carlos alariam° Neves Peixoto
251. Adolpho Librnan
252. Antônio Joaquim Monteiro da Sil-

Va
253. Aracilda, Benttenmuller Medeiros
234. Carlos Rodolfo Dau,er cegar
235. Claudio Moraria Resende

Código: TC. 001.21.A 85. Paulo Carlos de Almeida
67. Mary solfer

151. Augusto Edmundo 3,10ojen Na-
cum

236. Elias Freitas
257. Edmundo Haas

8 cargos CS. Motel Bairevia 162. Francisco de Assis Arada,' Pires 258, Fernando da Costa Siqueira
1. José João Neves Rodrigues
2. Francisco Manoel de Carvalho
2. Paulo Fonseca de Castro Salda.

nha
4. Luiz Carlos Soaras
5. Zelson de Moraes Nunes
7. Antonio Borges Leal Filho
8. Gustavo Mala

69. José alazveel Franco
70. Joaquim de Matos Neto
71. Claro Santana Garcia •
72. Antnio Carlos Vieira • de Mito:m-

anos
73. jerdnimo de Souza Leão Neto
74. Manoel Nogueira
75. Marcelo Mendonça Lima
76. Ivolino de Vasconcelos

lel. Henrique sarmento Barata
164. Eduardo Ferreira Virgolino
165. José Pedro Seffair

Gilberto Figueiredo
167. José Fabricio Alves Pereira
/68. Roberto Ferreira Pingarilho
169. Hamilton	 Rogério	 Sanford	 de

Vasconcelos
170. Murilo Jorge Pereira Gomes

259. Gabriel Capristeno Júnior
260. Gil Mendes de alies
261. Henrique Gerard Frieclrch
252. Elidlo Ernesto Soares
263. Ivo de Almeida Reis
264. Luiz Fernanclea Cesar de Andrade
265. Maria Haloisa de Miranda paulo

Flho
296. Murilo José Fontoura Carvalho

Série de classes: Farmacêutico 77. Luiz Carlos Vieira Teixeira, • 171. Antônio Carlos Ribeiró dos San- 267. Homero Fernandes Carriço
C4digo: TC. 701.19 . A 78. Ronaldo de Faria Dóraa

79. Eduardo Macedo Polônio
tos •

172. Antanio Carlos Fernandes Soeres
268.Olavo Couri
269. Reinaldo Menreca Mareins

10 cargos	 .

Y.	 Harmendani
2. Tremeoisto Pereira Filho
3. José Reais Albuqueraue
4. Mario Xaaler de Brita
5. Enrio Vieira.Wencitiausen,
a. Maria	 Júla.	 Jaburandy	 Drerdi-

•	 gur;
7. E2v:rIna 111f:nto
8. Dic2110 e?sor

Mc-io Silva. de Azevulo
10. Maria Ter:73, Tõrres Raros de

vcka
.dr2

Cd:: TC. 801.21.A
332 cargos

1. Orlando Jorge Cora
2. João Alb2rta NniS Go ao; :aba

tero
3. John Woisky do Rio
4. Antônio Tito Castelo Branco

80. Mário Manjardim Castelo Branco
81. elugo ()toe. Perlinge, iro
82. Antanlo Cele° Nunes Nocif
83. , José Dias Bastos
84. Oswaldo Nunes Earce1C.s
25. Eduardo de Mendonça e Silva
80. Maria Aparecida de Almeala
87. Armênio Attarian
83. Dera Santoro
co. Real de Carvelaa Paha
90. Raphael cinelle
91. Altarairo da Rocha- Oliveira
92. Vera	 A1b2riinaí	 Tinto	 Eerri;:a

AbJnur
93. Guilherme Brunstein
94. Joae Carlos Vccelarai da Silva
95. Victor Cear
06. jezé	 Foaneisco	 Itiaeiro	 de Or.

ncllas
97. Lauro Gonzaga

.93, Augusto Linhares Pinto
99. Elenir Borges
100. Elias Jorge Grego
101. Jayme França Tôrres

173. Carlos Santos Ferreira	 •
174. Cantedio Drumond Neto
175. Anaônia C3 Fria Vinagre
136. João Faneis de Souza
177. Joaquim Cesarino	 •
173. Rubens Periard
173. Ulla, Carlos Farias Leis
130. RolcISa Antônio
1E1. .10€6 Carla; Franco de Farias
162. Levy Catnpelo da Fonwea
le3. Jcsé Eruno Neto
1E1.	 Fria da Costa
1175. Wanzenir Rodrigues de Castro
Ir e.	 Izixeira e Silva
1 r7. VJilson Ayres Côrtes
1E3, José Lourenço de Aguiar
lea. João Coelho da Silva

Newton Jorge dos Santos -
191. Renaldo Remero Rangel
122. Ef-rceu de Sena Madureira
193. Luiz Mauricio Tavares Crespo
194. Elmon Carvalho Iattigiba
193.
196. 

GeJeãroakiToarpaihrithoeidreo Araújo

270. Thornso de Cerqueira Lano.,
271. Vlrgalo P:res	 Carvalho de Al-

buquca!oe
272. Walciernar	 Ai-raro
273. Nelson Venturini
274. JCELÇ

27e. Claro Eant'Pura
Erancirca	 Jczó	 Fcneirecio	 do
Abranches	 •

277. Armando Sena Kangua.ssu
278. Jac:nto Alves da, Siva
279, Mareio Defle.s	 de Andriala
230. Adindo Sebosa:e:o Ealchi
231. D,I;Rria	 Eneida	 Ta5;e:ra,
232. Vrglo Weiss Carvalho
283. António Soares Velo:o
281. Banido Tourinho
283. Elio Rocha Lesse
285. Fernando José Costa oliveira
237. Luiz G011 22 M. Quintino
288, Amai Barreto
289. Aramis Fran:asco de Mendonça

Moraes	 •	 •
, 5. Miau da Costa Araújo 102. José António da Rocha Ferreira 197. Eugénia Ramirez 290. Fernando Guimarães

6. Geraldo Zamblachl
7. Luiz Carlos Floriano de Toledo

103. Samuel Schmidt
104. José Nilton Saltes

193. Hélio Contreiras Ferreira
199. David Elbank Júnior	 •

291. Hamilton Mesquita das Nestes
292. Pedro Gomes de Oliveira Lopes

8. Sérgio Pegas 105. Acácia Gomes da Rocha 200. Paulo Virginlo D'Avilo, Leses 293. Gutemberg, Botelha
0. Humberto Mendes do Carvalho 108. Pierre Labrtude 201. Casar da Rocha Mileo 294. Ladro Justos	 -

a



n. Moa-ia do 7,,nv...;
Thervniaa
1Wartiria
Yedda
Berenichea Alvos

classes: Aw?",:elorM
Social

Código: TC - 1.C1.n.A
12 cargos

1. Luduvtrges Pereira Pee.-Qoe)
2. Alice Ramos de Abrgu 1eic3
3. Mara Célia AmItre7.w
4. Maria Eioysa Sauwen
0. Oda Cardoso LeIncu
G. Nélia Rodrignes Pereira
'T. Oscar Rotta
8. Josepha Neolides age 1,4:ss
'e. Lidlia Souza do Ars.4~.

10. Maria Alice Correia
11. Yara da Silva Souza
13. Catarina Lúcia PX4lemitia iiza-

malho.

DECRETO N9 55.172 - a 10 117
DEZEMBRO na 1064
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2.95. Carlos Santos Perez
296 Aloisio Dechop Martins
297. Ursolino de Souza Martins
298. José Mario Gurgel
299. Rubens Marcondes de Aguiar
300. Abilio Ferreira
301. Carlos. Fonseca Pires
302. plotino Amaro Duarte Neto
303. Frederico Nu.ssbamer
304. Silvio Lindenberg
305. Aloisio Corrêa. Clark
306. Geraldo da Silva Venâncio
307. Alftecio Hercules Mitidieri 	 •
308. Everardo marques dos Santos
309. Othon Barros de Carvalho
310. Paulo Maria da Silveira
311. Esther Maria Pereira Ferreira
312. Aclerbal de Almeida Coelho .
313. Dav:d Vicente

814. Luiz Liberai° Pazzotti
315. Roberto Lencastre maudonet
316. Wilsbn Ayres Côrtes
317. Laert Paladino

wier 318. Leopoldo de Léo
319. Nicolau Salapio
320. Nivaldo Cerqueira Sampaio
321. Pancrác'o Pedro Bernardo
322. Reinaldo Asauate
323. Lair Barbosa de Castro R..iniro
324. Bueno Vieira de Melo
325. Fábio Telles Fourern
326. José Alhanásio
327. Wanda Alves Bastos
328. Reinaldo Anauate
329. João F.gueiredo do Amaral
330. Antônio Ramos Costa
331. Roberto pricoli
332. Nathan de Freitas

Série de classes: Cirurgião-
Dentista

Código ,: TC - 901-20.A
29 'cargos

1. Ana Loureiro Rabelo
2. Therezinha Guimarães dos San-

tos
3. Olavo Cabral
4. Elizebeth Mascarenhas Rodri-

gues
5. Edgard de Souza Guimarães

• 6. Ranuzia Romão Veloso
7. R2u1 José Marcos Nazareth
3. Luiza Pereira Castanho

9. Elaine Cavalcanto Soare3
10. Durvaltárcio João do Bonfim
11. Tarcísio Clodoaldo Cardoso
12. João Falcão Brandão Juniár
13. Gilka Vieira Camarolli
14. Jandira Theodoro da Silva
15. Vitor Nogueira de Luca
16. Evald Pereira
17. João Junqueira Júnior
18. Rogério da alva Berardi
19. Osias Eduardo Hapner
20. Gizelia Gonçalves de Miranda
21. Therezinha Bezerra de Men=
22. Jaime Mendes Ponde
23. João Soares de Castro
24. Manoel Liberalino Ferreira
25. Alcyr Favero
26. Teimo Abbout Homero
27. HéXo Chaves
28. Hamar Saiais
29. Raimundo Caubi Batista Ltna

Série de classes: Enfermeiro

(:)Ocl'go: Tc - 1.201.19.A
29 cargos (1 vago)

1. Osmara Alves de Lima
2. Maria José . Olivel-ra, Medeiros
3. Conceição de Maria França de

Oliveira
4. Maria Tecla Barbosa Lima •5. Maria Odete Rios
6. Luzia Campeio Farias

7. Maria de Lourdes Curai()
8. Therezinha Albertina, patrio

do Vale
9. Mar:a de Jesus Carvalho

10. Maria de Lourdes Souza
.11. Maria do Carmo Oliveira Crua
12. Maria do Socorro Melo Oliveira
13: Narcisa Fernandes de Lima
14. Maria do Socorro Torres Casta
15. Jasepha Mar:a de Carvalho -
16. Elza Fernandes Martins
17. Maria do Socorro Jacques
18. Iracema Santana da Silva
19. Therezinha Gomes Santana
20. Ivone .Xavier Pereira
21. Yadi Lopes de Oliveira
22. Maria Neri Ramos Salleg

silonita da Silva Tenório
24. Mania Suzette Amaino de dar-

valho

Altera o art. 40 do Regulo:4n~ 4a
Lei ii° 3.654, cis 4 de n~bro ee
1959 que dispõe sôbre tt Oftgffle o
organização do Quadro da Étato-
rktt Bélico, das Armas dO
cações e de Engenharia.

O Presidente da Reptbilça,r4i-undo
•das atribuições que lhe pealtn O ar-
tigo 87, inciso I. da Constituição
decreta:

Art. 19 O art. 40 do Decreto nú-
mero 48.861, de 13 do auii*o e /N)0,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 40. As atividade do Lug.-
tato Milhar de Engonharia eotão
constituídas em três setorwc

- ensino
- ensaios e .pesquisas
- administrativo.

e'Ea	 ntte g_weiltoia
Parágrafo 1'	 FillutuTizoi4e do
istituto Militar 

suas modificações serão ajti~a
por ato ministerial, media-ato pro-

posta do Departamento	 li'retioffl.o
o Obras, ouvido c, 1Je;:nek0-1\il.alor do

JÊ''arág,rafo 2 9 Atõ que Sela aprovado
o &eu Regulamento, o Itlf2,',..ituto 94111--
ter de Engenhai-cie, reger-ze-O, peXe)
Regulamento da heelç Técnica do
Exército e suas modificações parte-
I:itores, que podOro eer Oteradoe por
ato Ministerial, mediante propoetu do
Departamento de Produção e obra,
ouvido o Estado-Maior do Exéroito."

Art. 20 2ste decreto entrará em vi-
Aor na data de sua publicação, .re-
'vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1964;
143 9 da Independência e 769 da Re-
pública,

II. CAsTruo ikuuroo 	 .
Arthur da Gosto e ,Viva.

--
DECRETO N° 55.171 - crs10 SE

erwalmo DE 1964

Cria a 144 Companhia Depósito do
Subsistência

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-.
tio 87, inciso 1. dv, Constituição
Federal, e, de conformidade com o
disposto no art. 10 da Lei n9 2 851,
de 25 de agôsto de 1956, decreta:

Art, 1 9 Fico criada a 11 0 Compa-
nhia Depósito de Subsistência, orgâ-
nica de Estabelecimento Regjonal
Subsistência da 110 Região Militar,
com sede em Brasília - DF.

Art. 29 O Ministro da Guerra bú-
xará os atos complementares decor-
rentes dêste Decreto.

Art. 39 O presente decreto entrarâ
em vigor a 19 de janeiro de 1965 re-
vogando-se as disposições em con-
trário

Brasília, 10 do dezembro de 1964;
143 9 da Independência e 769 da Re-
pública.

1-1. 	 naiorczis
Arthur	 Costa e Silva.

DECRETO N9 55.173 - DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1964

Classifica os cargos de nivel superior
da Rede de Viação Paraná-Santa
Catarina e dispõe sóbre o enquadra-
mento de seus atuais ocupantes.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
27, item 1, da Constituição, e de acbr-
sia com o art. 99 da Lei n9 4.345, de

26 de junho de 1964, regulamentado
pelo Decreto n 9 54.015, de 13 de julho
de 1964, decreta:

Art. 1 9 Fica aprovada a classifica-
ção' dos cargos de nível superior (Ane-
xo 1), bem como a relação nominal
dos respectivos ocupantes ' (Alieno 11),
do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente - da Rede de.Viação Para-
ná-Santa Catarina.

Art. 29 0 órgão de pessoal compe-
tente apostilará os títulos dos servi-

dores abrangidos por ôóta élowato,
expedirá portaria doolatá'Ao aos que
não os possuiliem.

As 39 As despesas coma a «coação
déste decreto serão atod1d 	 e10
orédito especial de que trata g
ereto n9 54_016, de 13 de julho 0.4 1964.
de conformidade com o ditegoeb
tvit. 42 da Lei n9 4.349, de tâ4s ju-
nho de 1964, e pelos reemos mamem-
tários próprios.

Art. 49 As vantagens financeiras da.-
oorrentes do presente decreto vigoram,
a partir de 19 de junho de 1964.

Art. 59 P.,ste decreto entrará em vá-
gor na data de sue, publicação, revo-
gadas as disposições Cal, contrário..

Brasília. 10 de desombro de 19648
1439 da independência e 709 da Re.'
pública.

H. CASTELLO BaSAZTO3

Jaerce Telvo,N

kjcN-T$TtnXOASJWWISJÃAÂÂLÊWCM
Hiatot;r10 OU. OPEin

curo +=Ws-N. Rumo
23YTãÇOPÁRA4`e., -0,52.4. CATAhmé. o E,32 89-72(~
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Relação nominal a alie se refere o
art. 19 ao Decreto n.9 55.173, de 10
de dezembro de 1964.

)ilJNISTERIO DA VIAÇÃO E OURAS

Rêde de Viação Paraná-Santa
Catarina

Quadro Eldinto - Parte XIII
Série de Classes: Engenheiro- .

Agrônomo

Código; T0-101-22.B
1 cargo

s. mozart Fa-rie 'Alfonso da Costa
série de Classes: Contador

Código: TC-302-22.0
1 cargo

1. Osvaldo Silva Ferreira

Código: TC-302_21
3 cargos

1. Humberto Siqueira *Urres
2. Guilherme Hohr Filho
S. João Stacechen

Código: TC-302-20 . A
3 cargos (vagos) •

Série de Classes: Economista

Código: TO-50122M
• 1 cargo

1. Arnaldo José Seifert
Código: TC-501-21.B

1 cargo
1. Luiz Áureo de Araújo Perpétuo

Série de Classes: Engenheiro

Código: TC-602-22.B

29 Cargas
I. Vicente Montanha
2. Roberto de Paria Affonso da dosta
8. Romeu Gonçalves Pereira
4. &nata Guimarães Vianna
EL Mário Maroondes de Albuquerque
6. Alaor Barbosa Borba
7. Adelar Urres Brandão
8. Manoel Abilbôa .

9. José Benecncto Munia de
10. José ivloiteni
11. Enéas Muniz de Queiroz
12. Victor Doetsch
13. Gestão Augusto Knechtel
14. Mimar dos Santos Negrão
15, Hamilton Ribeiro de BOUM
16. Osmário Lopes, dos Santos
17. Euro Brandão
18. Nestor Lubi
19, Douglas Pinheiro Groczewics
20, Máximo Ivo Domingues
21, Djalma Costa Palmeira
22. Amadeu Antônio R.amine
23. José Hrast
24. João Ney Contin
28. Renato Meister
26. Eros Pacheco de Carvalho
27. Paulo Wielewsid
28. Bruno Barsotti
29. Newton Guimarães Goto Maior

Código: T0-602-21.151

30 cargos (16 vetam'
1. João Kloss
2. Euclides Bueno Cavalheiro
3. Francisco Mário Chiesa
4. Ibis Rodrigues Buas°
5. João de Araújo Netto
6. Paulo Raul Kroeff
7. Renê de Paula
8. Odorico Ceccon
9. Raul Antônio Motter

10. André Tomir Malczewski
11. Ary Stimer Thomé
12. Raphael Semehechen
13. Neynaldo Augusto Suryan'
14- 'Dirceu da Costa Ribas

Série de Classes: Médico

Código: T0-801.22.B
6 cargos

1. Hermelino Ágnes do Lesão
2. Antônio Russo
2. Jorge Humphreyas
4. Mário Miro Filho
5. Mothy Domit
8. Aloysio Blasi

Código: TC- 1-21.A
7 consoo

1. Rachel Amofina /loba%
2. Ademar Morar
3. Luiz Monzillo

4. Carlos Alberto da Costa Neves
5. Wilfredo Moraes Rubele
6.Reinaldo Wirmolíd Lima
7. Michael 'Vahrhafpig

DECR,ETO'N9 55.185 - eu 10 DE
DEZEMBRO DE 1964

Altera o Decreto n9 41.195, de 26 do
março de 1957, que regulamentou a
aplicação do art. 79 da Lei w 2.188,
de 3 de março te 1954.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ae-
tigo 87, item I, da Con.stituiçáo Fe.
deral, decreta:

Art. 19 Fica sem efeito o Decreto
n9 41.194. de 26 de março de 1957, nu
parte referente aos ocupantes de car-
gos de chefia.

Art. 29 O art. 79 da Lei ri9 2.188,
de 3 de março de 1954, só se aplica
a titulares efetivos, inclusive aos já
aposentados, de cargos de diretor e di-
retor-geral da administração direta

Art. 39 São considerados nulas tôda,s
as concessões dos benefícios -do dis-
positivo legal citado no artigo ante-
rior:

a) aos servidores autárquicos;
b) aos funcionários, pertencentes

aos Quadros da União, não ocupantes
de cargos de direção, isso é, de dire-
tor ou diretor-geral.

•Art. -19 os órgãos de pessoal deverão
providenciar, dentro do prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da pu-
blicação dêste Decreto, a revisão de
todos os casos de aplicação do artigo
79 da Lei n9 2.188. de 3 de março de
1954, a fim de tornar sem efeito tô-
das as concessões discordantes do ar-
tigo 2 9 dêste Decreto.

Parágrafo único. Fica proibido, a
partir da publicação dêste Decreto, o
pagamento de vencimentos e vanta-
gens decorrentes das concessões de
que trata êste artigo.

Art. 59 Fica sem efeito 0 Decreto
n9 51.511, de 22 de junho de 1962,
publicado no Diário Oficial da mes.
ma data.

Art. 6Q Bstb Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas az disposições =rc contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1964
1439 da independência e 76 9 da rte,
pública.

Casriri.to BRANCO

Milton Soares Campem •
Ernesto de , Meio Baptista

Arthur da Costa o Silva
A. E. L. Castello Brance Filho
Otávio Gouveia de Etulhóely

Jures Távora
nuga de Almeida LC7710

Flávio Lacerda

Arnaldo Sussekind
Nelson Frélre Lavenère Wander;ey
Raimundo Brito
Daniel Faraco
Mauro Thibau
Sebastitio de santAnna e Silva

Oswaldo Cordeiro de. Farias

DECRETO N9 55.184 - DE 10 DE
DLZEMBRO DE 1964

Institui Grupo de Trabalho para 0
fim que menciona.

O Presidente da Repúblic, no uso
de suas atribuições legais, e tendo ent
vista o que consta do Processo núme-
ro 55.561 de 1964, do Minister o da
Justiça e Negócios Interiores, resolve:

Instituir, de, acôrdo com o artigo 59,
n9 XV, letra "b" da Constituição Fe-
deral, um Grupo de Trabalho para
proceder a revisão das disposiçô ,s le-
gais disciplinadoras da fabricação e
circulação dos produtos alimentícias,
Inclusive dos projetos de Lei, a fim
de possibilitar o encaminhamento ao
Congresso Nacional de Mensagem
Consolidando as normas jurídicas ati-
nentes a matéria, o qual. sob a Pre-
sidência do Ministro da Justiça e Ne-
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gócios Interiores, s er á compo.sto de
representantes dos Ministérios da
Saúde, da Agricultura, da Indústria
e Comércio, da Superintendência da
Moeda e do Crédito, da Carteira de
Comércio Exterior do Banco do Brasil,
da Cátedra de Bromato/ogia da Uni-
versidade do Brasil e da Associação
Brasileira das Indústrias da Alimen-
tação.

Brasília. 10 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e• 76'9 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANc0

Milton Soares Campos

Otávio Gouve:a de ;3:::1.5cs
Hugo de Almeida Leme

Flávio Lacerda,
Rayinundo Brito,
Daniel Faraco

N	 •
bzcRE:ro N9 55.155 — tr. 10 az

reeeerreo DE 1e34
D'spie sóbre a cxecz.:çJo da purtgl alo

litaco ao art. 65 da Lei nv 7e3, tle
12 de julho de 110 e dó art. 31 da
Lei w 4.242, de 17 de julho de 1ee3.

O Presidente da República, 'taando
da atribuição que lhe coefere o artiga

• a7, item I, da ConstiMieão e tcu,lo
cm vista o disposto no parág,rafo einezo
do art. 65 da Lei n9 3.7e0e de 12 de
julho de 1560, e no art. 31 . da Lei Mi-
mero 4.242, de 17 de jueno de 1963,
&ereta :

Art. 1 9 Nenhum funcionário civil do
P..der Eeecutivo da adminieeração di-
ra:a ou indireta, poderá perceber ven-
cimento inferior ao naio...salárie-mi-
nimo vigente no País.

Art. 29 Na hipótese de o maior sa.
lário-mínimo vigente no pais vir a

- ser superior ao vencimento . do fun-
cionário, terá êle direito a uma gra-

tifiento complem.ntar equivalente a
offerença entre o valor daquele salá-
ric .menemo e o do nível de vencimen-
to zospeiçtivo.

§ 19 A gratificação de que trata êste
artigo será devida a partir da data
em que t vigorar o :elevo valor do maior
salário_mínimo.

1 29 A gratificação - complementar
será concedida mediante portaria co-
letiva do dirigente do Órgão de pes-
soal, e .conterá, obrigetoriamente. o
nome de cada funcionário, a denomi-
nação eenvel de vencimento do cargo
respectivo, bem coma o valor da gra-
tifieação complementar.

Art. 3', A gratificação complementar
devida ao funcionário não será in-
corporada ou adicionada ao venci-
-mento paia qualquer efeito salvo para
fins de desconto para a previdência
social.

Art. 49 O funcionário que, ao ser
aposentado ou pacto em disponibilida-
de, já .estiver percebendo gratificação
oemplemen t ar, continuará ,a pzrcebê-
la na inatividade.

Parágrafo único. O pegamento da
eretificaçeo cessara, automaticamente,
roei a vigência de- lei que canceda
aumento :ele proventos de apoeentado..
ria e da dierionibilidecle, do qual re-
emite importância igual ou superior à
do maior salário-mínimo vigente no
Pais.

Art: 59 Nenhum empregado . tempo-
rário ou de obras, a que se refere
Cepitulo VI da Lei n9 3.780. de 12 de
julho de 1960. poderá perceber retei_
buiceo inferior ao salário_minimo da
reg.o em que estiver servindo. .

Art 69 Quando ocorrer elevação dos
níveis dos salários-mín imos reelonais,
deverão ser revistas as tabelas de pes-
soal temporário, com relação tioa em-
pregados que estejam percebendo
quantia inferior aos novos uiveis sa-
lariais, a fim de. cons i gnar a impor-
tância da gratificação complementar
devida.

Art. 79 Na retificação das tabelas
de pessoal temporário, deverão cons-
tar:

a) a denominação doa empregos
adotada na tabela originária;

b) os salários mensais consignados
na tabela primitiva;

c) os valOres da gratificação . com-
plementar fixados na forma doe ar-
tios 59 e 69 ; e

d) a região de salário-mínimo na
qual os empregados 'stejam servindo.

1 19 'A retificação, será. obrigatória-
mente, publicada no Diário Oficial e
encaminhada, por cópia, ao Tribunal
de Contas da União, na forma do pa-
rágrafo único do art. 24 da Lei nú-
mero 3.780 de e2 de julho de 1960.

29 Os efeitos financeiros da reti-
ficação retroagirão à date em que -vi-
gorarem os novos valores dos salários-
mínimos regionais.

Art. 89 No pagamento da gratifica-
ção complementar do salário-mínimo,
devida ao pessoal de obras, serão
observadas, no que couber, as normas
constantes deste decreto.

Parágrafo único. Os valeres da gra-
tificação a que se refere aste artigo
ecinstereio de coluna específica na
felha mensal do peeamento. de modo
a ficarem expresees a importância
rega a titulo: de salerio e a quantia
correependente	 ã f!ratifiCação com.
plement ar.

Art. 99 A grateliceeão complemen-
tar de que trata ês:e decreto não será
pega enquanto o func:onria ou pes-
soal temporário ou de obras deixar de
perceber o respectiva vencimento ou
salário, em virtude de falta ao serviço,
licença ou qualquer outro afasta-
mento.

Art. 10. Os descontoS para a Previ-
dência Social, a que estão sujeitos
o funcionário e c pessoal temporário
ou de obras, incidirão Lnre a grati-
ficação completnentar e, no cálculo
dos benefícios correspondentes será a
mesma levada em consideração.

Art. 11. As despesas tom a exc.
cução dêste decreto serão atendidas:

a) em relação me funcionários, á
conta da dotação orçamentária pró-
pria; e

b) em relação ao pessoal temporá-
rio e de obras, 3, conta dos recursos
que custeiam o pagamento doe res-
pectivos salteias.

Art. 12. O disposto neste decreto
se aplica aos funcionários e ao pee-
soal temporário e de obras dos Terri-
tórlos Federais, das Autarquias Fe-
derais e das demais entidades referi-
das no artigo 56 da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960.

Art. 13. este decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogados o Decreto n9 49.159, de 19 de
novembro de 1960 e demais disposi-
ções em contrário.

Brasília. 10 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 769 da Re-
pública.

•H. CAsrmo Bamico
2v1ilton Soares Campob

Ernesto de Mello Baptista •

Arthur da Costa e Silva

A. B. L. Castelo Branco Filha
Otávio- Gouveia de Bulhões

Juarez Távora

Hugo de Almeida Leme

Flávio Lacerda
Arnaldo Syssekind
Nelson Freire Lavenke Wanderley

Raimundo Brito

Daniel Faraeo

Mauro Thibau
Roberto de Oliveira Campos

.0sitaldo Cordeiro de Farias

, DECRETO N 9 55.136 — na 10 DE
DEZEMBRO DE 1564

Retifica a class ificação doi cargos de
-	 nível superior do Ministério da Ae-

ronáutica.

I O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, item I, da Constituição e .de

acordo com o art. 99 da Lei número
4.345, de 26 de junho*de 1964, regula-
mentado pelos Decretos na. 54.015,
de 13 de julho de 1964, e 55.004, de
13 de novembro de 1964, decreta:

Art. 19 Pica retificada, na forma
dos anexos. a classificação dos cargos
de nível superior do Quadro de Pes-
soa/ do Ministério da Aeronáutica, a

que se refere o art. 1° do Decreto
mero 54.285, de 14 de setembro de
1964, bem como á relação nominal dos
respectivos ocupantes.

Art. 29 A retificação prevista neste
decreto prevalecerá a partir de 19 de
junho de 1964, salvo quanto às readap

-tações efetuadas posteriormente a cega
data.

Art. 39 ieste decreto entrará ena vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1964:
1439 da Independência e 769 da Re-
pública.

CesreeeO BRANCO

NeLgon Freire Lavenère Wanderlei
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QUATRO DO PESSOAL PARTE
PERMANENTE
Lei 119 3.780-60

Observações:
Técnico de Aaministração - AF.

601.17.A - Constituído de 14 (cator-
ze) cargas, sendo 7 (sete) em data
anterior a 31.5.64 e 7 (sete) posteri-
ormente, por fôrça de readaptação.

Redator - EC. 305.16.A - Acres-
cido de 17 (dezessete) cargos, sendo 5

• (cinco) em data anterior a 31.5.64 e
12 (doze) posteriormente, por fôrça de
readaptação.

Nutricionista - P. 1902.13 - Acres_
cicia de 4 (quatro) cargos, sendo 3
(três) em data anterior a 31.5.64 e 1
(um) posteriornente, por fôrça de re
adaptação.
Estattstico - TC. .1401. 17.A

Acrescido de 2 (dois) cargos em data
posterior a 31.5.84, por fôrça de re-

lielação nominal a que se refere o art, I
adaptação.

1 9 do Decreto 119 55.196 de 10 de de"
zembro de 1964.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
QUADRO 'DO PES9OAL - PARTE PERMANENTE

Série de classes: Técnico de Adminis-
tração

Código: AS'. 6,01.20.B
3 cargos

Código: AP. 601.19.A
11 cargos

1. Carlote Latt
2. Antônio Alves Ventura,
3. Dulce Freitas R,:beiro
4. Antônio Cury
5. Luiz Rodrigues de Queiroz Filho

(Readaptado Diário Oficial de
16.6.64)

6. Jandir de Souza Caidoso (Readap-
tado - Mello Oficia/ de 18 de ju-
nho de 1964)

7. Rodolpho Cunha Ribeiro (Readap_
tado -Didreo Oficial de 18.6.64)

a. Warney José de Fontenelle (Rea-
daptado - Diário Oficial de .18 de
junho de 1964)

9. Inácio de Moraes Cavalcanti -
(Readaptado - Diário Oficial de
18.6.64)

10. Armando de Souza (Readaptado
Diário Oficia/ de 18.6.61)

3. Luza - Ferreira
4. Olivia Maria da Cunha Remadas

Cód'go: EC. 305.19.A

17 cargos

1. Humberto Seternbrino de Castro
2. Vicente Cascardo
3. Arthur Moreira Bonorino
4. Fernando Licarião de Mello
5. Rachel Specterow
6. Francisco Martins Pinto (Ceadep.

tado - Diário Oficial de 18.6.64)
7. Elias da Cruz Machado (Readap-

tado - Diário Oficzai de 18.6.64)

8. João Francisco de Carvalho Eller
(Readawado - D., O. de 18.6.64)

9. Waldir Prado Vivien' (Readaptado
- D. O. de 18.6.64)

10. Hélio Paladlni Bandeira. fReadap.
tado - D. O. de 18.6.61)

11. Renato Carneiro Brandariz (Rea-
daptado - D. O. de 18.6.64)

12. Wauner Millan (Readaptado -
D. O. de 18.6.64)

13. Manoel Aguiar Hereda (Readap-
tado - D. O. de 18.6.64)

14. Vandyr Pinto da Fonseca (Rea-
daptado - D. O. de.18.6.64)

15. Antônio Perrota Netto (Readapta-
-do - D. O. de 18.6.64)

16. Romualdo Theóphilo Branco Bae-
na (Iteadaptado - Diário Oficial
de 18.6.64)

17. Walter Lunbert de Brito (Readap-
tado - D. O. de 18.6.64)

Série de classes: Nutricionistt

Código: P. 1002.20.B
2 cargos

1. Léa Genclzel Shor
2 Zoraide Costa Braga

Código; P. 1902.19.A
3 cargos (1 vago)

1. Alzira da Glória Arantes Mettlach
'2. Maria Taciana da Silva (Readap.,

tada - D. O. de 18.6.64)

Ea'Jrie de classes: Estatistteu

Códi23: TC. 1101.20.13
1 cargo

1. Maria Cristina da Costa Cruz

Cédiao: TC. 1131.19.A
2 cargos

2. Hélio Costa Silva (Readaptaao -
.1J. O. de 18.6.60

2. Fernando de Oliveira (Readaptadf
- D. O. de 18.6.64)

•

gatatistico

11. Wagner Bonecker (Readaptado
Diário Oficial de 18.6.64)

Série de Casses: Redator
Código: EC. 305.20.13

4 cargos
, 1. Fausto Guimarães de Almeida
, 2. Célio Pires Pereira; de Lira

Inclui nas relações de que trata o De-
Creio n9 54.015, de 13 ae g uino de
1954, os cargos que especifica.

Art. 29 (5 disposto neste decreto vi-
gora a partir de 1 de junho de 1984
revogadas as disposições em coa-

1 trário.
I 13raallia, 11 de 'dezembro de 1964;
1439 da Independêncla e 769 da Re-
pública.

DECRETO N9 ' 54.216 - DE 27 Da
aGf5sTO DE 1964.

Promulga a Convenção On:ca sõbre
Entorpecentes.	 •
(Publicado no D.O. de 1.9.6 4 re-

tificado no D.O. de 3.12.61)
•Retificação

Na ementa, onde se lê:
... Promulga a Convenção Unica

sôbre iEj,-stoer:pecente...u 

... Promulga a Convenção Unica
sôbre Entorpecentes ...
.Na 2 coluna, art. 43, item 3,
Onde se lê:
... do ano seguinte àquele era

que ...
corngindo-se a frase ori-

ginal:
-

...do fino' scguinte à -apele em
que ...

,DECRETO N9 54.631 - DE 27 DE
OUTUBRO De 1964.

Aprova alterações introduzidas nos
Estatuto.; da companhia de Segu-
ros Rio Branco, inclusit.. aumcii!o
do capital social.

(Publicado no D.O. de 3.12.1964)
Retificação

Na 12 página, .onde se lê:
... Decreto n9 54.631 de 27 de ou-

tubro de 1954 --

( 2) Republica-se, parcialmente, por
Itioorrer.9.0 na retificação anterior.

Leia-se:
Decre t o n9 54.631 de 27 deu ou_

; tubro de 1964...
--

DECRETO N 9 54.664 - Dr 29 Da
(inumo DE 1964.	 '

Classifica os cargos de nível superior
do Serviço de Alimentação da e e-
vidência Social (SAPS) e dispõe só-
bre o enquadrainento de seus atuais
oc!pantes.

(Publicado no D. O. *de 2.12.64)
R et if :cação

Na Pdg:Il a 10.932, 14 coluna, onde
se lê:

... Série de clas[,e: E.,ngenheiro
Agrônomo - Código TC-101 (ilegí-
vel) A ...

Leia-se:
... Série de Classe: Engenheiro

Agrônomo - Código TC 101.20 A .
Na 24 coluna da mesma pág na,

ond-3 se lê:
... 2. João P -nbeiro da Foweca

- Inetrino
Leia-se:

... 2. João Palheiro da Fonseca -
Interino

Na 39 coluna, 'Anexo II - Espe-ial,
Onde se lê:

...Relação nominal a que se refe-
re o Decreto n 0 .. de .. de 1964...

Leia-se:
... Relação nominal a que se re-

fere o Decreto 219 54.664 de 29 deoutubro de 1964...

• O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição Federal, e
tendo em vista o que consta do rela-
tário apresentado pelo Grupo de Tra-
talho instituído de acôrdo com o Pa-
recer n9 071-N, da Consulto ria, Geral
da Repnlica, decreta:

Art. 10 Ficam incluídos na relação I
constante do item III do art. 1 9 dg
Decreto n9 54.015, de 13 de julho dè
196-.., os cargos abaixa indicados, nos
1?". eia 19 e 20 (classes A e 13);

Antropólogo
Astrônomo.
Botânico,
Conservador de Museu.
Conservador do Patrimônio 1-Vstór1-

fio e Artístico.
Inspetor de Ensino
Inspetor de Seguro.
Meteorologista.

Pageont4logo. •

1

 perito de Valôres.
Zoólogo.

H. Cssrsuo BRANCO

Milton Soares Campos
Ernesto de Mello Baptista

Arthur da Costa e Silva

A. B, L. Castello Branco

OctaVio Gouveia de Bulhões
Juarez Tavcra
Rapo de Almeida Leme

Flávio Suplicy de Lacerda

Arnaldo Stissekind
Nelson Lavenère Wanderley
Raymundo de Brito
Daniel Faraco

Mauro Thibau
Sebastião de Sant'Anna • Silva

Owddo Cordeiro 46 /*arilo

1. Emilla Landi
2. Walter Trivelino
3. Elza Almada Senna

DECRETO N. 55.204 - DE 11 DE

DEZEMBRO DE 1964
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DECRETO N9 55.090 - DE 28 os
•eiovnmanto DE 1961.

Dispõe sóbre a revisão das gratifica-
ções peZa participação eia órgãos de
deliberação coletiva da administra_
ção direta e das autarquPs, e dá
outras providências.

(Publi cado no D.O. de 2.12.64)
Retificação

"	 pág.na 10.983; 29 coluna, art.
6 0, onde se lê:

▪ notadamente as "de seus artgos
11, 14 e 15

Leia-se:
▪ notadamente as de seus artigos

11, 14 e 15 ...

DECRETO N9 55.095 - DE 1 DE
Duramo DE 1964.

Classifica os cargos de nivel supe,ior
do Departamento Administrativo do
Serviço Público e dispõe sôbre o
enquadramento de seus satuais Ocu-
pantes.

(Publrecido no D.O. de 3.12.64)
Retificação

Na página 11.038, 29 coluna, onde
ae lè:

... 32. Elouza Rossi Braga ...
Leia-se:

• 32. Eloyza Rossi Saga
--

DECRETO N9 55.133 -- DE 2 DE
DEZEMBRO De 1964

*Regula a função de Ajudante-de-
Ordens no Ministério da Aeronáu_
tico.
(p ebdcado no D.O. de 3.12.61)

Retificação
Na página 11.041, Art. '11, Rein a

Onde se lê:
▪ em todas as suas ativdiades...

Leia-se:
▪ em todas as suas anvidades,..

---
•DECRETO N 55.090-A - DE 28 os

NO;EMBRO DE 1964
Regulamenta a Lei de Promoções de

Oficiais ao Exército (Lei 119 4.418,
de 29 de outubro de 1964).

(Publicada no D: O. de 10-12-1964)
• Retificação

Na paoina 11283 4, coluna, no item
5 do Mi. S s, onde se lê: ... mere-
cimento e e-colna; Leia-se; -... me-
recimento e escolha;

No § 39 do Art. 49, onde se lê: Os
ofic ais designados para data da-
quela in.spcção, cabe-lhas providenc_ar
nova nespeçao por médico, de ... au-
toridade a plomática do Brasil ...
Leia-se: Os oficiais designados para

data daquela inspeção, cabe-lhes
providenciar nova inspeção por mé-
dico, de ... autoridade diplomática
do Brasil

No Art. 5 9 onde se lê;	 a reme-
, ter à CP0 ser arseguinte: - Leia-se:

... a reme4r à CP0 será a seguinte:
Na alínea b do mesmo Art., onde se

la: fôlhas e alterações Lela-se:
rolhas de alterações...

Na página 11284, 1 9 coluna, na alí-
nea c do INC:MO Art. 59, onde se lê:
... de puas ções publicadas em boles
ris sigilosos; Leia-se: .. de punições
publicadas, em boletins sigilosos;

Na alínea a do Art. 6 9, onde se lê:
... Na apreciação do caráter deverão
ser considerados, entre outros, ... de-
sassombrado em face da situação ...
constância ou ânimo; Leia-se: Na
apreciação do caráter devem ser con-
siderados, entre outros, desassom-
brado em face de situação ... "cons-
tância de Animo;•

Na 2s coluna, na aluiu g do mesmo
Art 69, onde se lê: facllidadesper-
feçiao e de:emparaço em projetar ...
Leia-se: ... facilidade, perfeiçade de-
sembaraço em projetar ...

Onde se lê; .b) . Muito Bom ... no
mínimo, da categoria .. Leia-se: ...
b) Muito Bom ... no mínimo, de ca-
tegoria

Na 2f.' coluna, no Art. 8. onde se
lê:	 venha a eatiefaaê-1o, até a data

de	 Leia-se: ... venha a sattefazê-
los até a data de

Onde se lê: An. 9: Vila função
... Leia-se; Art. 9 9 'Fada função ...

Na C Coluna, no Art, 12, onde se
Lê: ... concorrerSo ao segundo escrut
lo as oficiais que no p melro ten ro
alcançado, no rainimo, Leia-se: ...
concorrerão ao segundoeccrutinio os
oficiais que no prmleiro tenham al-
cançado, no minimo,...

No Art. 19, onde se lê: ... do pas-
sado nas Unidades de Tropa Especial,
especificados ... Leia-se: ... do pas-
sado nas Unidades de Tropa e Tropa
Especial, especificados ...

No § 19 do Art 19, onde se lê: As
funções ssim definidas deverão ser es-
pecificame te discriminadas 	 Leia-
se: As funções assim definidas de-
verão ser especificamente discrimina-
das

Na página 11.285 1 9, coluna, n9 § 39
do Art. 19, onde se lê; Para apli-
cação &et Artigo os oficiais ...
se: Para aplicação creste Artigo os ofi-
ciais ...

No Art. 22, onde se lê; - só pode
ser exercida por militar da ativa ou
de reserva ... Leia-se: - só pode ser
exercida por militar da ativa ou da
reservb

Na 3a coluna, onde se 'lê: máximo
,

de (três) anos nas duas categorias.
Lela.se: máximo de 3 (três) anos

duas categorias.
Onde se lê: c) O tempo passado ...

de co tagem de pontos, em qualquer
categoria, erá computado como em
guarnição de 2s Categoria. - Leia-se:
c) O tempo passado de contagem
de pontos, em qualquer categoria,,
será computado como em guarnição
de 2s Categoria.

Na 4s coluna, onde 'se lê: f) Aos
ciais com b curso de Estado-Maior e...
como se ouvessean cureado com o Con-
ceito ... Leia-se: f) Aos oficksis
com o curso de Estado-Maior ... como
se houvessem cursado com o Con-
eeito

Na página 11.288, 19 coluna, onde se"
lê:	 d) dos relacionados em ... no
cumprimesto do dever 	 Leia-se'
d) dos relacionados em . no cumpri-
mento do dever

Onde se lê: ... 1) Punições disci-
plinares, com oficial;	 Leia-se;
1) punições disciplinares, como ofi-

Na	 coluna, no § 19 do Art. 23
mal; 2e

onde se lê: ... serão submetidos a
consideração ... Leia-se: ... serão
submetidos à consideração

No § 29 do mesmo Art. 23, onde So
lê: ... no caso de quociente /aciona,
rio; Leia-se; ... no caso de quo-
ciente fracionário;

Na 41?, coluna, no Art. 25 onde se lê:
tocar à resp ativa Arma ou Ser-

viço e ... Leia-se: ... tocar à res-
pectiva Aspa ou Serviço e ...

No parágrafo único do Art. 37, onde
se lê:	 quanto a aplicação das pres-
crições	 Leia-se: ... quanto à apli-
caç.So das p‘re.scrições

Na pág. 11.237, no Anexo I - CA-
LENDÁRIO, na 19 linhe, em Sentido
horizontal, em seguida à coluna de
AUTORIDADES, leia-se: DISSPOSI-
TIVOS.

Na mesma página, no 'último Qua-
dro, na coluna DISPOSITIVOS, onde
se lê: /19 3 do Art. (ilegível)
Leia-se: ..n9 3 do Art. 50.

Na página 11288, no primeiro Qua-
dro na coluna AUTORIDADES, onde
se lê: ... 1.20, Art.	 (Ilegível)
Leia-se:	 LPO, Art. 43.

Na coluna DTSPOSITIVOS, onde se
lê: LPO, nes 1, 2 e 3 do Art. (Ilegí-
vel) ... Leia-se: ... 1.20, Ws 1, 2 e
3 do Art. 44.

Em seguida. na mesma coluna, onde
se lê;	 LPO,	 único, Art. (ilegí-
vel)	 Leia-se:	 120, único,
Art. 28.

Logo abaixo, na mesma coluna, onde
se lê; LPO. Art. (ilegível) ...
Lela-se:

'
 LP0,-dArt. 81.

No 29 Quadro/na coluna DISPOSI-
TIVOS, na 49 linha, leia-se oomo ae

*segue:	 LPO, n9 2, Art. 62 e Arts
17, 18, 19 e 20.

No meereo Quadro, na coluna OB-
SERVAÇÕSSS, na 7 9 linha, leia-se:
como se ssgue: Publicação do QAE
até 10 dias após a aprovação pelo Mi-
nistro da Guerra.

Na página 11289, 2 s coluna, no Ane-
xo III, onde se lê: ... de acôrdo com
o Art. (ilegiveh Leia-se: ,.. de acôr-
do com o Art. 52,

MINISTÉRIO DA JUSTI-
C,A E NEGÓCIOS
-t-INTERIORES

DECRETO DE 10 DE DEZEMBRO
• DE 1964

O Presidente cbt República, no uso
de suas atribuições legais, e tendo em
vista o que consta do Processo niune--
ro 55.561, de 1964, do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, resolve

DESIGNAR:

Membros do Grupo de Trabalho,
instituído pelo Decreto n9 55.184, de .0
de dezembro de 1964, e presidido pelo
Ministro da Justiça e Negócios Inte-
riores; Alfredo Costa de Oliveira,
como representante do Ministério da
Indústria. e Comércio; José Aloisio de
Castro, corno representante do Minis-
tério da Saúde; José Moacyr dos Reis
e Silva, Luis Pinto Valente, Oswaldo
Santiago e José Bifone, como repre-
sentantes do Ministério da Agricultura;
Mario Dornelles Castelo Branco, como
representante d.e Superintendência da
Moeda e do Crédito; Mario Taveira,
como representante da cátedra de
Breenstologla da Universidade do
Brasil; Getúlio Romeu Ramos, como
representante da Carteira do Comércio
Exterior do Banco do Brasil e Antonio
Manoel de Carvalho, como represen-
tante da Associação Brasileira das In-
dústrias de Alimentação.

Brasília, 10 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 709 da Re-
pública.

CASTELLO BRANCO

Milton Soares Campos

DECRETOS DE 11 DE DEZEDszyrt0
DE 1964

O Sr. Presidente da República, ten.
do cai vista o que consta do Proces-
ro n9 4.384, de 1948. do Departamene
to de Administração do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, resolve

Pós Em DISPONIBILIDADE:

Nos térmos do art. 29 da Lei n9 12S,
de 24 de outubro de 1947,
A partir de 16 de dezembro do

mesmo ano, José Cindido Mata, no
cargo da classe H da carreira de Ofi-
cial Administrativo, do Quadro t)nte°
do Pessoal do extinto Território Fe-
deral de Iguaçu, que ocupava interi-
namente.

Brasília, 11 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 769 da Re-
pública.

L. CASEI&T.0 BRANCO

Milton Soares Campes

O Presidente da República, ten-
do em vasta o que consta do proces-
so n9 34.225, de 1964, do Departa-
mento de Adminastração do Ministé-
rio da Justiça c Negócios Interiores,
resolve

AroomAs;
De acôrdo com o artigo n9 176. item

III, combinado. com o artigo 178.
item III, da Lel n9 1.711, de 28 de
outubro de 196'i,
Lysis Freire de Carvalho, no cargo

de Detetive. classe A, nivel 10, 'do

Grupo Ocupacional POL - 404 --,
,Segurança Pública e Investigação, da
Quadro de Pessoal do Monstérto da
Justiça e Negócios Interiores.
•

Brasília, 11 de dezembro de 19E1;
1439 da Independência e 769 da Re-
públiea.

H. CASTELLO BRANCO

Milton Soares Campos

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processa ne
12.870-64, do Departamente de Im-
prensa Nacional, re:.olve

Cerce-ora APOSENTADORIA:

De acôrdo com o artigo 176, item
combinado com o artigo 180, alínea
a, da Lei n9 1.711, de 28 de optu.
bro de 1952,

•
A Carlos Manoel Cotrim, matricula

n9 1.263.192, no cargo da classe "C",
da Série de Classes de Revisor, Código
EC-308, nível 16, do Quadro do Pes-
soal - Parte Permanente do Depare
tamenW de Imprensa Nacional, do Mia
nistério da Justiça e Negócios ntse
dores, com as vantagens da função
gratificada, símbolo 4-F, de Chefe da
Seção de Revisão, da Divisão de Pro-
dução do mesmo Departamento e Mi-
nistério.

Brasília, 11 de dezembro de 1951;
1439 da Independência e 769 da Re-
pública, •

H. CA.STELLO BRANCO

Milton SOares Campos

O Presidente da República resolva

Concreta aroserereoolue:

Na Parte Suplementar da Tabela
Numérica de Mensalista do Departa-
mento, de Imprensa Nacional do Mi.
nistérlo da Justiça e Negócios Inee.
riore.s
De acenei° com os arts. 176, item II,

184, item III, e 187, parágrafo Único,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952 -	 e
A Leôncio Alves da Silva, ma-

tricula n9 1.533.861. a partir de 29
de junho de 1980, na antiga função
da referência 24 da Série Funcional
de Mecânico, que passou a correspon-
der ao cargo da classe "C", nível 10,
da Série de Classes , dc Mecânico-,
Operador. Código A4.301 (Processo
n9 18.818.59, do Departamento de,
Imprensa Nacional).

Brasília, 11 de dezembro de la64;
143 9 da Independência e 76 da Re-
pública.

H. Cesrenso Baseico
Milton Soares Campos

O Presidente da República. tendo
em vista o que consta do. Processo
n9 22.363-44, do Departamento do
Imprensa Nacional. resolve

CoNczcza axoensaAçÃo:

De acôrde com o art. '75, item I, dm
Lei n9 1.711, de 28 de outubro do
1952
A Helena Oazem, matrícula número

1.265.250, Oficial de Administração,
classe '13", nível 14, Código AF-201,
do Quadro do Pessoal - Parte Per-
manente - do Departamento de Ira.
prensa Nacional do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores

Brasília. 11 de dezerrbro de 1964;
1439 da Independência e 769 da Ite-
pública.

H. CAsTELLO BRANCO

Milton Soares Campos'

•
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Ce Presidente da República, tendo
em vista o que éonsta do Prece-se°
MJNI n9 53.117-64, do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, resoive

CONCITDER EXoNnRAÇÃO:

De retira° Com o art. 75, item 1, da
Lci n9 1.711. de 28 de outubro de
1952

A Jease da Azevedo Barqueiro, do
cago de Escriturário, nível 8, Código
AV-202.8-A, do Quadro Provisório de
Pessoal do Departamento Federal de
Segurança Pública do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, a partir
de 12 de janeiro de 1964.

Brasília, 11 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 76 9 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO

.	 Milton Soares Campos

1

 C Presidente'da República, usando
are atrileuieao CA13 lhe confere o art
87, n9 aelX, da, Constituição, e de
acairelo cera o parecer do Conselho
Penitene_elei g constante do Processo
ad.J.N.I. D.9 6.631-64, resolve

Comine:

Para 4 aiios a pena total de 5 ancs,
1 mês e 1 da de reclusão e multas na,
importância de Cr$ 3.200,00, a que foi
condenado Remiro Antônio Morais,
como incurso nos arts. 297, g 29 ; 168,
§ 19, n9 III, combinado com o antigo
51, a 29 ; e 171, g 29, n9 VI, todos cio
Código Penal, por acórdão do Tribu-
nal de Justiça do Estado de São Paulo
que reformou sentença absolutória do
Juiz de Direito da 13a Vara Criminal
da Capital daquele astado, e por sen.
tenças dos Juízes de Direito da 63 e da
laa Varas Criminais esta última,
confirmada por acórdão do aludido
Tribunal do Justiça. 	 .

Brasília, 11 de dezembro de 1964;
143 9 da Independência e 76 9 da Repú-
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Milton. Soares Campas

O Presidente da República, ueando
da atribuição que lhe confere o ertigo
87, n9 XIX, da Constituição e de
acôrdo com o . parecer favorável do
Conselho Penitenciário constante do
F./acesso M.J.N.I. n9 17.860-64, re-
solve

COMUTAR:

(a restante da pena total de 5 anos,
6 meses e 1 dia de reclusão e multas
na importância de Cr$ 3.000,00 a que
foi condenado Antonio Gabriel da
Cunha como incurso no art. 155, a C
n9 IV; 155, § 1 9 ; e 155 do Código Pe-
nal, por sentenças dos Juízes de Di-
reito da 1 3 e da 4? Varas Criminais da
Capital do Estado de São Paulo Opor
acórdão do Tribunal de Alçada do
aludido Estado que reformou, redu.
zindo a pena, sentença do Juiz de Di-
reito da 21? Vara Criminal daquela
Capital.

Brasília, 11 de dezembro de 1634;
1439 da Independência e 76 9 da Remi-
Nice.

E. CASTELLO BRANCO

Milton Soares Campos

0 Presidente da Re.pilblice„ usando
da .atribuiçao que lhe confere o art. 87,
n9 XIX, da Constituição e de acôrdo
com o parecer do Conselho Peniten-
ciário constante do Processo
20.077-64, resolve:

COMUTAR :

Para 5 anos as penas da 4 meses de
detenção 5 anu e 1 dia de reclusão
ve multas na importância de 	
P"' gi.1. ina a aaaazl Cencla2ada,

Que Hermar Voas, natural do Es-
.ado do Paraná, nascido aos 29 de
Julho de 1884, filho de Emilie Vose
Guilhermina Voas, perdeu a naciona_
lidade brasileira, de acôrdo com o ar-
tigo 1.30, n9 1, da Constituição Fe-
deral,' combinado com o art. 22, n9 I,
de, referida Lei 818, de 18 de setem-
bro de 1949, por haver adquirido, vo-
luntariamente, a nacionalidade norte-
americana.

Brasília, 11 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 199 da Repú-
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Milton Soares Campes

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n9 XIX, da Constituição e de
acôrdo com o parecer do Conselho
Penitenciário constante do Processo
IVf.J.M.I. 21.711-64. resqlve

INDULTAR:

José Cordeiro de Barros do restan-
te da pena de 3 anos e 1 dia de re.
eludo e multa de Cr$ 2.000,00, adém
de 2 anos de medida de segurança de-
fendera a que foi condenada como
curso nos arte. 281 e 93, 119 I, do Có-
digo Penal, por sentença do Juiz de
Direito da 79 Vara Criminal da Ca.
pitai do Estado de São Paulo, confir-
mada por acórdão do Tribunal de
Justiça.

Brasília, 11 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 76 da Retal-blica.

H. CASTELLO Rumo,
,Milton Soares .Campos

•
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe, confere o artigo
87, n9 XIX, da Constituição e de
acôrdo com o parecer do Conselho Pe-
nitenciário constante do Processo
M.J.N.I. 63.833-63, resolve

' INDULTAR:

Etitah de Paiva Pilho do reste da
pena de 1 ano e 2arieses de reclusão e
multa' de Cr$ 500,00, que fel con-
denado, eoinó incurso no art. 168,
cOmbirittalo tom O art. 51, § 29, do Có-
digo Penal, por sentença do Juiz ele
Direito • da 16" Vara Criminal da
Capital 'do' Estado de São Paulo. .

Brasília, 11 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 78 9 da Repú-
blica.	 •

H. CASTELLO BRANCO' •

Milton Soares Campos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, .n9 XIX, da Constituição e de
aeôrdo com o parecer favorável. do
Conselho Penitenciário constante do
Proctseo M.J.N.I. ri9 60.979-63, re-
solve

INDULTAR:

Benjamin do Espirito Santo da pena
de 9 anos de reclusão, 5 meses de
detenção à que foi condenado além de
1 ano de medida 'de segurança como
incurso nos arte. 129, 121, 93 letra "a"
do n9 11 e n9 11.1 e 88 § 19, do Código
Penal, por decisão do Tribunal da Júri
da Comarca de Goiânia, confirmado
por acórdão da 1° Câmara Crimirial
do Tribunal de Justiça do Estado de
Goiás.

Brasília, 11 de dezembro de 1994;
1e39 dialndependência a 76 9 da Repu.

CASTEEIÁ) BRANCO

~0.73 NO:00 ~II%

Guioniar Camarata de	 auia, ea.mc
, incurso no art. 155, combineeee cena

o art. 12, n9 II, e 155, e 49, n9 11 da
Código Pcnrl, per .ec.o.trir.,en dcs alde
zes de Direito da 3a e 21 9 Varae
minais dada Camarca da Ccsaitel
toda da São Pedea,

Brasília, 11 de deeema eo d ICC-e;
143 9 da Indeeen.dancie. e 7ee d.:eapie-
blica.

H. CAS:LL: BRPN CO

Sc c r‘s Campos

O presidenta da República, emace.;
da atabinção que ihe confere, e art.
87, 219 XIX, da Canstatuição cie
;ladrei° com o pareccr elo UI:Y.1,5110
Penitenciário con ,;:anti? CiO Pyccess.)

19.352-61, resolve

COMUTAR :

"Para 3 anca a bei...2 tzt , O anu; da
reclusão, para quanto foi cominada,
por decreto de 27 de junho de 1993.
a de 10 anos de reclusão, Vz, que fô-
ret condenado Dennião de Obreira
Neto, como incurso no art. 121, com-
binado com o art. d3, n. IV, leira c,
do Código Penal, por decisão ao Tri-
bunal do Júri da Comarca de Fer-
nandópolis, Confirmada mor aca:deo
do Trbunal de Just ca da aatado de
São Paulo.

Brasília, 11 de dezembro da 1954;
1439 da, Independeneia e 76 Ç da Re-pública.

II. CASTELLO BRANCO

Millon soares Campos

O Presidente da República, usando
da,atribuição que lhe confere o est.
87: n9 XIX, da Constituição e da
aaleado com o parecer do Conselho
Penitenciário ConStant: , CL) Pl'OCemJ
111.J .N.1. 55,131-63, Teso:1 v e

ta :o da Justiça aNeedeici Interieres,
resolve

r.T.cr ArcAR:

Milton Soares Campos

O Presidente da República, tendo
em vista o que cometa do processo
oria 64.098 de 1963, do Departamento de
Adtninietração" do Ministério da Jus-
tiça e Negóbios Interiores, resolve •

Pitomovea:
De acara° . Cri o artigo 5 9 da Lei

1.341, de .0 de janeiro 'de 1951
a) por Merecimento

19 - Md° Corrêa ' Ferraz do cargo
de procurador da Rep,ública de 33 Ca-
aegoria na 'Estado do Ceara, da car.
atira, do Ministério ~lie° Federal,
ao cargo de Procurador da ,República
de 23 Categoria, da mesma carreira,
ao Estado de Minas Gerais, na vaga
decorrente , da remoça() ale Albatênio
Caiado de Godói;

29 - Sérgio Ribeiro da C.osta do
cargo de Procurador da República de
He Categoria no Estado do Maranhão,
da carreira do Ministério Público Fe-
deral, ao cargo de Procurador da Re-
pública de 2a Categoria, da mesma
carreira, no Distrito Federal, ene vaga
decorrente da promoção de Firmino
Ferreira da Paz.

a) por antiguidade.
- Carlos Gerniniano da França do

cargo de Procurador da República de
3e Categoria; no Estado do Piauí da

•carreira do Ministério Público Federal,
ao cargo de Procurador da República
de 2a Caiaeoela, da mesma carreira,
DO aatado da Bahia em decorrência
9a aposentadoria de Be:afeio cl e Souza
G ema-.

Baiana% 11 de dezembro tle 1994;
143 9 da Iadependêncla e 76 9 da Releia-
anca .

Casereac EvANCO

Maie2 Soares Campos

O Presidente da República, emendo
da atilbuiçâo que lhe confere o artigo
29 da Lei 818, de 18 de setembro de
a$9, e tendo em vista o que consta

N.)..reaseate 28.380, de ltfed, do l‘Abele.

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
MJNI n9 50.395-64, do Ministério da
Justiça, e Negócios Interiores, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

acõrdo com o art. 75. item 1, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952
A Leni Therezinha Seixas Cirolini,

do cargo de Escrevente-Datilógrafo,
Código AF-204-7, do Quadro Provisório
de Pessoal do Departamento Federal
de Segurança Pública do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores.

Brasília, 11 de dezembro de 1964;
143 9 da Independência e 769 de Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Para 2 anos de reeltHão a pena Lo-
tai de 4 anos de reclusão a qee foi
condenado Walter Clait da Silva,
como incurso nos arte. 155 a 4 9 ns. 1,
Er e IV e 155 "caput" do Código Pe
nal, por sentenças dos Juízes de Di-
reita da 2" e 6a Varas Criminais da
Comarca da Capital do Esaid o da
Silo Paulo.

rasília, 11 de deumbro de 1969;
1439 da Independência e 769 da Repú-
blica. •

M. Casreaao Bnaieôo
muton Soares. Campos

O Presidente da República, wando
da atribuição que lhe confere o art. 87.
5t9 XIX, da Constituição e de acôrdo
com o parecer do Conselho Peniten-
ciário - constante do Processo M.J..N.I.
n.9 17.861-64, resolve	 •

COMUTAR:

COM UTAR :

Para 3 anos e 6" meeea a pena to-
tal de 4 anos e 6 meses de reC:IDÃO
e multas na importai-leia de 	
ara 2.500,00, a que ', sol condenado Ri-
cardo Dosa de alseira, cotio Mexa
so Do art. 155 e 155, g 19, e 155, § 49,
n. I. combinado com o art. 51, § 29,
cio Código Penal, par sentença da
Juiz de Direito da C omarca, de Ta-
tui. e por acórdão do Tribunal de.A1-
çada do Estado de São Paulo, que
reduziu pena Dopaste, por sentenca
do Juiz de Demito da Comaara, de
Itapetininga.

Brasília, 11 de de7embro d.e! 1964:
1-139 da Independência e eee da Re-
Pública.

ia. CASTELLO '!,,,S;s Nen

Milton Soares Campos

O Presidente da República, emendo
da atribuição que i.be confere o ait.
87, 11.9 XIX, da Constituição e de
acôrdo com o parecer do Coneelho
Penitenciário censtante do neriecese
1VI. J N .1. 48. 455-e3, e real o

Comunit:

Pim,. 10 anos a aena, de le anas do
reclusão, além da medida de erga-
trança de I ano de internação em
colônia agrícola, a que foi COnaena°
do José Batista da Cruz coroo eneure
ao po ext. 121, g 29, n, 15. combina.,
do dm e arte. 93, Nn za, letra a, o
88, g 1 9 n. M, do . Código Penal, por
decisão do Tribunal do Júri da Co-
marca de Santo Anaetâclo, Estralo de
Sat) Paulo.

Brasília, 11 de dama:abe° de 1964;
143 9 do, Inelercendêncla e 769 da Re-
pública.

II. Cesreaao Biusace
,a1~2 „See~ çd'el~



11410 Segunda-fdra  14 DIÁRIO 0:r!^.! (_Seção / - Parte I) Dezembro de 1954
O Presid •mte da República, lú ando

da etribLI:ÇãO que _he c, art.
87, W XIX. de eonstituiçeo e de
acôrdo com o parecer do Con.:••otho
Penitenciário e -,ivt•irtir Preceeso
11.J.N.I. 18.211-63, re-oR

COMUTAR:

Para 1 ano e 7 meses da rr.cltnlo
a pena total de 3 ono; do reclusão
e 3 meses de detençeo, alem da mul-
ta na importância de, Cr$ 2.500,0e, a
que foi condenado Jose Giiiaerta Pa-
meghini, como incurso no art. 155.
çaput, no art. 155, 9 49, ns, I, III e
IV, e nos arte. 129 e 155, 9 49 , n. IV
combinados ccm o art. Si, por sen-
tenças dos Juizes de Direito da 17*

e 22e Varas Criminais da Capita'
do Estado de São /nulo; tendo reco
a seguindo canfiemada por acôrdec
do Tribunal de Alçada daquele Es-
tado.

Brasília, 11 de dezembro de 1961;
143 de, Independenela e e6 9 da Re-
pública,

H. CASTELLO BRANCO

Milton Soares Campos

O Presidente da Repalalica, usando
da atribuição que lhe confere o art
87, n9 XIX, da Constituição e de
acôrdo com o parecer do Canselhe
Penitenciário tonstant do Processe
evI.J.N.I. 56.910-63, resolve

COMUTAR:

Para 25 anos a pena de 30 anos
de reclusão a que to. condenado Mi-
guel Morogine eomo incurso no art.
157, 3 9, combinado com os arts. 44,
119 II, alínea a, cl e e. e 46, 9 19 . alí-
nea 1. cio Código penal, por senten-
ça ao Juiz de Direito da Comarca de
Alfredo Chaves, confirmada, em re-
visão criminal, gelo Tribunal de Jus-
tiça do Estado do E:epíteto Santo.

Brasília, 11 de dezembro do 1954;
1439 do. Independência e 759 da Re-
pública.

CAsTELLO BRANCO

nriiton soares Campos

O Presidente da República, usando
da atributcão que lhe confere o art.
87, ne XIX, da Cenistituici10 e de
acerdo com o parei:Lu. do Conselho
Penitenciário consianta do Preces°
M.J.N.I. 2.035-13, ieselve

COMUTAR:

Para 3 a 'nos, 3 meeee e 10 dias de
reclusão as penas de 5 anos, 11 meses
e 10 dias de reclusão e, multas na
importância de Cre, 6.500,00, a que
foi condenado Luiz Bergemini
como incurso Le3 atts. 155, § 49, ns.
II e IV, 171, comb ina do com os arts.
12, n. /I e 93; e 171, combinado com
o art: 93, n. I, todo- do Código Pe-
nal, por acerdão do Tribunal da Al-
çada, que reformou sentença do Juiz
de Direita da 17e Vara Crirninal da
Capital do rrt,do de Silo Pus..tio: Por
acórdão do Tribunal da Juctaça, que
reformou sentença do Juiz de Direi-
to da 99. Vara Criminal da referida
Capital; e por sentença do Juiz de
Direito da P Vara Criminal da refe-
rida Capital, confirmada Por r.cór-
c.1.3,o do Tribunal de Juetiça.	 .

Brasília. 11 de dezembro de 1064;
/439 da Ineependencia e 739 da Re-
pública,

B. Ceseseeo BRANCO

Mílton Soares Campos

Ad pdsto de Terientc_Corene', o Ma-
jor da arma de Cavalaria (c.r.7u.,5)
- Gestão eeentella Lopes:, e ireneie-
rido para a Reserva de le Co .e o ned.
se pásto, nas Crnics cir irLçN 12
letra "a" e 13 da Lei n ? de 9
de dezembro de 1954, com a; pinv.,:n_
tos de que traiam os artigos 137, 140
letra "a" e 156 da Lei n? 4.323, de
30 de abril de 1964.

Brasília, 21 de egásto de 1e64; 1439
da Independência e 769 da República.'

H. CASTELLO BRANCO

Arthur da Costa e s.:uct

DE ROo DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1964

O Presidente da República resolve
Mexem mune:

De acôrdo cora o.arttgo 94 do Decre.
ne ,q .598, de 2 de setembro de

1948

Ao serviço ativo do Exercito, a con-
tar de 12 de dezembro de 1984, o Te.
nente-Coronel da Arma de Infanta-
ria - Leopoldo' Freire dos Santos,

Bra-silla, 11 'de- dezembro de 1964;
1439 da Indepenceincia e 7,69 da Re-
pública.

II: CASTELLO BR,',..Nro

Arthur da Cosia e Sjita

DECRETO DE 26 Dr, OUTUBRO
DE 1934

(Publicado no Ditiro Cl ic : a de 27 de
outubro de 1914

Retificação

Na pág. 9734, 29 coluna - Refe-
rente a Al5ertina Bergrs -
Onde se 16: Brasília-DP, cru 6 de ou-
tubro de 1954;
em 28 de oueubro ce. 1911.

DECRETOS DE 13 DE NeeerrelBR,0
DE 1934

(pubreedas no Diário 0 -fá.. ict/ de 16
cie noveneero de e1e34

Retificação

Na página 1(1.341 3 41 coluna - Re-
ferente ao coronel - Meruel Lopes de
E.qu.eite Samuce - Onde
oluervpdo,i co . artigcs 157, 140 letra a
e .15e... Leladee:	 eb.servedas os
artigos 137, 140 letra a e 156.... Na
le coluna - Referente ao Coronel
Midic Manso 1.41gr. e) Corrâa Rome-
ro, onde se	 rem co prOvent,o;
de que tratam os areeoe 137, lee
Leia-se:	 com os proventos de que
tratam ds artigos 127, 140

DECRETOS DE 24 DE Novn:\EER0
1),E 15G4

(Publicados no Diário opefat àe 25
de novembro de 1164

Retificaçi't.o	 -
Na página 10.765, 49 CO'.una - Re-

ferente ao 19 Tenente Eduardo- Lá-
zaro Pereira, onde se 10: ... nes ter-
mos dos artigos 12 letra a e 15 da

Lei W 2.370,... .. nos ter-
mos dos artigos 12 letra a e .13 de
Lei n9 2.370,.:. Ainda do minee de-
creto, onde se lê: ... artigos 137. 140
e 15e...	 ... artigos 137, 140
letra a e 156...	 -pág'na 19.755
49 coluna, onde se lê: 19 Tenente
ee0A (10-6:9.ee5)	 Acenno 'Fer-
reira David, leia-se: Ir Tenente do
QOA (1G - 515 - 4.51)	 Aceline Par-
reira Davis. Na página 10.763, 	 P.'
coluna. 'Referente ao Subtenente
Joe* pinnIno da Sálva, onde se lê:
... na forwa, dos 3.,,-co; 131, 14)
letra c c 1:;) da Lei 4.216 da 30 de
abri de 1.2'1. int for-
ma d.o sarl:Qs 12 letra a e 13 da Lei
n9 2.370, caada, com os proventos de
que trotiatn co art:gos 137,• 140 letra
a e 156 da Lei n9 4.32e, de 30 de
abril de lUt ti, . Na, página 10.769
lioluna, elide ze lê; 19 Sargento
(1G-159.71: t ) - Asdrubal de .L11remPa
Teles, leia-se: 1 9 dorgento 	
(1-C199.743) - Aedrubal de Mdan-
da Telas. Na página 10.770, Ie colu-
na, referente ao 19 Sargento JOãO
Freire Neto - Onde se lê: .„ ria
fome dos artigos 12 letra a e 15 da
Lei n9 2370... leia-se: na (Gema
dos artigos 12 letra a e 13. da, Le'..
219 2370. Na página 10.772, 2e Colu-
na, onde sé lê: Cadete (20-316,632)
e- C/audênio Cruz Lima, leia-se: Ca-
dete (2G-316.662) - Clauclento Cruz
Lira. Na página 10.772, P coluna,
onde ,se lê: Aspirante-a.-OfIcial Re-
formado • Turielo José de Sales, leia-
se: Aspirante-a-Oficial Reformado
Turibe) José de Sales. Na pegina
10.772, 3e coluna, onde se lê: 29 Sar-

gento Reformado (10-209.789) Dello
Santoni, leia-se: 29 Sargento Refor-
mado (1 .G-209.789) ,Ffello Santont.

M 1 N 1 S 1' É R 1 O
DA

FAZENDA .

DECRETOS DE 11 DE DitEMBRO
DE 1964

O Preeidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 95.492-64, da Secretaria de Esta_
do dos Negócios da Faze.nda, resolve

CO NeEDE R APOSENTADORIA:

Dc cc:"..i'rlo com o eirtigo 176, item IIcombinado c'orrb o artigo 184, item
II', da Lei rt9 1.711, de 23 de ou,
tolero de 197:2
A Joe! de Souza do d., na cargo de

Fiel da 'Tesouro (Recebedoria, Fi:deral
em São Paulo), Nível '18, da Parte
Permerente do Quadro de Pessoa: do
Mlriisterio da, Fazenda.

Brasília, 11 de dezembro de- 1964;
leo? .da Independência. e 769 da He.

H. CASITZ.L0 BRANCO
Otávio Gouveia de Bulhões

• Pre=idente da República rezolve

.1!cmrue	 •

De acôrdo com o 'artigo 12, item II,
da Lei et 9 1.711. de 28 de outubro
de 1652, crmtbfacido com o artigo 5e,
da Lel N9 4.061, de 8 de maio de
1112
Excele Reseini para. exercer o cor_

go cie Piol do Tesouro (Recebedoria
Federal em Cão Paulo), Nível 18, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
:cal do Min:Ateai° da Fazenda, vago
em virtuda da aposentadoria de Joel
de So117.3. do Ó.

Brasília, ir de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 76e da Re..
pública.

CAsrzuo BRANCO

°Migo Gouvaia de I3ulhões

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
ne 24.187-64, da Secretaria de'Estado
dos Necóelos da Fazenda, resolve

Remem:

Peta Carlos Alberto Dias cie An-
drade Monteiro, o noirre do ocupante
do cargo do Nível 11.A, da Série de
Classes de Agente Plecal do finpeoto
Aduaneiro, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Irazenda, constante do decreto coletivo
de 19 de novembro de 1113, publica-

ne Diário Offe ,la/ de 21 seguinte,
no qual foi consignado Carlos Al-
berto Dias de Andrade.

Brasília, 11 de dezembro de 1964e
143e da independência, e 76 9 da Re..
pública.

H. CASTELL0 BRANCO

Otávio Go/tecia de Bulhões

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Proceseo
ne 184.339-84, da Secretaria de Re..
tado dos Negócios da Fazenda, rezo/ve

TORNAR sul EFEITO:

De acôrdo com o artigo 14, da La.I
919 1.711, de 28 de outubro de 19541
A nomeação de Léa Soares para

exercer, interinamente, o cargo do
Nível L.A, da Série de Classes de Au-'
*tilar de Coletoria, da Parte Permaa
isente do Quadro de Pessoal do Mt-
nistérie da 'Fazenda, lotada no Deo
todo de Minas Gerais, vago em vire
tude da melhoria de Wilson, Rebelei)
Sampnio, constante do decreto de M/
de agedto de 1964, publicado no NÓ.-
rio Oficial de 26 seguinte.

Brasília, 11 de dezembro de 1984;1
1439 da independência e 769 da Rea.
pública.

H. CASTELL0 BRANCO

Otário Goure:a de Bulhões

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 157.227-64, da Secretaria de Estado
dos Negócios da Fazenda resolve

Toni:Ari sstu terra:
De acôrdo com o Ortiga 14, da Lei

n9 1 . 711, de 28 de outubro -de 1951
A noraeneão de Evelima de Siquei-

ra para exercer o • cargo de Escreveu..
te_Detilóç,r,rafo, AP-204.7, da Parte
teermanente do O,uaei ro de Pes, --oal do
alariste.rio da Fazenda, vago era vir-
tude da pwse de António Je se Pereira
Mendes-em outro cargo, constante do
electreto coletivo de 3 de dezembro de
1912, publicado no .D:ét.io Ofctal
4 sr.,..eu'inte.

Brasília. 11 de 'dezembro de 1964:1
143e da Indepordencla e 76 ? da Ra.
público.

R. Casrztto BRANCO

Otávio Govvela de Bulhões

O Presidente da República, tendo
caí v16-: •-a o que canga do processo
n9 148.491_61, da Secrearla da Ester
do doe Negi.:CIOS da Fazenda resolve

.Deorre, A rirM DO srstvieo rústico:
De acórdo com o artigo 207, itens ir

e VIII, cennbinado cem o art:go 203
da Lei ne 1.711, de 28 de outubro de
1952
Francisco Siiva Barros, do cargo de

Coleto, nível 17-C, da Parte Perna-
isente do Quadro de pessoal do' Mi-
nieeério da Fazenda,

Brasília, 11: de dezembro de 1984e,
143 da Independéncia, e 76 da Fuee
pública.

Ceanita.0 Beezeco
CUM.) Gouveia de Bulhões

O Presidente tia. }c T, 3lVC

PROMOVER:

De acilrdo com o anYgo 1P Lee-
n? 1.150, de 12. de :11i1",) _da 1,50,
combinado O en?. o (1?-1 rio 19 c ,7, Lei

	na 816, de 2 de jeL. ere,To	 11:1.1

M 1 N -1 S T r: 1 o
DA GUERIn,

(*) DECRETO L11: 21 - E:1 AG.C,-,53TO
DE' 1'391

No DIÁRIO OFICIAL de 9 de de-
zembro de 1964, antecedendo aos
decretos de 8 de dezembro de 1964,	 (*) Notei. do 8, Pb.: - Republicado
onde se lê:	 Presidência da Repú- por ter galeto com incorreç5es no D.O.
betou lata-se;. .. Ministério da Justi- de 14 de oueabro de 1944, e no D.O.
o, e Negóctos Interiores,	 de 8.11.84. ,



•to BRANCO

Daniel Paraco
Il. Ciar

o

Segunda-feira 1'4

MISISTÉRIO
• DA'

AGRICULTUR-4
DECRETOS DE 11 DE DEZEMBRO

DE 1964

O Preeidente da R,epúblics. re.olve

'Cora-tua ' Exorto AÇÃO

De acárdo com o art. 75, item I, da
Lei 1.711, de 28 de outubro de ipsz

Ao En,noznista Guttemberg Gome
Guimarães do cargo, em Comissão, de
Membro do Conselho do Fundo Fe-
deral Agropecuário, airnbol, 2-C, do
Quadro de pessoal — Parte Penne-
bente do Ministério da Agricultura.

Brasília, 11 de dezembro de 1964;
1439 da Independência, 76 da Repú-
blica.

• H. CASTELL0 BRANCO

Hugo de Almeida Leme

O P:es:dente da Rcpsáblica. resolve
Nositzaa:

De acrdo com- o arr. 12, stern Hl. eia
Lei n. 1.711, cie 28 de ownbro de
1932

O Edonomista Ruy Miller Paiva,
sara exercer o cargo, em comissão,
do Membro do Conselno do Fundo
Federal Agropccuarlo, airabolo 2-C,
do Quadro de Pessoal — Puta Per-

. imanente, do Ministério da Agricul.
tura,.vago em virtude da exoneraçãn
de Outtemberg Gomes Guimarães.

Brasília, 11 de dezembro de 1964;
1439 da Independência, 769 da Repú-
blica.

H. CAsTELL0 BRANCO

Hugo de Almeida Leme

MINISTÉRIO
DA-EDUCAÇÃO

E CULTURA

uadro Ordinário da Universida-
de do Brasil, do Ministério da Edu-
cação e Cultura.

Brasília, 11 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e '169 da Re-
públioa.

H. Curkazo Bainco
Flávio Lacerda

MINISTÉRIO
.DA

AERONÁUTICA
DECRETO DE 11 DE DEZEMBRO

- _DE 1964

o Fresiden l_e da. República resolve

Paomoves;
Nos têrmos do art. 1 9 da "Le4.,n9 288,

de 8 de junho de 1948, alterai~
art. 1(t da Lei n9 616. de 2 de Jes::-.
vereiro de 1919
Ao pôsto de Major-Brigadeiro e,

neste pôsto, transferir para a reserva
remunerada da Aeronáutica, o Bri.
gadeiro-do-Ar — Ai2on.so de Araújo
Costa, de acÔrdo com o art. 12, letra
a, e art. 13, da Lei n9 2.370, de 9 de
dezembro de 1954, e de conformidade
com o Inciso I do art. 54, da referida
Lei n9 2.370, gnomo-lê-10 ao.pósto de
Tenente-Brigadeiro, com os proventos
constituídos do gado do último pôsto
a que é promovido e as gratificações
a que fizer jus, na forma da Lei
n9 4.328. de 30 de abril de 1964, visto
contar mais de 35 anos de efetivo
serviço e haver cumprido missões de
patrulhamento no Atlântico sul.

Brasilia, 11 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 769 da Re-
pública.

H. CASTELL0 BRANCO

Nelson Freire Lavenère Wander7ey

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 40-01-3.354-64, do Ministério da
Aeronáutica, resolve

BXON2RAR, A PEDIDO

Na forma do art, '75, item I, da Lei
70 1.711, de 28 de outubro de 1952
Do Quadro de Pessoal — Parte

Permanente — do Ministério da
Aeronáutica:

1) Daisy Franzoni Cruz, matricula
n9 1.648.947, do cargo de Artífice de
Manutenção, Código A-305.6 (Pro-
cesso n9 40-01-3.351-64);

2) Juarez Rocha, matrícula núme.
ro 1.898.047, do cargo de Mecânico-
Operador, Código A-1.301.8-A, a par-
tir de 16 de jUlho de 1964 (Processo
n9 03-04.3.347-64);

3) Lucy D'Avila Martins, ma-
trícula n9 1.205.630. do cargo de Es-
criturária, Código AF-202.8-A, a par-
tir de 10 de agósto de 1964 (Processo
59 02-02-2.569.64);

4) Maria Célia Manga, matrícula
n9 1.206.736, do .:argo de Artífice de
Manutenção, Código A-305.6..- a Par

-tir ,de 11 de abril de 1964 (Processo
n9 90-01-202-64);

5) Thereza Alvarez Causatinhas,
matrícula n9 1.767.622, do cargo de
Escriturária, código AF-202.10-B, a
partir de 24 de março de- 1964 (Pro-
cesso n9 01-02-838-84); 	 .

8) Valter Stampacchlo, matrícula
n9 1.897.055, do cargo de Fiscal de
Aeroporto, Código CT-104.9-A, a par-
tir de 19 de agfisto de 1964 (Processo
n9 03-04,-3.466-64):	 •

7) Zeth D'Avila Martins. ma-
tricula n9 1.205.824, do cargo de Es-
criturária, Código AF-202.8-A, a par-

nível 18, do Quadro de Pessoal do
mesmo Ministério. para exercer o
cargo, em comissão, de Diretor da
Divisão de Patentes do Departamento
Nacional da Propriedade Industrial,
Símbolo 4-C,

Brasília, 4 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 76 9 da Re-
pública.

H. Cisretto
Daniel Faraco

O Presidente da República resolve

NOMEAR:

No Quadro do Ministério da Indús-
tria e do Comércio
De acôrdo C0771 o art, 12, item III, da

Lei n9 1.711. de 28 de outubro
de 1952
Maria do Carmo Mourão dos

tos, ocupante do Jarg0 de Examinador
de Marcas, classe C, nível 16, do Qua-
dro de Pessoal do mem.., Ministério,
para exercer o cargo, em comissão.
de Diretor da Divisão de Marcas do
Departamento Nacio.ial da Proprieda-
de Industrial, Símbolo 4-C.

Brasria, 4 de dezembro de 1964;
143 da Independência e 76 9 da Re.

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPOBLICA

— MENSAGENS

33.783-04 — N 9 '718-À9 , de 30 de novembro de 1964. — (Enc. ao S.F.,
em 30-11-64).

Excelentimo Senhor Presidente do Senado Fe-
deral

'renho a honra de comunicar a Vossa Excelência
que, no uso das 'atribuições que me conferem os artigos
70, 19 e 87. 1.1, cia Constituição Federal, resolvi vetar,
parcialmente, o projeto de Lei da, Câmara 59 2.360, de
1K4 (no Senado 119 271-84), que dispõe sepbre o un-
pósto de Consumo e reorganiza a Diretoria de Rendas
Internas, por considera-lo contrario acks 1nterêsses na-
cionais.

• Incidem os vetos sóbre:
a) O i 19 do art. 6°.

RAZÕES:

O atSpOeltiVO Vetado 1nStIttll ima modalidade de
Isençao condicionada a complicadas definiçõe,s a serem
baixadas pelo regulamento e por instruções do Minis-
Uno da Fazenda.

Não há, na prática, qualquer possibilidade de dis-
tinguir, cum° pretende . o dispositivo, quais os produtos

• que seriam considerados de "caráter e uso popular".
Sua manutenção se constituiria, por c onseguinte, em
fonte permanente de controvérsia entre o Fisco e os
contribuintes, sem qualquer vantagem real para os con-
sumidores. Acresce, ainda, a circunstância cie se re-
ferir o dispositivo a isenção de produtos alimentares
*In ustula"

'
 quando tais produtos não são gravados

pelo impOsto de consumo.
O) o 111C130 XXIV, CIO artigo 79 e, na posição 84.41,

da tabela, as expressões 'exceto maquinas de costura
de- uso doméstico e respectivos móveis".

aazões:
Se fossem mantinas as disposições cujo voto se

propõe, as máquinas de costura seriam as únicas bens
de consumo durável a gozar de idêntico privilégio,
dentro da nova, lei do irruStleto de consumo.

Ocorre que as máquinas de costura já figuram na
tabela com o mais baixo uivei de taxação para pro-
ciutds da 111~11 categoria. Está taxado com 4% eis-
quanto os demais bens de consumo durável pagarão
10 e 15%.

• Considerando a recuperação do lmpôsto pago nas
matérias-primas e produtos intermeclairlos, a incidên-
cia final sere as máquinas se reduziria ainda mais,
'tornando-se uma componente insignificante do- preço a
ser pago pelo consumidor.

Além dç constituir iam precedente, único em tôda a
lei, a isenção que se propõe eliminar constitui uni- pri-

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte 1)
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DECRETOS DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1964

O presidente da República, tendo
em vista do Processo n9 231.907, de
3963, do Departamento de Adminis-
tração do Ministério da Educação e
Cultura, resolve

CONcEDER APOSENTADORIA:

De acôrdo com o artigo 176, item II,
combinado com o artigh 184, item
111 da Lei n9 1.711, de 28 de outu..
bro de 1952
A Arthur Otto Schwabe matricula

• 1.881.890, no cargo de Professor
Catedrático de Química Analítica, da
Faculdade de Farmácia da Universi-
dade do Paraná, do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente do Ministério da
Educação e Cultura.

Brasília. 11 de dezembro de 1964;
1430 da, Independência e 76 9 da Re-
pública

H. Cismai.° Bsisrco
Flávio Lacerda

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo nú-
mero 12.463 de 1962, do Departamen-
to de Administração do Ministério da
Educação e Cultura, resolve

CONCEDER APORENEADORIR:

De acôrdo com o artigo '15, item I, da
Lei ti..9 1.711, de 28 de outubro de
1952,

A José Salum, matr. 31.9 1.628.103,
do cargo de Instrutor de Ensinoa duperlor, nfvel -36 (código EC-504),

tir de 6 de agôsto de 1964 (Processo
n9 02-02-2.357-64).

Brasília. 11 de dezembro 6.-e 19641
1439 da Independência e 769 da Re-
pública.

H. Cianato BaiNco
Nelson Freire Lavenère Wonderley

DECRETO DE 3 DE DEZEWBRO
DE 1964

(Publicado no DI4rzo Of:ctal de 4 de
dezembro de 1961

Retif cactie
Na página 11.103 — i coluna, de-

creto de Renato Daher Barbosa e
outros, onde se lê; ..: 6. Renato Da-
ner Barbosa. Leia-ar: ... 6, Renato
Daher Barbosa.

• MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
DECRETOS DE 4 DE DEZEMBRO

DE 1964
o pegkkiente da Repúb:Ica r:solvé

NOMEAN

No Quadro ke,-.) ,Ntn!sterio da Indús-
tria e do Comércio
De acôrdo com o art.

Lei n9 1,711. de 28 de outuar
de 1932
Moacyr Veiga, ocupante do cargo de

Técnico de Administração, classe B,
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vilémo injustificável para os produtores da maquina da
costura.

e) A parte final do â 3 9 • do artigo 114, a começar
das palavras "os quais".

RAZUS:

O artigo 114, aqui referido, autoriza a relataçao ncs
Estados de primeira categoria e no de catepria eneeeial,
indistintamente, dos Agentes Fiscais de nenclin In..ernes
dos níveis 17-D e 18-E. _

Na° catando o atual Distirto Federal conpannalao
em qualquer das categorias em que se conentuem as
Esto- aos para o efeito de lotaçãa (laqueies lurmianados,
cuidce • 5 .§ 39 de próvê-Io de dois caros, pelo menos,
do niver 18-E, dispondo, porém, que êssas servievras serão
auxiaacio, pena Agentes rascais C.a RCI)C1:1a in
na data da lei, estiverem servindo em Brasília.

Ora, essa disposição, se transformada em lei, as-
seguraria a permanência na • Capital Federai de taees
os Agentes Fiscais eine lá estão presentemente, acra in-
dagar-lhes os níveis em que se acham • clensif caans e
sem qualquer outro critério de seleção, retirando; ainda,
• flexiodidade do atual sistema de fiscalização, que se
apoia, principalmente, na mobilidade dos ccupan tea da
seus cargos.

Demais, o dispositivo fere normas trarticicanis que
disciohlia a movimentação dos Agentes Fiscais do Ml-
eisterio da Fazenda, com reflexos sôbre a própria n;,5,:=
truturoção da carreira desses servidores.

d) O artigo 124.

O vulto atual das receitas vinculadas constitui uma
das principais dificuldades com que esbarra o Governo

' na luta contra os cleficits orçamentários, fator básico
(lo processo inflacionário que corrói o organismo eco- P3
nômico do país.

São estas, em resumo, as razões em que se funda
o veto aqui proposto.

e) A posição 40.01 da Tabela.
reezõzs:

t Com O veto acima proposto, pretende- a-e excluir da
incidência do impo:esto de consumo a borracha vegetal
tipo Smoked Sheet; pelas razões que se seguem.

a) A produção nacional de borracha extrativa, em
sua quase totalidade, é feita pelo processo primitivo da
preparação de pelas, onde entram impurezas e umidade
em alto teor, precisando por isso aer cortada, classifi-
cada, e beneficiada em usinas de lavagem para trazes-
formá-las em crepe; Isso resulta também no transporte
de alta percentagem de água e impurezas; até os locais
de beneficiamento, o qual por sua vez é oneroso, en-
carecendo grandemente o produto;

b) As Smoked Sheets são a mesma • borracha de
!taoca preparadas já no local da produção de modo mais
civilizado, com muito melhor* apresentação e pureza,
evitando aqueles inconvenientes acima apontadas; não
se trata de um semimanufaturado, mas de borracha em
bruto preparada com técnica adequada;

C) Assim . sendO, embora as qualidades Laico-qui-
micas da hévea em pélas e das Smoked Sheets sejam
praticamente iguais, a esta -última se clã naS tabelas
de compra elaboradas pela Comissão Executiva de De-
fesa da Borracha maior preço, a fim de estimular sua
produção;

cl) Por outro lado, se nos seringais extrativos o pre-
paro obsoleto da borracha em pélas é tradicional, nas
plantações de hévea, que constituem a aúnica possibili-
dade moderna de produção de borracha vegetal, quase
toda a Sua produção Se faz em Smoksd Sheets;	 1

e) como já se caminha para substittdr a produção
extrativa por plantações,i, principalmente no Estado da
Bailia (10 milhões de seringueiras), Mato Grosso (4
milhões), e ainda no Pará e São Paulo, um nôvo eu.-
cargo tributário sôbre as Smoked Sheets significaria um
tratamento desigual para o produto melhor.

São estas as razões que me levaram a vetar, par-
eialmente, o projeto era causa, as quais ora submeto
à elevada apreciação dos Senhores Membros do Coli-
gi es,s o Nacional

Brasília, em .30 de novembro de 1%4.
— N. 718-B, de 30 de novembro de 1954. — (nric. ao  S.P.,

em 30-11-84).	 •. .
Extelentiesimo E:a/Mor 1>resid2nta do Senado Po-

deral
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelenda

que, no uso das atribuições que me conferem Os artigos
â 19 e 87, II, da Constituição Federal, resolvi vetar,

parcialmente, o Projeto de Lei na Câmara n9 2.357-C-64
(no Senado- n9 257-64), que institui, no Ministério da
Fazenda, o cadastro geral de pessoas jurídicas, cria o
Departamento de Arrecadação g dá outras providencia.;
per . considerá-lo contrário aos MeareaSes nacionais,

' • Incitekad,_o veto sôbre:
O artigo . 1-k_e seus parágrafos.

R.A.2e•ES:

aosaantamentos e estudos' neeeasarios,
• () Ministério da— Fazenda este porbocjeeduveannddoo a eia

naraeao de projeto de reionnuiaçao geral de toda a asa'
tru tura dos serviços aduaneiros. eaise projeto, j enefase de ultimação, deverá sei submetido á aprecraçao desCoagresso Nacional na Seesão Legislativa. oe 196e.

Diaate disso, torna-se maportuno prornavernea re-
:mima pdacial, através de inovação ao projeto enviado
pelo Goveano objetivaria° a criava() de nua atiddaao
na iairetoria, do lamelas Acluarieiras.

laualreente inconvenientes e inapertunaa aão as ala
terues que se pratenaem introauzar na serie se •eanaearn
de agente • FiSCee dO Impesto Aduaneiro, que asalo
merecer e.stucloa acurados dos eiegãos tecrecos.

A manutenção da loidsçao atual das repartições adua-
ladina, por lei, seria imperdoável retrocesso, posto que

a -o fluxo de trabalho, de cada (nono, está, mudando cons-
tantemente, exigindo, assim, adaptações flexíveis, kioj,
coneeguidas por simples portaria do Mirustan de lis-
tado da Fazenda, além disso, implicaria, em futuro muita
proximo, na criação de milhares de cargos de Agento
Fiscal do Impôsto Aduaneiro, .para exercerem a preten-
dida fiscalização de mercadoria estrangeira em qualquer
ponto do Pais,

reor outro lado a campei:naja exclusiva conferela aos
Agentes Fiscais do Impôsto Aduaneiro para a lavraeura
cios autos de Infração, referentes a fraudes contra oa
direitos aduaneirosn alem de contrariar a tradição, já
cohsagrada, de que o.ato pode ser realizado por qualquer
agente fiscal e, até, por qualquer funcionário pública
(art. 290, do Decreto n9 45.422, de 12-2-69), anulará a
capacidade repressiva da Polícia Federal ao Contra-
bando, nos termos da recente Lei n9 4.483, de • 16 de noa
vembro de 1964.	 1

São estas as razões que me levaram a vetar, para •
ciaimente, o projeto em causa, as quais ora submeto à
elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

• Brasília, em 30 de novembro de 1964.
N.141-44	 N" 713-0, de 30 de novembro de 1904 — (Enc. ao S. P.,

era 30 de novembro de 1964) .
Excelentíssimo Senhor Presidente do Seaitcla Fe-

deral:	 1
Tendo. a honra de comunicar a Vossa al'arialéncla

que no uso das atribuições que me conferem os artigaa
'70, â 19 e 87, II, da Constituição Federal, resolvi vetati
parcialmente, o Projeto de Lei n9 25-64 (C. que
dispõe sôbre o Estatuto da Terra e dá outras providêna
cias, por considerá-lo contrário aos interesses nanica*
riais.

Iucide o Veto sôbre:
O) No inciso VI do artigo 49 as exprnsens

.ou superior ao da media".
nAzórS

O rendimento econõrraco médio de unia região -do
forma alguma pode ser „tomado como referência aclea,
quada para a classificaçáo de um empreendimento agrai

•cola. O índice certo seria o rendimento mínimo, compa.4
• ilvel com as condições ecológicas e o nível tecnológico

regionais, é necassário suprimir esta referência (lua,
nas regiões onde exista alguma tecnologia, •estabelecemal
valores altos, tornando injustas classificações de irnóre
vais rurais que serão indevidamente incluídos na cate-
goria de latifúndio, e, nas " regiões em que proric,ralnare
o latifúndios, por não terem êles rendimento,. será uid
indica evidentemente aquém dos mínimos que devem
ser exigidos para uma sã política agrícola.

b) No inciso VITI do artiao 49 a expreaaão "coas
pcta eXelliSivarnente rir r‘?' 	.

IZAZCV:S

A própria finalidade da cooperativa, ecapecelicadl
neste item, mostra que dela devem poder participar, ce-
tra outros profissionais, os interessados nas atividade.a
endudrials e de beneficinmenao da produção ageopeculea
ria.

c) iNró inCiso IX d, art i go 4 di expr,..,,,são "Integrada
da Reforma Agrária".

Ruões
Á definição de Cooperativa Integral de lanearnin

Agraria limitada sua criação às áreas prioritárias;
colonização oficial ou pardcular será realizada não ne
naquelas ereas, mas em qualquer outra do pais. Por.
tanto nesta definição cabe apenas a referência o,. Co-
operativa sem especificacão.

di Na alínea "e" do artigo 17 a eXpreto "e a0
doznin'o".

RAZÕES

O' veto incide sôbre a expressão "e ao domínio", por..
que sua manutenção confina com o trecho seguinte:

... "do- Poder Público de terras de sua proprieda-
de". Se as terras são de propriedade da Poder Pablico,
importa em dizer que são de seu domínio. Não há, as-
sim, lugar para uma reversão ao domínio do Fastadn
de terras de propriedade deste, mas ~ente, revaraão
à sua posso, quando ocorra, que, sendo propelir/te"

nazõzs:
A disposição acima vincula, como ;e—curso do BNDE,

o produto da arrecadação do imp e  de consumo inci-
dente sôbre os equipamen os capítulos 84 e e5,
Tabela. 

Já, tendosidero BNDE aquinhoado com recursos
provenien e a arrecadação do lamento de renda, mala

a, vinculação virá contribuir para aumentar, ainda
mais, a atual rigidez da estrutura finance ira da União,
dificultando o ajustamento dos encargos ao fluxo normal
da receita pública.

1
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haja êle perdido por qualquer motivo a posse de seus
bens. É a doutrina da imprescritibilidade dos bens pú-
blicos, de aceitação pacífica no Brasil.

e) O 1 29 do artigo 42.
RAZÕES

A emenda aprovada na Comissão Mista introduziu
o preceito de remuneração das funções dos membros
da Comissão Agrária, de acerdo com • o compareci-
mento às sessões que se realizarem e fixando o limite
da remuneração. Em destaque aprovado pelo Plenário
do Congresso foi rejeitada a idéia de remuneração, ten-
do selo no entanto mantido o trecho referente ao limite
desta remuneração.

Tratando-se de uma Comissão de representação de
classes, • tai como estabelece a lei, convém ser mantido
o caráter de função não remunerada para 'seus. mem-
bres, cujas atividades serão consideradas como rele-
vantes serviços prestadas.

le O artigo 51 e seu parágrafo único.
RAZÕES

A norma estabelecida neste artigo cria tini 'coefi-
ciente de teibutação progressiva no tempo, para os
imóveis que forem classificas na categoria de lati-
fúndio, que multiplica os coeficientes de progressvidade
previstas no artigo 50.

O. dispositivo pode se revestir de sentido altamente
confiecatório, através da exigência dos proprietários de
imediata transformação das formas de uso, em qualquer
região do país, mesmo fora das áreas prioritárias, como
também pela liberdade excessiva dada ao Poder Público
para, mediante simples regulamentação de lei, variar a
aliqtiota do máximo de 3% até cêrca de 30%. Tal
arbítrio não se coaduna coni os cuidados tomados pa-
ra fixação do sistema de tributação, cujo objetivo foi o
de. respeitando as princípios de justiça social, estabele-
cer urna política Agrícola que gradativamente trans-
formasse a estrutura da produção agropecuária do
pais.

• No artigo, 52 a expressão:
"ou no artigo Si, parágrafo único".

eezeies
A supree.são . decorre do veto optisto a0 dispositivo

mencohnzio neste artigo.
70 O artigo 54 e seus parágrafos

RAZÕES

A emenda aprovada pela Comissão Mista, amplian-
do o beneficio da isenção* a todos os contribuintee e
não .apenas às emprêsas rurais, modifica substancial-
mente as condições de eficácia e de contrôle de diaposi-
tivo previsto no artigo. Além do mais, a redação
não deixa clare se a dedução do contribuinte se faria
para investimentos em sua; propriedade ou em qualquer
propriedade. Sendo verdadeira a segunda hipótese, ha-
veria nece.ssillade de um dispendioso e complexo siste-
ma de contrôle para evitar fraudes contra O Fisco.

E' de se considerar ainda uma outra ampliação apro-
vada pela Comissão Mista, autorizando a dedução desde
que, o projeto seja de interesse da propriedade, e que
estenderia o benefício da redução do tributo sem con-
sideração acs interesses da coletividade.

Por outro lado, os objetivos do dispositivo — de
estimular investimento no setor agrícola estão já non-
va.dos de forma meia ampla e criteriosa pelo . artigo 65
da Lei do Imposto de Renda, recentemente aprova-
da.

O Ces.11 59, 69, 79 e 59 do artigo 61.
RAZÕES

O disposto nos *1 5 9, 6e e . 79, além de conflitar com
es normas gerais estabelecidas nó artigo 109 da Lei, fixa
percentagens, prazos, taxas de juros e fornias , de paga-
mento, de maneira rígida, que devem constituir mate.
ria iegulamentar e variáveis com cada tipo de projeto,
em funçáo de suas características próprias da opor-
tunidade de sua realização em face das condiçbes regio-
nais onde serão executados e das disponieelidades de
recursos do órgão financiador. Por outro lado, não ca.
beria ao IBRA mas sim ao INDA e à Carteira de Colo-
nização do Banco do Brasil os finenciamentos nas áreasele colonização particular.

Com relação ao parágrafo 8 9, a medida teria umefei to suspensivo em desapropriação que, na forma do
disposto neste parágrafo, poderiam incidir até em áreas
prioritárias dificultando assim a execução • dos projetoselaborados para essas áreas.

j) No inciso V do artigo 74 as alíneas "a" e "h",
integralmente, e na alínea "f", as expressões "In fine",
"e Ge produção agropecuária".

RAZÕES

Quanto a alínea "a", foi ela incluída em decorrên-cia de um erro datilográfico na citação do inciso n 9 I.do meigo 45, do Decreto n9 52.339, de 8 de agà,1 0 de1963, e que se refere à atribuirão_ básica do órv-ão de
, fomento agropecuário do Ministério da Aarieultura: a

parte vetada na alínea "1" é também decorrente eêste
mesmo engano. Em relação à alínea "h", trata-se dó.'
uma repetição do que dispõe a alínea "b". ••

k) O parágafo único do artigo 88.
eeeõee

A necessidade e a conveniência de localização do
fábricas de fertilizantes em determinada região, não
depende apenas de inexistência da produção local mu
sim da eco:remela de condições básicas para sua
plantação, quer do ponto de vista técnico, quer do

- ponto de vista económico: das sol icitações do mercador,
o sobretudo, da existência de matéria prima econômica'.
mente exploráv.e.l. Por outro lado, tal como está redigi-
do, não fica definido o conceito de região, o que em
um. País de caráter continental como o Brasil repre-
sentará uma obrigação pare o Poder Público muito
acima das pessibilidades financeiras do Pais.

1 No e e9 do artigo 92 a expressão: 	 •
"excluídos os casos de que tratam as :eis n9s 3.551,

de 12 de fevereiro de 1959 e 3.770, de 7 . de junho co1950".	 •
RAZÕES

•

Os casos tratados nas leis referidas pão justifi.
. cata garantia legal, em caráter permanente, do congela.

mento de preço:, de arrendamentó, sobretudo porque
naqueles atos normativos foram já concedidos favores
asaeclais aos produtores atingidos pela. perda da safra
de trigo. O Poder Executivo, no exame dos casos em
tela É em função das condições vigentes ao término dos
ac5rdes em 'vigor, poderá estabelecer novas bases para
atender aqueles casos específicos.

m) No inciso XIII do artigo 95 as expressões 9n
une",. "na forma prevista no artigo 4 9 inciso II desta
lei .

RAZÕES
Não tem sentido a remissão incluída no disposaleo
n) No 1 39 do artigo 109 a expressão:
"das amei tizações nos termos deste artigo".

RAZÕES	 •

A apecifcação fixada no trecho, ao qual se opõe
e veto, é inconveniente, de vez que a correção monetá-
na constitui rendimento não tributável, não semente
no caso de emortizações mas eitn em todos os casos
em que ela .é autorizada e reconhecida como uma ex-
pressão de valor real monetário já,' que não é uin
lucro do beneficiário. Em outras leis já sancionadas,
coiro é O caso da Lei . 11abitacional, esta correçãe não
foi tennbéte considerada randinewito tributável.

o) No Inciso II do artigo 117. a expressão:
ser instruido emfo arm análoga à estabelecida

. para ee	 indústria e do comércio".
"ztsEs 

A eupressão tem por objetivo permitir que na cria-
ção do Ministério da Previdência, que está sendo ob-
jeto de estudos, haja maior liberdade para organiza-

	

ção do Serviço Social daPõ:VidéliC ia 	
p) O Inciso III do artigo 117'	

nAz
	 .	 . . 	

A' receita do INDA não está prevista na lei como
_constitutiva .eo um Fundo, não havendo no inciso n9 I
nenhuma referência ao Fundo. Por outro lado, a vin-
aculvdesaleideacobrigatória de 50% da receita do INDA, àsti 

d.e extensão rural, cria uma impossibilidade
de planificação adequada para suas demais atividades,
e em especial, para s de colonizção, que são aquelas
que exigem maior vulto de aplicações.

g) ee• § 29 do artigo al Al z9,5: Es

.0
Os projetos de expansão e melhoramento das pro-

prieeades meais fora das áreas prioritárias deverão ser
ap-eciados pelo IBR.A. De qualquer forma, os recursos

- disponíveis do IBRA e do INDA serão programados .de
.acôrdo com os planos específicos, e, de 'nenhuma ma-
nei:a haverá possibilidade para garantir-se o Luanda.
mento de 80% daqueles projetos, Por outro lado, a per-
centagem de 80%, mesmo na hipótese do financiamento
ser dado pela Carteira de Colonização, do Baneo do
Brasil, será em raro casos atingida e nunca obrigatória-
mente corno fixa o dispositivo.

r) No ereigo 120, o trecho:
• "a partieulares,tanto dos imóveis do dom!.

nio do Instituto Bras' ileiro de Reforma, Agrária, como
de pessoas físicas ou jurídicas, podendo não só finan-
ciar o pequeno' proprietário que não disponha de outro
imóvel rural, como executar diretamente os planos tia
sua própria iniciativa, mediante aquisição por compra
ou outra forma, de áreas adequados à colonização para
o firo de loteamento e venda",

RAZÕEs

A. Carteira de Colonização não deverá atuar ne:
mesmas atividades fixadas nesta lei para o IBR.a
para o . INDA. A Junção precipita da Carteira é a cl:'
financiar as operações de venda do lotes rural.; isolu-
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dos ou dentro de projetos, porém não deve executar
planos de colonização que exijam uma infra-estrutura
técnica especializada.

s) O artigo 127
RAZÕES

A obrigatoriedade de integração do Projeto de que
trata a lei n° 4.126 no programa do IBRA, não poderá
ser fixada previamente, de vez que êste programa obe-
decerá normas traçadas nesta lei, com critérios de zo-
neamento e de prioridades nele • estabeleeidas, -os quais

• deverão ser aprovados por órgão coleglado a ser cons-
tituído após a aprovação pelo Senado dos nomes ipdi.
cados. Por outro Indo, casos cano o referido neste
artigo, devem constituir matéria de convênios, j , regu-
lados por esta lei.

São estas as raZões que me levaram a vetar, par-
' clahnente o projeto em causa, as quais ora submeto à

'	 elevada apreciaeao dos Senhores Membros do Congres-
so Naclona/

Bra:ília, em 39 de novembro de. 1964,
n't 32.905-64 — N o 718-D, de 30 de novembro de 1eS4 lEnc. no- S. F.,

em 30 de neveneero de 19C4).	 -
Excelentíssimo Senhor Preeid r nte do Seitodo Fe-

. deral.
Tenho a honra de comunicar a V. Faa. que, no

uso das atribuições que me conferem os artigos 70, pa-
rágrafo 1 9 e 87, II, da Constituicão Federal, resolvi
vetar parcialmente, por censiderá-lo contrário aos in-
terêsses nacionais o Projeto de Lei da Câmara no 2,350,
de 1964 que dispõe eôbre o Impósto do Selo e dá outras
providências.
• Incide o veto sare o Inciso VIII do artigo 69 e
artigo 57.

peeões
os disposiLves vetedos objetivam, com a revogação

do artigo 73, da Lei n o 4.242, de 17 de julho de 1962.
oficializar o mercada marg.nal ele titulos de crédito, que

• hoje se 'expande il'eusta de sonegação de impostos, pon-
do era risco a expansão discip:Moda do mercado de ca-
pitais do país. •

O recurso habitual ao craito público, através da
'colocação de tioilea a praeos lo:.‘clio; e longo, já está
eonvenientemente 'disciplinado pela Superintendência da
Moeda e do Crédito que submete à fiscalização perma-.
nente e a Uma rígida disciplina de instituições finan-
ceiras privadas autorizadas e funcionar no país, com a -
/unção legal e especifica de proporcionar tais créditos.

E' óbvio "que sonlente as operações de crédito fel-
.tas por intermédio de instituições autorizadas e cujeitas
à fiscalzeção das autoridades monetárias podem ser
conduzidas em termos' de atender às conveniências da
economia nacional" (Instrução n ç' 231 da SUMOC).

Ora, o artigo 57 visa . exatamente o contário; • legi-
timar um mereado de títulos fora do âmbito e contrôle
das autoridades monetárias. Sem qualquer disciplina,
os papéis lançadas diretamente ao público, deixariam
de atender aos princípios de diversificação e sem con-
tar, por outro lado, com garantias efetivas, o que
poderia dar ensejo a uma onda de inso:vências gene-
ralizadas, pondo em risco, inclusive, os próprios esta-
belecimentos de crédito que operam oficialmente. 	 •

Acresce, ainda, que os. dispositivos em 'questão, se
mantidos, trariam como consequência imediata uma ex-
pansão imoderada 'e incontrolável de crédito, resultado
êsse que colide, frontalmente, com a orientação do Go-

• vêrno, no sentido de reprimir a inflarão,
São estas as razões que me levaram a vetar, par-

cialmente, o projeto em -causa as quais ora submeto à
elevada apreciação dos Senhores Membros do Congres.-
ao Nacional.

Brasília, em 30 -de novembro de 10G4. •
ra. 32.90614 —N 718-E. de 31) de novembro de 1964. 	 (Enc. ao

S.F., em 30.11 64)
Excelentíssimo Senhor presidente do Senado Federal

- Tenho a honra de comunicar a V. Exa que, no usoasa atribuições que me conferem os artigos 70 , parágrafo
19 e 87, II, da COnStitUleão Federal, resolvi vetar par-
cialmente por considerá-lo contrário aos Interkases . na-
cionais o Projeto de Lei da câmara no 2.351, de 1964 (no
Senado 248 . de 1964), que dispõe esôbre o impOeto de ren-
da e proventos de qualquer natureza.

Incidem os vetes sôbre:
a) O artigo 29.

RAZÕES

•
•O dispoiltivo vetado figurava na propasia governa-

mental como parte de um sistema global, articulado com
Os artigos le e Ir; que foram recusados peio Câmara e

• pelo Senade,
O projeto do Executivo estabelecia no seu artigo

• 10 um- mínimo de isenção baixo, e por isso admitia uma
dedução extra, no artigo '29 com a, finalidade de elevai
o. mínimo para a renda do trabalho. Mas o Congresso
elevou o mínimo de isenção proposto, desaparecendo;
assim, a justificativa para proceder-se à discriminação
fiscal em favor da renda do trabalho.

.• Não é certq, portanto, enanter-se o artigo vetado , sem
• nenhuma correlação com os atuala artigo 19 • 39.

Parte I)	 Dezembro de 1964 

Além disso, com a elevação do minimo de isenção,
o daspoLitivo oojeio do presente veto acarretaria injusta.
ficável decréscimo de arrecadação.

b) No parágrafo único do artigo 3 9 as expressões• 'atualmente" e "exceto asR4q:erstrata o -artigo 10."

Em face da enorme desvulorização do cruzeiro, o
Congros.so julgou ae bom av.so referir o limite cie tr,bu-

ttaçSo a salário-mínimo, que é periódicamente a j ustado àdepreciação da moeda, Cem essa referência conseguiu olegislador defender o contribuinte contra a eratão dos
valores. Uma vez, porém, que estamos agora empenha-.
dos todos em restaurar , a validade do cruzeiro, seria de.
.saconselhável deixar de lado o valor da moeda em busca
de outro elemento de contabilização. Compreende-se que
a lei ainda fale em termas de se lárlo -rn nim o porque é
perdurável o uso das expressões. O legislador, porém,
aio artigo 3° já nos indica o caminho da confiança na
restauração do cruzeiro. Embora reconhecendo a'difictil..
dade de alcançar-se a, estabilidade dos preços em um
periodo curto de combate à inflação, — motivo porque
admito a correção de valores —, retorna o legislador ao
sistema de referência monetária isto é, a cruzeiros,

Está, pois, assegurada ao contribuinte a realidade dos
valores em termos da própria moeda valor nacional.
Fazer exceções, seria vulnerar a finalidade de um pra-

'posa() que é indispensável ao progresso - econômico e social
do Pais. Não há motivo poen, relacionar a renda do
trabalho — como exceção — ao salário-minimo e não ao
cruzeiro. Acresce que o parágrafo único ein questão foi
sugerido pelo Senado Federal em correlação com o
artigo 10, cuja red ação foi rejeitada afinal, pela Câma-
ra dos Deputados. Impõe-se por tais razões o ajusta»

• mento eito para tornor o dispositivo compatível com
o texto atual.

artolo ee e selas Image-afies.
‘os

O veto integral do artigo 89 e seus parágrafos tor-
nou-se Imperioso, uma vez que o impôsto progressivo
estabelecido peia Câmara dos Deputados produzirá gran-
de 'desfalque na arrecadação. Ao recusar a proposta
cio Pad er Executivo a Câmara dos Deputados olvidou
que -foram eliminados simultaneamente, a partir de 19
de janeiro de 1965, os impostos cedulares, o adicional
de proteção às famílias "numerosas e o . adicional do
reaparelhamento econômico, devidos pelas pessoas físi-
cas sendo assim Insuportável uma tabela de impôsto
progressivo muito mais fraca do que a da legislação
vigorante' desde . 1963. Acresce, ainda, que a tabela
aprovada agravou injustificadamente a tributação das
rendes liquidas com preendidas entre Cr$ 1.800.000,00 e
Cr$ 3.700.000 00 anuais, tendo aliviado, de maneira
acentuada o impôsto, agora único, sôbre as rendas su-
periores, a essa última importância.

. No item II do artigo 10, as expressões "e 20
pagamento de aluguel' (Item XV	 artigo la,)". •

,O.

A alienação feita no item II do artigo 10 é impres-
-elndivel, pois o item XV do artigo 18 mencionado no
referido dispositivo, desapareceu na elaboração final daa,
lei, em virtude de supressão feita peio Senado Federal,
mantida depois pela Câmara dos Deputados. Além dis-
gra a dedução preconizada Inicialmente pela Câmara
dos Deputados, frente à sistemática do tributo, é insus-
tentável. E, se mantida !disse, redundaria em queda
apreciável da arrecadação.

e) Os parágrafos 40 e 89 do artigo 15.
r.\

o artigo 15 com seus parágrafos prende-se à vin-
euIação da receita do impôsto de renda aos encargos
do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico.
Trata-se aqui outra vez, da preservaeão de uma retina.
Os administradores. em reação à anarquia financeira
provocada peia inflação, julgaram acertado garantir a
receita de seus empreendimentos meci-ante ineliceções
expressas de sua particloaenõ rin re-
celta do Tesouro. O orcamento para o exereLin de
1965, foi elaborado e será executado dentro de um clima
de disciplina financeira, Conseguintemente, as vincula-.
ções poderiam ser dispensadas como recomenda a téc-
nica financeira. Todavia tendo o Congresso optado pela
continuação oabe, tão-semente. solicitar reparoá aos

evidentes exagêros da subordinação da receita à admi-
nistração do Banco a ponto, per um lado, de fazer
especificações que fogem à amplitude da lei e de outro,
em colocar o Banco fora do Ambito administrativo do
paCeorváôgrrnaofoared49 eeral8.9. Impõe-se, dêsse modo, o veto aos

1) No item X do artigo 17. as expansões "indeni-
zações por férias não gozadas".

Rezões
A if.teraeão filia oem ert.eo 17 resu:ta da

neceesidade de deixar claro que os pagamentos em di-
nheiro correspondentes a feria. não gozadas legalmente,
configuram modalidode de rendimento tributável per-
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cebido pelos azealariados. Nada justifica que essa van-
tagem, que reflete, de certa . forma uma violação do
preceito higiênico da legislação trabalhista fique livre
de tribu4ação. Não deve o Governo estánular o des-
respei to á lei do trabalho.

g) No item III do artigo 18, a. pede final a co-
meçar da palavra /Independentemente".

• Ruões
A eliminação da parte final do item III do a rtigo 18tmpt,e,se peia circuns:amcia de e iiiiabeiecer a p:oposição

privilégios para certas categorias profissionais ., cujos
membros rifla realizam. necessariammte as despesas de-
dutives independentemente de comprovação. Apenas al-
guns profissionais estão em condia5es de fazer jus à
dedução. Mas esses já encontram amparo na legislação
em vigor.

li) O artigo 8b.
Razões•

A e:em:rira:10 do artigo 88 está justificada pela ne-
ceesidade de se manter integro o Principio da correção
monetária das débitos fiscais. As atenuações estabelee
cicia.s no dispositivo são de difícil 'execução prática e
enfraqueceriam de modo inconveniente, os dispositivos
da legislação em vigor, ainda em fase de implantação.

Sao estas as raaões que me levaram a vetar, parcial-.
o projeto em causa, as quais 'ora submeto à ele-

vada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Naceonal.

Braeilia, em 30 de novembro de 1964.
32.893-64

	

	 N9 769, de 10 de dezembro de 19d4. — (Enc. ao
S.F., em 10-12-6a)

Excelentissimo Senhor presidente do Senado Federal:
, Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência

que, no uso das _atribuições que me conferem os artigos
70, 9 19 e 87, II, da Constituição Federal, resolvi vetar,
parcialmente o Projeto de Lei da Camara n9 2.349-B-e4
(na Senado n9 24244); que dispõe sobre a elaboração e
execução de Planos Quadrienais de Obras para a im-
Plante4o do Plano Nacional de Viação, por consideráe
lo'contrário aos interesses nacionais.

Incide o veto sôbre:
No-e 29 tio artigo 70 a expressão "trimestralmente".

Razões
Em peie:alo tão curto, de três meses naturalmente

Mo ocorrerão alterações sensíveis nas obras em realiza-
ção que possam Justificar comunicações ea duas Casas do

eimlnana a expi.esslid trimestralmen-
te ca o Oan =elho Nacional de Transportes na obriga..
Ç -.19 trir ro Cori- I rs.!o Nacional in eormaeões por-
znenoaardes sare as atividades do Ministério, sempre
que houve; eretos novos que justifiquem tais comunica..
çe..e. , alies io	 C .-ngrefs!sta , :;err!)-e que desejar, pode
reeuerer informações a qualquer órgão do Executivo;'.

'no estas as razões que me levaram a vetar, parcial-
:e:Lena:, o projeto em causa, as quais ora, submeto à ele-
vada epecciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional,

Brasília ,em lo de dezembro de 1964.
Pft 32.8&4-434 ..- IsP:' 770, de 10 de dezembro de 1964. .— aanc. -ao

S.F., ein ia de (t- e.n- ro de :tini.).
Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal
Tenha a honra de comunioar a Vossa Excelência

que, no uso das atribuições que me conferem os artigos
e 87, II, ia ConstItu:Çi',0 Perirrd, resolvi vetar,

parcialmente o projeto de Lei da Câmara n9 1.485-3343
(no Senado r.9 288-64) que dispõe sôbre a reestrutura-
çeo edministrativa, do Distrito Federal, e dá outras pro-
a , : - e ^ r r contrário aos interesses na-
cionais:

Incide o veto saibre: 	 •
A) No art. 2°, elinea 1, e no parágrafo único . a

expressão: "'atam como o Consultor Jurídico'.
RA25ES

Justifica-se o veto em face da circunstánala de ter
a Lei n9 4.439, de 27 de outubro de 1964, em seu anexo
IX ter previsto que as 'atividades de procuratória judi-
ciai -e as demais de natureza jurídica são exercidas pela
ProattratioriaeGeral o que elimina a possibildade de
ementes doutrinários, além de permitir um melhor
eproveltamento de pessoal sem a duplicidade de ene
ca rgos ,

D) No a 29 do artigo 3 9 as palavras edireta . e".
Rezões

O dispositivo refere-se, evidentemente, aos ergãos da
adininrrin indireta sendo assim indispensável asse.
gurar-lhe, através do veto proposto, redação compatível
com sua finalidade

e) No artigo 10, caput, a e.xpressão: ufinaneeiro e
de Iiscalização especifica".

RAZÕES

O veto ?asa a aperfeiçoar a redação da lei, ajus-
tando-a r.os principies e sistema de aenginistrs,ção que
consubstancia c procurando evitar ambigiada.eies que
possam prejudicai Nua fiel execução.

d) No rit.w3 2, caput, a expreseão: °de ,p1:cu•
• çào geral'',	 •

Razões
A parte que se veta, poderia, se permaneees.:e ne

lei, ensejar iriLerpeteções capazes de cuctr
vos cclanados pelo dispositivo. • O Processo de aeseen

-trallecção eanvaistraava, que o projeto acabe, nea
deve ficar &ideia) a vecilações que n.o :'is
cum os pl'inciplOs que este artigo tão bem defina deede
que eeeoniedo daquelas palavras oon.sideradas ncon-
vementes

c) No par(ierafo funco do artigo 15 a Palavra. 'a-
nareciro s e pelas ITIMITIZ:3 razões antericets.

1) Na letra d do arti go 15, a expieesão: "primai.
tionedor da eeereemia da região".

Ruões

(5- Eane0 tek` funções comuns aos estabeleeitraeitta
do gene.° que funaanem jumc oca . .,-
verelo como confundir suas atribuições cem as de (1)--
gão de fomento e inccntaeo à economia da região, mis.
são, que, com acarto, caberá especilecamente 	 CO-
DEPLAN, cuja criação eeta p.evista na letra c.

O veto é portanto, irjespensável para evitar 'unha
a criar-se contato entre as duas entidades concebida.;
para funcionar ,harmenicameeete, eada qual ain sua
área. A respeito deste artigo cumpre observar que con-
suaetancia mera autorização legislativa de q ue o Poder

Executivo Lançará, mãos no momento que considerar
reis °perimo e conveniente.

g) O e 69 do artigo 15.

RAEõES

- O dUpOSi l IV!) encerra norma que, por o revestir
de caráter permanente, poderá ensejar desfalque nos
quadros da Prefeitura, por tempo imprevisível c com
ama para os cofres públicos.

A medida ali precisai sómente te justifica como
+solução de emergência, para evitar solução de eonti-
tauktade nos trabalhos . das empresas mencionadas o

' que aliás está atendido no artigo 29 de projeto, com o
seu veto parcial, na forma adiante indicada.

h) No ar tigo 16, as alíneas b e c eo 1 único.
Rezões a .

A criação de Autarquias deve, em princípio, ser
considerada sob restrição, pois a lei acolhe a ideia dos

•m ergfos relativamente autorâneos", capaz de asseeurar
. a flexibilidade admaaistrativa e financeira aos serviços

em regime industrial e assemelhados (art. 12). Justi-
fica-se a criação do Departamento de Esteadas de RO-
dagere (alinea . a). para aempor um sistema que fun-
cione em todo o Pais.

O mesmo não ocorre, "porém, quanto às alineas b
e e. que dispõem sabre a àtação do Instituto lk Ad..
nanistração Pública do Distrito Federal e da Imprensa
Oficial, O Veto ai Se impõe pelos seguintes mot,vos:

19) Dispõe-se não aumentar os encargos financei.
roa da AdMITUSWaÇão cio lastrita Federal, já bastante
onerada.

V) Cumpre aproveitar, ao máximo de sua capa-
cidade, em atenção aos critérios da economia e eficiere.
laia que o GOvarno se empenha am estabelecer ea ges.
tão pública., eia serviços. já existentes, evitando-se du-
plicaçtee onerosa paca os contribuintes.

'	 1 9) - As tarefas que seriam cometidas ao Instituto
• de Adminestraçao poderão, quanto à supervisãoa ser
exerc'das pelo (erga° próprio de Administração 'Geral
do Distritc Federal; e quanto à eaecução, pelo mesmo
órgáo e pela Universidade de Brasília, mediante con.
vênias que em tudo se -conciliam com o regime adotado
para 6, Universidade e et flexibilidade administrativa
que a própria lei proporciona à Administração do Dis-
trito Federal.

eee (;) Departamento de Imprensa Nacional deverá
contiauar a atender às neceasidedes do Distrito Federal,

- tão c:s jusl.ilicatclo a criação de mna Imprensa Oficial
para O Distrito Federal,

59) O veto, além de evitar novos .ónus para o laa-
t, itritu Federal., eci.sejaneio assim a aplicação dos ,•eeursos
, que seriara rarlditzad-Js em outras atividades de miar
tpri.Joridacie, ineettWverâ, a coordenação e interceinVe
anta Os Órgãos federais e os do Distrito Federal, ob.
jetivando a zaaar produtividade dos serviços.

Quanto ao paraaraf0 1.W.00, a Matéria já esá rd».
auaaeme.nee regulada no ali. 29 e em outros dieuese.e.

tvee da. lei, segundo a 61st-enraiam gu presidiu a 6Ua• elaboração,

)	 O veto representa, aesim, eclabornção necessãrja anC)
apufeiçoaniento do PrOjeto.

i) No coput do artigo 18 as palavras: "parArrrfn29", a fim de que a remissão aa exercício de c(pitról,
supervisão se /aça ao art. 3, 9 da lei e nao apciiais

parág'rets) P.
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RAZÕES
A finalidade do art. 18 é a de lo(:aizar, para fine

ido exercício de controle e supervisão pelos órgãos cem
areis os órgãos com personalidade 2urídicn, a que sp
refere o art. 39, atem II, e não dquè:es sem persenali.
dade jurídica., a que alude o item I cie mesmo art: 39,

..ant relação Administrações Regionais e aos Ser-
Viços de Esfabeiecimentos relativamente autônomos, os
artiges 10 e 12 regulam especificamente a . natureza de
oontrnle a que ficam sujeitas, e, quanto aos últimos
atribui ao Poder Executivo do Distrito Federal com-
petência para aaotar as medidas de caráter dminis.
Inativo mais asenselháveis:

O veto, poitanto, se impõe em harmonia (nen a
propr'a sistemática do Projeto.

k) O artigo 19 e respectivo parágrafo único.

Razões
Os vencimentos das autoridades mencionadas neste

artigo foram fncados recentemente pela Lei xV 4.345,
tie 26 de junho de 1964, com base em confrontos com

reVi butção e com o grau de responsabilidaele dos
desama cargos dc serviço público federal.

O estabelecimento de novos valeiras, como previsto
no projeto, geraria forçosa-mente descontentamento do
funcienalismo federal, razão porque a providência só se
/natiftea através de um nôvo estudo geral da matéria.

1) No artigo 20, a expressão: '1 (um) cargo de
Chefe de Gabinete", bem como a expressão: "e 1 (um)
cargo de Consultor Jurídico".

Razões
A medida se impõe como decori.ancia dos vetna ao

Wt. 19, alínea I,- e ao art. 19.
yn) 29 do artigo 25, as seguintes expresábes:

ále indicarão o tempo de vigência, a natureza e o lo-
teai * de eralealho e só se reputarão perfeitos e acabados
apées o respectivo, registro no Tribunal de Contas do
Distrito Federal".

Como acertadamente estabelece este dispositivo, os
keontrasea obedecerão ãe, prescrições da Legislação- de
Trabalho, que regula o matéria sob todas os seus as-
taectoa.

Não se trata de Inovação legislativa, pois a aplica-
igto das Leis " cio Trabalho a pessoal que presta ervl.
¡Roa temporários à administração já se vem fazendo
na conformidade da legislação eti vigor. Por isso Irm-
ano, não têm cabimento as ex "essões vetadas, pois vi-'
triaZO deformar as normas constgestanciada.s na legisla.
leão do Trabalho e emperrar a ação administrativa de
!Órgâoa e que ta Própria lei deseja assegurar dinamismo

flezateVelade Ge ação. Com êsees objetivos certarnen.
ntese conciliam 4te expreãções já, aludidas.
n) No art. 29, a expressão: "inclusive os".

RA202s

A providência se torna nececsária, em face do veto
â 69 do art. 13.

• São estas as razões que me Levaram a vetar, • par.
olaia:unte, o projeto em calda, as quais ora submeto

• elevada apzetriaçãO dos Senhores Membros elo Cm-
tres.so NaOlOnal,

• Brasília, 10 de dedeinbro de 1964.

rç.89E-% — N9 711, da 10 de dezembro de 1964. Restitui ao &nade
Wederal aut,ograitos do Projeto de Lei 278-34, daquela
Casa do Congraeao Naci0118 o qual, sancionada, se
thrana%ormou aiae Lei 4.541, de 10 de dezembro de 1964.
(Ene. ao S.P., em 11.12. )

ãl	 )2.P.89.04 — ll9 TM, de 10 de dezembro de 1964. Restitui ao Sonado
Wzdaval autógraaos do Projeta de Lei 26644, daque13
Casa do Congresso Nacional, o qual, sancionado, w
4ra31,910/11(10l1 na Lei 11, W2, de 10 de dezembro de 1984.
(Ene. Ca S.F., ema 11.12. ).

32.R7-64 — 1\1 9 '173, do 10 de dezembro de 1964. Restitui ao Senado
rederaa autógrafos do Projeto de Lei 289-64, daquela
'ama do Congresso Nacidnal, o qual, sancionado, se
transfwroon na Lei 4.543, de 10 de dezembro de 1984.
(Enc. ao S.F.. em 11.12.64).

R 33.701-34 — N9 774, de 10 de dezembro de 1964. Restitui à Cãmara
elos Depurados autógrafos do Projeto de Lei 2.189 E-64
daquela Casa do Cengres.so Nacicnal, o qual, saneio
nado, se trsnsfermou na Lei 4.544, de 10 de dezembro
de 1961. (Enc. à C.D., em 11.12.64).

33.566-64 — N9 1.297-0M, ce 2 de dezembro de 1964. Submete .pro---
cesso que trata da requisição, pelo Conselho Nacional:
de Telecomunicações, da servidora CARMEN MENEZES
PROST, do Dcpartamento Nacional de Portos e Vias
Nevagáveis, pelo prazo de um ano, a partir da data da
leublicação do presente despacho, sem prejuízo de ven-
cimentos e ne:neie, vantagens. — "Autorizo, nos férulas
propaseoa. Em 4.12.64". (Rest. ao M.V.O.P., em 14
de dezembro de -1964).

33.568-64 — N9 1.337, de 2 de dezembro de 1964. Submete processe
que trats, da, requisição, pelo Ministério das Minas o
Energia, do eereidor JUSTMO AMADEU ANTUNES,
rio Miannério c.a Viação e Obras Públicas, pelo 'rezo
Ide um ano e sem prejuízo de seus vencimentos c, de-
mais vantagem. — "Autorizo Em 4 12.64". test.
ao M V.O.P. em 14.12.64).

33.570-64 — N 9 1.345.GM, de 4 de dezembro de 1964. Submete proe
cesso que trata da homologação\ do contrato celebrado,
na Aannustraçao anter.or, entre o Serviço de Navega.
ção da Bacia do Prata — SNBP t o estaleiro Mure
'unho Mendes Gonçalves S.A. Indústria e ComArcio,

• para coastreção de duas chatas .. — "Homolo,so. Em
5.12.6en'	 (Rest. ao M.V.O.P., em 14.12.64).

33.769-64 — N 9 1.380-GM, de 9 de dezembro de 1964. Submete -pro.
cesso que trata da- dispensa de concorrência e de colo.

• ts, de In eçoe para a adjudicação, à fima "SEIVerNIGE
S.A." aos serviços reativos ao subt recho rodeviário
compreendido pelos leiais 20 a 60 da BR-166, no Estado
de Minas Gerais. — "Autorizo. Em 10.12.64.'. (est.
ao M.V.O.P. em 14.12.04).

33.703-64 — 1' 9 1.378-áM, ae 9 de dezembro de 196i. Submete pro-
cesso que trata da requisição, pela Preteitura Munfci-
pal de Pirassununga, Estado de São Paulo, do Enge.
nheiro MÁRIO REIS DE ANDRADE SANTOS, cio De-
partax.ento elac.ional de Obras de Saneamento, pelo
prazo d ize meses, a partir de 1 9 de dezennaro core
rente, sem &nus para o órgão de origem. — "Autori-
ro. Em 10.12.64. (Rest. ao M.V.O.P , em 14.12 64).

93.711-06 — N o 1.413-GM, c e 9 de dezembro ne 1904. Submete pio.
cesso mee trata, eia dispensa de concorrência para que
o Depaatamento Nacional de Estradas de Rodagem
possa contratar, com firma especializada cie Consulto-
ria de Engenharia, a supervisa° dos trabalhos, até o
valor de US$ 100.000,00 (quatrocentos mil dólares ame-
rican)s), pana prestação de serviçes nas obras de des.o
plicaçãe da pista da Rodovia BR-2, entra Caiçaras, Es-
tado da EL) de Janeiro, e Jacarei, Estatlo de São Pau.
ao, a serem financiadas com fundas provenlear,e5 do
acordo .firmado com a Agency for ihternational De-
velopment, em 13 de novembro de 1964. — "Autorieo
Ene 10 li ,31". •Rest. ao	 14.12.4)

MINIST2R10 DA SACDE

• Exposição de Motivos

V‘R 52.710-62 — N9 328, de. 30 ao novembro de 1964. nubmete processo
• que trata da PermanSncia, à disposição da Prefeitura do

Distrito Federal, onde vem exercendo a função de Di-
retor do— Clinitsio Moderno, do Arquiteto JACOB GER-
MANO GALLER, daquele Ministério, pele prazo en que
exercer aquela • função, e da homologação do afasta.

• mento, a partir do vencimento da anterior autorização.
• — 

"Antcrizo Em 4.12.64". •(Rest. ao M.S., em 14
de dezembre de. 1964),

MINISTwRIO DAS MINAS E ENERGIA

— Exposição de Motivos	 •

PR 21.829.64 — In19 1.027, de 3 de novembro de 1964. Submete nrocesse
que trata da permanência à sua disposição, por mais
um ano, sem prejuízo de vencimentos e demais van-
tagens, do servidor Immo Ritmo 3USTAMANTTE,
da universidade de Minas Gerais. — "Autorizo, Em
8.12.64" 'JWc, ao	 em 14.12.64).

caeAos DIRETA1VLENTE SUBORDINADOS A PRESIDÊNCIA DA
REPUBLICA

Deseurrantee ro

— Exposições de

PR 12.979-62 —

PR,

PR

PR

PP,

:j) No estigo 12, na enalmeraçãa dos órgãos, a 1P
Lcnenç ao tle.C-Icles cuja criação se sugere seja vetada n) I

t. 16:
"Societ...nia . de Adrranistração

(
Inetituto ce Administração pública do Distrito Fe

derai IADF)a
Impren-a Cf ciai de, Distrito Federai (IODF)"
Tainbérn a referência aos órgãos relativamente eu- .

aencreus:	 •
"Teatro  iional de Brasília (TNB)
Instituto c:e Educação , do Excepeicnal (IEE)

Razues

— MINISTERIO DA VIAÇÃO' E OBRAS PUBLICAS
— Exposições de Motives

ADMINISTRATIVO DO SMIvIf:o PI:ELIc0

Motivos

• N9 503, de 13 de novembro de 1464. (Assinado Decreto
n9 55.185, de 10 de dezembro de 1964).

Excelentíssimo Senhor Presidente d.e, República:

Sugeriu êste Departimento (E. M. no 508, de SI
de julho de 196e) nova audiência da Consultoria-Cleral



DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO
Consultoria Jurídica	 ,	 servidores dêsse Escritório Técn i-j	 co das Leis n°s 3.780, de 1963; ..,3.967, de 1961, e 4.069 de 190PROCESSO N 9 10.364-64 • 1 • (art. 23, parágrafo Único).

PARUCER

I por fôrça dc, dispesto no parágrafo
único do art. 23 c:a Lei n9 4.060 de
11 de junho de 1952, foi reconhecida

I
ao Dr. Toufiek Tekche a situação daAssistente Jurídico do Escritório Téo-.hico da Universdade do Brasil 	

por decsão da Comissão
de Classificação de Cargos, baseadaem pronunciemento da Divisão do Ra.gime Jurídico do Pessoa! dêste De.partamanto, e do meu ilustre colega
de Coneultoria, Dr, Luiz Rodrigues.

Incidência do disposto no
grafo únicoúnico do art. 23 ala Lei n94.069, de 1962, a servidor do
E.T.U.B.

Situação regular, apreciada pe-
los órgãos competentes.

Incompetência da, Comissão Sw-
pervisora cio Plonejomento. e Exe.
cução da Cidade Universitaria pa,
para decidir do	 da aplica-1etio dripuele dispositivo legal ao:
servidor de que .sd trata.

A natureza perinunente de de-
terminadas funções do E.T.0 ,B. Ié evidente, pela incidência aos!

—

—	 Maria Arantes, Direter-Geral.
ira 13.59143 — N9 369, de 10 de setembro de 1964. (Assinado Decreto•

no 55.195, 'de 10 de dezembro de 1964).
E'xcelentissimo Senhor Presidente da. República:
A Lei no 3.780, de 12 de julho de 1960, estabeleceu,

em seu artigo 65, in verbis:

"Nenhum servidor civil, inclusive pessoal
pago à conta de dotações globais, poderá per-
ber vencimentos, remunerações, salário de re-
tribuição de qualquer natureza inferior ao sa-
lário-mínimo previsto para a região em que es-
tiver lot,hclo.

Parágrafo tanico — Na hipótese de ser o sa.
lário_minimo da região superior aos níveis deretribuição dêsse pessoal, proceder-se-á ao
ajustamento dos níveis, nas regiões em que se
aierificar diferença, mediante gratificação a serregulada pelo Poder Executivo".

2. A execução dêsse dispositivo legal foi regula-mentada pelo Decreto n 9 49.159, de 1 9 de novembro de
1960, que está a exigir revisão, não só em virtude de
interpretações dúbias que tem ensejado, mas. princi-
palmente, pela superveniência da Lei n° 4.242, de 17
de julho de 1903, cujo artigo 31 preceitua:

"Nenhum funcionário da administrarão di-
reta e indireta do Poder Executivo poderá per-
ceber vencimento inferior ao maior salário-mí-
nimo vigente no pais e nenhum servidor tem-
porário ou de obras perceberá retribuição in-
ferior ao salário-ininimo da regiao em que es-
tiver lotado".

* .Assim é que. êste Departamento r2stlizou os ne-
cessários estudos a respeito da matéria, procurando
distingair as situações' das funcionara e cto pessoal
temporáriaa ou de obras, em face daquela imposição le-

gol o dez peculiaridedes inerente, a er,.0n, 'urna c.g
4. Cogitou-se, °atroa:no, de disciplinar o processa.

mento da concessão da vautagcm a ser atribuída aoa
servidores nas condições previstas no referido dispasie
tive, sob o titulo de "eratificação complementar", e da
estabelecer normas destinadas ao respectivo contrôle.

5. Nestas condições, êste Departamento tem a Im-
re. de submete, à delibaração e essinaturo, de Vossa
Eacelência o anexo projeto de decreto, que consubs-
tancia a medida preconizada nesta Exposição de Moti-
vos, a qual deverá ser publicada, na íntegra, caro me-reço, aprovação,

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa nz-cendnia os protestos do meu mais profundo respeito.-- Wagner Este lif.a Campos, Diretor-Geral,
A-02 DO MINISTRO EXTRAORDINA1110 PARA ASSUNTOS

DO WiSINETE CIVIL
— Poetarias
Paaa 93.795-84 — N° 599, de 11 de dezembro de 106e.

PORTARIA N9 a99, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1964
O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Re-

pública, no uso das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 26, alínea "b" combinado com a alínea "j", de
Regimento do Gabinete Civil, de que trata o Decreton9 51.872, de. 1° de abril de 1963, resolve excluir, a
pedido, do Gabinete Civil da Presidência da Repúblico,
LUIZ HENRIQLE DAVILA, Tesoureiro.Auxillar do Ins-tituto de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários o
Empregados em Serviços Públicos, a partir de 11 de
dezembro de 1964, — Luiz Viana Filho, Ministro Extra-
ordinário para os Assuntos do Gabinete Civil.

ro, 33.786-64 — N° 600, de 11 de dezembro de 1964.
PORTARIA 1n19 6CO 3 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1a64

O Chefe cio Gabinete Civil da Presidência da Re-
pública, no uso das atribuições que lhe confere O artigo
26, alínea "b", combinada com a alínea "j" do Re-
gimento do Gabinete Civil, resolve excluir da lotação
do Gabinete Civil da Presidência da República, RUI(VERGNANINI, Carteiro, nível 10, do De partamento doaCorreios e Telégrafos, devendo o mesmo se apresentar,
no prazo de 10 (dez) dias à sua repartição de origem.— Luiz Viana !cilho, Ministro Extraordnárlo para Os
Assuntos do Gabinete Civil.

33.787-64 — N 9 601, de 11 de dezembro de 1964.
PORTARIA N9 601 DE 11 DE DEZEMBRO DE latia

O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Repú-
blica, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
26, alínea "b", combinado com a alínea "j" do Regi-mento do Gabinete Civil, de que trata o Decreto nú-
mero 51.872, de 1 9 de abril de 1963, resolve excluir da
lotação do Gabinete Civil da Presidência da Repúblia
ca, ROLDÃO MANOEL DA SILVA, Agente Piscai do Im-
pOsto Aduaneiro, nível 16, do
devendo se apresentar, no pra Minis

tério dad(a15)Padzieansdaâ,
prazo 

sua repartição de origem. — Luiz Viana Filho, MinistroExtraordinário para os Assuntos do Gabinete Civil.

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

	

Retificação	 64. Francisca Batista de Oliveira
64. Maestrina Lima PereiraNa ResomçáoEspecial n9 146 da	

a165. Maestrina Lima	 eirComissao cie Cla.ssifioaçã,o de Cargos'
publicada no Diário Oficial de 17 de 1 66 . Marlene Bezerra Per
abril de 1963, onde se lê:
• Série de Classes: Datilógrafo

Código: AF-503.7.A
85 referênda base:

60. 	
61. 	
62. Saleta) Perei a Tavares Lima

daRepablica a respeito da interpretecao do artigo 7°
c.a Lei D.9 2.)83, da 3 c março ae 10,:4 u ,n9: vos que a
Parecer n'' 17i, de 13 de abril da 19G:), Cersaele caleça°
jurídico, só reconheceu como bensilc:Orie. C:J citado Ois-
positivo legal os ocupantes efetivos de cereal de Diretor
e Diretor-Geral, enquanto o Decreta n° 41.105, de 26 de
de março de 1957, dispondo sôbre a e p licaeão do artigo,
julgava amparados também os titula:as cie cargos eis,tivos de chefia.

2. A norma regulamentar se apelava cm pronuar,
elemento da própria Consultoria-Geral (Parecer núme-
ro 183-X), conforme se pode verificar na E. M. Ma=
mero 1.027, de 30 de novembro de 1955, do Ministério
da Fazenda, publicada no Diário Ofical de "13de de-
zembro de 1955.

3. Todavia, o atual Consultor-Gerai da República,
no Oficio-Parecer n o 8, de 18 de maio de 1964, aprovado
por despacho presidencial, manteve a orientação res-
tritiva do Parecer n 9 171, de 1962, optando pela solu-
ção proposta no ibem 4, alfnea a, da já citada Exposi-
ção de Motivos n o 508, de 1962, dêste Departamento,
no qual se apresentaram duas alternativas, conforme se
pode verificar dos tarmos do referido parágrafo:

"4. Se preponderar, outrossim, o inencioe
nado ponto de vista, impõe-se como sua decor-
rência lógica e necessária:

a) a expedição de decreto executivo, que
torne sem, efeito a regulamentação baixada pelo
Decreto no 41.195, citado, : cujo acêrto e legal1.
cede são postos em' dúvida, com a revogação de
tôdas as concessões nêles fundamentadas e em
ciesacôrdo com a interpretação do artigo 79 da
Lei n9 2.188, de 1954, ora aprovada por Vossa
Excei ênc.a; ou

b) a revogação da citada regulamentação
naquilo que foi dado pelo parecer em causa
como excesso ou liberalidade na execução da
lei, ' e o conseqüente indeferimento dos casos
ainda não decididos que não se enquedrein -to
nôvo critério aprovado".

4. A fim de dar cumprimento à providênci re-
comendada, elaborou êste Departamento projeto de
decreto em que se tornam sem efeito os artigos do
referido 'Decreto n o 41.195, de 1957, 'que colidem coai a
interpretação ora reiterada do Mago ' 79 da Lei número
2.188, de 1954, e são, anuladas, conseqüentemente,. con-
cessões fandarnentadas naqueles dispositivos.

5. Inseriu-se, também, no projeto artigo que tor-
na sem efeito .o Decreto ne 51.511, 'de 22 de junho de
1962, de interêsse de Jorge Carone, servidor do Insti-
tuto 'de Previdência e Assistência dos Servidores do Es-
tado e que consolidou a aplicação indevida ao referido
servidor do dispositivo legal acima citado.

6. Netas condições, tenho a honra de submeter oassunto à elevada deliberação de Vossa Excelênela ' e de
opinar por que seja publicada, na integra, a presente
exposição de motivos, caso seja aprovada, e • assinado o
anexo projeto de decreto, devendo, a seguir, ser res-
tituido o processo a êste • Departamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
celência. os protestos do meu mais 'profundo respeite.

Lela-se;

161. 	  .
	 ••.... ....... a

Salete Pereira Tavares Lima
i 63. Cleonica Assis Nunes

1

64. Francisca Batista de Oliveira
65. Maestrina Lima Pereira
66. Marlene Bezerra
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MINISTÉRIO -DA JUSTIÇAI
E NEGÓCIOS INTERIORES

SECRETARIAS I:5E ESTADO

Esceitório vinculado a este
.ntA	 eu face da Lei n9

4.402 de 10 de setembro de 1964, o
do Ministério de Educação e Cultura
Ou da Univci ..2 do Brasil.

12. Em cor.cl:is:=.o, entendo que a Si-
tuação do inte's ctdo foi apreciada
na forma eo, em vigor, de-
vendo ser knanticia a Portaria 119 115,
de 19 de dezembro de 1963, que lhe
reconheceu a condição de ocupante do
cargo de Assi.s:,ente auríico do ......
tS.T.U.B. a parta, da entrada em vi-
gor da Lei n 9 4.009, de 11 de junhe de
1062, cujo parágrafo únice do seu art.
23 desenganadamente o beneficiou.

E' o meu parecer.
"S. M. J.
Brasília, 8 de outubro de 1964. -.1904.

 da Silva Duarte, 'Consultor
Jurídico. — Aprovo. Em 3.11.64. —

\
J Maria Areintes, D. G •

SERVIÇO NACIONAL
DE INFORMAÇÕES

Gabin5te

EXERCICID DE FUNÇAO

Encontra-se em exercício de :unção.
no Gabinete do Serviço Nacional de
Informações, em Brasília desde 21 de
outubro de 1964, o Detetive-A. nível
10, Luiz "..,ereira da Silva do Departa-
mento Federal de Segurança Publica.

Golbery do Couto e Silva, Chefe do
Serviço Nacional de Informações.

GABINETE DO MINISTRA

PORTARIAS DE 29 DE Meu RO
DE 1964	 -

O Ministro da Justiça e Negócios
Intericees, resolve:

N9 99-R — Autorizar a viagem Rio-
Belo Horizonte-Rio, do Professor Caio
ii/laelo da Silva Pereira, Chefe de. seu
Gabinete, para entrar em entendi-,
mentos com a Delegacia déste Minis-

nério, naquela Capital, sôbre assunto
a ser submetido a sua posterior de-
cisão.
• N9 100-R — Autorizar a viagem Riu-
Belo Horizonte-Rio, de seu Oficial de
Gabinete Aloysio Vieira, Martins, para
entrar em entendimentos com a De-
legacia, deste Ministério, naquela Ca-
pitai, sôbre assunto a ser submetido
a sua, posterior decisão. — Milton
Soares campos,
PORTARIAS DE 10 DE DEZEMBRO

DE 1964
O Ministro da Justiça, e Negócios

Interiores, usando da atribuição que
ihe confesd o item III, do artigo 210,
ao Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União, resolve:

N9 428-B — Aplicar a Osmar Da-
ma,sceno da costa, Guarda-Civil, do
Grupo Ocupacional POL-501 — Vigi-
lância, do Quadro de Peseta:ti —

Permanente deste Ministério, .a
pena de repreensão, de otcárdo com o
artigo 204 do mencionado Estatuto,
por ter faltado ao cumprimento do
seu dever funcional e, apesar de n.o
se eh,,Inntrar em serviço, ter permitido
e colaborado para que watt et apreen-
dida fosse deslocada para outro Es-

Por ter faltado ao cumprimento do
eeu dever funcional, delegando a ter-
ceiros encargos que, de oficio, aevera
ter praticado.

N9 430-B. -- Aplicar a Renato Bar-
bosa, Detetive, classe C, nível 13, do
Grupo Ocupacional POL-404 — segu-
rança pública e Investigações, do Qua-
dro de PeSsOal — Parte Permanente
dêste Ministério, a pena de repreen-
são, de , acôrdo com o artigo 204, do

PORTARIA DE 26 DE NOVEMBRF)
DE 1964

O ailnisleo de Estado dos Negócios
da Guerra resolve;

N9 2.393 — Conceder de acórdo
com a letra; "fd do artigo 19 do De-
creto n° 1.884, de 17 de dezembro de
1962, a Medalha do Pacificador, ao
Doutor Miguel de Andrade 'Neves
Meirelles, — Gen. Ex. Arthur da
Costa e Silva.

PORTARIA DE 30 DE NOVEMBRO
DE 1964

GABINETE DO

tada.

N9 249-B — Aplicar a Thiago Luiz
Falleiro. Guarda-Civil, classe B, nível
10, da Grup3 Ocupacional POL-501 —
Vigilância, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente deste Ministério, a
pena de repreensão, de acôrdo com o
artigo 204 do mencionado Estatuto,

gãas, como já esclarecido, concluído
de macio idêntico.

D. A decião da C.S.P.E., pois, ndo
pode ser acolhida, porque exorbitar.-
te de eito, competência regimental pe..
ra invadir seara administrativa afeta
a outros árgáos púbicos e que opina-
ram, de modo uniforme, pela aplica-
ção do citado parágrafo único do art.
23 da Lei n9 4.069, de 1962 ao ln-
tereswdo.

11I
10. As razões invocadas pela douta

Precuradoria Jurídica da Universiaa
de do Brasil, para concluir pela não
incidé-ncia à espécie, do comando Jurí-
dico ineerto no parágrafo único do
art. 23 da Lei n9 4.069, de 1962, con.
sistentes na situação de transitorie.
dado do próprio órgão — o E.T.U.I3
— provam demais, desde que invalida-
riam toda o enquadramento do pe,s-
soai daquele Escritório Técnica, feito
na, forma da Lei n9 3.780, de 12 de ju-
lho de 1963, e leis posteriores, tais co-
mo a Lei n9 3.967 de 5 de outubro de
1961 e a própria Lei n9 4.469, de 11 do
Junho de 1962.

11. O amparo das leis citadas nts
item anterior, indiscrepantemente re•
conhecido aos servidores daquele Es-
critório Técnico, deixa claro que as fun-
ções de-empenh,adas por êsse.s funcio-
nários foram consideradas de caráter
permanente. Se extinto viease a ser
o E.T.U.B., com a conclusão da Cl.
drele Universitária, seus funcionários
pastariam a integrar o quadro de Ou-
tros- órgãos, como, por exemplo o
D.A.S.P., quando se achava . aquele
	  -

O	 de Estado dos Nev,ócios
da Ciuemi re.so13:

N9 2 414 — Designar, por necessi-
dade do sei-teço, para servirem no
111-2? R I — Batalhão Suez, os St-
;a1ntes M .a..eleL, da Arma de Infan-
ta: a:

Paulo César de Freitas coutinlice.
Walmer Brito Alvarenga.
Luiz Carlos Figueirda Nepomuceno

ia Cliva e
raury Capistrano . da silva eendo,"

em conseqüência trans feridos • do
GEMA para o Q0. — Gen. Ex. Ar-
thur da Costa • e Silva..

2. News; sentido foi baixada, de tor-
ve raosee, e Fieteria n9 115 cie 15
de d,!:.::rnar',) de 1963, da direção da-
get.e laseritário Técnico, recan siseen-
nu ...o. eesvalor a cendição de Assis-
ten 2 JuriEco com efeitos a parir da
d.sea da entrada em v igor da referida
te, n)	 e 1962

2. Submeto o processo à Comissão
igepeesi_ora elo Planejamento e laxe.
CU. ..O da Cidade Universitária tia
lialversidade do Brasil (C.S.P.E.)
gime que autorizasse a• despesa com
a pegamento de diferença de venci-
ementes atrasados, relativos aos exer-
cícios de 1962 e 1963, pois a ês.se ór-
gSie, de acórdas com o seu regimento
campeie "o contrôle contábil e finan-
ceiro dos recursos atribuídos ao Es-
cr_ ,..ér.o Técnico (E.T.U.B.)" ievan.
dou-se a questão da legalidade ou não
da incidência do parágrafo único cio
art. 23 da Le n° 4.069, de 1962, ao In.
Tteres.sado, resolvendo a comissão pelo
troto de desempate do seu Presidente:

"19) manifestar-te favorável à
revisão de Processo E.T.U.B. ir?
2.832-63;

2 9 ) devolver ao E.T.U,B. para
temer sem efeito, a Portaria, n9
115, de 19.12.1963, expedida a fa-
vor de Tottfick Takche e publica.
da na D. O. de 27.12.63, às págs.
20.967; e	 .

3 9 ) Solicitar a audiência, da
p .ecuradoria 4Vriclica da Univer-
eidade do B. 1, com o fim de
apreciar o feito para posterior re-
curso à Sua Excelência, o se. Pre-
sidente da República da decisao
da C.C.C., com base no art. 28
do regimento aprovado pelo De-
creta W 48.920-60".	 .

r 4. Em face dessa decisdo, mantSes.
lop.-se a douta Procurador.a Jurídica
da Universidade do Brasil (lis. 24
?Jeque, 29), opinando pela ratificação
da decisão da C.S.P.E., adotada em
R8 de janeiro do corrente ano.

5. O Sr. Diretor do E.T.U.B., en-

koretanto, em face da natureza da ma-,
ria, solicitou nóvo pronunciamento

D.A.S.P. sendo encaminhado o
processo à apreciação desta Consulte-

i-ia Jurídica.	 .
II

6. Preliminarmente, 4 total e n-
guiada - a -incompetência rotione

cteriae da 0.S.P.E. para examinar
mérito da aplicação ao interessado

o benefício outorgo pelo parágrafoE

9

	outorgado
nico do art. 23 da, Lei nu 4.069, de
02, mormente quando, sôbre a as.

écie já se haviam pronunciado a Dl-
cisão do Regime Jurídico ao Pessoal
êste Departamento, esta Consultoria

puridica, em parecer aprovado, em 23
Ide agôsto de 1963 pelo então Sr. Di-
jeetor-Geral do D.A.S.P. e a Corais.
Wão de Classificação de Cargoa em
decisão unânime de 22 de nevembro

i

o ano próximo findo,. tôdas is, sen -
ido da incidência àquele servidor de
aniagem de que se tra ti.
7. De fato, em nenhum dos dispo-

t

:a regimentovos que constituem o re gimto da
encionada Comissão se depara .am
1 competência, não se podendo en•
nder implícita esta na atribuição do

ocontrôle contábil e financeiro doe re-
cursos atrbuídos ao E.T. 11 B.", poie
lue essa finalidade, como é curial, não
ts _ ef- supõe a indagação sôbre questôea
arineulat/as à situaçao juridica de ser-
"Odores do Escritório, mas, tão-sõmen-
te, ao contrôle contábil e financeiro,
O que é coisa bem diferente. 	 .

9. Causa espécie que a impugnação
tenha partido exatamente do repre.
tentante do D.A.S.P. na Comissão,
o Diretor da Divisão de Edifícios Pú-
blicos, quando lhe competia, precie.-
mente, acatar a decisão do seu supe-
rior o Diretor-Geral a ponto de. não
ao descumprir tal deneão conte eu-

! gerir a apreciação Ia tratei-1a por or.
gão jurídico estranho ao D.A.S.P., a
ilustre Procuradoria Jurídica da Uni-
Veleidade do Brasil, irando se treta
evidentemente, de matéria :m que a
competênc ia legal é deste Deparas,
Mento e da Comissão de Clase,ficta
çãO de Cargas, havendo ambas os ór-

mencionado Estatuto, por ter negli-
genciado no cumprimento do dever a
deixado de responder mensagem tele-
típica, solicitando informações sôbre
preso. — Milton Soares Campos, Mi-
nistro da Justiça e Negócios In-
terlores.

DEPARTAMENTO
DE IMPRENSA NACIONAL

PORTARIA N9 011-216, DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1964

O Diretor-Geral do Departamento
de Imprensa Nacional, usando da
atribuição que lhe confere o art. 29
do Decreto W 47.433, de 15-12-59,
resolve tornar sem efeito a designa-
ção de Jozé Nogueira Hora, matricula
n9 1.266.C53, Impressor, nível 12-D,
con.stante da Portaria n9 011-178 de
15 de setembro de 1964, publicada no
Diário Oficial, Seção 1, de 17 do mes-
mo mês e ano. — Alberto de Britto
Pereira,

PORTARIA N9 011-217, DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1964

. O Diretor-Geral do Departamento
de Imprensa Nacional, usando da
atribuição que lhe confere o art. 29
do - Decreto n9 47.433," d'e 15-12-59,
regulamentado pelo de n9 807, de
30-3-62 e tendo em vista a Portaria
no 113-M, de 23 de março de 1960, do
Sr. Ministro cie, Justiça e Negócios
snteriores, publicada no Diário Oficial,
Seção I. da mesma data, resolve de-
s!anar o funcionário José Nogueira
flora, matrícula elo 1.266.053, Lnipres.
cor. nivel 12-D, ocupante da função
vratificerla 9-F. de Encarregado do
Setor de Irnpreesão de Jornais do
SerVino de Jornais Oficiais, para ser-
vir em Brasília.

Será obisto de nervo ato a designa-
eão de cuireg funcionários necessaalos
ao func:onamento do D.I.N em Fira-
dna. — Alberto de Britto Pereira.
EXPEDIENTE DO DIRETOR-GE-

RAL
De ,:pdcho de 23.10.64.
Ignez a de Freitas Melo Alves, co-

ncitando pensão especial — "Indefi-
ro, por falta de amparo iegal, nos
Untos ela informação ca Turma Ad-
ministrativa do Pessoal" (Processo
n9 15.525-04).	 •

MINISTERIO DA GUERRA
MINISTRO ,"20111-Mtiks DE 2 DE DEZENSBRCte

DE 1964
O 1V1irr,:z tro de Estado dos Negócios

da Guerra:usando da atribuição que
.he confere.° art. 49 do Regulamento
;ara Publicação do Exército (R.150),

N9 2.a15 ,— Aprova e manda pôr
em execução o Manual C 23-1- —
Tiro das Armas portáteis (Fuzil e
Mosquetão), ls edição, la e 2o Par-
tes, elaborado pela Diretoria de Ins-
trução do Exército,

O Ministro de Estado dos Negaclos
da Guerra, atendendo à proposta do
Presidente da Comissão de Tarda-
mento resolve:

• 2.41B — Nomear para membro
da Com:zsão de Fardamento, sem
prejuízo da funções ,que exerce na
relaciona do Pessoal da Ativa, o Te-
nenteeCorenel de Infantaria' 1G ...
175.735, Pedro CordOlino Ferreira de
Azevedo Filho, em substituição ao
Coronel de infantaria, 1G-75.478 ___
Cândido Fiares da Cruz. — General
x. Arteur da Costa e Silva,

AVISO GR No 479-D-4

Considerando a • necessidade de se
atender á obtenção de recursos in-
di.epewáveis para a conservação dos
imóveis sob a jurisdição do Ministé-
rio da Guerras
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Considerando que podem ocorrer
aituaçõee era que o 10tinia1/2rio
Guerra poderá obter melhor distri-
buição de atuo Imóveis residenciais,
resolvo seja dada a seguinte redação
ao item I do Aviso ne 282-D4, de 3
de agasto de 3964:

Considerar a ocupação de pró-
prio nacional residencial sob jurlea
dição do Ministério da Guerra, como
residépciaa em caráter obrigatório.

Todavia, o militar designado poderá
ser 'dispensado de fazê-lo, quando
solicitar dispensa da ocupação e o
Crnt. da Guarnição considerar não
haver, nisso inconveniente pare, o ser-
viço; e desde que possa ser o imó-
vel imediatamente redistribuído Pala
Unidade Administrativa.

Nezse caso, o militar dispensado da
ocupação do imóvel fará. jus às van-
tagens da Lei no 4.328-64. - General
Ex. Arthur da Costa e Silva.

•
DESPACHO

Em 2a da novembro da, 1964

No radlegrama 1.154-C, de 28 de
outubro de 19C4, em que o Cornan-
avante da Academia Militem. das Agu-
lhas Negras solicita autorização para
que o Cadete Paulo dos Santos Pi-
nho possa, ausentar-se do País; sem
ónus para a Fazenda Nacional, no
período de 1 9 de janeiro a 20 de fe-
vereiro de 1955, em vazo de férias,
a fim de visitar as República da
Argeptina e Ueugual, foi exarado o
Faminta despacho. - Autorizo, sem
ônus para a Faaenda Nacional. -
(F. 19.668-61-0M.)

Requerimentos:
Era 23 da novembro da 1864

lalza Dique Vieira, Oficial de Ad-
ministração, nível /4.B, lotada na.Se-
cretaria dada Ministério, solicitando
retificação de sua classificação por
antgindade, publicada no Didrio Oft..
ciai de 15 de setembro de 1964. -
Indeferido, de acarai° com o parecer
da Comissão de Claasialcação.
classificação da requerente foi feita
em obediência rigorosa soa preceitos
do Regulamento de Promoção dos
Funcionários Públicos Civis da união,
(F. 20.3a5-64-GM).
-Otaciano da Costa Agra pleitelan-

do sua nomeação para o cargo de
Guarda, nivel 8-A, dêste Ministério,
sob a alegação da existência da ne-
cessária vaga, no E1MI-7. Ide.
ferido. O Decreto número 54.003, de
3 de julho de 1934. não permite, no
Serviço Civil do Poder Executivo, no-
vas nomeações, admissões ou readmis-
sões.

P. 14.956-64-GM).
Earl 25 de neaembro de 1964 -

Marcos Rosa de Oliveira, 'ex-solda-
do que integrou o 139 Contingente
do 39-29 RI (Batalhão Suez), soli-
citando pagamento de Ciratificação
de Espelbalidade e Função (motoris-
ta). - Indeferido. O peacionario
foi incorporado no 13 9 Contingente
do 3 9-29 RI, na QM 07-001 . (Auxiliar
de Atirador), segundo consta do ar-
quivo daquela Unidade, e nasal Qua-
lificação Militar permaneceu duran-
te todo o tempo em que serviu na-
quele Batalhão. Não faz jus, por-
tanto a gratificação solicitada.

(F-18.327-64-GM.).

Agostinho Munia de Alrielda, Sol-
dado 1O-9Lloa92 .226, do Conit do Sv,Rd
do Ministério da Guerra, solicitando
mudança da QM 07-003 para a QM.
09-61. - Indeferido, por falta de
amparo legal.

11.383-64-GM.)
Jorge Lula do O; de Almeida, Ca-

pitão da Arma de Engenharia, soli-
citando autorização para candidatas-
se à concessão de urna bóias de estu-
dos. - Indeferido. O interessado, uma
vez obtida a bóias de estudos requeira
a licença necessária.

(F. 14.-526-64-G1V1.).
Iloracio de Menezes Guimarães -

39 Set., do Contga Mibtar dm Fábri-
ca de Material de Comunicações, so-
licitando tolerância de id ade Para
fins de matricula na Escola de Saú-
de do Exército. - indeferido por
contrariar o <I sposto no art. 53 do
Regulamento da Escola cie Saúde do
Exército.

(F. 20.662-64-CM.).
Janary Melo L4ma,"19 Tenente da

Arma de Engenharia, sol icitando ma-
(ricula na IME, no ano letivo de
1965. - Deferido. Concedo a matri-
cula solicitada, de .conformadade com
o disposto no art. 99 do Decreto 211-2-

mero 4.3.861, de 13 de ageato de 12a0.
(F. 20.558-64-GM.).

Em 26 de novembro de 1eae.4
• João Fernandes da Moita, alegan-
do haver prestado serviços na Gran-
ja do Regimento Eacol a de Artilharia,
solicitando concessão de aposentado-
ria. - Indeferido, de acõado com o
parecer no 385, de 26 de outubro de
1964, da CJMG.

F. 11.788 62-GM.).

Edmundo Marques das Neves, ser-
vidor do M.G., lotado no Parque
General de Motomeoanizaçaa), piei-,
talando sua readaptação como med-
itar de Pagador. - Aguarde o inte-
ressado a decisão final da Comissão
de Classificaçáo de argos da Presi-
dência da República.

(F. 4.807-84-0.M.).
Era 27 de novembro de 1964

José Alberto Moita d.e Castro Pin-
to, 29 Ten. Cav., do Regimento Es-
cola de Cavalaria, solicitando peruais--
61) para ausentar-se do pais, em
gózo de férias, a fim de visitar a
República do Paraguai. - Autorizo.
sem ónus para a Fazenda Nacional.

(F. 20.75614).
Luiz Fernando . Constant Marques,

29 Ten. Cav. do Regimento Escola
de Clavsearia, solicitando permissão
para auacntar-se do País, em gózo de
feras, a fins de visitar a República
do Paraguai. - Autaaizo, sem ónus
para a Fazenda Nacional.

ti, . 20.755-64 . 	 ) .
Orlando Silveira 'Luz solicitando

autorização p.l ra que seu filho Aluar
Silve-ia Luz possa se inscrever no
Concurso de Acari:a:são da Escola Fre-
paaitaria de Campinas, amparado
pelas beneficias concedidos às praças,
em virtude de sua próxima incor-
pcacçao, em janeiro de 1965. - In-

' Orerieo ror falta de amparo legal.
De acôrda coas as Instruções lia xo-
das pelo EME, es beneficio invoc-_•dos
só amparam os candidatos cuja con-
dição d praça ...ela efetiva no ato da
'inscrição.

(F. 19.691 e4-GM.).

OBRAS COMPLETAS DE RUI- BARBOSA

.
Volume 2 'orno

•

-
Assunto Preço Volume. Torno Assunto

VIII I Diversos Trabalhos 	 100.00 XXVIII t Discursas	 Parlamentares	 ....,
X IV Reforma do Ensino Primário 	 40,00 XXIX II Réplica	 	

XIII II Trabalho. Diversas 	  400,00 XXIX	 i III Réplica	 	
XIV I Questão Militar	 	 • 	 120.00 XXIX V Discursos	 Parlamentares	 ....

XVIII II Relatório do Ill da Fazenda 	 5000 XXX I Discursos	 Parlamentarei	 ....
XVIII III Relatório do M da Fazenda 	 65.00 XXXI 1 Discursos	 Partarnedates	 .•..
XVIII tv Relatório do M. da Fazenda 	 80.00 XXXI III Trabalhos Jurídicos	 	

XIX III Trab. Juridicos - Est. de Sitio .. 120,00 XXXI IV Limites Ceara - Rio G. do Nc
XIX IV Trab. jurídicos - Est. de Sitio .. 120,00 XXXI V Limites Ceara - Rio G. do Nc
XX V Trabalhos	 Juridicos	 	 250,00 XXXII 1 Discursos	 Parlamentares	 ....,

XXIII II Impostos	 Interestaduais	 	 200,00 XXXIII 1 Discursos	 Parlamentares	 ....,
XXIV III Trabalhos	 Juridicos	 	 120.00 XXXIV I 1) . -mn.	 ParInmentares 	
XXV VI Discursos	 Parlamentares	 	 120,00 XXXV II Trabalhos juridtco. 	

XXVI
XXVI

II ,
III

Discursos	 Parlamentares	 •$$ 	
Trabalhos	 Juriclicos	 	

100.00
170.00

XXXIX
XL

II
II

•	 Tr.u.:11sos	 i	 ,i,un-icGJ	 	

Trabalhos furidicos 	
XXVI IV A	 Imprensa	 	  120.00 XLVI -	 / Campanha	 Presidencial	 ...,

XXVII III Discursos	 Parlamentares	 	 .. 90.00 XLVI II Cam panha	 Presidencial	 . • .,

Tata .
rte

Preço

120,00
120,00
120.00
130.00
120,00
100.00
120,00
120.00
120,00
120.00
150.00
250.00
700.00
100,00
400,00
120.00
120.00

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Venda= Av. Rodrigues Alves, 1
Agencia I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço ris Rambóia., Postal
Em Brasilia

Nu Sede do D.1
bagin 6.4 de BeetstR 1e Ps~, de øs 1‘416,46M
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Ca M.	 .
Procuradoria Geral da Fazenda Nae	 1

cional. s — Em 11.8.6e. — José Cavai-
canli Neves, procurador-Geral.

8.0. 183.332-59 — Casa de Nossa See
nhota da Paz — Indeferido, de acôr-
do com os pareceres da Diretoria doe
Rendas Internas, da Direção Geral da
Fazenda Nacional o da Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional. Publique-
se, juntamente com o parecer da Po-
curadoria Geral (fls. 18-20) e, . eia'
seguida, arquive-se.

E' o seguinte o perecer;
Em petição datada de 2 de outubro

de 1958 (fls. 7), a Casa de Mesa Se-
nhora da Paz, Ação Social Francisca-
no, sociedade civil de assiatencia so-
cial, requereu ao Exmo. Sr. Diretor
da Recebedoria do Distrito Federal
fôsse declarado, por despacho, estar a
suplicante em condições • de gozar ela
isenção do impõeto único sôbre ener-
gia elétrica, previsto no art. 4 9, letra
c, do Decreto n. 9 36.578-54.

Tendo em. consideração a norma fi-
xada no voe: n.9 146.029-59, pelo re.s-
peitável de.spacno ministerial de 17 de
outubro de 1959 (Diário Oficial de 22
seguinte), o então Titular daquela "
Recebedoria, em 20 de dezembro de
1962 (fls. 12) reconheceu a favor da
postulante a isenção pretendida.

Submetido o asunto à Desretoria dss
Rendas internas, opinou esta (fiz. 16)
pela não homologação do ato COnces-
alvo daquela isenção, tendo em vista a
Circular GB-25, de 19 de dezembro de
1963, cem o que concordou a Direcdio
Geral da Fazenda Nacional (fls. 17).

E' oportuno lembrar que a referida
Circular GB-25 resultou de aprofun-

prospera o beneficio legal invocado, dado estio sôbre a concessão de isen-o impede ção à entidades de educação e de as-Quando se cogita apreciar	 sietência social, de que foi objeto o
processo n.9 119.114-e3.

procurou-Se, nesse expediente, ceio-
crer paradeiro à liberalidade de coo-
.assiees dessa natureza, excessiva o
orejudic:al ao erãrio público, além de

jus' a, bem como limitar o gôzo do
C raeficio a determinados tributos.

Foi, assim. que aquele oportuno c
- :mexias° ato ministerial, ao traçar
Jrmas peecisas sôbre a concessão emface a lei regedora; e o contribuinte lin-

de fato, aquele que, em última 	 2 a, restringiu-a aos impostos deanell-
iartaça,o de consumo e 'do selo, esta-se, suporta a carga tributária'.	 :decendo condições para o seu reco-

execução do Plano de Eletrificação fi Ao Direito Tributário só interessa . a
gura do . contribuinte de direito e .aecirnento oficial.

do Nordette. paráarafo único, As
isenções cie que trata este artigo isto porque o contribuinte de fato se 	 Não constando do rol dos beneficies
_ • situa distante das áreas tributárias, snamerados nessa Circular o inapesto

da pretensáo em. exame, somos, tom-
bem, pela ia o homologação do declsees
rio da prims.ea instancia. 	 .

A esclareeida apreciação do Dono.
Sr. Procurador-Geral submetemos eu-
te nosso pan ser.

Procuradcaa Geral da Fazenda Na-
cional em 10 de ageato de 19e4. —
Francisco Flavio Fontana, Procurados,
da Fazenda Nacional.

Aprovo o parecer.
Restitua-se ao G. M.
Procuradoria Geral da Fazenda Na-

cional . — Em 12.8.64. — José Cavem.
oanti Neves, Procurador-Geral.

S.C. 116.980-59 — Ovídio d'Alenca2.
Araripe, — De acôrdo com os parece-
res da Diretoria das Rendas Internas C
da Direção Geral da Fazenda Nacional,
dou provimento ao recurso do senhor
Representante da Fazenda junto à rse
Câmara do Segundo Conselho de COlta
tribuintes para, reformando o Acórdao
n.9 11.194. de 2 de maio de 1963, de-
clarar que, sendo juridicamente dis-
tintas as pessoas do produtor de Ne-
racha e do comerciante vendedor, de -:
vide é sempre o impôsco de Vendas
Mercantis sôbre as transações reali-
sacias pelo comerciante. Só tem cobi-
mento a isenção pleite aia -quando c,
venda .fôr realizada diretamente 13(0,
indústria ,extrativa, e nunca, quand0

Orealizada atreves estabelecimento -
meicial, caso em que cabe e teste pa»
gar o tributo. Era conseqüência do edn
oesto, restabeleço a decisão eingulite,
que melhor interpretou a lei regente.
Publique-se, encaminhe-se à Diret./Ceia
das Rendas Dite:Mas para anotaedeel ÊS

Dezembro de 1%4

1Aprovo o parecer. — Reetitua-ae ao
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2;1SPACH0S DO MINISTRO
Em 19.10.1964

S. C. 274.106-63	 Hosp.tal Sao Se-
..ao — De acôrdo com os pareceres

n:. airetoria das Rendas Internas e
ee, aireção Geral da Fazenda Nado-
Bati, nomologo a decisão de fls. 14,
a.....srida, pelo Sta Delegado Fiscal do
t. euro Nacional em Minas Gerais

.., nos termos do despacho exarado
Senhor Ministro da Fazenda no

da . n.9 S.C. 152.949-63, das deter-
L. Lições da mesma autoridade coas-
ea..es do processo número S.C. 	
1..114-63 e da Circular n•9 GB-25-63,
eseaneceu ao Hospital São Sebastião,

deleado na cidade de Três Corações,
eao e.":stado de Minas Gerais, ¡ramuda-

.es fiscais outorgadas o pelo art. 31,
Ittent V, letra b da Constituição Fe-
rderal, regulamentado pela Lei número
01.193, de 4 de julão de 1957. Publi-
tque-se e encaminhe-se à Diretoria das
Itaeridas Internas, para as providenciar.;

e .C. 417.650-63 — Severino Chaves
aaos.— Indeferido, de acordo com

informações. Realmente, 'a legisla-
o tributária não estabelece isenções,
rido em vista as condições de saúde

au física do contribuinte, de quem,
bbviamente, lhe interessa, apenas as
aplicações econômicae. Neste setor, no
pitanto, procura isentar do ônus fiscal
ls pessoas de restrita capacidade eco-
abanca, assim como, tributar roxeclica-
toeente os pequenos contribuintes, de
(ecôrdo com a fôra, e a possibilidade

MINISTEMO IDA FAZENO.A
mento -da impertància de Cr$ 	  ,ros 41.019, de 1957 e 48.948-A, de 1960,
183.750,00 (cento e oitenta tre.s mil, I foram Superados pela Lei n 9 3.995, de
setecentos e cinqüenta. cruzeiros) a 14 de dezembro de 1961, que, em seu
Francisco Behren.sdorf . Junior e ou- art. 16 e parágrafo único, acima
tros, constantes da fôlha anexa, erga- transcritos, estabelecem fronteiras pa-
nizada pelo conselho de Terras da ra o gdzo de isenções concedidas pela

EUnião. ncaminhe-se o processe à 1:14- Lei n.9 2.e90, de 1956 e outros duplo-
reteria da Despesa Pública, para os mas legais, à CHESP e extensivas às
devidos fins.	 suas'eubsidiárias e a outras empresas

S.C. 2e9.5(10-63 — Santa Ca.:a -de de economia mista que se formarem,
bliserlcn.4,cila de ooanepoles. —• De isenções essas que "compreendem to-
acôrdo com o parecer da Direção Ge- dos os impostos federais que direta-
ral da Fazenda Nacional, deixo de mente lhe caibam.
homologar ad decisão do Er. Delegado Acresce notar que tais diplomas,
Fiscal do Tesouro Nacional em aão meros regulamentadores da lei, não
Paulo (fls. 15), visai como o pedido podem afetar a ene, essência, pois -co-
não se enquadra na Circular GB-25-63, mo frisa o emérito Pontes d.e Miran-
que orienta a concessão dos favores da, em sua festejada obra "Comenta-
fiscais ria espécie. publique -se e saca- rios Constituição de 1946", vol. II,
minhe-Se à Diretoria das Rendas In- pág. 412, "o regulamento é proposta
ternas, para os devidos. fins.	 ,	 de interpretação ou conjunto de nor-

mas de direito formal administrativo.
S.C. • 187.934'64 C°elba cora" Nenhum principio nõvo, ou diferente,

panhia de Eletricidade do Estado da de direito material se lhe pode miro-
Bahia. — Indeferido, de acordo com duzir. Em conseqüência disso, não
os pareceres da Diretoria das Rendas fixa, nem diminui, nem eleva venci-
Internas, da Direção Geral da Fazen- mentos, nem . institui penas," emolu-
da Nacional e da Procuradoria Geral mentos, taxas ou isenções. Vale deu-
da Fazenda Nacional. Publique-se tro da lei; fora da lei a que se repor-
Juntamente com o parecer da Procura- M, ou das outras leis, não vale.
dona Geral Ma. 17-20), e, em segui-	 Sendo certo que, na aquisição de
da, arquive-se.	 produtos no mercado interno, as enti-

E' o seguinte o parecer: Pelo expe- dades beneficiadas pela Lei n. 9 3.995,
diente de lia .1-3 endereçado ao Es" de 1961, não efetuam o pagamento
celentissimo Sr. Ministro da-Fazenda, respectivo do impôsto de consumo, por
assevera a COELPA Companid.a de não lhes caber diretamente, mas sim
Eletricidade do Estado da Bailia que, aos terceiros due procedem a venda,
em virtude. de estar colaborando na considerados pelo Decreto n. 9 45.422, de

12 de fevereiro de 1959, como contri-

obrigação tributária, evidente que não
Slaveres ou renda. execução de • obras de eletaficaçao

Êe seu negócio,	 .	 constantes do Plano Diretor da SUDE-
ublique-se e arquive-se.	 NE, deve gozar de tôdas as isençõesfe
B.C. 171.517-64 — Prefeitura Muni- I conceaidas à Companhia leidreletrica,

oipal de Recife. — De &ceado com os co São Francisco — CHESP, por fôre
pareceres da Diretoria das Rendas ça do estabelecido no art. 16 e seu
Aduaneiras e da Direção Geral da Fa- parágrafo único, da Lei n. 9 3.695, -de
Wide Nacional, dou provimento ao 14 'de dezembro de dada que estabe-
recurso interposto da decisão constou . leceine
te do acórdão n.9 7.1.56, do Conselho	 "Art. 16. Ae Isenções concedidas
geuperior de Tarifa. Restitua-se o pio-	 á CIIESP pela Lei n9 2.890, de 19
ateso ao referido Conselho. 	 de outubro de 1956, e outros diplo-

S.O. 137.617-64 — Pan American	 mas legais, compreendem iodes os
World Airways, Inc. — De acôrdo	 impostos federais que diretamen-
eom os pareceres oda, Diretoria das	 te lhe caibam, bem como taxas e
ãbendas Aduaneiras e da Direção Geral	 adicionais 'que, de qualquer modo,
da Fazenda Nacional, dou provimento 	 incidam sôbre o custo de ectet.ea-

o recurso interposto da decisão coni-	 mentas e materiais destinados à
te do acórdão n.9 8.757, de 22 de
o do 1981, do Conselho Superior

e Tarifa. Restitua-se o processo ao
Caencionado Conselho,

ar	

buintes legais, sujeitos pa.ssivos

to indireto, como é o de consumo, sur-
gem duas figuras distintas, agindo Ca-
da uma em órbitas diferentes, como
eletnentos integrantes da obrigação
fiscal: o contribuinte de direito, que
é sempre o sujeito passivo da relação
de incidericia, a quem compete cum-
pia a prestação que constitui o ob-
jeto da imposição- e que, o sujeito ati-
vo, o Estado, tem o direito de exigir

. '1	 d	 unico •s õbre energia elétrica, '' objeteserão extensivasCITES? e a outras empresa,s 'de financeira e econômica dele não se
apercebendo a lei impositiva, a não
ser excepcionalmente, não obstante
azo se possa . negar a sua presença,
corno unia constante, nas cogitações
da orbita fiscal.

Não se pode negar, por outro lado,
que o valor do impôsto ele consumo
se traslada com o produto que lhe é
Inerente, do contribuinte de direito,
que é o agente passivo da obrigação,
ao contribuinte de fato, que é o con-
sumidor do produto.

Tal fenômeno, no entanto, não se
deve confundir com o da repercussão,
de natureza jurídico-fiscal. Basta
lembrar que a Lei n.9 3.520, de 30 de
dezembro de 1958, suprimiu o art. 99
do Decreto n.9 43.711, de 17 de maio
de 1958, alterou a redação do ardgo
2.9 do Decreto-lei n.9 '7.404, de 22 de
março de 1945, pelo que foi abolida a
exigência de Se incorporar o valor da-
quêle tributo ao da mercadoria a êle
sujeita, e destarte, coerado do consu-
midor, ou do primeiro comprador, pe-
lo fabricante.

Resulta dessa nova situação fiscal,
que as entidades beneficiadas com a
Isenção, ficam privadas de invocar,
como legitimo direito, o favor desone-
redor do impôsto de consumo, quando
não estiverem na posição de contri-
buinte legal.

Somos, pelo exposto pelo indeferi-
mento do pedido, submetendo este pa-
recer à douta-opreciação do. Exalo.
Sr. procurador-Geral.

Procuradoria 'Geral da Fazenda Na-
cional, em 7 de agôsto de 1964. --
Francisco Fiado Fontana. PrOcuradOr

economia mista que se 'formem,
com a participação da União, dos
Estados ou dos aluniciplos, com
objetivos de eleteificação do Nor-
deste, as quais atribuir a SUDENE
responsabilidade na execução do
Plano Diretor', •

Depois de enumerar os convênios ce-
lebradas com a SUDENE • para exe-
cução de várias obras e serviços, es-
clarece ser uma sociedade de econo-
mia mista, da qual participam a
União, o Estado da Bahia e diversos
Munieipios, e tendo em consideração
que o Fisco exige, para exoneraçáo do
impôsto de consumo sôbre materiais
por ela adquiridos no mercado inter-
no, prova da concessão de isenção es-
pacífica, por ato do Poder Executivo,
através do órgão competente, solicita a
requerente Seja "Considerada isenta
do impôsto de consumo e de todos os
demais impostos, bem •como taxas e
adicionais que,' de qualquer modo, In-
cidam sôbre o custo de materiais e
equipamentos destinados direta ou In-
diretamente à execução de obras de
eletrificação do Decreto-lei n.9 2.891,
de 5.6.40, do Decreto n.9 41.019, de
26.2.957, do Decreto n. 9 48.948-A,. de
15.9.960 e da Lei n o 3.995 (art. le),
de 14.12.61, que não contrariem a
isenção ora pretendida.

S.O. 135.226-63 Zenon Alves Ri-
beiro ,gs Cia. — De acôrdo com os pa-
aeceres da Diretoria das Rendas in-
ternas e da Direção Geral da Fazenda
eeTazional, dou provimento ao reearso
do Senhor Representante da Fazenda
junto à 24 Câmara do Segundo Come-
abo de Contribuintes, para, anulando
as decisões de primeira e de segunda
en.stâncias, declarar que, como na hi-
pótese, a operação concernente a che-
que sem fundos pago pelo banco sa-
cado, constitui, sob o ponto de vista
fiscal, modalidade de "abertura de
credito"; incidente no selo do art. 1.9
da Tabela baixada com o Decreto nú-
mero 32.392, de 9 de março de 1953,
•sendo responsável pelo recolhimento
do tributo, o .estabelecimento bancário
pagac:or. No caso em teia, o Banco
Mercantil de Minas Gerais S. A.,
Ae.ência de Paraeatu (M.G.), pagou
cheques sem fundos, emitidos por Ze-
non Alves Ribeiro & Cia., no valor
de Cr$ 240.000,00, por cuja operação é
devido o selo na quantia de Cr$ 	
1.440,00. E- para que o processo reto-
me seus ulteriores termos de direito,
Intime-se o referido Banco a defender-
se da infração supramencionada. ca-
pitulada no .art. 30 das • Normas Gerais
e art. 1.9, Nota 1.9, letra c da Tabela,
ambos do Decreto n.9 32.392-53, repro-
duzidas pelo Decreto 11.9 45.421 de 28
de fevereiro de 1959. Publique-se, en-
caminhe-se à Diretor ia das Rendas In-
ternas para anotações e, cai seguida,
aquela Câmara, para os devidos fins.

S.C. 179.977-64 — Conselho de Ter-
ras c a União De acôrdo com o pa-
ecer da

onal ode gPsee	 Fett' gftt.t
DiregãO Geral de, Fazenda 'Me seeiaea da remenda leatelonal.

Como salienta Diretorie, das Ren-
das Internas, no bem elaborado Pare-
cer A. T. n.9 381-64 (fls. 12-14), ene-
ahuma lei federal isenta a solicitante,
individualmente, do aludido impôstod.
P ãelo u a	 erif	 Decretoelel
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anelo Conselho de (acestabaintes pa
a, reformando o Açórdão n.9 10.773, de marçomarço de 1943, declarar que es
são eujeitos ao .clo do art. 8,2 da Ta
bela baixada com o Decreto ntiunero
38.392, de 9 de mexe° de 1053 (hoje
art. 35 do Decreto n•9 45.421-59), as, lançamentos a débito e a crédito d
entidades do exterior, decorrentes?, d
Àmportação de equipamentos sem co
bertura cambial, cujo valor destina-a
a aumento . de oapital Social, ainda
mesmo que haja sido pago o selo do
art. 110 da, citada Tabela (hoje arti-
go 45), quando da realização do di-
to aumento cte capital. Eis que não
erriete correlação entre as duas inci-
dências, de modo que o pagamento de
urna exclua o da outra. São dois atos
tributados, distintamente. Em conse-
qüência, res tabeleço o Acórdão ante-
rior de n.9 4.502, de -13. de setembro
de 1960, que melhor interpretou a le-
gialaçáo regente. Publique-se, enoami-
nhe-se à Diretoria das Rendas Inter-
nas pala anotações e, em seguida,
Aquela Câmara, para os devidos fins.

S.C. 1a43.154-58 — Cotonificio Othon
Bezerra de Mello s. A; — De acôrdo
com os pareceres da Diretoria 'das
Rendas Internas da Direção Geral da
Fazenda Nacional, acolho a proposta
da 1.e Câmara do Segundo Conselho
de Contribuintes, para dispensar, co-
mo. dispenso, por eqüidade, a multa
Imposta à emprêsa interessada. publi-
que-se e encaminhe-se à Diretoria das
?tendas Internas para anotações e, em
seguida, àquela Câmara. . 	 .

a
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bela, it rena' o anati eseenk) de 50%, 3que aludo a N3.;e, 69 do citado artigo
08.

As jazicia,s minerais são bem; imó-
veia (Código de Minas, art. 49), e o
direito de lavra, conforme acentua a
Diretoria das fendas Internas, se
enquadra na categoria dos direitos
reare de gozo: enfiteuse, servidões,
usofruto, uso, habitação, anSicapee,
motivo pelo qual aquela Diretoria,- era
caso adentico ao de que se trata de-
clarou, com apõlo no art. 44 do Có-
digo Civil, que as cessões do direito
de lavra inc idem no selo do artigo 38,
da Tabela, em face do disposto
Nota 29 do ara 10 da mesma Tabela
(Processo 1.468-60).

Afigura-se correto o entendimento
no sentido de que a incidência, no
case, é a do art. 38, da Tabela, e sem
o abatimento previsto na Nota 63s
eis que, realmente, conforme esclare-
ce o recurso de fia. 25-27, o bene-
ficio fiscal previsto nessa Nota só se
aplica às .transações referentes apropriedades rurais, entendendo-se
como tais aquelas utilizadas econô-
micamente, apenas, em atividadespecuárias ou agrícolas.

Em face do exposto, opino pelo
provimento do recurso, a fim de que,reformada a decisão recorrida, seja
restabelecido o cálculo feito pela Ca-
letoria Federal de Cordeiro.

A ecnsideração do Senhor Procura_ •
dor Geral,

Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional, em 18 de junho de 1964. •
— Generoso Pouca de Arruda, Pro-curador da Fazenda Nucionel" •

_	 •	 .
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dee Intareteo IsTeS, anoteeeães e, ane ee
Jalde, aa-erses ea.ra para oe dee-Idas
fine.

S.G. ala . ew-eg	 neotro 3/Iereartt
— Do achado com os parecere

da D.:vetaria das Rendae Interneis
da Direção Geral da Fazenda Nado

doiro de acolher a proposta • d.
diepenea da multa ,por eqüidade, for
mulada pela 1.9 -Câmara do &grad
Conselho de Contribuintes, tendo cm
vista a ausSncia de oaso excepoion
que a justifique, como sejam: culp
da repartição, assunto controvertid
obscuridade da lei, infração continua
da, inicio de lei nova, infrator insol
'devei, ou valor ínfimo da causa. Pu
blique-se, encaminhe-cie Diretori
das Rendas Internas para anota0es
em seguida, aquela Câmara, para
devidos fins.

S. C . 136.010-63 — Antônio José
da Silva (Delegacia Fiscal em. Minas
Gerais "ex officio"). — De acôrd
com os pareceres da Diretoria da
Rendas Internas e da Direção Gera
da Fazenda Nacional, dou provimen
to ao recurso do Senhor Represen-
tante da Fazenda junto à 2 3 Câma-
ra do Segundo Conselho de Contri_
buintes, para, anulando as decisões
de primeira e de segunda instâncias,
declarar que, como na hipótese a oae-
ração concernente a cheque sem fun-
dos pago pelo banco sacado, consti-
tue, sob o ponto de vista fiscal, mo.
claridade de • "abertura de crédito",
incidente no sélo do art. 1 9 da Ta-
bela baixada com o Decreto n 9 a2.392,
de 9 de março de 1953, sendo o rea-
ponsável pelo recolhimento do tribue
to, o estabelecimento bancário paga-
dor. No caso em tela, o Banco Mer-
cantil de Minas . Gerais S.A., agên-
cia de Paracatil (MG), pagou che-
ques sem fundos; emitidos por Antô_
nio José da Silva, no valor de Cr
300.000,00, por cuja operação é de
vido o selo na quantia de era
2.000,00. E para que o processo
tome seus ulteriores termos de direi-
to, intime-se o referido Banco a de-
fender_se da infração ,supramenclo.
nada, capitulada no art. 30 das No:.
mas Gerais e art. 1 9, Nota 19., letra
"d" da Tabela, ambos do Decreto
no 32.392-53, reproduzidos pelo De-
ereto n9 45.421, de 28 de fevereir3 de
1959. Publique-se, encaminhae:s .à
Diretoria das Rendas Internas para
anotações e, em seguida, àquela Cã-
mara, para os devidos fins.

S.C. 142.455-59 — Banco de Credi-
to Real de Minas Gerais S.A. — De
acôrdo com os pareceres da Direto..
ria das Rendas Internas e da DIre.
çã,o Geral da Fazenda Nacional, dou
provimento ao recurso do senhor Re-
presentante da Fazenda junto à 23
Câmara do Segundo Conselho de
Contributntes para, reformando o
Acórdão n9 11.180, de 2 de Maio de
1963, restabelecer a decisão singular
que melhor interpretou a legislação
regente. Realmente, considera-se ini-
ciado o procedimento fiscal não só a'
partir da lavratura do auto, da re-
presentação ou da notificação fiscais,
mas desde a lavratura do termo de
inicio• de fiscalização, do termo de
intimação para apresentar efeitos, li-
vros e' papéis fiscais, do termo de
apreensão de produtos e documentosem contravenção, ou, enfim, de qual-
quer outro ato escrito do Agente
Fiscal, que preceda e se relacione
com a instauração do processo (auto,
representação ou notificação), segun-
do o § 1 9 do art. 287 do Decreto nú-
mero 45.422, de 27 de fevereiro de
1959, Publique_se, encaminhe-se à
Diretoria das Rendas Internas, para
anotações e, em seguida, àquela Câ-
mara, para os devidos fins.

S.C. 63.478-60 — Jose Germano
da Casta Silveira (Delegacia Fiscal
no Eetado do Rio de Janeiro "ex of-
ficio"). — De adiado com os pare-
ceres da Diretoria das Rendas Inter_
nas, da Direção Geral da Fazenda
Nacional e da Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional, dou provimento ao
ecurso do senhor Represeeata,nte da

Fazenda junto à 29 Câmara de
g-undo Conselho de Contribuineee( o.- I

c="

S.C. 346.329-61 — Importadora de
Máquinas de •Costura Ltda. — De
acôrdo com ces pareceres da Diretoria
das Rendas Internes, da Direção, Ge-
rei da Fazenda Nacional 'e da Procura-
doria Geral da Fazenda Nacional, dou
provimento o recurso do senhor Re-
presentante da Fazenda junto à 1.k,
Câmara do Segundo Conselho de Con-
tribuintes para, reformando o Acórdão
n.9 44.160, de 24 de julho de 1964, res-tabelecer a decisão singular que me-
lhor interpretou a legislação regente.
Realmente o, conceito de espontanel-
slade está implícito na expressão "an-
tes de qualquer procedimento fiscal".
Não houve, portanto, na hipótese, a
espontaneidade de pagamento de im-
pasto, argüida, porque, a 3 de maio de
1901, data em que a interessada pro-
curou a repartição para recolher com
atraso, o impôSto referente à quinze-
na precedente, já se encontrava ela
sob a ação fiscal, iniciada em 27 de
abril do mesíno ano, com uma intima-
ção para apresentar todos os papeis
relacionados com a importação e ven-
da de produto do seu comércio. pu-
blique-se, encaminhe-se à Diretoria
das Rendas Internas para anotações e,
em seguida àquela Câmara para os
devidos fins.

S.C. 323.338-61 — Cia. Fábio Bas-
tos Comércio e Indústria..— De acôr-
do com os pareceres da Diretoria das
Pendas Internas, da Direção Geral da
Fazenda Nacional e da Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional, dou pro-
eimento ao recurso do Representante
e 1 Fazende junto à le Câmara 'do
S-guncla Conselho de Contribuintes
par:, refunnando o Acórdão número

1118, de 26 de junho de 1983, decla-
rar que, na hipótese, não há corno exi-
mir-se a interessada do pagamento da
cliarrença de Impasto de Consumo
apurada entre o preço de venda das
mercadorias e o das respectivas impor-
lecões, estas realizadas depois de 1.9
( l e janeiro do 1927, nos tSrmes do 2.9
ao art. 3.9 da Alteração DScima Nona

n9 2.74, dê 23 de novembro
(le 115S. Em conseqüência, restabeleço
a dia is o eineular, Gue melhor inter- r
pretou i legislação vigente. Publique-

, se, eneaminhe-se à Diretoria das Rene•

"Decidiu a egrégia Segunda CS-
nara do Segundo Consenso de Con-
tribuintes, por maioria de votos que
a cessão onerosa . de direito de .lavra
de jazida mineral está sujeita ao pa-
gamento do selo, de acôrdo com o
artigo 10, da Tabela.

Inconformado com essa decisão, re-
corre o digno Representante da Fa-
zenda, pleiteando o restabelecimento
do cálculo feito pela Coletoria Fe_
demi de Cordeiro, de acôrdo com o
artigo 38 da Tabela, em face do dis-
posto na artigo 10; Nota 29 da Ta-

MINISTÉRIO IDA EDUCAÇÃO
E CULTURA

DIRETORIA DO ENSINO

INDUSTRIAL

PORTARIA DE 16 DE NOVEM-
BRO DE 1964

O Diretor do Ensino Industrial do
Mineterio da Educação e Cultura,
no uso de suas atribui:ções, resolve:

N9 25 — ' Designar TheOtomlo Mes-
quita para as funções de Assessor
para a Coordenação Regional do
Programa Intensivo de Preparação
da Mão de Obra Industrial, no Es-
tado de Sergipe. •— Armando Hilde-
brand.

correndo a despesaa, pelos recursos
próprios do Grupo Executivo do Eis-
sino Industrial —

le1 9 278 — Desgnar Nelson Pername
dee Pinto, Motorista, nível 8-A, des-
ta Diretoria, para no período de 3
a 13 do 'corrente mês em Belo Hori-
zonte, Estado de Minas Gerais, grz

-
-

tar serviços na	 Reunião dos
selhos (1,7 Educação a. • Ser realizada
naquela cidade, arbitrando-lhe d
pagamento de sete diárias máximas,
cosrendo a despesa pelos recursos pró-
prios do Grupo Executivo do Ensino
Industrial — GEEI.

No 279 —• Designar Gilmar Mala
de Souza para as funções de Asses-
sor para a Coordenação Regional da
Programa' Intensisvo de Preparação
da Mão de Obra Industrial, no Es-
tado do Ceará, percebendo gratifica"
ção prevista no art. 14, item IV.
Lei no 1.711, de 28 de outubro da
1952 correspondente ao Símbolo

N9 280 — Designar Alutsio Macha-
do para as funções de Assessor para
a Coordenação Regional de Proseet-
Ma Intensivo de Preparação da MãO
de Obra Industrial, no Estado do Rio
Grande do Norte, percebendo gratia
ficação prevista no art. 145, item IV;
da Lei n o 1.711, de 28 de outubro da
.1942 correspondente ao Símbolo 2405N9 281 — Designar Dário Farias d
Uma para as funçõea de Assessopara a Coordenação . Regional cleit
Programa Intensivo de PreparaçãO
da Mão de Obra Industrial, no Essa
tado do Pará, percebendo gratif:caç.
ção prevista no art. 145, item IV da
Lei no 1.711 de 28 de outubro cid
1952, correspondente ao Símbolo 2--1

N9 282 — Designar Oscar Sidera
Corrês para as funções de Aeseseoe
para Coordenação Regional do Pro
grama Intens'ivo de PreParaçâo cf]
Má& de Obra Industrial no estada
de Alagoas, percebendo gratificeeãe
prevista no art. 145, item IV, da •
no 1.711, de 28 de outubro de 1951
correspondente ao Símbolo 2-F.

Ne 284 — Designar Lanou Merbial
de Lima, Supervisor daki

-	 r:.YM-waa..ndo o AeSsraao W 20.719,eee • .S da rumo de Ma, declarar que
cgd go art, a8 da Tabeles

belszada com o Decreto n° 45.421, do
j 1) de fevereiro de 1059, e coasÉo do

dir;Ato thbre lavra de jazida mineral,
nacoafoernidade da "nota" 29 do art.

e 10 daquela Tabela, lato porque sendo
- a jazida mineral um imóvel, a lavra
o Ôum direito real de gôzo, relativo

à mesma. Por outro lado, é inadequit-
ai do que &e aplique ao caso, a "nota"
a 0 do mencionado art. 38, eis que a
o, expressão " propriedades rurais" alie mencionada, entende-se no sentido
e econômico, isto é, de atividades pe.
- cuáxias ou agrícolas. Em conseqUêtr-
a cia do" exposto, restabeleço o cálculo
e, feito pela Coletoria Federal de ori-os gern. Publique-se juntamente com oparecer da Procuradoria Geral (f18.32), encaminhe-se à Diretoria das

Rendas Internas para anotações e,o em seguida, àquela Câmara, para oes devidas fias.
1 E' o seguinte o parecer:

PORTARIA DE 3 DE DEZEM-
BRO DE 1964

O Diretor ' do Ensino Industrial do
MinStério da Educação e Cultura,
no uso de suas atribul:ções, resolve:

N9 275 — Designar Vicente de
Paulo 'embebam de Sotlza a Oskval•Ç
do Vianna, ambos Assessores desSa
Diretoria, para, no período de 4. dias,
em São Paulo, partitiparem do Ee-
minário de Artes Industriais a ser
realizado naquela cidade, arb itran-
do-Uses o pagamento das d i árias má-ximas a que fizerem jus lig referido
período, correndo a despesa por
conta dos recursos próprios do Gru-
po Executivo do Ensino Industrial —
GEEI. — Armando Hildebrand.

PORTARIAS IDE 4 DE DEZEIVI-
ERO DE 1964

O Diretor do Ensino Industrial do
Ministério da Educação e Cultura,
no uso de suas .atribuCções, resolve:

No 277 — Designar eleita de Frei-
tas Capanerna, Técnica de Educação
nível 17.A, desta Plepteeie, aara no
príodo de 6 c, 1& ce3 corrente mês,
em Belo Hmazonte, Estado de Minas
Geras, participar da 29 Reunião dos
.Ccnselhos de Educação a ser reali-
zado naquela cidade, arbitrando-lha
o pagamento de sete diárias máximas,
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daraia, da Diretor, paro, na pe-
ríodo de dezessete dias nas c.dades
ej lior.2.ente, Ouro Preto, Roaae,
Jo:io Pessoa, Salvador, Aracaju e
Meced, conforme plano de vagem
aprcvedo, visitar as Escolas Tecrac
e Lidai-ao...ais deste Ministério a fim
de dar rteastenc:a e orientação ao
programa de trabalhos para o -exer-
ce o de 1965. arbitrando-lhe o pae,a-
menio das diárias máximas a que
fizer jus nas referidas locelidades.
correndo as despesas por conta dos
recursos propr.os do Grupo Executivo.
do Emano Industrial (GEEI).

N9 225 - Designar trinéu Martins
de Lima, Supervisar das Escolas Fe-
deras, para, no período de 2 (dois)
dias, em Goiânia, Estadd de Geeás
dar assistência e orientação ao pro-
grama de trabalho para o exercício de
193 arbitrando-lhe o pagamento
des diárias - máximas a que fizer jus
na refer:do periodo, correndo ^a das-
peaa par conta dos recursos próprias
do Grupo Executivo do Ensino Induz-
tieal	 ,Armand Hildebrand.

DIRETORIA DO ENSINO
INDUSTRIAL

Escola Técnica de Curitiba
PORTARIA DE 1 9 DE JUNHO

DE 1964
O Presidente do Conselho de Repre-

sentantes da Escola Técnica de Curi-
tiba, do Ministério da Educação e
Cultura, no uso de suas atribuições,
resolvei

N9 41 - Conzeder a Luiz Procópio,
Professor nível 16, da Escola Técnica
de Curitiba, a Gratificação Especial
de nivel Unitensitárlo na base de
25%. até 25 de junho de 1964, de
acordo com o art. 16 da Lei n9 4.345
de 28 de, junho de 1964, publicado no
Diária Oficial da mesma data, em
face do art. 89 do Decreto n9 50.562
de 8 de maio de 1961, que regulamen-
ta o art. 74 da Leia? 3.780, de 12 de
julho de 1960, alterado jelos Decretas
ns. 51.535 de 16 de i'sgõsto de 1962,
61.624 de 17 de dezembro de 1962 e
1.977 de 2 de janeiro de 1963, retroa-
gindo os efeitos da concessão desde 19
de janeiro de 1961. - Henrique Bet-
tes.

•
• - PORTARIA DE 30 DE JUNHO

DE 1964
O Presidente do Co aselha de Re-

presentantes da. Escola Técnica de
Curitiba, no uso de suas atribuições,
resolve:

N9 48- Conceder a Joãc Guimarães
da Costa, Professor do Ensino Indus-
trral Técnico, nível 17, C-ratificação
Especial de Nível Universitário na
base de 25%, reiron eindo os efeitos
da concessão desde l ç' de janeiro de
29-6 1 , e Cessando era 2b da junho de
1964. - Henrique Bettes, Pres:dcnte.

D.EPARTRIIENTO
DE ADMiNISTRAÇÂO

Divisão do Pessoal
PORTARIA DL' 3 DE NOVEMILIZO

DE 1.994	 .
O Diretor da Divisão do Pessoal do

Departamento de Administração ee
Ministério da Educação e Cnd. no
uso de suas atribuições legais, -e
solve:
• N9 313 - Delegar competência, até
ulterior deliberação. ao Professor José
Maria de Freitas, Diretor da Esee.14
.Paulista de Medicina, para conceder:
salário-família, gratificação adietonal

por tempo de s,:rrviço,
iicença para tratamento de saude, 11-
céLça para irato de Interesses parti.
calares, auxiiio-eoenaa, gi Jaificação
especial de nível envereitario. a" elo
de 20% de que trata a Lei n9 4.06J
de 1952; triênios, canceler penalidades
e abonar faltas e licenças na (orne
da legislação em .1gor.

A presente delegação ..e coir.peten.
ela prevalecerá para o substituto even.
tual do referido serv.aor. - Francis-
co Gentil Baroni Júnior, Diretor.

PORTARIA DE 11 DE NOVEMBRO
DE 1964

OInretor da Divisão do Pesaoal )
De-partemento (..e. Administração do
Minister:o da Eduzaaão e Cu ura, ae
uso das atribuições de sua competên-
cia, resolve:

N9 323 - Delegar competéncia, ate
ulterior deliberação ao Presidente do
Conselho de Representantes da Esco-
la Industrial Coriolano de Medeiros,
Professor Augusto de Alm&da Simões,
para conceder; salarlo-femilia, grati-
ficação adicional per tempo de ser-
viça licença-especial, licença para
tratamento de saúde, licença para tra
to de interêsses particulares, auxilio-
doença, gratificação especial de nível
universitário, abono de 20% de que
trata a Lei n9 4.069. de 1962; triénios
e cancelar penalidades e abonen fal-
tas e licenças na forma da legisleção
em vigor.

A presente delegação de competên-
cia prevalecerá para o substituto
eventual do referido lervidor.

N9 329 - Designar, de acordo com
os tirt,S. 217 e 219 do mesmo Estatuto
os servidores Aricler Ferreira, Oficial
de Administração, nivel 14-B, mated•
cuia no 1.105.143, Maurtlio Xavier
Lisboa, Escriturário, nível 8-A, matri-
cula ne 1.230.1e2 e José Costa, Auxi-
liar de Portaria, nível 7, matricula nú-
mero 1.673.117, lotados no Serviço de
Administração da Sede, para sob a
presidência do primeiro, constituírem
a Comissão de Inquérito incumbida de
apurar as causas ?elas quais c Pe-
dreiro, nível 8 matricula n 9 1.283.097
Francisco Marques de Oliveira Filho,
vem faltando ao serviço desde 23 de
junho de 1963. - Francisco Gentil
Baroni Júnior, Diretor.

PORTARIA DE 12 DE NOVEMBRO
DE 1964

O Diretor da Divisão do Pessoal do
Departamento de Administração do
Ministério da Educação e Cultura, re-
solve:

N9 331 - Conceder, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 8 9 do
Decreto n9 50.552, de d de maio de
1961, que regulamenta o art. 14 da
Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1920,
alterado pelos Decretes na. 51.535, de
16 de agô.sto kle 1362. 51.e2a, de 17 de
dezembro de 1962 e 1.977, de 2 de la-
rvar° de 1963, gratifleae7io e.,:aat= cial de
nível universiter!o a Waldira Moreira
dos Santos Mirenda, Cirurgiã-Dentis.
ta, matricula 119 2.213.S5 lotada no
I.N.E.P., na base de 20% dos res-
pectivc.s vencimentes,

	

Nos Vrnios do ed.	 parágrafe
único do referido RegAilemento. a gra-

	

tifIcac!lo ora concedida	 paga apee
a publicação da presente portaria. re-
trorgindo os efeitos da conaes.são a
11 de junho de 1952, cessando os efet.
tes da presente concessão ene 25
junho de 1954 de ricardo coin o parL
grafo único do art. 32, da Lei núme-
ro '4.345, de 23 de junho de 1964.
(Processo n9 67-84). - Francisco
Gentil Baroni Júnior, Diretor.

PORTARIA DE 18 DE NOVEM13R0-
DE 1964

O Diretor da Divisão do Pessoal do
Departamento - de Adrainistraçio do

Mina:talo da Ltlueaçi'.o e Cultura. re-
solve:

1,19 362 - Couuder, usando da etre-
buição que lhe contexe o art. 89 do
Decreto ri9 Etae6-2, de 8 de maio de
1961, que regulamenta a art. 74 da
Lei n9 3.780. de 12 de julho de 1960,
alterado peies Decretos na. 51.535, de
16 de ages:o de 1962, 51.624, de 17
de dezembro de 1962 e 1.977. de 2 de
janeiro de 1963. gratificação especial
de nível universitário a Maria da Con
calção Ferreira. Assistente ocia1, ní-
vel 17, lotacía no Departamento Na-
cional de Educação e em exercicio no
Centro de Ensinamento de Profe.s.sti-
res Rurais. no Estado do Maranhão,
na base de 20% de seus vencimen,
tos.

Nos :ermos do art. 89 parágrafo
único do referido Regulamento, a gra-
tificação ora concedida será paga após
a publicação da presente portaria, ree
troagindo os efeitos da concessão a
O de oweibro de 1961, devendo ser
paga até 25 de junho de 1964, em Obe-
diência RO art. 15 da Lei n9 4.345, de
26 de junho de 1964. (Processo nú-
mero 845-64). - Francisco Gentil
Baroni Júnior, Diretor.

PORTARIAS DE 19 DE NOVEMBRO
DE 1984

O Diretor da Divise-o do Pessoal do
Departamento de Administração do
Ministério da Educação e Cultura, re-
solve;

N9 374 - Conceder, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 89 do
Decreto n9 50.562, de 8 de maio de
1961, que regulamenta o . art. 74 da
Lei n9 3.760, de 12 de julho de 1960,
alterado pelos Decretos LIS, 51.535, de
16. de agósto de 1962. 51.624. de 17 de
dezembro de 1962 e 1.977, de 2 de ja-
neiro de 1963, gratificação especial de
nível universitário aos Pretas-abres do
Ensino Industrial Técnico, nível 17.
Haroldo Carneiro Affonso da Costa e
Flyperides Zanello, da Escola Técnica
de Curitiba, na base de 20% dos seus
vencimentes.

Nos termos do 'art. 8e parágrafo
único do referido Regulamento, a gra-
tlficaeão ora concedida será paga
após a publicação da preeente porta.
ria. retreagindo os efeitos da conces-
são a 19 de janeiro de 1961, devendo
serem prece até 25 de junho de 1964,
de aeôrdo com o art. 15 da Lei nú-
mero 4.345, de 26 de junho de 1964.
(Processo n9 20.319-63).

N9 376 - Conceder, usando da atei-
beiço que lhe confere o art. 89 do
Dscreto no 50.562. de 8 de maio de
1961, que regulamenta o art. 74 da
Lei n9 3.780. de 12 de julho de 1960,
elterado pelos Decretos na. 51.538, de
10 de reeeso de 1962, 51.624, de 17 de
dezembro de 1932 e 1,977, de 2 de
tanelro de 1963, gratificarão especia:
ele nível in-iversitário a IIeltor Pinto
ain Silva Profeeeor ia Ensine Indus-
trial T.., enicn, cealieo • EC.505, nível 17
-r^trieula 11.0 1.001.231, lotndo na Es-
ce"a Tenica Neeionel. na base (.1^.

de, s r'zi vencinonto.
Ncn Wrics do art. 89 parãerafc

do referido Regulamento. a gra-
tificerea ora conreeere será paga após
a publicso da present • portaria, re-
erere:neo os efeitos da conceesão a 19

tamelro. de 1951, até 25 de junhe
de 195-5, de ecôrdo cem o art: 15 da,
Lei n9 4.345, de 28 de-junho de 1954.
ene entineulu a vanteeem em causa.
(Prcceedo ng 225.813-e3), - Francis-
ca G entil Baroni Júnior, Diretor.

. Despachos
Proc. n9 83.47843 - Irene Maria

Renault Supin o- Datilógrafo, nível
7 - Solicita efetivação, nos têrmos da
Lei n9 4.054, de 2 de abril de 1962
(Diário Of'czat de 9).

Reconheço e.star. o (a) requerente
efetivado (e), nos ~136 da 1,9 1 334-
mero 4.054, de 2 de abril de 1962, 81-

terada pelo artigo 37 da Lei número
4.069, de 11 de junho de 1962 (D (aio
Ofic,al de 15), por ter sido nomeado
(a) interinamente em data anterior
a 9 de abril de- 1562 e possuir nessa
data,. mos de cinca anos de serviço
público,

Providenciem-se apestea e respecti-
va publicação no D iário Oficial.

Proc. rg 35.250-55 ' Matheus
Nunes da Rocha - Oficial de Admi-
nistração nível 16-C. - Em face do
tempo de serviço apurado pelos ma-.
pas de fls. 4. 5, 20, 33, 36 e 42 e cer-
tideei de tempo de serv iço constante
de fls. 47, concedo a partir de 20 de
agasto Cie 1033, até 25 de Junho de
1964, de acôrdo com o art. 15 da Lei
n9 4.345, de 26 de junho de 1964, o
abono a que se refere o art. 18, pa-
ragtafe 19, da Lei 119 4.069, de 11 de
J unho de 1962, na base de 20% 4.'3
respectivos vencimento:. computan-
do-se 1 período em clobao de licença-
especial não gomas e relativa ao de-
cênio de 5 de ageato de laal a 5 Ge
agosto de 1961.

12:53, 119 77.637-51 - Jorge Felippe
Kafent - Professor Catedrático, EC-
501. - Em face do tempo de aerviço
apurado a fls. 4, 5, 6, 7. 16 e 17 con-
cedo, a partir de 15 de junho de 1962,
o abono a que se refere o artig.a
parágrafo 1 9, da Lei n9 4.069, de 11
de junho de 1962, na base de 20%
dos respectivos vencimentos,. até 25
de junho de 1964, em obediência ao
art. IS da Le. ne 4.345, de 26 de
junho de 1964, que entrou em vigeer
nesta mesma data (data da publ ica-
ção.

Proc. n9 79.780-50 - Umbelino Pe-
reira Martins - Professor do Ensino
Industrial Técnico, nivel 17. - Em
face do tempo de serviço apurado a
fls. 15 - 16 a- 31 - 32 - 54 -.- 55
- 101 e 102, concedo a partir de 15
de junho de 1962, o abono a que se
refere o - art. 18, parágrafo 1 9, da Lei
n9 4.069, de 11 de junho de 1902, na
base de 20% das respectivos venci.
mentos- até . 25 de junho de 1964, em
obediência ao art. 15 da Lei número
4.345, de 2e de Pinho de 1964, que en-
trou em vigor nessa mesma data da-
ta da ptiblicação).

Proc. n9 116.424-52 - Carlos San-
chez de Queiroz. - Professor ca!-e-
cirático. .

Eia face do tempo de serviço apu-
rado a fls. '53 - 54 - 87 e 102 c.a:a-
cedo, a Partir de 26 de junho de 1962
até. 25 de junho de 1964, de acordo
com o art. 15 da Lei 11 9 4.345, de
26 de junho de 1964, o abono a que
se refere o art. 18, parágrafo 1 9 da
Lei ny 4.069, de 11 de junho de
1082, na base de 20% dos re:pectivos
vencimentos computando-se três pe-
ríodos eia dõbro de 1 cença especial
não gozada e relativa aos decênios de
3 de janeiro de 1931 a- 3 de janeiro
de 1941; 4 de janeiro de 1941 a 4 de
janeiro de 1931; 5 de janeiro de 1951 a
5 de janeiro de 1061.

• Precce .sa r. 9 211.932-C.4 - evo
prorrcgar par 60 (se-saenta dias o pra.
co para que Jair Criso da SiIv.t no
meado por Decreto e.ativo de 2: de*
reve-,:e:ro de 1914, publicado ne D ( rio
OPc ai de 24 tubdordicrtc para eeo..-
cer o cargn de Oficial dc Aarear
calo, n.ver 12A, torne pcv:se

Era 16 de renrço de ir.
Pecc. n9 :^5,582e6;," - Raseee ) INr-

rO ,nr, por e3 (sersenta) Ca.,: o erea0
para que Paulo Vaz de S:que:ra Da-
tiltmdo, nivel 7-A; trens_eacio
Ministério da Guerra p-ra eate lee-
nisaér o (leccreta de 27 de talho CO
12E4., publjce.do no Vaia° Gateai de
23 de julho de 1954) toMer paa e tio
referido cargo de Datingr:f/. - Fn
23 de ageisto de 1254.	 -

José Aguar Cer.: Ca, C.rur;Vb
Dentista, nível 20, lotado na. Esola
Técniaa Nacional, solicitando pa- a-
mento de Auxilio-Doceea. 1) fe-
rido. (Processo n9 47.322-61).

Concessão de Ad:c:;;I:ci.
Concedo gratificação r.dicimiel aos

servidores abaixo indicados e, tendo
em vista o disposto no parágrgo
tinte* do artigo 32 da Lei n* 4.346,
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de 26 de junho de 1964, as presentes
conoeasôes prevalecerão ate 31 de
dezembro de 1964:

De 15% (quinze por sento)

Proc. n 99.50$-54 — Lidia. de
Queiroz Sambaqui . Profeeear Cursos
Isolados, iaivel 15, a partir de 23 de
abril de 1961.

Proc. n9 116.235-52 — Lúcia de
Oliveira. Professor Ensino Especial.
Nivel 14, a partir de 8 de-novembrO
de 1964.

Proc. na 114.144-52 — Abrahão
David Bregman. Professor Adjunto,
nivel 18, a partir de 10 de julho de
1933.

Ia °e. n9 117.960-55 — Consuelita
Azevedo. Escriturário, nivel 10, a
partir de 24 de setembro de 1964.

Proc. no 70.177-53 — Altair Evan-
gelista de Lima, Oficial de Adminis-
rtção, nivel 12-4 a partir de 4 de
Junho de 1964.

Proc. n9 31.079-59 — Agenor Silva.
Pintor, nivel 9-B, a perfaz de 3 de

• dezembro de 1963.
Proc. ri' 58.482-60 — Marina VI..

riato Jopport ananim, Oficial de Ad-

GA EVNETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 30 DE NOVP.2n4BRO
DE 1964

O Ministro de Estado doa Negócios
de, Aeronáutica, de acôrdo com a le-
tra "a" do I 19 e f 49 do artigo 18
e artigo 26 do RCPS .Aer., alterado
pelo Decreto n9 47.980, de 2 de abril
de 1960, resolve:

NO 1.261 — Promover à graduação
de Suboficial, contando antigüidade
de 23 de outubro de 1964, em ressar-
cimento de preterição, os:

Primeiro- Sargento Q 1G P I
Devei Francisco Sacramento,

Primeiro-Sargento Q IQ PI
Zlax de Almeida Leme.

Primeiro -Sargento Q I O Ir I —
Afonso Dias de Vargas.

Primeiro - sargento ca 10 PI
Porfirio Abel Apolinárit.

Primeiro .Sargento Q IG PI
José Gaspar dos Santos Sobrinho.

Primeiro -Sargento Q 10 10 I
Carlos Frederico SteLner.

Primeiro-Sargento Q I (1. P
Antônk. Oliveira Rocha e

Primeiro-Sargento Q IG
Pedro de Sá Gurgel.

O Ministro de Estrado doa Negócios
da Aeronáutica resolva:

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal
DESPACHOS  DO Diarrow

Concessao de gratificaçdo adicional,
tendo eia vista o art. 143, da &et
1.711-52.
S.C. 39.290-64 — Nelson Branco de

Azevedo, artífice de manutenção, ati
vel 6, do SNDM. _ Concedo a grati-
ficação adicional de 25% correspon-
dente a vinte e cinco anoa de serviço
e autorizo o pagamento da importân-
cia mensal de dez mil e quinhentos
cruzeiros (Cr$ 10.500.00), a partir de
20 de setembro de 1964, descontando-
" a quantia prega na base de 15%.
8.0. 45.377-64 — Aristicles Celso Fer-

reira Limaverde Médico, nivel I8-B.
do SSP. — Concedo a ratificação
adicional de 25% correspondente a
vinte e cinco enes de serviço e autora.

No 1.262 Designar, por aecessi-
riade do serviço, Capitão-Aviedor —
Werther Souza Aguiar Temporal,
para exercer as funções de Ajudan-
te-de-Ordens do Brigadeiro-do-Ar —
Affonao Celso Parreiras Horta.
r No 1,263 — Dispensar o Capitão-
Aviador Juarez Silveira de Mendon-
ça, das funções de Ajudante-cie-Or-
dens do Brigadeiro-do-Ar Eng. —
João Francisco de Azevedo lvelanez
Filho.

Tornar insubsistente a Portaria mi-
Mero 51, de lb de , janeiro de 1962,
Publicada no Diário Oficial' de 18 de
janeiro de 1962, que reformou na.
graduação de Segundo-Sargento, o
Soldado de Segunda-Classe ME
8V) -- José Carlos de Vasconcelos
Siva, para considerá-lo licenciado do
serviço ativo, com isenção definitiva
do serviço militar, a partir de 13 de
novembro de 1953.

Na 1.265 — Tornar insubsistente a
Portaria 119 204, de 19 de fevereiro
de 1962, publicada no >círio Oficial
de 20 seguinte, que promoveu e re-
formou o Cabo (Q MR) — Jayme
Farreia da Cruz Filho, para o fim
de conaiderá-10 licenciado com isen-
ção definitiva do serviço militei; a
partir de 8 de fevereiro de 1950. —
Maior-Brigadeiro-do-Ar Nelson "et-
re Levenere-Wonderley.

ZO o pagamento da importância men-
sal de vinte e um mil duzentos e cin-
qüenta cruzeiros (Cr$ 21.250,00). a
partir de 27 de novembro de 1964, des-
contando-se a quantia paga na base
de 15%.

8.C5.85044 — Agaplio Moreira de
Oliveira. Guarda Sanitário, nivel 9, do
DNEItu. — Concedo a gratificação
adicional de 15% correspondente a
vinte anos de serviço e autorizo o pa-
gamento da importância mensal de
seis mil e trezentos cruzeiros (Cr$
6.300.00), a partir- de julho de 1964.

S.C. 1.608-64 — Geriu de Apoio
Fluza, Guarda Sanitário, silvei 7. do
DNER.u. — Concedo a gratificação
adicional de 15% correspondente a vin-
te anos de serviço e autorizo o paga-
mento da importância mensal de cinco
mil trezentos e quarenta cruzeiros (Cr$
5.340,00), a partir de 16 de fevereiro
d 01964, e da importância mensal de
seis mil e trezentos cruzeiros (04 ..
6.300 CO), a partir de 24 de fevereiro
de 1904.

S.C. 19.700-64 _ Zélia Carneron
sani. Artífice de Manutenção, nível 6,
do CN1DM. — Concedo a gratificação
adicionai de 15% correspcnaente a vin-
te anos de serviço e autorizo o paga-
mento da importância mensal de seis
mil e trezentos cruzeiros, (C:$ 	
159. 63004:00), a partir de 29 de abs. :1 Ge

S.C. 10.932-64 — José de As.. Tra-
balhador, nível 1, do DNElau. — Con-
cedo a gratafacação ad:cional de
Jorrespondente a vinte anos de .er-
viço e autorizo o pagamento da impor-
'ainda de dois mil e dezesse:s cruzei-
ros (Cr$ 2.016,00),	 partir de 12 de
setembro de 1962; da importância men-
sal de três mil quatrocentos e vinte
cruze:wos (Cr$ 3.420,00). a partir de 1
de junho de 1963, e da importância
mensal de seis mil e trezentos cru-
zeiros (Cr$ 6.300,00). a partir de 21
de fevereiro de 1964.

S.C. 15.397-64	 Oltair d Ol_vefra
Guarda Sanitário, nivel 9. eo
-,- Concedo a gratificação adicional de
25% correspondente a, vinte e cuco
anos, de servi c e autorizo o paparica-
:o da importância mensal de dez mil
e cem cruzeiros (Cr$ 10.1CO,(0), a par-
tir de 18 de dezembro de 146. a da
anportância mensal de dez mil e qu.-
nhentos cruzeiros (Cr$ . 10.500,00

'
) a

i partir de 24 de fevereiro de 1964, des.
contando-se a quantia paca na base
de 15%.

S.C. 27.160-64 — Pedro Barbosa,
Trabalhador, nível 1, cio DNERu. —
Concedo a gratificação adicionai de
15% correspondente a• vinte anos de
serviço e autorizo o pagamento da im-
portância mensal de dois mii cento e
dezesseis cruzeiros (Cr$ 2.116 00). a
partir de 17 de novembro de 1962, da
mportancia mensal de três mil du-
zentos e vinte e cinco cruzeiros (cr$
3.225,00). a partir de janeiro de '903
da importância mensal de- três
quatrocentos e vinte cruzeiros (Cr$
3.420,00), a partir de junho de 1063,
e da importância mensal de sela mi/
e trezentos cruzeiros (Cr$ 6.300,0u). a
partir de 24 de fevereiro de 1964.

S.C. 44.897-63 — Denatr Go,ma-
rães, Almoxarife, nivel 16, do SNO. —
Concedo a gratificação adicional de
15%, correspondente a vinte anos de
serviço e autorizo o pagamento da im-
portância mensal de seis mil e tre-
zental cruzeiros (Cr$ 6.300,00). a par-
tir de 21 de novembro de 1962, e da
importância mensal de dez mil seis-
centos e cinqüenta cruzeiros 1Cr3
1(1.650 00). a partir de junho de 1963.

S.C. 47.166-63 — Emmanuel Me-

dejtos Netto guarda SaniláriO, nível 7„
do DNERu. "Concedo a gratificação
adicional de 25 ,;:-, correspondente a,
vinte e cinco anos de serviço e auto-
rizo o pagamento da importância
mensal de cinco mil duzentos e cin-
quenta cruzeiros (Cru 5.250,00), a
p.krtir de 26 de abril de 1963, deacon-
tancia-se a quantia pega na base de
15% da linpotrância mensal de oito
mil e novecenlos cruzeiros (Cr$ ....
8.900 00), a partir de, 1 de junho de
1963, e de, importância mensal de dez
mil e quinhentos cruzeiros (Cr$ ....
10.500.00), a Iriirlir de 24 de fevereaw,
de 1964" ,	 -

S . C . 49.636-63 — Fernando da
Gama Titan, desenhista, nivel I6-0,
da FSESP. "Concedo a gratificação
adicional de 15% correspondente a
vinte anos de serviço e autorizo o pa-
,-;amento da importância mensal de
dez mil seiscentos e cinquenta cru-
7eiros (Cr$ 10.650.00), a partir de 2
de outubro de 19e3".

S.C. 52.842-63 — Acàcio Viana,
trabalhador nível 1, do DNERu.
"Concedo a gratificação adicional de
15% correspondente a vinte anos de
serviço e autorizo o pagamento da
itnortância mensal de três mil cento
e cinquenta cruzeiros (Cr$ 3.150(00).
a partir de 16 de outubro de 1963, a
da importância mensal de seis mil e
treántos cruzeiros (Cr$ 6.3)0,00), a
partir de 24 de fevereiro de/1964".

S.C. 53.637-63 — Margino Monteiro
Lima, guarda sanitário, uivei 7, do
DNERu. "Concedo a gratificação
adiciono] de 15% correspondente a
vinte anos- de serviço e autorizo O

l

pagamento da importância de seis mil
'e trezentos cruzeiros (Cr$ 6.300,00),
a partir de 1 de julho de 1964".

S.G. 42.732-64 — Joel Pituba, guar-
da sanitário, nível 7, do DNERu.
"Concedo a gratificação adicionei de
15% correspondente a vinte anos de
serviço e autorizo o pagamento dá
importância mensal de cinco mil tre-
zentos e quarenta cruzeiros 	
(Cr$ 5.340.00). a partir de 28 de Ja-
neiro de 1964".

DESPACHOS EM 8-10-84
S.C. 33.777-64 — José Teixeira

Gonçalves, da DNERu. Pai aprovadd
o parecer da Assessoria desta Divisão,
no sentido de sua reassunção.

"De ocôrdo",
S.C. 34.674-64 — Edgard Clemente

Alves e outros, do DNERu. "De acôr.
do. Prepare-se o expediente de de-
missão dos servidores de que trata
item 2 do julgamento retro. Outros'
sim, determino a volta ao trabalho doa
servidores de que trata o item 1) do
citado julgamento, bem como a in-
clusão dos mesmos em falha, com da.
reito à percepçáo de 'vencimentos
vantagens a partir da data da de-
miseIe malediada".

DESPACHOS DO raRrron
DIVISÃO DO PESSOAL -

.S.C. 46.774-64 — Despacho em
de dezembro de 1964 — Marnda dd
La go Fernandes. Oficial' de Adminis-
tração, nível 12-A, solicitando o pa.
gement() de seus vencimentos na ba-
se do símbolo 8-F. Lavre-se a apos.
tuia consignando a vantagem previa..
ta na Lei número 1.741-52 e a agre-
gação determinada Pelo artigo 69 daLei márnero 3.780-60."

D.P., em 7 de dezembro de 1964.
Cescer Tsót lo Gonçalves — Diretor

do Peasoal.
8.0. 46.253_64 — Despacho em 7 de

dezembro de 1964 — Roberto Ribeiro
de Souza, Oficial de ~atração,
tateei 14-B, solicitando o pagamento
de seus ama:menta% na base do ais-
bolo 4-F. "Lavre-se a arkostila con-
signando a vantagem prevista na Lel
número 1.741_52 e o sagração de%
terminada pelo artigo 69 da Lei nd-
xiero 3.780-00."

D.P., em 7 de deslembro de 1131 —
'ar Tediao Gonçalves — Diretor do

	

al .	 .

ministração, nível 14, a partir de 2
de novembro de 1964.

'Proc. na 46.587-51 — Orlando Bar-
boas de Sá. Auxiliar de Portaria, ni-
vel 8, a partir de lo de meio de 1964.
De 23% (vinte e cinco por cento)
Proc. n9 15.411-59 Arihur Eu-

gênio de Almeida, Astadelomo, aavel
18-B, a partir de 26 de jetleiro de
1964.

Proc. n° 143.265-58 — Ita Torqui-
lho Cavalcanti. In.spetor" de Ensino
Comerciai, uivei 16-A, a partir de 24
de agasto de 1964.

Proc. n9 241.395-64 — Concedo, a
partir de julho de 1984, ealario_fa-
meia a José Farias de Oliveira, Téc-
nico de Educação, nível I7-A,
do no Departamento Nacional de
Educação (Brasília), referente ao seu
dependente Leni Andrade de Olivei-
ra (espdsa).

Proc. n9 236.487-64 — Concedo, a
partir de - setembro de 1964, salário_
fanillia a Sebastião Bernardesda
Silva, Guarda, uivei 8, referente ao
aeu Tpendente Joksiriar relia:nina

da Silva.

MINISTÉRIC
DA AERONÁUTICA

MINISTÉRIO DA SAÚDE
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SERVIÇO NACIONAL DE TUBERCULOSE

Resumo da Fdlha de pagamento de Auri/io-Doença
2.7 34, referente ao exercicae de 1964

Cre
ffeloesa Ferreira de Sena. — Atendente nivel 7 	 	 35.600,00

Lei n9 4 295, de 1602.63 — Anexo 4.21 — Verba 1.0,00 — Custeio —
Consignação 1,1.00 — Pessoal civil — Subconságnação 1.1.02 — Auxilio-
Doença. — Unidade 05.02 — Departamento de Administração (Encargos
Gerais).

Disposições legais óu regulamentares que autorizam o pagamento:
Artigo 143, da lei n9 1.711, de 28.10.52 e artigo / 9 do decreto número

13.634, de 21:8.53 publicado no D.O. de 26.8.53.
Período da Licença: De 17.1.63 a 17.2.64 •
Processo n9 29.932-64.
A despesa deverá ser deduzida, da parcela de Cr$ 4.000.000,00 na forma

de artigo 46 do C.C.P., conforme solicitaçfto contida no processo número
14e.85e-64, do Ministério da Fazende.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ENDEMIAS RURAIS

Resumo da Fdtlia de pagamento de Auxi1ço2D0ença

W 9 30 referente ao exercício de 1904
Cia9

Maria José Vale Costa — Esc. Datilógrafo nível 7 	 	 35.800,00
Lei n9 4.295, de 16.12.63 — Anexo 4.21 — Verba 1 	 0.00 — Custeio —

eeOnsignação 1.1.00 — Pessoal civil — Subconsignação 1.1.02 — Auxílio-
aoença, — TJaidade 05.02 — Departamento de Administração (Encargos
lereis).

Disposições legais ou regulamentares que autorizam o pagamento:
Artigo 143, da lei n9 1.711. de 23.10.52 e artigo 19 do decreto número

13.634. de 21.8.53 publicado no D.O, de 26.8.53
Período da Licença: De 1.1.63 a 1.1.64.
Processo ri9 2.729-64.
A deapesa deverá ser deduzida da parcela de Cr$ 4.000.0000 na forma

10 artigo 48 do C.C.P., conforme solicitação contida no processo número
t48.856-64, do Ministério da Fazenda.

Total a pagar
Cr$

-austedio P:nto Cardoso — Guarda Sanitário nível 5 	 	 30.800,00
Lei n9 4.295, de 16.12..63 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Custeio —

eonsignação 1.1.00 — Pessoal civil — Subconsignação 1.1.02 — Auxilio-
aoença.. Unalade 05.02 — Departamento de Administração (Encargos
lereis).

Disposições legais ou regulamentares ceie autorizam o pagamento:
Artigo 143, da lei n9 1.711 de 28.10.52 e artigo 19 do decreto número

3.634, de 21.8.53 publicado no D.O. de 26.8.53.	 •
Período da Licença: De 15.2.63 a 15.2.64.
Procevo n9 23.808-64.
A despesa deverá ser deduzida da parcela de Cr$ 4.000.000,00 na forma

'o artigo 46 do C.C.P., ronforme solicitação contida no processo número
.48.85e-64, do Ministério da Fazenda.

Total a pagar
Cr$

- Meio de Sá Marinho — Escrevente datilógrafo nível	 ....	 42.000,00
Lei n9 4.2e5, de 16.12.63 — Anexo 4.21 -- Verba 1.0.00 — Custeio —

onsignação 1,1.09 — Pessoal civil — Subconsignação 1.1.02 — Auxílio-
)0ença. — Unidade 05.02 — Departamento de Administração (Encargos
lereis).

Disposições legais ou regulamentares ceie autorizem o pagamento:
Artigo 143, da lei n 9 1.711, de 28.10.52 e artigo 1 9 do decreto número

3.634, de 21.8.51 publicado no D.O. de 26.8.53.
Período da Licença: De 16.5.63 a 16.5.64.
Processo ra 26.342-64.
A despesa deverá ser deduzida da parcela de Cr$ 4.000.000,00 na forma

lo artigo 46 do C.C.P., conforme solicitação. contida no processo número
148.850-64, do Ministério da Fazenda.

Resumo da Fdlha de pagamento de Auxilio-Doença

N9 41, referente ao exercido de 1954
Nome — Cargo

	

	 Total a pagar
Cr$ -

Manoel Mariano de Araújo — Guarda Sanitário nível 7 	 42.000,00
Lei n9 4.295, de 16.12.83 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Custeio —

Consignação 1.1.00 — Pessoal civil — Subconsignação 1.1.02 — Auxílio-
raoe llea . — Unidade 05.02 — Departamento de Administração (Encargos
3erais),

Disposições legais ou regulamentares eue autorizam o pagamento:
Artigo 143, da lei n 9 1.711, de 28.10.52 e artigo 1 9 do decreto número

13.634, de 21.8.53 publicado no D.O, de 26.8.53.
Periodo da Licença: De 4.5.63 a 4.5.64.
Processo n9 27.084-64.
A despesa deverá ser deduzida da parcela de Cr$ 4.000.000,00 na forma

o artitno 46 do C.C.P., _conforme solicitação contida no processo número
148.856-84, do Min:Mario da Fazenda

Resumo da Fõlha de pagamento de Auxi/io-Doença
N9 44, referente ao exercite° de 1969

Nome — Cargo
	

Total a pagar
Cr$

Ataides Tolentino Portes — Guarda sanitário nível 5-A .... 	 66.000,00
Lei n9 4.296, de 16.12.63 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Custeio —

Consignação 1.1.00 Pessoal civil — Subconsignação 1.1.02 — Auxílio-
Doença. — Un.dade 05.02 — Departamento de Administração (Encargos
Gerais).

Da-posições legais ou regulamentares qUe autorizam o pagamento:
Artigo 143, da lei W 1.711, de 28.10.52 e artigo 1 9 do decreto número

33.634, de 21.8,53 publicado no D.O. de 28.8.53.
Período da Licença: I)e 22.6.63 a 22.8.84,
Processa n9 28.323-84.
A despesa deverá ser deduzida da parcela de-Cr$ 4.000.000,0 na forma

do artigo 46 do C.C.P., conforme solicitação contida no processo número
148.858-84, do Ministério da Fazenda.

Resumo da Fdlha de pagamento de Auxilio-Doença
N9 46, referente ao exercício de 1984	 -

Nome — Carga -

Total a pagar
Cr$

Joaquim Ferreira de Souza — Trabalhador nivel "1" 	 	 42.000,00
Lei n9 4.295, de 18.12.83 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Custeio —

Consignação 1.1.00 — Pessoal civil — Subconsignação 1.1.02 — 'Auxilio-
Doença. — Unidade 05.02 — Departamento de 4chninistraçã.o (Encargos
Gerais).

Disposições legais ou regulamentares que autorizam o pagamento:
Artigo 143, da lei n9 1.711, de 28.1,0.52 .e artigo 19 do decreto número

33.634, de 21.8.53 publicado no D.O. de 28.8.53.
Period'o da Licença: De 4.4.63 a 4.4.84,
Processo n9 28,329-64.
A despesa deverá ser deduzida da parcela de Cr* 4.000.000,00 na forma

do artigo 48 do C.C.P., conforme solicitação contida no processo número
348.856-64, do Ministério da Fazenda.

Resumo da Fálha de pagamento de Auxilio-Doença
N9 47, referente ao exercício de 1904

Total a pagarNome — Cargo
Cr$

Ossvaldo Rodrigues — Guarda Sanitário nível 5 	 	 42.e00,00
Lei n9 4.295, de 18.12.63 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Custeio —

Consignação 1.1.00 Pessoal civil Subconsignação 1.1.02 — Auxílio-
Doença. — Unidade _05.02 — Departamento de Administração (Encargos
Gerais).

Disposições legais ou regulamentare,s que autorizam o pagamento:
Artigo 143, da lei W 1.711, de 28.10.52 e artigo 1 9 do decreto número

33.634, de 21.8.53 publicado no D.O. de 26.8 .53.
Período da Licença: De 24.2.63 a 24.2.64
Processo n9 28.564-64.
A despesa deverá ser deduzida da parcela de Cr$ 4.e00.000,e0 na forma

do artigo 46 do C.C.P., conforme solicitação contida no processo número
148.856-64, do Ministério da Fazenda.

Resumo da Fôlha de pagamento de Auxilio-Doença
N9 49, referente so exercício de 1964

	

-Nome — Cargo	 ' Total a pagar
Cr$

Patápio Breeil de Azevedo — Carpinteiro nível 10-C 	 	 42.800,00
Lei n9 4.295, de 16.12.63 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Custeio —

Consignação 1,1.00 — Pessoal civil — Subconsignação 1.1.02 — Auxílio-
Doença. — Unidade 05.02 — Departamento de Administração (Encargos
Gerais),

Disposições legais ,ou regulamentares eue autorizam o pagamento:
Artigo 113, da lei n9 1.711, de 28.10.52 e artigo P do decreto número

33.634, de 21.8.53 publicado no D.O. de 26.8.53.
Período da Licença: De 16.1.63 a 16.1.64.
Processo n9 29.154-64.
A despesa deverá ser deduzida d'a parcela de Cr$ 4.000 000,00 na forma

do artigo 48 do C.C.P., conforme solicitação ~tida no processo número
148.856-64, do Ministério de Fazenda.

ReSilft10 da Fdtha de pagamento de Auxilio-Doença
, N9 51, referente ao exercício de 1964

	

Nome — Cargo	 Total a pagar

42C.r000,000a:uni° Rodrigues da Silva — Guarda San:tário nível 7 	
Lei n 9 4.296, de 18.12.63 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — reehrio

Resumo da Fõlha de pagamento de Auxilio-Doença

36, referente ao exercido de 1964
Nome — Cargo

Resumo da Fõlha de pa.qamen •o de Auxilio-Doença

N' 39, referente ao exerci) de 1964
-Nome — Cargo

Total a pagar
Cr$	 . ,

Mano Correia Braga — Guarda SaMfario nível 7 	 	 42.000,00
Lei n9 4.295, de 16.12.83 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Castelo —

Consignação 1.1.00 — ?moei civil — Subconeignação 1.1.02 — Auxilio.
Doença. — Unidade 05.02 — Departamento de Administração (Encargos
Gerais).

Disposições legais; ou regulamentares que autorizam o pagamento:
Artigo 143, da lei n9 1.711, de 28.10.52 e artigo 1 9 cio decreto número

33.634, de 21.8.53 publicado no D.O. de 26.8.53.
Período da Licença: De 5.4.63 a 5.4.64.
Processo W 28.328-84.
A despesa devera. ser deduzida da parcela de Cr$ 4.000.000,00 na forma

do artigo 46 do C.C.P., conforme solicitação contida no processo número
148.856-64, do Ministério da Fazenda.

Resumo da rólha de pagamento de Aurilto-Doença
N9 48, referente ao exercício de 1964

Nome — Cargo
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Consignação 1.1.00 — Persoal civil — subconsIgnação 1.1.02 —
Doença. — Unidede 05.02 — Departamento de Adm i nistreção (Encargos
Gerais).

Disposições legais ou regulamentares Que autorizem o paramento:
Artigo 143, da lei w 1.711, de 28.10.52 e artigo 19 do decreto número

33.6e4, de 21.8.53 publicado no D.O. de 26.8.53. •
Período da Licença: De 22.4.63 a 22.4.64.
Processo w 31.694-64.

ea despesa deveráece.r deduzida da parcela de Cr$ 4.000.000,00 na forma
do artieo 46 do C.C.P., conforme solicitaçã.o •contida no proceszo número
148.856-64, do Ministério da Fazenda.

Resumo da Pótha de pagamento da Auxílio-Doença
10 52, referente ao exercido de 1964' 	 •

• Nome — Cargo	 Total a Pagar
Cr$

Pedro 'Pires da Silva -- Guarda Sanitário nível 1 '75:000,40
Lei ne 4,295, de ld.12:63 Anexo 4,21— Verba 1.0.00 — Custeio —

Consignação 1.1.00 — Peraoal civil — Subconsignaçáo 1.1.02 — Auxílio-
Doença. — Unidade 05.02. — Departamento de Adra:nistraçãO (Encargos
Gerais).

Disposições legais ou regulamentares oue autorizam o pagamento:
• Artigo 143, da lei W1.711, de 28.10.52 e artigo 19 do decreto número
$3.6e1, de 21.8.53 publicado no D.O. de 26.8.53.

Período da Licença: De 22.6.63 a 22.6.64. •	 •
Proceeso n9 31.69644.	 .

. A despesa deverá ser deduzida da parcela de Cr$ 4.000.000.00 na forma
d0 artigo 46 do C.C.P., conforme solicitaçâo contida no processo número
148,856-64, do Ministério da Fazenda.

Resumo do , Paha de pagamento de Auxilio-Doença
N 9 ,54, referente ao exercido de 1964

Nome — Cargo	 Total a pagar
• Cr$

Alberto; Miguel da Silva — Artífice de lei.anutençao nível 6 	 '70.000,00
Lei n9 4.295, de 16.12. 433 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Custeio —

Consignação 1.1.00 — Pessoal. civil — Subconsignação 1.1.02 —
Doença. — tnaldade 05.02 — Departamento de Administração (Encargos
Gere Is).

Deposições legal. ou regulamentares oue autorizam o pagamento:
Artigo 143, da lei n o 1.711, de 23.10.52 e artigo 19 do decreto número

e3.634, de 21.8.53 publicado no D.O. de 26.8.53.
Período da Licença: De 17.0.63 a 17.6.64.
Processo n9 32,631-64.
A despesa deverá ser deduzida da, parcela de Cr$ 4.000.000,00 na forma

do artigo 48 do C.C.P., conforme soncitação contida no Proceaeo número
148.856-64, do Ministério da Fazenda.

Resumo da Fôrha de pagamento de Auxilio-DOença
IV 69, referente ao exercício de 1964
Nome -- Cargo	 Total a pagar

Cr$
Joe° Quintão do Next:mento — Guarda Sanitário nível 7 	 - 75.000,00

Lei n9 4.295, de 18.12.63 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Custeio —
Consignação 1.1.00 — Pessoal civil — Subconsignação 1.1.02 — Auxilio-
Doença. — Unidade 05.02 — Departamento de Administração (Encargos
Gerais).

Disposições legais ou regulamentares cate autorizam o pagamento:
Artigo 143, da lei W 1.711, .de 28.10.52 e artigo 19 do decreto número

31.634, de 21.8.53 publicado no D.O. de 28.8.53..
• Período da Licença: De 29.1.83 a 29.7.84.

Proceszo no 38.270-04.
A despesa deverá, ser deduzida da .parcela de Cr$ 4.000.000.00 na forma

do artigo 40 do C.C.P., conforme solicitaçáo contida no Processo número148.856-64, do Ministério da 1Nzenda.	 •
SlãeVIÇO	 SAME DOS PORTOS

Resumo da 1P6lha de pagamento de Auxtlio-Doença
59, referente ao exercício de 1964

Nome — Cargo	 Total a pagar
, Cr$

Altair Manoel das Sentes — Eac. datilógrafo nível 7 	 	 42.000,00
Lei n9 4.295, de 14.12.63 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Cueteio —

Consignação 1.1.00 — Pessoal civil — Subconsignação 1.1.02 —
Doença, — Unidade 05.02 — Departamento de Administração (Encargos
Gera).

Dienceições legais ou reeulomentares cote autorizam o pagamento:
Artigo 143, da lei n o 1.711, de 28.10.52 e artigo 19 do decreto número

33.63•, de 21.8.53 publicado no D.O. de 26.8.53.
Período da Licença: De 10.5.63 a 10.5.64.
Processo n9 34.483-64.
A despesa deverá ser deduzida dg. parcela de Cr$ 4.003.000,00 na forma

do artigo 46'do C.C.P., conforme solicitação contida no processo número
148.856-64, do Ministério da Fazenda.

Resumo da Fólha de pa,7amento' dé Auxilio-Doença
N9 32 referente ao exercício de 1964 •

Nome — Cargo

Eli Casar Lima	 Esc. Datilógrafo nível 7 	 	 33.500,00
Lei n9 4.295, de 15.12.63 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Cutelo —

ConOenação 1.1.00 — Peesoal civil -- Subconsignação 1.1.02 — Auxilio-
Doença, — Uniciede 05.02 — Departamento de Administração (Encargos
Gerais).

Dirpor,lcões legais ou ragulamentares Que autorizam o pagamento:
Artigo 143, da lei no 1.711, de 28.10.52 e artigo 19 do decreto número

33.634. de 21.8.53 publicado no D.O. de 26,8,53.

Período da Licença: De 1.2.53 a 1.2.64.
Processo n9 21.841-64.
A despesa deverá ser deduzida da parcela de Cr$ 4.000.000,00 na forma

do artigo 46 do C.C.P., conecerae eolicitaçâo contida no processo Munem
148.856-64, do Ministério da Fazenda.

SERVIÇO NACIONAL DE DOENÇAS MUITAIS
Resumo da Fha de pagamento de AuxWo-Doença

No 42, referente ao exercício de 1964
Nome — Cargo	 Total a pagar

Cr$
Zélia Cunna Ferreira — Servente nível 5 	 	 30.8400

Lei n9 4.255, de 16.12.63 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Cti,teo —
Consignação 1.1.00 — Pessoal civil — Subconsignação 1.1.02 — Auxilio-
Doença. — Unidade 03.02 — Departamento de AdM inistração (Encargos
Gerais)..

Disposições legais ou regulamentares (me autorizam o pagamento:
Artigo 143, da lei n9 1.711, de 28.10.52 e artigo 1 9 do decreto número

33.634, de 21.8.53 publicado no D.O. de 26.8.53.
Perlado da Licença: De 23.2.63 a 23.2.84.

Proceseo n9 28.294-64,
A despesa deverá ser deduzida da parcela de Cr$ 4.000.000,00 na forma

do artigo 46 do C.C.P., conforme solicitação contida no processo número
148.856-64, do Ministério da Fazenda.

Resumo da Fetha de 'pagamento de Auxilio-Doença
N o 40, referente ao exercido de 1964

Nome — Cargo	 Total a pagar
Cr$

Armando Borges Filho — Servente nivel 5 	 	 42.000.00
Lei n 9 4.295, de 1e.12.63 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Custeio —

Consignação 1,1.00 Pessoal civil — Subconsignação 1.1.02 — Auxilio-
Doença. — Untdade 05.02 — Departamento de Administração (Encareço
Gerais).

Disposiçõee legais ou regulamentares c!iie autorizam o pagamento:
Artigo 143. da lei n9 1.711, de 28.10.52 e artigo 19 do decreto número

33.034, de 21.8.53 publicado no D.O. de e6.9.53.
Período da Licença: De 3.4.63 a 3.4.64.
Processo n9 26.707-64.
A despesa deverá ser deduzida da parcela de Cr$ 4.000.000,00 na fome

do artigo 48 do C.C.P., conforme solicitação contida no processo número
148.856-64, do Ministério da Fazenda,

Resumo da 781ha de pagamento de Austlto-Doença
N9 43, referente ao exercido de 1964
Nome — . Corgo	 Total a pagar

Cr$
Ruy Teixeira de Faria — Servente nível 5 	 	 42.000,00Lei 119 4.295, de 16.12.63 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Catado —
Consignação 1.1.00 — Pessoal Subconsignação 1.1.02 — Auxílio-
Doença. — Unidade 05.02 — Departamento de Adminietração (Encareces
Gerais).

Disposições legais	 regulautentares oue autorizem o pagamento:
Artigo 143, da lei ny 1.711, de 23.10.52 e artigo 19 do decreto número

33.634, de 21.8.53 publicado no 0.0. de 28 8.53.
Período da Licenca: De 18.5.63 a 10.5.64.
Processo 319 28.25344.
A deL:pesa deverá ser deduzida da parcela de Cr$ 4.000.000,00 na forma

do artigo 48 do CC.?., conforme solicitação cOnilda n processo número
148.856-64, do Ministério da Fazenda.

FUNDAÇAO SERVIÇO ESPECIAL DE SAÚDE P17BLICA
Resumo da Pilha de pagamento de Auxílio-Doença

No 33, referente ao exercício de 1964
Nome — Cargo	 Total a pagar

C•Salvador cie Barros Alencar — Armazenista nível 8 	 	
r$

38 030,00Lei n9 4.295, de 16.12.63 — Anexo 4 21 — Verba 1.0.00 — Custeio —
Consignação 1.1.00 — Pessoal civ — Subconsignação 1.1.02 — Auxilio-
Doença. — Unidade 05.02 — Departamento de Administração (Encargos
Gerais).

Disposições legais ou re gulamentares cote autorizam o Pagamento:
Artigo 143, da lei n 9 1.711, de 28.10.52 e artigo 19 do decreto número

33.634, de 21.8.53 publicado no D.O. de 26.8.53.
Período da Licenea: De 11.1.03 a 11.1.64.
Processo nt. 22.623-64.
A 'despesa deverá ser deduzida da parcela de Cr$ 4.000.000,00 na forma

do artigo 46 do CC.?., conforme solicitação contida nó precesso nemene
148.856-e4, do Ministério da Fazenda.

.Rrsumo da Wha de pagamento de Auxílio-Doença
N^ 39, reeerente ao exeealeio de 1954

Nome L- Cern

•• n

Total a pagar
Cr$

Total e p:-ar
CreAurelio de Souza Chaves — Of. Administraç(zo nível 12	 49. remLei n9 4.295, de 16.12.63 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Cu'iMo —Consignação 1.1.0-0 — Peeseal civil — Subconsignação 1.1.02 — Aueflio-

Doença. — Unidade 05.02 — Departamento de Administroçãa (Pnc3r.:IoiGerais).	 •
Disposições legais' ou reeulomenieres veie
Artigo 143, da lei n o 1.711, de 23.10:52 e

33, .614. de 21.8.53 publicado no D.O.- de 25.8
Período da Licenca: De 6.1.63 a 6.1.64. .

• Processo n9 24.553-e4,
A despesa deverá ser deduzida da Paraa'a

do artigo 48 do C.C.P., conforme r,clicItat.i
148.351-c4 do ITIntetíçrw, da Patencia,

autorizam o pagemento:
artigo lç do LfJerefo niere,o

.53. •
• •

Cre 4.n) taene	 I •- -riaconee,•,„	
A' ''''1"ra
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Total e, pagar
Cr$

a:lindo P:reira da Silva — Motorista nível 12-C 	 	 118.0e000
Lei n9 4 295, de 16.12.63 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Custeio —

Cons:gnacáo 1.1.00 — Pessoal civil — Subconsignação 1.1.02 — Auxílio-
'2cença. -- Unidade 0502 — Departamento de Administração (Encargos
Gerais).

Dtspesições legais ou regulamentares que
artigo 143, da lei no 1.711 de 28.10.52 e

W..634 de 21.8.53 publicado no D.O, de 26.8
Período da Licenca: De 21.7.63 a.21.7.64
Processo n9 29.693-64.
A despesa deverá ser deduzida da Parcela

Sn artigo 46 do C.C.P., conforme solicitação
248.856-64, do Ministério da Fazenda.

INSTITUTO OSWALDO CRUZ

Resumo da Mia de pagamento de Auxilio-Lmença

N9 53, referente ao exereicto de 1964
Total a pagar

Cr$

Manoel Dias Caldeira Filho — Encadernador nível 1 	 	 91.090,00
Lei n9 4.295, de 16.12.63 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Custeio —

Consignação 1.1.00 — Pessoal civil — Subconsignação 1.1.02 — Auxílio-
Doença. — Unidade 05.02 — Departamento de Administração (Encargos
Gerais).

Disposições legais Ou regulamentares que autorizam o pagamento:

Artigo 143, da lei W 1.711, de 28.10.52 e artigo 10 do decreto número
4.634, de 21.8.53 publicado no D.O. de 26.8.53.

Período da Licença: De 12.7.63 a 12.7.64.
Processo 119 31.964-64.
A despesa deverá ser deduzida da parcela de CrS ,t.oee.octoo na forma

ao artigo 46 do C.C.P„ conforme solicitação contida no processo número
2IS8.856-64, do Ministério da Fazenda.

SERVIÇO NACIONAL DO CÂNCER,

Resumo da rállia de pagamento de Auxilio-Doemea

N° 48, referente ao exercício de 1964
Nome — Cargo

Maria de Lourdea Fernandes — Auxiliar de Enfermagem
nível 10-B 	 	 42.800,00
Lei n9 4.295; de 16.12.63 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Custeio —

Consignação 1.1.00 — Pessoal civil — Subconsignação 1.1.02 — Auxilio-
Doença. — Unidade 05.02 — Departamento de Administração (Encargos
Gerais).

Disposições legais ou regulamentares que autorizam o pagamento:
Artigo 143, da lei n o 1.711, de 28.10.52 e artigo 19 do decreto número

vN".634, de 21.8.53 publicado no D.O, de 26.8.53.
Período da Licença: De 20.2.63 a 20.2.64.
Processo ng 28.904-64.
A despesa deverá ser deduzida da parcela de Cra 4.000.000,00 na rorma

do artigo 46 do C.C.P., conforme solicitação contida no procasso número
148.856-64, do IVIinistério da Fazenda.

SERVIÇO DE BIOMETRIA MÉDICA
Resumo da Fina de pagamento de Auxilio-Doenca

No 35, refeiente ao exercício de 1964

Nome — Cargo

MENESTÉRIO DA IN CDS-ME/4
E DO COMÉRCEO)

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 10-9-64

No procesio MIO 35.757-64, em que
Hentique Júlio de Carvalho Ferreira,
iormeado per Decreto publieado no

?esuino da Fálha de pagamento de Auxilio-Doença

14/9 50, raferente ao exercício de 1964

Nome — Cargo

autorizam o paganiento:
artigo 19 do decreto número

.53.

de Cr$ 4.000.000,00 na. forma
contida no processo número

Nome — Cargo

Total a pagar
Cr$

Total a pagar
Cr$

Leonor Fernandes Mano — Atendente nível 7 	 	 42.000,00
Lei n9 4.295, de 16.12.a3 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Custeio —

Consignação 1.1.00 — Pe.ssoal civil — Subconsignação 1.1.02 — Auxílio-
Doença. — Unidade 05.02 — Departamento de Administração (Encargos
Gerais).

Disposições legais ou regulamentares que autorizam o pagamento:
Artigo 143, da lei no 1.711, de 28.10.52 e artigo 1 9 do decreto número

23.634 de 21.8.53 publicado no D.O. de 26.8.53
Período da Licença: Da 8.5.63 a 8.5.64.
Processo n9 23.288-64.
A despesa deverá ser deduzida da parcela de Cr$ 4.000.000,00 na forma

tia artigo 46 do C.C.P., conforme solicitação contida no processo número
248.856-64, do Ministério da Fazenda.

Diário Oficial de 28 de julno último,
para exercer o cargo; em Comissão; de
Delegado Regional da Indústria e do
Comércio no Estado do Amazonas,
solicita prorrogação de prazo para
tomar posse no referido cargo, foi
exarado o seguinte despacho: "Corta
cedo a prorrogação".

EPARTAMENTri
DE ADMRISTRAÇA0

Despacho em 26-10-64 — Exercícios
findos — No processo MIO 8.878+-64,
em que Bella Lefki, Oficial de Admi-
nistração, .nível 14, matrícula número
1.190.457, requer pagamento por .exer°
cicios findos do abono de 20%, pre-
visto no artigo 18, da Lei número
4.069-64, no período de 4 de novem-
bro de 1963 a 31 de dezembro de 1963.
Foi erando 'o seguinte despacho:
"Reconheço a dívida no valor de ...
Cr$ 23.088,80 (vinte e três mil e o i

-tenta e oito cruzeiros e oitenta cen-
favos)".

Divisão do Pessoal

Em 11-11-64
lário Familia:

No processo MIO 7.141-64, em que
Francisco Mello de Novais, Delegado
Regional da Indústria e do Ccenércio,
no Estado • de Sergipe requer salário
família para mãe viúva, 'foi exarado
o seguinte despacho: "Indefiro a vis-
ta do parecer".

'	 Em 10-11-64

Despachos:
No processo MIC n. 42.597-64. em

que Bruno Augusto de Miranda Guer-
reiro, e outros, Inspetores de Seguros,
solicitam sejam enquadrados nos ní-
veis técnicos previstos na Lei número
1.345-64, foi exarado o seguinte des-
pacho: "Inexistindo fundamento in-
defiro o pedido".

Na portaria. n.9 30 de 13 de abril
de 1959, expedida ao servidor Manoel
Vignoli, foi lavrada a seguinte apos-
tila: "O servidor a quem se refere
a presente portaria foi enquadrado no
cargo de Auxiliar de Portaria, classe
B, nível 8, conforme Decreto número
53.354 de 27-12-1963 e transferido ex-
officio para o Quadro de Pessoal,
Parte Permanente, do Ministério da
Indústria e do Comércio, por farça do
Decreto n.9 53.529 de 4-2-1964."

Em 23-11-64
Apostilas:

Na Portaria expedida a Roberto Jar-
dim Normanha, Assessor Juridice fo-
ram lavradas as seguintes apostilas:
"O cargo ocupado pelo servidor a
quem se refere a presente portaria
passou a denominar-se de Assistente
Jurídico, ex-vi do disposto no art. 19
da Lei 4.439, de 27 de Outubro de
1964".

"A.o funcionário a quem se refere
a presente Portaria, foi concedido, de
aceirdo com o art. 2.9 da Lei 4.439, de
27 de outubro de 1964, gratifieaçao
adicional por tempo de serviço•a par-
tir de 30 de outubro de 1964, 'corres-

0....•••n•nnnn•nnn•n".

dg Brasileiro do Ar
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IPVeço Cr$ 5,03

/a VENDA

Seção de Veadas: Av. Ri:alagues

Alvca. 1

Agência 11 — Minictério

dm Fazenda

Ateade-ae e pedidas peio Serviço

dke neembeiso Portal

lpondente a 30% sôbre o reapectivô
vencimento por haver completado, em
15 de fevereiro de 1963, 30 anos de

'serviço público."
Em 3-11-1964

' Apostilas:
No Decreto de 2 de junho de 1960,

de Wilson Marins, foi feita a seguinte
apostila: "O servidor a quem se re-
fere o presente Decreto, foi efetivado
no cargo de Inspetor de Seguros,
classe A, nível 17 a partir de á de se-
tembro de 1964 ex vi do disposto no
artigo 49 da Lei n9 4.054, de 2 de
abril de 1962.

,	 Em 4-11-1964
Despacho:

No processo MIC 24.733-64 em que
Maria Cabral de Melo, correntista ní-
vel 7, matricula 1.192.333 requer pa-
gamento, por exercícios findos da
gratificação adicional referente ao
período de 1 de fevereiro de 1961 a
31 de dezembro de 1962, foi exarado
o seguinte despacho: "Reconheço a
dívida no valor de Cr$ 40.144,80 (qua-
renta mil cento e quarenta e quatro
cruzeirts e oitenta centavos".

Dobradinha de Brasil'a

Em 9 de novembro' de 1964
No processo MIO 25.880-64, em

que Franc .se,a Dalva Marques, Ofi-
cial de Administração, da extinta
COFAP, requer pagamento de 30%,
previsto no art. 49 da Lei n° 4.019,
de 20 de dezembro de 1961, foi exa-
rado o segrel/lie despacho; "Tendo
em vista o disposto no art. 69 do
Decreto no 53.076-63 indef .ro o pe-
dido'',

Arbitramento de Diárias
Paoce.sso MIO. n , 25.715-64 .—

Edson Souza da Casta, Chefe da
Seção de Mensuração e Massas, do
INPM, símbolo 2-F, matrícula mime-
rio 1.199.081.

De &cardo com o art. 135, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com os arts. 39 e 50 do
Decreto n° 50.524, de 3 de maio de
1951, alienai° pelo de ng 52.388, de
20 de agdsto de 1963, e no uso da
competem:a que me é conferida
pelo art. 69 do mencionado Decreto
A? 50.524 de 3 de maio de 1961, ar-
bitro em Cr8 11.900,00 (onze mil e
novecentos cruzeiros), o valor imita.-
Tio das Diárias.

Processo MIO. n, 25.719-64 —
Ilzo Santos de Oliveira, Chefe da
Seção de Educação e Trenamento
Metroláglco, símbolo 2-F, matrícula
na 1.193.932 .

De acôrdo com o art. 135, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com os .arts. 39 e 5° do
Decreto n° 50.524, de 3 de maio de
1961, alterado pelo de no 52.388, de
20 de agosto d.e 1963, e no uso da
competência que me e conferida
pelo artigo 69 do Decreto rt9 50.524,
de 3 de maio de 1961, arbitro ern
Cr$ 8.820,00 t*oitcf mil, oitocentas o
vinte cruzeiros) o valor unitário das
Diárias. — Em .6 de julho de 1964.
— Talzta Caldeira de Andrada.

Processo MIO. n° 44.830-64
Wilson Marins, Inspetor de Seguros,
nivel 17., matricula W 1.349.514, da
49' Delegacia Regional de Seguros.

De adi:5rd° com o art. 135, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com as arts, 39 e 5° do
Decreto n° 50.524, de 3 de maio de
1961, alterado pelo de no 52.388, de
20 de agasto de 1963 e no uso da
competência que me é conferida
pelo art. 69 do mencionado Decreto
no 50.524, de 3 de maio de 1961, ar-
bitro o valor unitário das Diárias em
Cr$ 5.766,66 (cinco mil, setecentos e
seis cruzeiros e sessenta e seis. cen-
tavos). — Em 23 de novembro de
1964. — Talita Caldeira de Andrada.



&lesam° de F6lha de Pagamento dc D idrias referente ao
de 1964

vz;fs de novembro

e•"Vileon Marina — Inspetor de segures nível 17  •
.Cre

57.ee8,60

Nomg — CARGO Total
por

pagar

Lei n•9 4.295, de- 16 de dezembe0 de 1963. Verba 1.0.00 — Custeio —iieonsignaçáo 1.1.00 — Pessoal Civil, Subconsignação 1.1.04 — Diários.Disposição legal ou regularnenbar que autoriza o pagamento da conces-
são. Art. 135, da Lei n9 1.711 de 28 de outubro de 1952, combinado com os
ares, 3.9 e 5.9 do Decreto n.9 50.524, de 3 de inalo de 1961, alterado pelo den.9 52.388, de 20 de agôsto de 1963..

Processo 1VIIC. N9 42.217-64 —
.Arb i tramento de Diárias.

Interessado: — Wilso nafarins Tas.
petor de Seguros, nível 17, matrícula
no 1.349.514, da 49 Delegacia Re-
gional de Seguros.

De acôrdo co mo artigo 135, da
Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com os artigos 39
e 5. ° do Decreto n.e 50.524, de 3 de
Resumo de led•lha de Pagamento de Diárias referente ao mês de outubro

de 1964 •
	 •

maio de 1961, alterado pelo de nú-
mero 52.388, de 20 de agasto de 1963,
e no uso da. competência que me e
conferida pelo artigo 6. 9 do meneio..
nado Decreto n.9 50.524, de 3 de
maio de 1961, concedo e arbitro o va-
lor unitário das diárias em Cr$ ••••5.766,66, teime mie setecentos e ses..
senta e seis cruzeiros e sessenta e seiscentavos). — Talita Caldeira de An-
drada. •

Tokal
por

•" pagar
NOME — CARGO

Wilson Marins — matrícula 1.394.514 — Inspetor de Se-
guros nível 17 	 57.666,60

•

Lei n.9 4.295, de 16 de dezembro de 1963. Verba 1.0.00 — Custeiotionsignaeão 1.1.00 — Pessoal Civil, Subconsignação 1.1.04 — Diárias.
Desposição legal ou regulamentar que autoriza o pagamento da conces-

imo. Art. 135, da Lei 2i9 1 711 de 28 de outubro de 1952. 	 .Valor unitário da Diária: Cr$ 5.766,660 (10 dias).
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posto no artigo 11, 1ei-1.163-e a pai,.
tir de ag(Isto de 1963.

João Moreira Neto, Escri turário, nie
vel 10-B. Concedido salário família.1,relativo à dependente Maria Rita daconformi dade com o artigo 16, IAS
n9 4.242 de 18.7.63, a partir de jue
nho de 1963.

ESTADO DE GOLW
Salário Familfa

José Grimello, Oficial de Adminis-
tração, hível 12, matrícula, número'
2.132.654. Concedido salário família
à dependente Iracema de conformie
ande com o artigo 138, item 1, daLei ne 1.711-52, a partir de seternpbro de 1963.

Nelson de Deus Marialva Armara-
nista, nível 8-A, matricula número
2.132.556. Concedido salário família,à dependente Iracema, de conformi-
dade com o artigo 138, item I, lei nú-
mero 1.711-52, a partir de setembro
de 1963.

ESTADO DE MINAS GERaI3

DELEGACIAS ESTADUAIS

ESTADO DE PERNAMBUCO
Salário Família

Raul Ferreira, Gonçalves, Inspetor
de Industria e Comércio, nível 13,
matrícula n9 2.235.245. Concedido sa-
lário família, à dependente Luzinete,
de conformidade com o disposto no
artigo 11 lei 1.765-52, a partir de

o agôsto de 1963 e aos dependentes Lu-
zianiia, Raul, Rosangela, Robert o e
Ramulo, de conformidade com o arti-
go 138 item I lei 1.711-52, a partir de
agasto de 1963.

JOnathas Marques de Moura, Ar-
mazenista, nível 8, matricula núme-
ro 2.235.217: Concedido salário fra
mula à dependente Eugidla, de con-
formidade com o artigo 11 Lei ....
1.765-52, e aos dependentes Eugenia,
Dialina, Jonathas, Lauro e Maria de
conformidade com o artigo 138 item
I, Lei 1.711-52, a partir de agôsto de
1963.

Renato Tupiniquins Peixoto, Ins-
petor de Indústria e Comércio, ma-
trícula ne 2.066.875e Concedido sa-
lário família à dependente Maria da
Conceição, de conformidade com o
disposto no artigo 11 lei 1.765-52, a
partir de junho de 1962 e à depen-
dente Maria José, de 'conformidade
com o artigo 138, item I, lei 1.711-52,
a partir de junho de 1962 e à de-pendente Jactara, a partir de julho
de 1964.

José Gaivão Prata, Oficial de Ad-min istração, nível 16_C, matrícula
1.024.189. Concedido salário familia,
aos dependentes Maaela e Marta, de

• Arnaldo Gomes da Silva, Escre_
vente Datilógrafo, nível 7, matricula
n9 2.235.206. Concedido salário fa-
mília, relativo à dependente Nilda
de conformidade com artigo 11, Ler
1.765-52 a partir de agesto de 1963
o aos dependentes Francisco e Fer-
nando de conformidade com artigo
138, item I, Lei 1.711-52, a partir de
agasto de 1963.

João Ferreira de Melo, Escrevente
Datilógrafo nível 7, matrícula naunero
2.009.834. Concedido salário família,
relativo aos dependentes Ivanise, João
Carlos, Maria do Carmo, Maria das
Graças de conformidade com. o ar._
tigo 138 item I, Lei 1.711-52 a partir
de abril de 1962.

José de Castro Alves, Inspetor de
Indústria é Comércio, zuve' 15, ma-
trícula n9 1.018.282. Concedido salá-
rio-família à dependente Teresa Cria_
tina, de conformidade com o artigo
138, item .1, da Lei 1.711-5? a partir
de fevereiro de 1961.

Elisa Rego . da Cunha, Assistenee
Comercial, nível 12, matrícula 	2.235.209. Concedido salário família,à dependente EdIkennedy, de confor-
midade,. com o artigo 138, itelif I, da
lei 1.711-52 a partir de outubro de
1964.

ESTADO DO CEAR•A'
Salário Família

conformidade com a artigo 138,. item
I, da Lei 1.711-52, a partir de outu-
bro de 1963:

Carlos Fernandes Braga, in_petor
de Indústria e Comércio, matrículanu 2.200.248. Concedido salário famí-
lia à dependente Tereza, de confor-
midade com o artigo 11, da Lei nú-
mero 1.765_52, a partir de setembro
de 1333 e aos dependentes Rosalina,
cAciiiteio artigoEduviges de • conformidaden

 138 item I da lei 1.711-52a partir de setembro de 1963.
Antônio Batista Mala, Escrevente

eeatilógrafo, nível 7, matricula número
2.135.514. Concedido , salário família,
ao dependente Antônio, de conformi-
dade com o artigo 138, item I, Lei
n° 1.711-52 a partir de junho de 1964.

Prancieco Alves Fernandes, Moto-
rista, nível 8-A, matrícula número
2.133.516. Concedido salário família
ao dependente Antônio de FreitasFernandes, de conformidade com oarti go, 138, item I Lei n 9 1.711_52 a.partir de abril de 1964.

Epilácio SSaanlátiral;Fdaeln.íLima, S erven-te, nível 5, matrícula n9 1.514.579,

com o artigo 138, Item I, Lei

Concedido salário família ao1 duelpe5n..2.dente Sérgio. Luiz de conformidade
a partir de maio do 1963.

Nelson Benicio de SouZa, ncrItup.rá,rio, nível 10, matrícula n o 2.101.855.Concedido salário família à depen.dente Joana de conformidade com 0artigo 16, parágrafo único da lei ...4.242-63 a partir de Junho de 1963.
ESTADO DE SERGIPE

Manoel Oliveira Nascimento, Por.'teiro, nível 11_8 Concedido sa.lárlofamília, depende.nte Maria Auxt.laadora de conformidade com o arta.go 11, lei 1. 765-52, a partir de deemembro de 1963.
_

MINISTRO DAS MINAS
•E ENERGA

PORTARIAS DE 19 DE NOVEMBRO
DE 1964

O Chefe do Pessoal do Setor doAdministração do Ministério das Mie
nas e Energia, no uso de raias atrie
buiçôes, resolve:

N9 73 -- Expedir a presente portae
ria a Plínio Marques Netto, lotado na
Divisão de Aguas do Departamento
Nacional da Produção Mineral, corai
o fim de declará-lo amparado pelqparágrafo único do art. 23 da UI
n9 4.069, de 1962, como Assistente Jue
ledice, e de acôrdo com o pronuncia-.
mento da Divisão do Regime Jurídico
do Pessoal do Departamento Admie
nistrativo do Serviço Público, confor-
me Parecer de 23 de julho de 1984
constante do Processo ne 4.302-63 des-te Ministério. produzindo êste ato to-
dos os efeitos a partir da publicação

'ESTADO DE SAO PAULO
Salário Família

Paulo Penteado Teixeira, Eseritri-
Tário, matricula n9 1.010.370. Cone
cedido .safário família, à dependente
Olga, de conformidade com o artigo
138, item I, da Lei 1.711-52, a partir
de setembro de 1961.

Manoel dos Santos, Mecânico. Ope-
rador, nível 10 Matricula n9 2.115.490.
Concedido &aleira, familia., no depen-
dente Paulo Cesar, de conformidade
com o artigo 138 item I. Lei 1.711_52a partir de junho de 1964.

José Luiz Alcántana Mecieira., Es-crevente Datilógrafo, nivel 9-B, ma-tricula no 2.235.811. concedido ta-lário famelin, à, d e pendente, Renata
Lúcia, de conformidade com o arteeo
11, Lei 1.765-52 a partir de RO Pio
de 1963.

• ESTADO DO PIAUÍ:
• Salário familia

Sa lário Famille
Manoellno de Paula, Oficia. da.

Administração, nível 12-A, matriculan9 1.023.219. Concedido salário faa
anila relativo à dependente Moni"
de conformidade com o artigo 130.
item 1, lei 1.711-52 a partir de abriade 1063.

ESTADO DO PAP.ANA•
Salário Família .	•

Priscila Alvarenga da Rocha Pom-
bo, Ofic,a1 de Administração, nível
.16_0, matricula n9 1.023.221. Conca.dido ealário-famala ao dependent4
Adriane, de conformidade com o dia.posto no art;go 138, item 1, lei neleIn9i 6e3ro 1.711-52 a partir de outubro de

, .
ESTADO DA PARAÍBA

Walter e Silva Mendes, Inspetor deIndústria e Comércio, matriculamero 1 .004640, nível 13-A. Conced cio
salário família, à dependente Maria,de conformidade com o artigo 138,
item L lei 1.711-53 á partir de 19 de
outubro de 1964.

Afonso Lopes Velôso, Armazeni.sta,nivel 8A-, matrícula ng 2.217.099.
Concedido 'salário família à depen-
dente Maria, de conformidade com aartigo 11 da lei 1.765-52, a partir denovembro de 1963.

ESTADO DE ESPÍRITO SANTO
'Salário Fãmília

Waldir Furtado . Amorina Tesourei_ro, m atrícula n9 2.110.232. Concedidos-elário família à d ependente AureaCeleste, de conformidade com o WS-

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO
PORTA1IA DE D DE NOVEMBRO

DE 1964 •
O Chefe do Setor de AdMinistra-ção, usando da atribuição que lhe

confere o art. 210. item III, do Fs.tatuto dos Funcionários Públicos Civisda .União, resolve:

N9 70 — Aplicar a Mário Alves
Mala, Servente, nível 5 do Quadro de
Pessoal deste Ministério, com exerce
cio em Braeilie, a pena de repreen-
são, por falta de cumprimento dosdeveres, de acôrdo com o art. 204 do
mesmo Estatuto, visto como, segundorepresentação da Cheia do Subsetor
de Serviços Gerais, deixou de com-
pareale sem causa . justificada, aoturno de trabalhe para- que estavaescalado. — Hilton de CarvalhoBriggs.
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cia referida .1..e), ou 3eja, 15 de junho
de 1062,

No 74 — Expedir a presente porta-
ria a Alcino Pereira Guimarães, lo-
tado n2 Divisão de Aguas do Danar-
tornem° Naciona,1 da Produção oline
ral. com o fim de declará-lo amparado"
pe:o parágrafo *ún:co do art. 23 da
Lei n9 4.069, de 1952, corno Assistente
Jurídico, e de acôrdo cem o pronun-
ciamsnto da Divisão do Regime Jur/-
dica conforme Parecer di 23 de juLbc
ele 3961 constante • Processo núme-
ro 4.302 63 . désite Ministério, produ-
zindo éste ato todos os efeitos a par.
tir da publicação ria referida Lei, ou.
seja, 15 de junho de 1962.

O Chefe do Ptosoat do Setor de
Administração do Ministério das Mi-
nas e Energia, no uso de suas atri-
bui2iiss, resolve:

No 75 — Expedir portaria a Antô-
nio Carlos Martins. lotado no Canse-
lho Nacional de Aguas e Energia Elé
trica, com o fim de declará-lo am-
parado pelo parágrafo —too do arf,g,o
23 da Lei no 4.059, de 1982 corno As-
cistente Juriclico, e de acôrdo com os
pronunciamentos da Divisão do Real

me „Jurldlco do Pessoal do 13:Iraria-
mento Administrativo do Serviço Pú-
blico e da .Comissão de Classifie.ação
de Cargos. conforme Pareceres de 29
de setembro de 1964 e de 23 de outu-
bro do Lesmo ano constnntes do Pro-
ceo n9 4.302-63 déste Ministério,
produiindo êste ato todos os efeitos
a partir da publicação da referida Lei
ou seja, 15 de junho de 1982. —
dir Rodr;:gites Pereira, .Substituto Che•
te Pessoal,

No 76 — Expedir a presente porta-
ria a Luiz Antônio de Macédo Lacer-
da. lotado na Divisão de Acuas cio
Departamento -Nacional da Proeluo
Mineral, com o fim de deelard_lo arn.
parado pelo parãgrafo úuo da
23 da Lei no ".n. cc-ino A•,-
sistente ."Juridico. e de acôrdo com o
pronunziamento da Divisão do R,:.;)irnt
Jurídico o
Administrativo do Serviço Pueo
conforme .Parecer de 25 de- julho .de
1964 constante. do Process'o n9 4 :102-63
crêste minlstério, produzindo és!e
todas os efeitos a partir da ))lios
cão da referida Lei, ou seio	 de
/unho de 1962. — /Valdir ..ri!rjrve,
Percra, Substituto Chefe Pesszoi..

TR1E3UNAL DE CONTAS
ATA N9 128 — SESSÃO ORDINÁ-
RIA, EM 27 DE OUTUBRO DE 1964

'• • Pi:esidência do Sr. Ministro Rogério
de Freitas .

Ministério Público -- Dr. Aforniã
rienrigues Guimarãens

Secretário — Sr. Raul Freire

Presentes os Senhores Ministros Ru-
beta Rosa, Pereira Lira, Etelvino Lins,
Freitas Cavalcanti e Vidal da Fontoura.
foi dado inicio à Sessão Ordinária de
Fiscalização Financeira, tendo o Tribu-
nal proferido as seguintes decisões sõbre
• matéria indicada.

Consulta sóbre abertura de crédito
Relator o Sr. Ministro Ruben Rosa:

Mandou responder afinmativamente à
formulada pelo Ministério da Educação
e Cultura soabre a legalidade da abertu-
ra do crédito especial autorizado pela
Lei n9 4.205, de 7 de fevereiro de 1963
.(P.. 18.640).

• Excedéncia de Crédito
Relator o Sr.' Ministro V. zdat da

Fontoura:-

Mandou guardar na Diretoria compe-
tente comunicação do Ministério da Fa-
zenda sôbre despesas do Supremo Tribu-
ual Federal (P. 55.880;.

Distribuição de Crédito

Relator o S. Ministro Freitas Ca-
valcanti:

Ordenou o registro dà de Cr$ 	
180.000,00 á Agência do Departamento
Federal de Compras, em São Paulo (P.
49.309) .

Recursos das Delegaçdes

nelator o Sr. Ministro Pereira Lira;

Manteve ato da Dekontas no Estado
do Rio de janeiro de registro a posteriori
"sob reserva» da despesa de Cr$ 	
7.200,00, em favor de Manoel Carvalho
da Rocha (P. 56.372).

Relator o Sr. Ministro Freitas Ca-
valcanti:

Em diligência o recurso de ato da De.
legação no Rio Grande do Sul, 9ue re-
gistrou a posteriori asob reserva) a des-
pesa de Cr$ 10.000,00, em favor de Fita-
narina Pereira Borges f P. 56.382).

• Rel.itiar o Sr, Min.stró 	 dA
Ponton:

/1/44anteve, em srus tèrinos, o at„) ct..1
, Deleontas no Estado do Rio de Janáro.
I que registrou a posterior: tsob„r7.-a.rvaxi,

a despesa . de Cr$ 7.200.00 Nlanoe1
Carvalho ds Rocha (P. 56.371'1;

-	 Adiantamentos

Relator o Sc. Ministro Pereira Lira:

Ordenou o registro do de Cr$ 	
2.000.000,00 a Rufino de Almeida Guer-
ra Filho; 'sendo voto 'vencido o dá Sr.
Ministro Ruben Rosa (P. 55.984) .-

Relator o Sr. Ministro 'Vidal da
Fontoura:

Ordenou o registro do de Cr$ ..
50.000:000,00 a 'Lauro Sole V:‘eiros
de Castro P. 53.681).

Pnarnentos-

Relator o Sr, Ministto Raiva N.cma

Ordenou o registro dos de Cr$ ....
1.134.000,00 à Companhia Americana
de Construções , Comércio e Indústria
(P. 54.435), de Cr$ 2,500.000,00 ao
Lar das Meninas São Judas Tadeu, Dis-
trito Federal (P. 56.608), de Cr$
15.400.000,00 à Ação Social. da Paro
guia de N. S. sia Saúde, Para obras
sociais, Japaratuba, SE (P. 45.567), de
Cr$ 238.000,00 aos Serviços Assisten-
ciais da Fraternidade da Ordoaa Tercei-
ra da Penitência de S; Francisco de
Assis. Flores da Cunha — RS (Proc.
32.325), de Cr$ 180.000,00 à Sociedade
de Assistência ao Menor ,Aboadonatio
do Jabeatão PE (P. 21).639). de Cr$ ..
1.400.000,00 à Biblioteca do Instituto
de Psicologia Aa;icada- da Faculdade
de Filosofia da Universidade Católica
de Pernambuco (P. 54.847), de Cr$
	  60..000,00 ao . Instituto
das Irmãs Franciscana da Ação Cato-
lica — Ipoméia .— Rio das Antas — SC
(P• 1 5448-63), de Cr$ 60.000,00
Associação (Colégio dos Anjos) do
Colégio Santa Marcelina SP (Processo
28.902), de Cr$ 180.000,00 ao Abrigo
de Menores São Vicente de Paulo —
Itambacuri MG (P.' 29.641), de Cr$
60.000,00 à Assistência ao Pequeno
Caiçara de São Sebastião SP (Processo
29.652), de Cr$ 60.000,00 ao Instituto
-Feminino de Educação e Assistência So-
cial Americana (P. 29.635). tie Cr$ ...
1.902.75000 a Atrair Augusto Lopes
(P. 54.438), de Cr$ 11.100,00	 Adé-

/' lia Farias Costa (P. 49 420-63). de Cr$
/ 60.000,00 á .Tizs Moura Ferraz e outros;

P.41.397), de Cr$ 10.500,00 a Cori/
na Soares Jotha (P. 44.355-63). -de
Cr$ 12.000,00 a lenarely Cergueira Me-
nezes (P. 13.185), -de Cr$ 755.888 30
à Rio Light S.A. — Sei-Viços de Eletri-
cidade (P. 54.355), 'de Cr$ 34.562,90
a jacintbd Alves MaLhado (Processo n9
44.031-61), 'de Cr$ 75.300,00 à* S.A
Emprêsa.-de Viação Aérea Rio G;anden,
.se eVarigs, sendo que neste 'processo foi
voto vencido o do_ Sr. ' Ministro relator
.(P. 52.827).

Recusou reg:Nt. ; :o ao de Cr$ 28,330,00
a Maria Alit3azi Campos de Almeida,
parque não .eil2p..aihada prevmmentc a
a:-spesa . (P. 21 . 262)

Em dlígCa.ia os de Cr$ 600.000 00
aos Irmãos Maristas (União Norte Bra-
silera de Educação e Cultura) Tagua-
tMga DP (P. 26.266) e de Cr$ 	

	

h.134,10 a Alosnio NahuLo Vianna (P 	
51.433). •

• Relatar u S;.Min.stru Pereira Lira:
Ordenou r,-J.sro dos de Cr$ 	

62.4(X),00 a 0...ta‘o Pinto (P. 10.972),
cie Cr$ 7.600.0e0,00 ao Centro de Edu-
cação 'Fis.ra e Recreação da Associação
Rural e EctieJitiva oe Messejana CE (P.
54.812), de Cr$ 3.500.000,00 à Obras
Profissionais das Pequenas Irmãs Mis-
sionárias cie Caridade de Tocantinópolis
GO P. 5-1.816) ,de Cr$ 700.000,00 à
União de Artistas de Mossoró, RN (P.
54.841), de Cr$ 3.503.000,00 -ao Exter-
nato São Joce, Goiãnia GO (P. 54.845)
de Cra :,.'s).000:00 ao . Colégio Salesia-
no Dom Luz Lassagna, Araçatuba SP
(P. 54 ...9-17), de Cr 700.000,00 às
Obras Sociais da .Federação Mariana da
Arquidiocese de Campinas SP (Processo
54.918), ge Cr$ 30.000.000,00 à Fun-
dação • Laurcano, Juào Pessoa PB (Proc.
56.960), de , Cr$ 10.000,00 'à Confe-
rencia Vicent,na Nossa Senhora das
(Oraças . (Patronato de Menores) Mimo-,
so do 'Sul ES (P. 28.819), de Cr$ 	

	

1.050.000.00 ao Instituto Latira VI- 	
cunha, Campos RJ (P. 16.843), de Cr$
3.500:000,00 ao instituto Amantino Co-
usara, Mossoro RN (P. 54.840) de Cr$
69.962,20 a Alrodisio Batista dos San-
tos (P. 3.881).

Recusou registro, par ter a divida in-
corrido em prescrição parcial, aos de
Cr$ 11'9.680,70 a jayme de Morais
Jardim (P. 22.549) e de .Cr$ 	
161.118,50 a Liducena de Oliveira Ruei
(P, 51.085).

Relator o Sr. Ministro Etelvino Lins:

Recusou -registro, por não ter sido
Junto ao processo a delegação de com,
petencia para requisição de passagens,
aos de Cr$ 482.820,00 a Viação Aérea
São Paulo S.A. t Vasp» (P, 52.672),
de Cr$ 12.750,00 à S.A. Emprésa de
Viação Aérea Rio Grandense tVarigs
(P. 47.120), de Cr$ 50.250,00 à S.A,
Emprèsa de Viação Aérea Rio Granden-
se - Vario» (P. 34.247), de Cr$ 	
20.625,00 à Viação Aérea São Paulo
S.A. *Vasa,» (P. 24.255), Cr$ 	

	

75.300.00 à Panair do Brasil S.A, (p 	
54.638), Cr$ 75.300,00 à S.A. Emprê-
sa de Viação Aérea Rio Grandense
aVariga (P, 54.451), Cr$ 50.250,00 à
S.A. Emprésa de Viação Aérea Rio
Grandense tVariga (P. 38.670), Cr$
52.371,00 aos Serviços Aéreos Cruzeiro
do Fall S.A. (P. 52.673), Cr$ 	
173.250,00 à S.A. Eraprèsa de Viação
Aérea Rio Grandense S.A. (Processo
53.692). Cr$ 50.250,00 à S.A. Emprè-
sa de Viação Aérea Rio Grandense
tVárigs (P'; 54.955), Cr$ 31.650,00 à
S.A. Empresa de Viação Aérea Rio
Grandense tVariga (P. 28.897), Cr$
18.300,00 à Real S.A. — rransportes
hartos (P. 65.572.63).

Recusou registro, por ter a divida ia-
doendo em prescrição, aos de Cr$ ....
8.100,00 -a Oswaido Coelho de Souza
(P. 51.429), C4 . 6.606,60 a Manoel
Miguel (P. 50.074), Cr$ 6.606,60 a
Pedro Alves (P.•50.075), Cr$ 	
2.108,10* a Iracy Romualdo (Processo
51.449), Cr$ 4.687,50 a António Fer-
reira**(P. 49.969), Cr$ 6.06,60 a Fran.
cisco Antônio Faltas P. 50.073) .

Relator o Sr. Ministro Freitas
-

	 Ca-
valcanti:

Idem, idem, aos de Cr$ 14.285,20 a
Càndido Lourenço da Silva (Processo
46.403), Cr$. 29.919,40 a Francisco de
Assis Pita (P. 50.737).

Ordenou rtraistro dos de Cr$ 	
488.000,00 a Carlos Chaves e outros
(P. 10.145), Cr$ 7.000.000,00 à As-
sociação Brasileira de _Educação, GB (P,
56.315), Cr$ 2.750.000,00 ao Lar das
Meninas São Judas Tadeu, Brasilia. DP.
(P. 56.609), Cr$ 750.000,00 à Asso-
ciação de Proteção e Assistéricia A Ma-
ternidade e a Iniància da Cidade de Es-
tancia (P. 54.920), C$ 1.000.000,00
ao Jardiol Zoológico de Pomerode SC
(P. 54 . 95-1') , Cra 11 .da0.000,00 ao
Govérno do Estado de Pernambuco (P.
54.922), Cr$ 400.000,00 ao Patronato
de Ponta Negra, Natal.-RN (Processo
2-1.325), Cr$ 30.749,80 aos Serviços
Aéreos Cruzeiro do Sul S.A. (Processo
53.658), Cr$ 1.800,00 a Orlando Sar-
mento (P. 13.65.9-63), Cr$ 10.200,00 a
Rita Edith Salles (P. 43.486-63), Cr$
96.800,00 a Altair Rodrigues da 'Lima
(P. 11.168). Cr$ 25.080,00 aos Servi-
ços Aéreos Cruzeiro do Sul S.A. (P.
)0.976-63), Cr$ 50.250,00 à Viação
.Aérea São Paulo S.A. - Vaspz. (Pro-
cesso 47.622). Cr$ 66.260,00 á Viação
Aérea •São Pau:o S.A. t Vaspa (Pra.
cesso 48.157), Cr$ 225.000.00 ao Pa-
tronato de Menores São Judas Tadeu
— Patos de Minas MG (P. 22.121 .

Em diligãncia os de Cr$ 75.000.00 a
Escola Prolissionat Santo Ato:i..;d L.e-L,-
poldo, RS (P. 22.185), Cr$ 	
3.000.000.00 à Tenda Espirita Três
Reis de Umbanda, GB (P. 9,399), Cr$
94,604,80 à Panai: cio Brasil S.A. (P.
63.146-62), Cr$ 1.415,90 a Coelho, Pa-
risi G Cia. Ltda. (P. 18.232-62), Cr$
75.000,00 à Associação das Irmãs Ter-
ceiras Capuchinhas de São Francisco de
Assis, Fortaleza, CE (P. 19.931).

Relator o Sr. Ministro Vidal da
Pontoara:

Ordenou o registro dos de Cr$ 	
40.000.000,00 A Fundação Laureano
(P. 56.961). Cr$ 3.289.506,60 ao Edu.
caridario Nozza Senhora de Lourdes (P.
55.973), Cr$ 7.000.000,00 ao Instituto
Social de Educação e Assistência de
Arasilia (P. 54.844). Cr$ 831.123,70
ao Educanda:10 Santa Filoraena (Pro-
cesso 55.362), Cr$ 700.000,00 ao Asilo
São Vicente de Paulo, Londrina, PR (P.
54.921), Cr$ 700.000,00 ao Oratório
Salesiano de • Assistência a Menores,
Araçatuba. Si? (P. 51.919), Cr$
42.957.70 aos Serviços Aéreos Cruzei-
ro do Sul S.A. (P. 35.894), Cr$
9.000.000.00 ao Hospital Napoleão
Laureano ( P. 56 .959 ) , Cr$ 51 .917,50
a Armando Viana Rodrigues (Processo
13.595).

Recusou registro aos pagamentos, pe.
los motivos saguintes: porque foi. baixa.
dd em tértnow genéricos a Portaria de
designação — de Cr$ 91.200,00 e Cr$
68.400,00 à Panair do Brasil S.A 	
(Prs. 52.221-63 e 57.817-63)apor pres 	
crição, os de Cr$ 163. 766.70 a Gre44`
rio Hermes Quintana (P. 50.025), Cr$
15.390.60 si Laurentino da Silva (Pra.
cesso 49.403).

Era diligência a de Cr$ 16.500,00 11,
Varie (P. 41.682).
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Manteve recusa cle registro ao paga-

mento de Cr$ 1.689,00 à Cia. Telefô-
nica Brasileira (P. 20.466-62).

Levantamento de caução

Relator o Sr. Ministro Ruben Rosa:
Autorizou, eia termos, o da prrstada

pela firma Empresa de Terraplanagem,
Urbanização c Comércio S.A. (Proces-
so 57.423-62).

Mandou guardar na diretoria . compe-
tente, para os devidos fins, o da presta-
da pela firma Construtora Vilaversi Li-
mitada (P. 39.290).

Relator o Sr. Ministro Pereira Lira:
Autorizou, em termos os das prestadas

pelas &ruas Cirneg S.A. — Engenharia
Indústria e Comércio (P. 41.774), —
STER S.A. — Sociedade Técnica de
Engenharia e- Representações (Procesau

4.17&).

Relatar o Sr. Ministro Etelvino Lins

Idem, idem, o da prestada pela firma
Paraná Construções Ltda. (P. 61.263
de 1962).

Relator o Sr. Ministro. Freitas Ca-
valcante.
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49.450), Adote Gomes Pinto dos Santos
(P. 15.122-59). Lacy Nunca Limeira
(P. 39.082-62), Maria Leocádia
nheiro Laynes (P. 56.638-59), Claudia
na Soares e outra (.t). 61.232-61), lua
beta Chaves Rangel (P. 85.248-60),
Zenith Mendes da Silveira (P. 42.110
de 1964), Joana Cens de Oliveira Sal;
(P. 15.660), Alice Cavalcand de Melo
(P. 51.857).

• Contrato

Relator o Sr. Ministro Ruben Rosa:

O Tribunal resolveu sobrestar o hil-
gtariento dos seguintes contratos, ante o
pedido de vista formulado pelo Sr. Mi-
!estro Pereira Lira: Diretoria de Aero-
náutica Civil e Cate Bar Aeroporto San-
tos Dumont Ltda. (P. 23:508), e H.
Stern Comercio e Indústria S.A. (Pro-
deeso 32.446).	 ç

Mandou anotar o ato que decorre doDec-Leg. n9 89, de 1964. pelo qual foi
mantida a decisão denegatória de regis-
tro ao contrato celebrado entre o SPU.
e o Engenheiro Civil Eratóstenes Fraga
Lima (P. 55.057) .

Em diligencia o entre o S.P.U. e
Inah Bordagorry de Assumpção Mello(P. 43.886).

Relator o Sr. Ministro Pereira Lira:

Ordenou registro ao celebrado entre o
M. Traia. e Prev. Social e a firma Re-
nangton Rand no Brasil S.A. (Processo
4140.436) e S.P.U. e Epaminondas Câ-
mara Silveira ( P. 68.930-3.

Mandou anotar o ato que decorre do
Dec-Leg. n 9 88, de 1964, pzlo qual foi
mantida a decisão da Tribunal, denega..
toda de registro ao termo aditivo ao
contrato celebrado entre a Comissão
Executiva do Plano cie Recuperaçao
Econômica Rural da Lavoura C:arameira
(Ceplac) e o Instituto de Cacau da Ba-
ilia (P. 55.056).

. Era diligencia o celebrado entre o M.
Agricultura e o GOVU00 de Sergipe (P.5-1.930).

Relator o Sr. Málistro
Uns:

Ordenou regatro na tarrao celebrado

•
entre a Inspetoria do Ensino Secundá-
rio	 M.E.C. e Avseno Fernandes
Correia ( P . 26.204)

Relator o Sr. Ministro Freitas Ca-

O Tribuna' resob...eu sulire Siar O	 a

Autorizou, em têrmos, os das presta-
das pelas firmas Construtora L. R. La-
pa Ltda. (P. 54.126) e Souza, Luna
Ltda. (P. 13.228-63) .

Re/ator o Sr. Ministro Vidal da
Fontoura:	 •

Idem, idem, o da prestada pela firma
Olivetti Industrial S.A. (P. 47.060) e
Construtora L. Quattroni S.A. (Pro-
cesso 55.101).

dido de vista do Sr. Ministro Pereira
Lira: Diretoria de Aeronáutica Civil e
H. Stern Comércio e Indústria S.A.
(P. 40.767).

Mandou anotar o ato que decorre do

tnantida a decisão do Tribunal, denega-
teoria de registro ao contrato celebrado
entre a S.P.V.E.A, e a Ordem dos
Servos de Alaria, provinci acto
AM (P. 55.119).

Relator o Sr. Ministro Vidal da
Fontoura:

O Tribunal resolveu sobrestar o jul-
gamento dos seguintes contratos, ante o
pedido de vista formulado pelo Sr. Mi-
nistro Pereira Lira: Diretoria de Aero-
náutica Civil e Guanabara, Jornais e
Revistas Ltda. (P. 8.858 e 8.859).

Ordenou o registro aos termos celebra.
dos entre o M.J.N. I. e Elevadores Fe-
ta) Limitada (P. 57.083), M. Saúde
e Hospitec — _Sociedade Técnica de
Instalações Hoípitalares Ltda. (Proces-
so 54.898), S.P .1.1. e José Braz de
Azevedo (P. 39.025-62).

Mandou arquivar o celebrado entre a
Comissão do Vale do São Francisco e
a firma Hidronacional Engenharia Hidro
Técnica e Rural Lida, (P. 35.329-63).

•

Dec-Leg. n9	91 de 1964, pelo qual foi

- Ordenou o registro da concessão de Ordenou registro das concessões de
Adélia Bastos (P. 31.114), Oton Fer- Elisa Weiss de Aquino Corrêa (Pro-
liando Tôrres Marques (P. 42.749-63), cesso 49.448), Alice Fagundes SoaresMariucia Laclau de Carvalho Felizola (P. 3623-59), Romilihda Peglow (P.
(P. 42.104), Manon José de Carvalho 41.237-61), Lacy Coelho Barata (Pio-
(P. 28.244), Manha Cardoso Couto cesso 37.153-62), Edith Ribas Perdigão
(P. 28.302-62), Maria da Glória Mias- e outras (P. 36.800-59), Jeny Macha-
rão dos Santos e outra (P. 2.200-62), do Viarma e outra (P. 47.524-60), Aé-Rath Short Luca's P. 21. 073-63), Ma- grer Carvalho Guimarães (P. 25.209 deria Cândida da Fonseca Dias (Processo 1960), Alzira Caldas e outra (Processo54.418-.

62), Severina da Silva Tôrres e 53.785), Maria Esther Mona Fernandes
outro (P. 50.094), Therezinha Fernan- e outra (P. 44.939), Clara Pinheiro
des Furtado (P. 24.932-63), Beatriz de Barroso e outras (Proc. 49.813), Onde
Souza Rodrigues (P. 6.532-60), Dar- na de Freitas Farias (P. 48.019), Ota-cylia Leal de Menezes e outras ( Pra.. cilia Cardoso (P. 12.825), Salteniracesso 66.040-59), Maria de Brito Ma- Maria da Silva Menezes 

(P. 46.036).chado (P. 52.960), Julieta Zanganelli Therezinha Muniz Larcher e outra (P.Ferreira (P. 55.524-61), Laura Ferreira
da Silva (P. 3e.363-61), Emilia da Sil-
va Menezes (P. 35.501-62), Maria
Ferreira da Cruz. (P. 7.150), Raquel
Pereira e Souza da Silva (P. 51.858),
Eugénia Menezes Pacheco da Costa e
°UtWs ( P . 61. 897-63), Elizabeth do
Nascimento Santos e outra (Processo n9
21.652), Olga do Nascimento Martins
(P. 42.938-59), Alzira Jardim de Al-
meida e outra (P7- 29.315) .

Ordenou registro da de João Afonso
Pires de Oliveira (P. 49.168).

Em diligência as de Waldir Bailios*
da 'Silva (P. 45.259) e de Ivan Duarte
Alva: (P. 15.151).

Divida relacionada

Relator o Sr. Ministro Pereira Liras
Deixou de conhecer, preli minarmente.do expediente interposto pela Subdire-toria de Planejamento e Legislação, da

Diretoria de Intendência do M. da Ae•
ronáutica (Of. 3.843, de 7-10-1964).
por instáncia da Diretoria da Despesa
Pública, do M. da Fazenda, tuna vez
que já foi proferido Julgamento aôbreP:ocessos anexos, pela rarocedência dasdividaa, ta nada usais tendo sue deli:bei'

ens.%
Relator o Sr. Ministro Freitas CaRelator o Sr. Ministro Ruben Rosai', 	 valcanti:

Monte Rodrigucs de Farias e outras (P.
45.974-59), Orondina dos Santas Fer-
reira (P. e5.605-62).

Recusou registro concessão de Noê-
Mia Francisca da Silva e outros, porque
não atendido o disposto no art. 343 da
Lei n9 1.316-51 (P. 43.398).

Em diligência as de Conceição Xavier
Baaz (P. 41.976-61), Maria Leopoldina
de 'Mello Baptista e outros (P. 78.532
de 1960), Margarida Santos de Oliveira
(P. 46.037), Maria Duarte dos Santos
(P. 18.652-62), Eugênia de Medeiros
Gomes Pratas (P. 47.994).

Mandou restituir à repartição de ori-
gem, uma vez que não foram apresen-
tadas razões neta documentos que indu-
zam ao reexame da decisão de 28 9-ti,
a de Odila Radrigues Palma e outro (P.27.874-62).

Relator o Sr. lelinistro EtelvIno
Lins:

Ordenou o registro'	 conesseo de
Maria da Glória Rosa Uoiningoa (P.
22.887).

Mandou restituir à repartição de ori-
gem, para cumprimento de diligência or-denada no processo de reforma, em ane-
xo, a de Francisca Nunes Marques (P.
9.430).

o earmo outras ( P . 5 .414-59), Laudelina Macieantos (P. 38.857-61) Lylia de 011-	 l
Pereira (P. 48.724), Sebastiana Trinda-ar
de, de Oliveira (Pe. 27.004-61), Nair
V ilella Lopes ( P. 69.240-60), Maria

valcanti:

Osvaldina Costa (P. 27.086 62). Nair
ato o seguinte contrato, ante o pe. Baccos Fachim (P. 42.198), Esther dir Ferreira de dirvalho 

e outra .(Proc.

c In, digo, Nazira Vaie Ribrero La-es (P. e7.309), 
Na-

Alzira Eugênia da Silva Guimarães (P.

S
.

o

11.332-63), Leonarda Reis Calvet (P.
.18.030-60) José 11	 •

vera Passos e outra (P. 39.089-62),

Em diligência as de Nelly da Silva
Falcão (P. 46.046) e Neyde Guima-
rães Pinheiro Monteiro (P. 32.402).

Dispensou diligência sugerida na ias-
trução do processo, enviando-se ao M.
Público para emitir parecer no mérito,
na de Severina Patriota de Farias e ou-
tras (P. 23.836).

Relator o Sr. Ministro Pereira Lira:
' Ordenou o registro das concessões de

Noeme Barbosa Lima Guimarães (.Pro-
cesso 49.444), Familia Sá de Faria (P.
6.8)6-60), Altair Ribeiro de Oliveira
Val (P.' 27.112-61), Guaraciaba Hosti-
lio Gervantes (P. 77 .547-60), YaraFreire Stxel (P. 10 560) J " Cai'-doso Reis (P. 41.888), Iracema Ma-

Thcodora Guitnarâes Leite e outra (P.arta
23 .774-62), Maria das Dores Tires Vaz
(P. 26.633), Targila Vieira Jordão (P.48 .318-60), Cleni Grande Naimayer
Jacques (P. 50.247e, Maria d C

rengo Nascimento (P 46

Era diligência a de Enedina de Albu-
querque Silva ( p . 46.56-62), Venina
de Souza Pereira (P. 43.5e5-61), Aid
de Souza Reis (F'. 42.107), Evangeli-
na Fragoso Pires (P . '27.534-61) .

Relator o Sr. Ministro Vidal daa Fontoura.

Ordenou registro das de Ernestina de
Oliveira Laje G'. 35.570-62) Zuleika
de Carvalho Lima (P. 578-60),
dia Soares dos Santos (P. 6.250.62),
Osmarina Jovelina da Silva (Processo
25.301), Maria da Conceição de Souza
(P. 23.196), Alzira Peracles Pilai

.	 , Rezaria Isioravanti Campos(p. 42.112), Maria do Carmo de C
tro Menezes e outros (P. 55.626-62),
IVlaircy Menezes Ruesio e outras (Pro-
cesso 48.093), Maria Adelia Leite dos
Santos e outra (P. 28.312), Dionea de
Almeida Firmino (P. 55.059-63), Qui-
teria da Silva Peixoto (P. 13.912-59),
Anna Chaves Faria (P. 49 .451), Ma-ria José Mantos Parreira (P. 77,e01
de 1960), Cyra Pereira Campos (Pro-
cesso 36.791 .59), Branca Rosa de Mel-
lo Cruz (P. 48. 720-62). Raiinunda S.
brelina da Silva (P. 34.000-62).

ReCusou registro da menor Cid Car-
valho da Silveira, ante o registro à caiu.cessão originaria	 viuva e da reveraeoas irmãs Edith Silveira-Sampaio e Odet-
te da Silveira (E). 28.335-62).

_

Em diligencia as de Datas,
yes Cardia (P: 21.144-63),
Maria Rocha (P. 42.106).

Reic.rtma

Relator o Sr. Ministro Ruben Rosas

Em diligência a de Ismard da Silva
(P. 45.0e6).

Relator o Sr. Ministro Pereira Lira:

Em diligência as de Orlando Vieira
(P. 45.099), Nivaldo de Oliveira (P.
49 . 1 65), Erone Gaspar (P, 46.295),
José Milton Antunes (P. 45.065).

Ordenou registro da de Ivan da Metia
Soares, sendo votos vencidos os dos Srs.
Ministros Ruben Rosa e do Relator -413.
50.918).

Relator o Sr. Ministro Etelviao
Lins:

Ordenou registro da de Djalcaa Ne-
ves de Lima (P. 52.246-63).

Em diligência a de Jorge de- Souza
Cruz (P. 9.430).

Relator o Sr. Ministro Freitas Ca.'
va/canti:

Ordenou registro das de Cariolan Fez
reina da Silva (P. 49.163), Enéas João
de Souza (P. 52.794-63), Otto Gollub
(P. 50.922), Vicente Luciano (Praxes
49.166), Geraldo Jorge (P. 13.122-62),
João Justo Sobrinho (P. 45.267), Clo-
vis Valverde (P. 41.801).

Recusou registro à de Antônio Nasci-
mento Aragão, porque calculado o pro-
vento em importância maior que a devi-daE(nlei .d

ili gência
.62412.524),

Em 	 de Sevaria° Tiburcio
de Lima P. 46.204).

Relator o Sr. Miniatro Vidal -da
Fontoura:

Ordenou registro da de Moiazar Dias
e P. 49. /64) .

Em diligência a de Firinino Firmo de
Uma	 46.301),

Aposentadoria
Rala toir o Sr. Ministro Ruben Rosa:.

Ordenou registro da de Judite dos
Santos Araújo (P. 597-61), Jovenor Al-
ves da Almeida (P. 28.717..59).

Relator o Sr. Ministro Freitas Ca-
valcanti:

Ordenou o registro da de Sebastião
Guaracy do 21.-narante (P. 60.961-59) a •

Reiorma

Relator o Sr. Ministro Ruben Rusae

Gonçals
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-est . tiii-losà repertaaiin de
k . 55.782).

Rcg:Stroa pagcriari

::_iater o Sr. Ministro Rubro Rosa:

Jenoti o registro a postarioii sob
ali, de Cr$ 1.36.956,60 a favor

de tazio de Oliveira e outros, porque:
a)o creia° está aern ser»; b) o paga-
111. &a::atificação por risco de vida
ou saade carece de apoio legal, ante o
di,aaato no art. 78, da Lei n 9 3.780.
de	 OU, tendo sido extinta pelo art. 15
cio ng 4.345, de 26-6-64: c) exce-
dente do crédito próprio — art. 46 do
R.G.C.P. (P. 47.831).

Relator o Sr, Ministro Pereira Lira.
A.landoa cancelar a expressão 4:sob

rt,cmaa do registro a posteriori orde-
nado na Sessão de 18-8-64, quanto ao
pagamento de Cr$ 1.400.000,00 em fa-
vor de Max do Rego Monteiro (Proc.
37.989).

Relator o Se. Ministro Freitas Ca-
valcanti:

Ordenou o registro posterior simples
da despesa de Cr$ 189.000,00 em favor
de-kiiiberto da Matta (P. 29.766).

Mandou cancelar a expressão 4sob

reservas, constante do registro a poste-
riori ordenado na Sessão de 28-7-61,
ctianto ao pagamento de Cr$ 109.800,00
em favor de Eros Chaves de Moura (P.
34.13.3).

Mandou transformar em torrada de
contas a comprovação do suprimento re-
cebido por Yero Augusto Vieira ,(P.

5.045)
Em diligência os de Cr$ 4.198.170,30

em favor de Hiaty Leal e outros (Pro-
cesso 50.197), Cr$ 505.920,00 a Adin-
do Clemente (P. 45.866), Cr$ 	
7.387.201,10 a Lincoln de Freitas Fliho
e outro (P. 41.787).

Mandou arquivar o de Cr$ 	
10.376.252,40 aos Serviços Aéreos Cru-
aeiro do Sul S.A. (P. 54.318),

Restituição de Receita

Relator o Sr. Ministro Freitas Ca-

Julgou legal a de Cr$ 122.880,20 em
favor de Brasmonte Exportadora e Im-
portadora Limitada, efetuada no próprio
exercício da arrecadação, devolvendo-se
o processo à repartição de origem, após
as devidas anotações (P. 53.445).

Julgou ilegal a de Cr$ 63.919,70 em
favor da firma Surkis João Filho S . A.

Fábrica de Chapéus Sai-leis, porque
%fora do exercido da arrecadação e in-
/tangente do art. 77 39 da Constitui-
ção, tendo o ato gerador da despesa si-
do efeti,lacto sem prévia imputação ao
credito adequado para custeá-la (Proc.
53 . 441) •

Assunto Administrativo

Rdatoro Sr. Ministro Pereira Lira:
O Tribunal, no taranta ao requeri-

. mento de Waldir de Aguiar Amiszonas
auxiliar' de Portaria, TC-7, do Q.S.A.,
déste Tribunal, no 'sentido de lhe ser
contado • o tempo de serviço militar pres-
tado em Tiro de Guerra, no período de
31-10-37 a 25-8-38, para efeito de apo-
sentadoria e percepção de gratificação
adicional — resolveu, preliminarmente
converter o julgamento em diligência in-
terna, para que a Seção de Pessoal e
Material competente cumprisse o"dispos-
to no art. 1 9 do Decreto-Lei n9 2.148,
de 25-4-40 (P. 46.057).

Nada mais havendo a tratar, foi en-
cerrada a Sessão e, para constar, lavrou-
se- a presente ata, que eu, Raul Freire,
Secretário das Sessões, subscrevi, indo
ao final assinada pelo Sr. Presidente.

Rogério de Freitas. Ministro-Presi-
deate.

Gabinete da PresidenGia

PCRTARIA N. 9 175 — DE 8 DE
DE71MBRO DE 1964

O Presidente do Tribunal de Con.
tas, usando dás atribuições que lhe
conferem o art. 128; n.° I, da Lei
830, de 23 de setembro de 1949 e o
art. 9° item II das Normas Regi-
meneie, aprovadas pelo Tribuna; em
Sessão de 4 de novembro de 1949, re.
solve:

Art. 1.° A 4.5 Diretoria de Fisca.
lização Financeira, diretamente. su.
bardinada ao Presidente, será dirigi-
da e orientada por um Diretor, e
compõe de duas Seções, denominadas
Primeira e Segunda. .

f 1.9 O Diretor será designado pelo
Presidente do Tribunal dentre os fun-
cionários da Carreira de Oficial Ins-
trutivo.

§ 2.° Os titularas das funções de
chefia e assessoramento, e seus subs-
titutos, serão designados pelo Presi-
dente.

f 3.° Os demais funcianó.rios serão
postos em exercício na Diretoria me.
diante ordem de serviçp do Presiden-
te

Art. 2.9 Compete à 4.$ Diretoria de
Fiscalização Financeira (4. 9	:

I — O exame, a instrução e o regis,
tro dos atos referentes a aposentado.
rias, reformas e pensões;

tr — A Instrução das " c3neu/ta6 for-
muladas ao Tribunal de Contas ,sÔbre
aposentadoria, reformas e pensões;

— A expedição, depois de auto.,
risada pela Presidênoia do Tribunal,
de certidões solicitadas pelos interes-
sados e relacionadas com processos e
papéis que tramitem pela Diretoria;

IV — A expedição de correspondên-
cia oficial do Diretor e o expediente
preparedo na Diretoria;

V --O registro sistemático de seus
livros de registro e fichários;

VI"— Guardar ,em pastas próprias.
promovendo seu andamento oportuno,
os processos sujeitos a cumprimento
de diligência ou a interposição de re-
cursos;

VII— Escriturar nas fichas ró-
prime, a movimentação das crédItos
atinentes a .inativos e pensionistas;

VIII — Promover todo o serviÇO
datilográfico da Diretoria, incluseve
expediente às Delegações do Tribuffal
de Contas sobre registro, distribuição
e redistribUição de créditos.

Art. 3.9 Cabe à 1.a Seção da 4.v
Diretoria:

— Exame e instrução dos processos
de aposentadoria, montepio civil e
pensões graciosas;

II — Exame e instrução dos proces-
ses relativos a créditos destinados a
Inativos e titulares de pensões civis;

flt — registro ou anotação das de.,
cisões proferidas nos processos indi-
cados nos itens procedentes;

IV — A instrução das consultas
formuladas ao Tribunal de contas
Sôbre as matérias mencionadas no
itern I.

Art. 4,, Cabe à 24 Seção Cu. V
D:re.oria:

I — Exame e insiruçáo dos proces-
ios de reforma e pensões milLares;

II- — Dcame e Lis:ruçio dos pro_
cessos relativos a ,-.rditos destinados
a titulares de pensão militar;

III — Regii. ‘ ro ou an,_tação das de,
ciaoes proferidas nas procei-sos indi_
cados nos itens precedentes;

IV — A instrução das consultas
formuladas no Tribunal de Contas
cobre essas matérias.

Art. 5.'-' Compete na Diretor:
I — distribuir pelas Seções os fun-

cionários em exercício na Diretoria
II — Orientar os serviços da DL.

retoria e zelar par seu funcionamen_
to . de modo a manter a sua eficiên-
cia;

-III — Promover e reiterar diligên-
cia, na forma das instruções em vi.,
gor;

IV — Dar parecer conclusivo em
todos os procesaoa instruidos pela Dl_
retorta:

V — Requisitar papéis, processos ou
formular pedidos de informações às
demais Diretorias ou dependências
do Tribunal;

VI — Firmar certidões, após defe.
rido pelo Presiüen te, do solicitado pe-
los interessados sobre - processos e
papéis que tramitem pela Diretoria;

VII — Remeter ao Arquivo da Tri.
bunal, apbs seu despacho definitivo
os processos julgados pelo Tribunal
e desnecessrioe, aos seus -serviços;

VIII — Apresentar aa-Precidente
na época própria, relatório das ativi.
dadas da Diretorai no ano anterior;
[mimou inpaq tatu q urepeatrispenpie

IX — Encaminhar .to Presidente até
quinze de janeiro de cada ano, tela-
ção do material e serviços necessários
ao funcionamento da Diretoria no
exercido subseqüente;

X — Representar ao Presidente
acêrca de providências e medidas ne-
cessárias à, execução dos trabalhos da
Diretoria;	 ..

XI — Manter, em livro próprio
atualizado cadastro do material per-
manente existente na Diretoria, de
conformidade com as instruções bai-
xadas pela Presidência;

XII --7 Organizar a escala de ferias
dos funcionários em exercício na Di-
retoria;

XIII — Propor, I' undamentadamen-
te. ao Presidente, a aplicação de pu-
nições disciplinares' aos funcionários
no exercício na Diretoria;

XIV — Atribuir merecimento, na
forma da legislação em vigor, -aos
Chefes de Seção da Diretoria e ao 'sete
Secretário;

XV — Remeter, mensalmente, a Di-
retoria competente, boletim de fre-
qüência dos funcionários em- exercício
na Diretoria;

XVI — Requisitar ao Serviço Mé-
dico (S.M.) inspeção de -saúde para
os servidores da Diretoria;

XVII — Remeter, mensalmente, au
Presidente, estatística, por assunto do
movimento da. Diretoria.

Art. 89 Compete aos Chefes de Se.
ção:	 .

I — Oeitar e supervisionar os Sra.
balhos da Seção de alce:o a manter a
eficiência do serviço;

II — Distribuir os processos e pa-
OS de compecência da Seção aos fun-
cionários, providenciando o lança-
mento das cargas em livros próprios
e firmando ou mandando firmar as
baixas respectivas;

III — .Encerrar, diariamente. o
vro de ponto da Seção, anotandt as
ocorrências havidas;
_-IV — Opinar em odos os processos
instruídos pela Seção;

V — Encaminhar ao Diretor a cor,-
respondência oficial dêste e o expe-
diente preparado na Seção;

VI — Expedir as certidões deferi-
das;

V/T — Submeter, ao Diretor rela-
ções de processos e papéis outros que
devam ser encaminhador ao Arquivo
do Tribunal;

VIII — Encaminhar ao Diretor, na
época própria relatório das atividade,'
da Seção no ano anterior, de acôrdo
com as instruções baixadas;

IX — Apresentar ao Diretor dee
providências e medidas necessárias à
execução dos trabalhos da Seção;

X — Encaminhar, mensalmente, ao
Diretor, estatística, por assunto, do
movimento dos processos instruidos na
Seção ::oni indicação dos saldos leva-
dos no mês seguinte;

XI — Encaminhar ao Diretor as re-
quisições de inzpeção médica para
funcionários da Seção que a solicita-
rem;

XII — Submeter, na época própria
ao Diretor, obedecidas as necessidades
do serviço, a escala de férias dos fun-
cionários da Seção;

XIII — Representar ao Diretor,
fundamentalmente. sóbre punições
disciplinares a serem aplicadas a fun-
cionários da seção:

XIV — Remeter, mensalmente, ao
Diretor, boletim de freqüência dos
funcionários da Seção;

XV Atribuir, merecimento, na
forma da legislação em vigor, aos fun-
cionários da Seção,

Art. 79 Compete ao Secretário ,de
Diretor:

I — Conferir a correspondência ofi.
ciai preparada na Diretoria, antes -de
submetê-la à apreciação do Diretor;

II — Mandar elaborar,' verificar o
firmar as guias e relações de remessa
de nrocessos . da Diretoria;

III — Conferir e firmar as guiaa
rèlraeçtõoerige de, pi•ocesso9 encaminhei:tos. hp 

IV -- Manter pastos atualizado' do
cholas do expediente da Diretoria:

V — Distribuir os rasos , à$ tile-
eões. obedecidas caS dispOsitivoa desta
Portaria;

VI a-- Manter coleção atualizada, pot
assunlo, da legislação e jurisprudên-
cia do Tribunal sare as matérias da
competência da Diretoria,' para C017,

vultae do Diretor. Clieles e funcioná-
rios em exercício na Diretoria;

VII	 Escriturar o livra de tombo
da material permanente da Direto-

obedecidas as 
Instruções baixadas

VIII — Requisitar à Diretoria com-
petente material e serviços necessários
ao funcionament orla Diretoria;

Tet — Elaborar, até 4 de janeiro de
cada ano, ouvidos os Chefes de Seção,
relação do material e serviços neces-
sários a °funcionamento da Diretoria
no exercício subseqüente. submeten-
do-a à, consideração d oDiretor.

Arb. 89 Aos funcionários em exer-
cício na Diretoria cumpre a observán-
eia de seus deveres legais, das dispo-
sições regulamentares e das ordens de
seu superior imediato o atinentes ao
serviço.

Art. 99 Esta Portaria entrará em
vigor a partir de 18 de dezembro do
corrente ano, revendas as distoeiçõeS

contrário. — Verenloud Wender.

hsto-de venda
dos DIÁRIOS OFICIAIS

MAÇA° RODOVIÁRIA
DE BRÁSILIA

8.. PAVIMeNTO
Guiohé de Informações

.do TOURI;48 CLUB DO 131ÇASIL
Telefone: 2-3087



NÜMEIZO DE OnDlavi - NOME Dias de efetivo
exercício no sim.
bolo ate 31:10.34

Maria Augusta Henriques Praxedes 	 	 2.518

TC-4 (1 vaga)

TC-3 (1 vaga)

1. Orlandino Sampaio de Aguiar 	 	 1.419

Seção de Pessoal e Material, em 7 de dezembro de 1964. - Elzira PintoAradio. -Escri t . Tr. 7

Tempo de chefia
no símbolo

até 31-10-1964
EncargosElogios no T.C. 	 de
familia

1
An tiguidade de

classe
até 31-10 64

--
Número de ordem - Nomes Merec'mento

O
- -

Si,...EJLO TC
3udicação de funcionários, pâra fins de preenchimeate, por ant1guidade, •.,+	 -de vagax existentes nos símbolos TC.3 . TC.4 e Te.5, da Carreira rij

Oficial Instrutivo

I
iTempo deMereci.	 ; Chefia	 Exir. ,.us
i	

110	 ti .:
11101110	 i símbolo	 1	 1.irnii:a,

, até 31.10.64

1

1,	 iMO1. Adalberto Lima. da Cruz 	 	 2.240
f	

627	 4
2. Sebastião Baptista Afonso 	 	 100	 1

934

ba;o
lee

, 5. Manoel de Pinho Vieira 	
4. Anum liaddad 	

110
100	 1

631

6:27
621

-
-

-	 •

C;:?. 1:3"."CJ:dêrgeS, - S. P. Po rcn

1. Marcolina do Amoral Silveira

.nhitccinierito, ;: -..ganizeil..0 de ncoloo cura p, ?rataria ir;33-1A, dáste	 izferoztte; aos cciA:;:.n:rs cla
Ckixrcira de Oficial Iustrutivo
• L,sta quíntupla

Número cle Obitra	 Nem:s

TC-5 (1 vaga)

,-	 3. Carmelita de Pelve Pinheiro Lo-,

Desempate, por merecimento,
varretra de Oficial Instrutivo.

I

Obwrer,(, ões. O cies, ii . patc, por co; no Ti:bilrai de CiiLis / I a° Joiconsiderado por não ocorrer a hipótese.

Brasilla, 7 ie dezent•ra de 1904. - 	 ura
TC-3 - 1 VAGA POR MERECIMENTO

organizado de acôrdo com a Portariam, 58-64, dáste Tribunal e referente cos ocupantes do símbolo TC-1 , da

•

100
100
100
100
100
100
100
100
100
100
100
100
190
100
100
100
100
100
100
100
100
100
100
100
100
100
100
100
100
100
100
100
100 •

1. 419
1.358
1.017
1.017

956
908
661
568
509
415
354
264
243

77
50
29

-

2

tae.

4

-
Me

4
3
3
3

1
1
1
1
1

nn••

n••n•

2.517
1.392

479
1.052
2.518
2.449
2.403
2.857

836
2.428
2.403
2.106
1.676
1.493
1.138

• 1. José Pereira de Lira 	
2. Rubem de Oliveira Lima 	
3. Hélio da Silva 	
4; Juracy Gomes Wanderley 	
3. Carolina Ribeiro da Fonseca 	
6. João Afonso de Rezende 	
7. Nelson Pereira de Azevedo 	8. Hélio Magalhães • 	
9. Margarida de Freitas S. pinto 	10. Mário short de Azevedo 	11. Aloysio Ubaldo Alves Leite 	12. .José Fernandes Filho 	13. José Sérvulo de Sampaio Netto 	14. Italo da Silva Costa 	

15. Luiz de Almeida Lins 	16. Margarida Mac Cord 	17. José Antônio Barreto de Macedo 	18. Cremilda Ferradeiro
19. Maura Botelho de Castro 	20. Humberto de Mendonça Gomes 	21. Wal ter Alves dos Santos 	22. Lia Mqchado Nehab 	 	 ... ...............23. Maria Augusta Henriques Praxedes 	24. Lucila Gomes cie Oliveira 	
35. Célia Lima d Costa 	26, Maria Nogueira da Costa 	27. Maria Luiza Nogueira Branco 	28. Nirce Viana de Oliveira 	29. Dulce de Brito Ferreira 	30. Maria Maneta Malta de Sá 	 • 	31. Corina Cunha . 	32. Carmen Rocha D'Avila Garcez 	33. Cláudio Norberto de Souza 	

Observação - .Os demais ocupantes não preenchem os requisites legais.
B rasilia, em 7 de dezembro de 1964.	 Inácio Arainis da Mim, Pela Comissão de Prorooçõen.

4111

•
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' Desem pate, por mareei:mento, referen1e aos ocupantes do símbolo rc-6, da Carreira de Coacial Instrutivo do Quadro da Secretaria deste Tribuna
_ --- -

I	 1 Tempo de Chefia
n Merecimento I	 no símbolo	 1 Elogio no TC	 Enc. de família

_	 . até 31-10-1964	 1, .
Número (

de
Ordem Le,

Número t
de	 1

Ordem j
é

_

2
3
4
5
o
7
a

Brasília, 7 de dezembro de 1964. - 	 Mauri Silva, pela Comissão

Descinpate por merecimento, organ fado de actirdo com a Portaria n9 58-a4, cláste Tribunal e referente
Escriturário.

1	 Wanderley Costa de Olivefra, 	 	 100	 .1 303	 -

2	 Amâncio Lopes dos Santos 	 	 100	 1	 271	 a-	 --

5	
i Hermenegildo Fernandes Gonçalves

i	

100 I, 82
100

)

-
53	 João Barbosa Ramalho 	 	 100	 185	 .__.	 -

de promoçõe.

I1T M E S

aos ocupantes do sirnbc);ió TC-7,

Dezembro de 1964

da Carreira de

EXPEDIENTE DO MINISTRO-
PRESIDENTE,

Em ri de dezembro de 1964
Atos:

N9 16a-64, nomtiando, colai funda-
mento nos artigo 12, n9 II, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 19ea e
99, da Lei n9 4.210, de 11 de feverea•
so de 1963, a Auxi liar Administrati-
vo, símbolo TC-6, Ana Pirito Coelho
Simões, para exercer Ci cargo de sím-
bolo TC-8, da carre -sa de Oficial Ins-
trutivo, do Quadro da Secretaria do
mesmo Tribunal ,em _vaga decorren-
te da promoção de Wanderley, Cosa
ta de Oliveira.

N9 166-64, promovendo, com fun-
, deinento no artigo t9 da Lei mime-
- ro .3.829-60, e arts. 119 e 121 a 129.

• Resolução n9 67, de 9 de inalo
o? 1992, da Câmara dos Deo:iam:las
re carreira de Escrittaárai, do Qui,-
dro da 'Secretaria do mesmo Tribu-
nal:

ai por antiguidade::
_ Iracema Barbosa Cardoso. do

simaalo TC-9 ao simbolo TC-8, em
vaga decorrente ,la promoção de Lu-
cyolla Delgado Teixeira,

b) por merec mento:
- Laieyolla Delgado Teixeira, do

símbo lo TC-8 ao símbolo TC-7. em
vaga decorrente da posse de Paulo
Leite. da Paxão em outro cargo de
referido-Quadre;

-- Olinda Aurora h. Silva, de sim,-
bolo TC-8 ao símbolo TC-7, em va-
ga decorrente do posse de Eizira
Carvalho Pinto Araújo em outro ear.

. go do referido Quadro; e
- Carlos Soares pedrosa, do sim-

btlo TC-9 ao símbolo TC-8, em va-
ga decorrente da momoção de Olin-
da Aurora da Silva.

N9 167-64, promovendo, com fur-
damento no artigo ta da Lei neune-
ro 3.829. de 25 de novembro ta 1960
e arts. 119 e 121 a 129, da Resolnção

. n9 67, de 9 de maio cie 1962, da Ca-
Mara dos Deputados, por merecimen
to, na carreira d.e Datilógrafo, do
Quadro da Secretaria ao mesmo Tri-
bunal:
- Alda Pinto de 01 1.veira, do sim-

bolo TC-8 ao simoolo TC-7, em -aias,

NOMES

da promoção de Alda pinto de Oli-
veira.

Nomeando, pelos Atos abaixo indi-
cadas, com fundamento nos artigoa
12, item II e 13, da Lei n 9 1.711, de
28 de outubro de 1952 combinados
cevo o artigo 12, da Lei n 9 3 334, de
10 de dezembro de 1957, para exat-
cerem o cargo de símbolo TC-9, de
carreira de Escriturário, do Quaiao
da Secretaria do mesmo Tribuoad;

- Ato n9 168-64, Jaime Fernan-
eles de Oliveira, em vaga decaia:ente
da promoção de Iracema Barbosa
Cardoso; e	 •

- Ato n9 169-64, Adelaide Soares
Sette, em vaga decorrente da Pomo-
ção de Carlos Soares Pedrosa.

Em 11 de dezembro de 1964
Ato na 170-64, nomando, de ac5r-

do com o disposto nos artigos 12. itran
II e 13, da Lei n9 1 711, de 28 de
outubro de 1952, combinados com o
artigo 1.2, da Lei n 9 3.334, de l'J de
dezembro de 1957, José Almeida Va-
ladares, para exercer o cargo de eim-
bolo TC-9, da carreira cle-1Datalógra-,
fo, do Quadro da Secretaria da ires--
mo Triounal, em vaga decorrente da
promoção-	 Zeilla Naves.

Retificação	 •
Na publicação do Diário Opciai

(Seção I - Parte I) de 9 de dezem-
bro atual, à página 11.256, 4? eola-
na; Onde se lê: N9 160, nomeando_
EIzira Carvalho Araújo..., teia-se
N9 160, nomeando... Elzira Carvalha
Pinta Araujo...

Em. 3 de dezembro de 1954
Daspachos:

___ Autorizando a aitetàcão ao.des-
pacho exarado em 28 9.94, no Pro-
cesso n9 46.978-64, a fim tia que o
_adicional concedido à Auxil ad Ad•
in'rUtrativa, símbolo TC-6, aleiale
Saldanha da Silva Dantas seja devi-

-do	 partir de 19.6.64.

	

.Ern 9 de dezembro oe 1961	 •
- Cancedendo, com fundamento no

art. 2 9 da Lei n9 3 829-60 e art 163
nV I, da Resolução n9 67-62, da, Cá-
infra dos Deputados, salário•-familia

nnà Datilógrafa, símbolo TC-9, Aa
de Dliveira Tavares, em favor de
sua filha Luciana de Oliveira Tava-
res, a partir de novembro liaiino
(Proc. n9 64.342-64).

Fm 7 de dezembro de 1934,

604
	 4.933

620
	 5.019

ssa
	 805

620
	 3.647

620
	 3.630

620
	 817

,39
	 6.234

434
	 4.218

Ramos da Resolução n9 67-62, da Câmara

CC)N1TRATC)
Acordos, 1) Defeaa, Sanitária Atalaiai
mediante acordos com os Estadas -
8) Espírito Santo, art. 4 9, Anexo 4,
Suba.nexo 4.12 - M. A., da Lei nú-
mero a.295, cie 16 de dezembro Ge

Devidamente eacriturada a de-
duzida no Serviço de Defesa Sana
ria Animal e avisto de Orçamento
ao IViinisterio cai Agrioultura, para
sua dstribuição a r»legaei-9. Fiscal do
Tesouro Nacional, em Vitória, Esta-
ao do Espirito Santo, e nos anos vm-
douras à conta- dos créditos que para
êsdie fim forem votados,

Cláusula Decima Segunda. - O pre-
sente Têrmo Aditivo só entrará cai
Vigor depois de registrado pelo Tri-
aunai de 'Contas, não se responsab il i

-zando o Gavarno da 'Gatão, por inde-
nização alguma no caso de ser acne.
lado o registro e está isento de sê.o
na forma do art. 50 da Consolidaçao
das Leis do Inapesto do Selo, a quç
se refere o Decreto n9 95.421; de 19
de fevereiro de 1959.

Continuam em vigor as demais
cláusulas do A.córdo anterior, já cita-
do. de 21 de março de 1962.

E, para trmeza e-validade do que
ficou -estipulado, lavrou-se o pre.iente
Tármó, o qual Clamais de lido e ,,cha-
a o certo vai assinado peles os-rias
-icordantes já mtncionadas, pelas tes-
• munhos: Pety Maciel, Orlando Pr-
"ato de Andrade e ror mim ierecê
Poio de Vaacon-ellas, Esorituráro
atael 8 com excoaae r o na Seção de

1 Encargos de
Merecimento .	

família

Lourival Assinnpçâo Ribeiro - 	
Ernesto de Araú jo Góes 	
Marlene Vieira da Silva 	
Miara Carvalho Pinto Araújo 	
Maria dos Anjos Fernandes Gonçalves
Odyr Fernandes da Silva 	
Maria Euridice de Vasconcelos 	
Emiclio dos Santos 	

100
	 3

100
	 2

100
	 2

100
	 1

100
100
100
100

• I 

Observações: a) Os desempates por elogios e Cheia não foram considerados por não
b) Os demais ocupantes não preenchem os requisitos leacais.

Brasília, em 7 de dezembro de 1964. - Inácio Mauri Silva, pela Cornis.são de Promoções.

nal concedido à E.scriturária, slmboio art. 2 9 da Lei ri ? 3.629-00 e art. 171
TC-8 Dulcinéia de Souza
seja devido a partir ste 29 de janei-
co do corrtnte ano, face ao nõvo tem-
po de serviço computado (Proc. nú
mero 61.302.64).

Em 10 de dezembro e 1964
- Concedendo, com fund'amento no m\ _

-- --
ocorrer á hipótese.

dos Deputados, mais 10% de andina
ração adicional à 'Oficial Inatrutiva,
símbolo TC-4, Maria de Lourdes

yen.
ruz le Brim, a partir de 9 'te de-
mbro do corrente ano (Proc. rai-

o 6 85-64).

TÊ. RMOS

MINISTERIO DA AGRICULTURA

Gabinete do Ministro.
Têm) Adativo , ao Acürdo celebrado

em. 21 es- //torço de 1962, registrada)
pelo Tribunal de Contas em Suado

ae 17 ue intuo (te 1862, entre .o
Ministério dia Agr.caitura e o Esta-
ao ao Esp ti '4,to Santo, relativo à
execução aos serviços públicos
Dejeact San‘iária

•trio

Aos 3 das do mês de alezemoro de
1964, presantes na Secretaria kie Es-
meio aos oleg5cios da Agricultura, o
.espectivo Ministro Dr. liugo de Ai-
mexia Leme, por parte do Governo
aa 'União e o Senhor Doutor Moacyr
Barbosa Soares, deaadamente ¡tutor:-
sacio a representar o Estado lo Es-
pinto Santo, conforme credencial exi-
bida, resolveram a mod:ficação das
cláusulas Quarta, Quinta e inclusão
da Décima segunda, do referido Tei-
mo, que pairam a ter a aeguinte re-
dação;-

Cláusula Quarta - Para execação
dêste Acórdo conuribuirão o Govê:no
da União com	 Ga importância e crs
6.000.000,0 (seis • milhões de cruzei-
ros) e o Estado com a de Cr$ 	
12.000.000,00 (doze milhões de et ti-
zeiros), que serão depositadas na
Agência do Banco do Brasil S.A., na
Capital da Estado, à disposição do

afuncionário de anado para executá-lo.
Cláusula Quinta - No wrrente-

exercício a contribuição do GOVêM0
da -União, na importância de Cr$ .
6.000.000,00, seis m ilhões de cruzei-
ros) correrá à conta de 60) Departa-
mento de Defesa e Inspeção A.;:ope-
euária De,:pc..,as de Capital, ITerba

decorrente da exonaração de M 3.0.00	 Dasenvolvimento Económico
_ Autorizando a alteração do oesadoa santos; e •	

e Social, Cnsignação 3.1.00 - Ser-
- Z .Aila Naves, d G símbolo TC-1 ao ; pacho exarado em 11.8.64, no Plac. viços em Regime Especial de aman-

símbolo TC-8, em vaga decorrente n9 na.741-64. a fim de oue o adic 1.o- ciamento - Suboons1gnação 3_1.14 -

4
José Maria Sampaio - 1

1

ConvêniOsr Acôrdas da I5ivisão do
Orçamento, do Dapartemento rie Ad-
ministração, que o datilografei.

Brasília, 3 de dezembro de 1984. -
Hugo de Almeida Lente, - Moacyr
Barbo Ra Soares. - /2.3ry MacIeZ. -
Orlando Peixoto de Andrade. - Ie-
7-reá Pinto de Vaçconcelos.

N9 30.851 - 11-12-64 - Cr$
4.080,00).
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EDITAIS E AVISOS
local, que servirão de base compa-
retive.

2, Nos julgamentos das propostas,
obeervar-se-a, sempre 10. legislação ge-
ral e especial que lhes for aplicável

3. Noa casos de igualdade de pre-
ços o desempate obedecerá à segu.n-
te ordem preferencial (Artigo 744 de
Regulamento Geral de Contabil dade
Pública);

a) proponente nacional;
b) redução de preços; e
c) ,serte:o.

IV - Disposições gerals
1'. A fim de melhor esclarecer aos

senhores nteressados eôbre os generos
que :rex% cane,orrenciacto.s, anexe a
ésa e Edita/ se encontra uma relaçao
deases ar t Leo% .

2. o Departamento de Intendência,
fornecerá tortos os ascie.recimentos e
irestoueea necessários aos interessados.

3. A concorrênca a quereee refece
o pra:ente Edital, será presdida no
d a e hora mareada, pelo senhor Di-
retor do Coleado Naval. *
Celeee o Naval, Angra dos Reis, ene 23
de novembro de 1934. - (eo/endo
Fernandes Quadra, Cepitãe-de-Corve_
ta (IM) - Chefe do Drsoartamento
de Intenel;ne;a

EDITAL
O -Secretário da Camiseão de In-

quérito, designada pela Portaria nú-
mero 165-AJ, de 27 de agôsto de 1964,
do Senhor Direter Regional dos Cor-
reios e Telégrafos de São Paulo e
apostilado pela mesma autoridade ene
19 de outubro do mesmo ano em cum-
primento de ordem do Senhor Pre-
sidente, Oenvida, pelo presente edital,
o servidor Milton Barbosa dos Sentas,
Carteiro nivel 10, a comparecer peran-
te esta Comissão .de Inquérito que
funcona no 2.9 saciar do edifício sede
dos Correios e Telégrafos de Sraai
Paulo, à Avenida São João, a fim de
prestar depoimento, no prazo de 3
(três) dias, no processo administra-
tivo n.9 68.562-83, a que responde nes-
ta Repartição.

São Paulo, 14 de novembro de 1964.
- Antonio Geraldo W 01/, - acere-
tárioda C.I.

Dias: 14, 15 e 16-12-64.

Departamento dos Correios
e Telégrafos

Diretoria Regional de São Paulo

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS POUCAS

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Escola Superior de . Agricultura
de Lavras

EDITAL
• Faço saber aos interessados e a :G-
elos os que virem o presente edital, que
a inscrição ao Concurso de Habilitação
para matricula no 19 ano desta, no
ano de 1965, iniciar-se-á no dia le de
janeiro de 1965, às 6 horas e termi-
nará no dia 30 do mesmo mês às 16"
horas.

A) E-sie Concurso será realizado en-
tre 16 e 27 de fevereiro de 1965, de
acordo com a Portaria do Ministro da
Agricultura n9 1.219, de 29.12.58, pu-
blicada no Diário Oficio/ de 2.1.59.

B) Os documentos exigidos e que
deverão trazer ' as firmas reconhecidas
são as seguintes:

L) certidão de idade;
2) Prova de identidade;
31 requerimento do próprio, do pai,

tutor, ou procurador bas;ante;

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

DEPARTAMENTO
DE • IMPRENSA NACIONAL

AVISO
Chama-se a atenção dos intere•sa-

dia paro o edital de concorrência pú-
blica, pare, fornecimento de refeiçoes
aos seevidores do Departamento cie
Imprensa Nacional, em Braellia. du-
rante o ano de 1965, publicado no
Diário Oficial de 10 do corrente, à.s
paginas 11.326-27.

Outrossim, na fle Condição do re-
ferido edital,

Onde se lê:
no dia 27 de dezemho de 19;e1
Lela -s e:

▪ r.o dia 23 de dezembro de 1964 ...

• MINISTÉRIO DA MARINHA

Diretoiia do Pessoal

• COLÉGIO NAVAL
Departamento de Intendência

EDITAL DE CONCORCILNCIA
09/1964

1. De cedem do Senlier Diretor, co-
munico ao e ecnaoi- es intereasadoe que
no d a 10 de dezembea de 1264. às
9,00 noras, no -Colégio Nava:, atra°
recebidas, abertas, examinadas quan-
to aos seus detalhes de confecção e
rubricadas, pelos presentes, as inenxn..
tas para o fornecimento a este Colé-
gio,. à Capitania doe Portos, as Cenas-
sõe- tia Marinha e aos navios da Es-
quadra, eventualmente no pôrto du-
rante o primeiro quadninastre
1065, dos artigos do Grupo 56 - Mu-
nição - de boca - Subgrupos: man-
timentos, padaria, verduras e frutas,
laticínios, pescado, aves e ovos e me-
sue.
- Das inscrições c das propostas

meporeae	 exe	 3
proposte.

10. Da propoeta deve conatar, tam-
bém, a duna açao de cennaeta mu-
nida:ao ao Edital Ga:al acdma referi-
do, ao presente, Edital e ao Regula_
mento Geral de Contabilidade Públi-
ca, clecerrereo eraa que- terá, fõrça
contratual, ince a legislação vigente.
Tres declaeações deverão ser dadas no
inicio da proposta.

11. As releções "dos artiges Faluine-
tidds a. concorrencia, em faço cleiddis.
posto pelo Decreto-lei n9 1.703, de
27.10.1959, serão distribuida,s aos in-
teressados nserites pelo Departameu-
Oe de Intendência do Colégio Naval.

12. Os preços preferenciados terão
a sua validade pelo prazo de quatro
t4) meses, de 19 de janeiro a 30 de
abril de IDOS, não, eendo concedidu
dentro deste perlado de vigência
qualquer alteraçãae de preços ou seti
cancelamento, sob qualquer funda-
mento Ou Com base em tabelamento
de utildades.

II - Da caução e penaidanes
1. Sere. exigida uma cauçao para

garantia de fornecimento assim cal-
culada Mire o valor de fornecimento
a ser efetuado:

inferior acre 100.000.00 - isento,
de Cr$ 100,000,00 a Cr$ I.000.003,00

2%; e	 •
sabre o excedente ele 	

Cr$ 1.000A00,00 - 1%.
2. O valor da caução e. ser ate lan-

da às firma vencedoras tent txado
logo após o conhecimento dos roeços
vencedores desta coneerrêncla.

3. As cauções serão depositadas na
-Agência do Banca do Brasil desta ci-
dade, mediante gu a expedidas pelo
Departamento de entendênc a dês ;,e
Colégio, peas /armas vencedoras. .

4. O. velar da ealiçOc será reato:u i
-do logo após a prestação integral, dos

fome:In:cotos às firmas adjudicatá-
ria, CU reverte: em beneficio dos cu_
fres petil:cos, conforme prescreve o
Eseubmento Geral de Contabilidade
Pública, caso ccorra qualquer falha
nos fornecimentos a serem efetuados.

5. Se o fornecedor não entregar
material constante do pedido de
fornecimentos, ficará sujeito a multi
de cinco (5) por cento por dia de
atraso até três (3) dias, f Indos os
quais .0 material será adqu rido em
outra fonte, correndo a diferença de
preços por conta de fornecedor em
falta, o qual será notificado para que
recolha a respectva Importa:nela, den-
tro do prazo de dez T IO; Aios, a partir
da data do notificação, 'RO Departa-
mento de Ireendência déete Colégio.

- 'Do lu/gemente das propostas

4, prova de idoneidade moral
5) atestado de vacina contra varío-

la;
6) atestado que prove não sofrer de

moléstias infecto-contagiosas sanidade
%lu e mental e ettar apto para 04
trabalhos de campo;

7) prova de estar em dia com a lel
do serviço eleitoral;

8) prova de estar quite com o ser-
viço militar;

9) prova de pagamento da taxa de
Inscrição;

10) documento comprovante de: a)
curso secundário completo, deviie-
mente visado pel °Inspetor Federal,
Inclusive as fichas 18 e 19 em dulia
vias; b) curso técnico de ensino co-
mercial e industrial nos têrmos dO
Decreto n9 34.330 de 21.10.55 devida-
mente visado pel oInspetor Federal,
em duas vias; curso técnico de ensino
agrícola devidament evisad'o pelo Su-
per i ntendente do Ensino Agrícola e
Veterinário.

C) Não será aceito candidato que
apresente documentos incompletos,
com assinaturas ilegíveis, públicas-
formas de documentos e certidões que
provem ou refiram à existência de
documentos em outras- inscrições.

D) O nilmero de vagas está fixado
em 00 (ao 19 ano).

Secretaria da Escola SuPerlor deA gricultura de Lavras, dezembro de
1064. - Marcelo Otto Pen t do, seere.
Meio - Visto: José Octávio de Souza,
Diretor.
(N9 30.817 - 9.12.64 - Cr3 3.060,00)

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

ge partamento Nacional de
Registro do Comércio

EDITAL
O Diretor da Divisão de Registro a

:adastro comunica aos mie do presep
-e Edital tiverem conhecimento o fae

lecimen'o do Leiloeiro aforado Ernan1
le Meto e convide os interessado, a
apresentaras' suas reclamações den-
tro do prazo de 120 (cento e vinte)
lias, a conta) desta adia oonfortne
etermina • art 79 11 19 cio Decreto

19 21 981 de 19 de outubro de 1932.
Divisão de Registro e Cadastro em

9 de Rif0Sfõ de 1963. - Lata fer-
z.andes da .tivíz Diretor da O R C.

- 13 - 20 e 27-1: 3 - 10 - 17 e
24-2; 2 - 9 - 16 - 23 e 30-3; ti -
13 - 2I e 27-4: 4 - 11 - 18 e 25-5;

- 8-i5 - 22 e 29-6;	 - 13
e 27-'1 ; 3 - 10 - 11 - 24 e 3.-8:

Dias: 2 - 9 - 16 - 23 e 30-9;
- 14 - 21 e2-9; 5 - 12 - 19
- 14 - 21 e 28-10; 4 - 10 - 18

26-10; 2 - 9 - 16 - 23 e 30-11. 7
23-11; 2 - 9 - 16 - 23 e 30 12-63;

- 14 - 21 e 28-12- 	 1964.

PREFEITURA DO D:STRiTO
FEDERAL

Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Bresil

Comissão Permanente
de Concorrências Públicas

DEPARTAMENTO DE ADMI-
NISTRAÇA0
Retifico

Na publicação do Edital de ConcOr-
rência n 008-C1'C-2, feita na D. O.
de 1-12-64, página n9 10.974, Seção 1,
Parte I, no item .4 do Capitulo 1, leia-
se, por ter saldo com incorreções:
"Por hora de trabalho do trator 11-
mina especificado na letra b tio item
6 'Cr$ 15.140,00 (quinze mil, cento •
quarenta cruzeiros).

preços por extenso. e em argarastiae..
em conter emendas, rasuras, entreli-
nhas ou qualquer .rteitito que posea:
ocasionar dev -das, acompanhadas• de
resumos, em uma via para ergam- •
ração dos mapas cemparativos em
impressos igualmente forneodoeoen.
cerradas em envelopes fechados e :a-
credos, contendo no exterior o nome
da firma e a - indicação do grupo a
que Se referir a proposta.

7. Os resmnos deverao ser -e.pre.en-
tados dentro do :locamo envelope da
proposta.

8. As firmas terão conhecimento
das preferências e adjudicações por
intermédio cla puelleaçáo do resuitada
da conecrrencio ia beletlm do .11.11/
ou informaçáo escrita fornecida pelo.
Departamento de intendência do Co-
lega) Naval, salvo casos de empa-
tes em que se procederá, de aeôrdo
com os artigos 741 e 755. do 1,:egula-
mento Geeal de Contabilidade Públi-
ca (nova chamada).

0. Daa p: opostas devera. •ceriater
uma declareaao exp.:ceei do' inte:es-
: ado, dizendo ter pleno e saasfaherio
a 'A./Icei:nen:o eas ez:p.ec-fle:zções
,er.o,..tra,- de airnenal que se propOem
rt foene,ein a frita deesa cleeleraçáa

r. 'são inn sal da

1. As inscrições serão processadas
segundo o Edital Geral da Diretoria de
Intendência da Marinha publicado no
Di.4rio oficial n9 "228, de 6.10 1059 e
de acôrdo com as normas estabeleci-
das pela mesma Diretoria no boletim
do M. M. número 47/1960, não
eendo considerados os requerimen-
td, que forem apresentadas à Se-
cretraria deste Colégio sem os doe.
cimentas enumerados no titulo A do
referido Edital, as quais devera, ser
relacionados logo após a assoietura,
na petrçae.

2. As inscrições deverão ser reque-
ridas pelas firmas interessadas ao se_
nhco Diretor do Colégio Naval tão
semente até cinco (5) dlue metes da
data da realização da resp ectiva con-
corrência, sendo elegida juntamente
com a petição de inscrição, para fins
de identificação, doia (2) retratas de
3x4 em, do respectiva representante
junto ao Colégeo ,(aval.

0. Os senhores interessada; deve-
rão ter na devida consideração e que
contém aquele Edital Gsrai co ri re-
lerérica a condição de -Firma Ins-
crita" pronta para tomar peite na
concorrência, por 'aso que nao sara()
aceites aqueles que não tiverem ter-
na-ai easine.don.

4. As concorrências serão rigoresa-
mente processadas segundo o diepos-
to naquele Edital Geral, sendo per-
mitido aos senhores licitantes recla-
marem no ato cle sua abertura e ate
a hora de seu encerramento, quanto
a aceitação ou não de qualquer firma
concorrente.

5. Nenhuma proposta ecrã tomada
em consideração desde que não esteja
rigorosamente, dentro dos têrrnos dás-
te Edital, bem como do Edital Gerai
acima. mencionado e do Regulamento

•Geral de Contabilidade Pública.
6. Az propostas deverão ser apre-

sentadas em duas viu, em impressos
próprios, fornecidos pelo Deputa.- I, As propostas serão julgadas em
znento de Intendência do Colégio, caiu face de preços correntes no comércio



A.— Disocnivel

Ca'xa:

1P2rt moeda corrente 	 103.008.480,20

Yrn dEiadsito no Banco do Brasil 	 804.205.366,90

Stm	 oltras espécies	 	 900.549.308, 1.101.953.1W,00

00.4$1.400,00
10.856.782,90

329.275.391Á
110.765.488,C0

•143.690.000,00 a(2.01D.003,gi

— Exigível:

DepóN'itos:

is vista e a curto prezo:

em C/C Bem Units. 2.047.081.113,80

eito. 'C/C LimItada.s .. 1.797.561.011,80

em C/C sem Juros	 254.686.784,80

em C/C de Aviso ....	 .181.823.870,00

Outros Depósitos 	 	 252.224.591,90 4.933.371.373,10

R prazo:
•

de. diversos:

a Prazo Fixo
	 9.806.6 ,40	 0.805.ca0,40

4.548 .184 .008,90

Obrigações diversas .
Agências no Pais ....
Correspondentes no

Pais
Agências no Exterior.
Correspondentes no

Exterior
Ordens de pagamento e

outros créditos

23.187.112,00
783.545.4'12,80

7.696.301,70
122.592.390,00

709.728,50

659.104.300,70 1.596.835.395,7,0 6.140.019.404,28
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S O C E 	 A jr
TEM ROYAL EANIC 02 CANADA.

16.Z",)

Capital Autorizado — Can. 6 	
 100.000.000,00

Capitel Realizadc	 Can•	 ........ .•00000000000.7“.100.10•0 	 60•528•000,00

Yundo de Reserva _. Can.	 ..... ............. 	  5-51.331.881,00

nusno 1:3 31 Et criutno pr, 1034

Compreendendo as Pilia.s de Recife, Wo de Janeiro, Cantos e E-ão raulo

PAtern-0
ATIVO

Cr2
	 Cri
	

er0
	 Gr

Nfis Exigível:

Capital
	 80.000.030,00

2Fundo de re4erli31 logol
Correção , gonettda do Ativo 	

Fundo de amortizaçâo do ativo Mo 	

Outras reS3rVa6 	

B 7- Rt.-alliÁvel:

Pepósitos à ordem da SITMOC 	 	 -44.543.950,00
e 012rigasões Federais deposi-

tadas	 514:050,00

5iim p.e . t mos ern C/
Corrente

R'it:•'c-s Descontados .
-êiias no País ...

-Corraspondentes no
País

Agências no Exterior.
Correspm.den tes no

Exterior
Outros valores em

moeda estrangeira
Outros créditos .....

Títulos e valores mobliários:

Outros valores 	 	 • 1l.105.46660 9 wi .051.410,90

C —

lEdi' lícios de uso do
Banco 	

Móveis e Utensílios 	

Material de expediente

9ktstalações

420.701. 867,80
2.425.918.561,00

798.601.084,70

98.009.360 20
264.721.221,60

111.950.884,40

3.455.687,00
61.902.277,60 4.185.263.944,30

• 99.485.079,40
197.278. 891,60

8.882.787,20
60.644.350,20
	 1299.U1.183,40

Outras Responsabilidades:

— Resultados Pendentes:
D — Resultados Pendentes: -

Contas de resultados 	
	 e

	 22..051.029,60

Despesas Gerais e o-
ires contas

em garantia
em custódia

e, receber de
contas 	

9.017.492,00

'152.902.475,70
1.550.225.276,60

C/Albols, ....... 3.556.953.130,90
304.854.109,90

0.017.402,00

0.104.934.993,10

13 .779 . 494.160,30

I — Contas de

'Depwitantes de valores
em custódia 	

Depositantes de

do País
do Exterior 	

	

Outras . contas	

Reboes
(Valores

[Títulos
Cutrac

E — Contas do Compensação:

Compensaçáo:.

em garantia e

títulos em cobrança:

2.303.127.752,30

3.540.796.130,90
16.157.000,00 3.556.953.130,90

304. 854.109,90 6.164. 934.993.10

12.779. 494.160,30

H. Ireur.edy, Gerente — 7T. M. Macch foria10, Contador — CRC. '7.090 — GB
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Du5aONSTRAÇÃ0 DA CONTA DE LuCROS E PERDAS
Compreendendo as Piliats de Recite, Riga de ~iro, /504110s e Mo . Paula, • rEaserente ao Babnço Naneetral eneorrado em 31. de outubro de 1954

DESpESM

	

	 o
RECEITA

2,00

_	 78.(W1.529,40

1.451.293.30

549 .488.176,00 I

1 . 060.630,70

10.159.199,10.

560.708.005,00

405 . 620.044,20	 04.506.

39.296.589,70
2.414.95090

335. 807,10
2. 745.170,50	 44.792.517.40 I

Despeeas Gerais:

Mftteri .aj de Esori tó

Ooninurildo e em uso d,urante •ectte a-mestre . 	

pos. tos:

t
uPastos PagaS okurante este senteil:erastl.
np eteto de Renda a/títulos de

Diversos — Salários —

buições:

wt4es dura ri te este sem estee-

Despesas do Juros;

Pagos durante aste semestre 	

Amortização do Ativo:

Móveis e Utensílios:

Depreciação s/oS existentes durante
este semestre 	 	

605 . 831;30
Veículos em . Uso:.

Depreciação • s/os existentes durante.
êste semestre 	 	

366.881,60
Instalações:

Depreciação s/as instalações referente a
este se mestre 	 	

• 488.580,40

Outras Contas:

Despesas líquidas de Cânt,,,,, 	
omissões pagas ou meditadas. 	perdas diversas 	

Pitado de Indenitações Trabalhistas 	
Subtotal . 	

Fundo de Reserva Legal:

Transferido para esta conta 	&tido que se transfere para Lucros e Perdas — ContaCrerei

Total . 	

Or$
Juros e Dewoni•••• -

Diversos:

Recebidos durante êste semestre 	

Títulos Descontados:

Recebidos durante êste semestre	 164.573.935,90, Menos os do seme.stre seguinte 	 	 40.341.283,90

Comisseõs:

Recebidas durante eete semestre 	
Renda de Título:

Junta recebidos durante &te semestre 	

Lucr is em Operações de Câmbio:

Resultado deste semestre 	

C atras Contas:

Alugueres de Cofres de Segurança.
Receita líqu'ida de Câmbio 	
Juras de Mora sititulos Descontados 	Rendas Eventuais 	

X184Y

Total

0.769.088,90

9 .001 .083.80
6.01,40

956.500,00
7.927.203,80 ‘•
5. 057.008,00

39.445.70

tr$

28.303.630.70

124.232.652,00

340.674.560,30

70.980,00 •

53.446.025,30

13.900.157 50

-560:7(i8.005,80—

T.	 Keltnerly, Gerente —
(N9 47.275 — 30.1

M. Macelitoriatti, Contador -- CRC.
1.1964	 Cr$ 19.890,00)

7.000 --

Avenida W-3, Quadra 13, Lojas 10-
13C, SCRS, às 10 horas, realizou-se aquinta assembléia geral extraordiná-ria de Automar Brasília S.A., regu-
larmente convocada por edital ubli
cado nos jornais Diário Oficial. de2, 5 e 6 do corrente e no "Diário
Carioca", de 30 de setembro findo,1 e • 2 deste mês, com a participaçãode acionistas representando cerca de2/3 (dois terços) do capital social
Por aclamação aSstuniu a presidên
eia dos trabalhos o Doutor •eraldo
Tostes tendo convidado para secre-
tário da mesa o acionista José de
Souza Garcia, a quem solicitou fizes-
se leitura dos .documentos que moti-
varam a reunião, os quais esta-
vam vazados nos seguintes termos:
"Edital de convocacito — AutomarBrasília S.A. — Assembléia GeralExtnaordinária os senhores acionistas
de Automar Brasília S.A., para as-semblélea gerai extraordinária a rea-lizar-se às 10 horas do dia 13 de ou

UNIDOS DE SOBRADINHO
ATLETICO CLUBE

(U. S. A.
EXTRATO D0 ESTAT.-0;W

Denominação — Unidos de Sobrá-
diabo Atlético Clube.

Finalidade Proporcionar a citfu-
são do civismo, da cultura fisica e,principalmente, do futebol.

Cede — Sobradinho — -Brasília —DF.

Durarão — Indetermlnada.
Adininistração — A Sociedade será

administrada por uma Diretoria cujo
Presidente a representará em juizo e
fora dele, assistido nos compromissos
financeiros por um 19 Teioureiro, Di -retoria assistida por um Conselho De-
liberativo e um Conselho Piscai, ten-
do como órgão supremo a Assembléia
Geral.

ReSpOn.sabilfflade — os sócios não
MeMondem. nem solidária nem sttb,-

AUTOMAR BRAStLIA S.A.
Ata da quinta assembléia geral ex-

traordinária, realizada em treze de
outubro de mil novecentos e ser.,
senta e quatro.
A08 13 (treze) dias do mês de ou-

tubro de 1964 (mil novecentos e ses-
senta o quatro), na sede social, à

tubro vindouro, na sede social, á
Avenida W-3, Quadra 13, Lojas 10-
13c, SCRS, nesta capital, a tini dedeliberarem sôbre aumento do capi-
tal social; conseqüente modificaçam

I'

es tatutária e outros asstmtos de in-
teresse da sociedade. _ Brasilia,

i tDF), • 26 de setembro de 1964. _
v Geraldo. Tostes, Diretor-presidente '.
c cionistas de Automar Brasília S.A.
"Proposta da Diretoria — Senhore..;
— Tendo em vista, exigências da Lei
número 4.357, de 15 de julho de 1964,
que obriga a correção monetária doativo imobilizado das em presas, vimospropor, desejando melhor aproveitaras despesas decorrentes de publica-ções, feitura e legalização de atas,
que o nosso capital soc'el seja ele-
vado de Cr$ 70.000.000,00 (setentamilhões de cruzeiros) para Cr$ ....105.000.0W, (cento e cinco milhõesde cruzeiros), para realização do se-guinte modo: .Cr$ 27. 943.931,80 (vin-
te 'e sete milhões, novecentos e amo

sidiáriamente pelas obrigações da So-
ciedade.

Extinção — Será declarada extin-
ta pela Assembléia Geral, especial-
mente convocada para esse tini, e na
forma do art. 55, do Estatuto.

Destino do Patrimônio — Rever-terá o patrimônio liquido em caso de
extinção da Sociedade conforme o

estatuído no art. 56.
,Brasília (DF), 10 de março de1964, — Geraldo Ribeiro, Presidente.(N° 30.736 — 3.12.64	 Cr$ ...2.040,00,.



CERIIDX()
Certifico que Auloinar Brasilia S.A.

arquivou nesta Divisão sob número
745 (setecentos e quarenta e cine,a),
Por despacho de primeiro de dezem-
bro de uni mil novecentos e sessenta
e quatro, a Ata da Assembléia Geral
Extraordinária, realizada aos 13 de
outubro de 1904, que eleva o Capital
Social 'para Cr$ 105.000.000,00 -(een.to
e Cinco milhões de cruzeiros), sendo
Cr$ 27.943.931,80 (vinte e sete mi-
lhões, novecentas e quarenta o três
mil, novecentos e trinta e um cru-
zeiros e oitenta centavos) em decor-
rência da reavaliação do Ativo Imo-
biliáro, Cr$ 4.465.882,20 (quatro mi-
lhões, quatrocentos e sessenta - e cinco

oltocento se oitenta e dois cru-
zeiroa e vinte centavos) lucros eia
suspenso e Cr$ 2.593.186,00 (dois mi-
hões,- quinhentos e noventa mil. cen-
to e oitenta e seis cruzeiros) saldo à
disposição da, Assembléia, conforme
balanço encerrado a 31 de dezembro
de .1933; modificando-e°, em conee-
qüência, os Estatutos Socleis. Do que
dou fé, — Departamento Nacional
de Registro do Comércio. — Divisão
de Registro e Cadastro — Grupe de
Seções do Distrito Federal. E para
constar, eu, Aida Tune cia Torarca,
Auxiliar do Bibl:olecário, salvei 7,
• a 	 _conferi . e neeino.
Man Tupi da Fon.seca,	 eu, A,iu-
riaalya T,Icnere.::. de Cr...v.111ln, Chefe
eia S.L.M.-D P., Ezearee-.do-stireti-
tuto da. D.R.C.-DP,, enforme, for-
tara, no 44, de 30 de otiienro cle 1113.
— D.O, de 4 de nevemero cie 1933,
asa no a premente Ccrtidaa CO pri-
meiro - dia do mãe d dezanbro do
ano de um mil nnve ,...ntns e rae:nta
e qua t ro : — Ajart c abe Mury,s ae
CareeiTio.

\nelecia. com Cre
(N9 30.737 — 3-12-e34 -- Cr$ 	

8.100,00)..

CIBRAL S.A. — ART1COS LO LAR

Ala da
ruir a,

Assembléia -Ce	 £.2t; gorai-
realizada 77re 15 d.?, setembro

de 1053
Aos quinze

bro de 1953,
BRAL S. A.

dias do ales de setro-
da ..,, zste ; ,. ne1,11 ria CI-
-Artre,as do Lar; 2a

Segunda-feira 14
	

DIÁRIO OFICIAI: (Sego — Parte 1)
	

Dezembro de 1964
r
genta e taés mil, • nevecentas e traiu,

uni cruzeiros e oitenta centavos),
cle reavaliação das contas .do ativo
imobilizado; Cr$ 4.455,882,20 (quatro
Inailhões, quatroentos e sessenta e
inco mil *e (inocenteis e oitenta e
eis cruzeiros e v inte centavos), com
proveitaniento clo saldo que figura

e

a tonta de Lucros em Suspenso e
inalmenze, Cr$ • 2.590.186,00 ;doiis
ilhões, quinhentos e noventa ind.

Sento e oitenta, e seis cruzeiros),
,quanna retirada de saldo que figura
rà. dispesição da assembléia geral, re-
te7 elacie no últario balanço encerrado
;a 31 de dezembro de 1963, já tribu-
ite.ds pelo impsesto de renda as duas
..eltnias parcelas, emitindo-se em con-

equénela, 35.600 (trinta e . cinco mil)
'Covas ações, de Cr$ 1.000,00 (um mil
cruzeiree) cada uma, para datribui-

- OãO, a titulo de boidficação e . ceia
• nenhum ônus, entre os poesuidores

çle capital da sociedade, na propor-
ção de 1 (tain) para, anda grupo de
E (duas). — Brasília, 16 cl setembro
aite 1054; — Geraldo Tostes, Diretor-
preadente. __. Edison de Magalhdes
i)ortileo. — Josê de Souza Garcia.
,s.-- Atila, Rogai Magna go. — Luís
Carlos de Portilho. — José Soares de
k'iguezredo, Diretores."

"Parecer do Conselho . Fiacat — 03

tuembros do conselho Fiscal de Au-
tomar 13rasilla S. A., examinanda
Cuidadosamente, uma proposta da
blretoria, visando aumenter o capi-
tal eocial e atender exigências da Lei
#I9 4.357, são favoráveis que seja pro-
deseado tal aumento, de Cr$ .......
0.000.000,00 \setenta milhões de
eruzeiras) .ps.rà, Cr$ 105.000.000,00
Acento e cinco milhões de cruzeiros),
Obedecida & as condições da proposta.
. Manhumirlrn, 20 de setembro de

--i6-4. — Dr. Geraldo Tostes Cam-
pas. — Paulo Tostes. — Sebastian
alotando de Campos."

Fusta em discussã,o e em .seguida
. em votação, foi aprovada por mala-

‘tedeiade e sena restrições a proposta
da Diretoria; em razão do que, o
presidente declarou cias face ao re-
eultado do artigo - 29 do Estatuto so,-
dial, permanecendo In,elterado o seu
parágrafo,, passaria a vigorar a ae-
guinte redação:	 .

Artigo 29 -- C.) capita/ socal é de
Cr$ 105.000.000,00 (cento e cinco mi-
lhões de cruzeiros) dividido em .... -
105.000 (cento e cinco mil) ações or-
dinárias, do valor de Cr$ 1,000,00

- 'elmo nnl cruzeiros) cada uma, poden-
do ser ao "portador" ou "nominati-
4vas", coneersiveis em qualquer época
de uma para outra forma, mediante
colicdaceo expressa dos reapectivos
poesuldores à, Diretoria, cabendo ,a
cada tuna das ações, um voto nas
teliberaçó,es dás assembléias gerais."

Diese 'a seguir, o presidente, qiie a
ccinanistraçeo da. .seciedade iria to-
enar tõclaa as . peovidenclas rio sentido
de ser processada a imediata emiesão
cLe 25.0-00 (trinta, e cinco nau) novas
IV:j2.3, tiicias ao "portador", já que
iei- êr:se . 0 desejo manifestado peias

. paseentes .e -sua conseqüente entrega,.
na prcpsrçfÈ3 de 1 (uma) para cada
2 (duns) que peesula cada aclopasta.

Lembrou, a seguir,. o aciom.sta Edi-
ece de Magelhees Povinho que anda
pç:e:anca?, t_i deposição da aesembleia
gela!, o seldo cio lucro revelara) no
la,',ero encerrado a 31 de dezembro
de lej, na impertância. de Cr$ ....
13.1C9.(;51,40 ;treze milhões, cento è
saadni ta e oito mil, seiscentas e ses-
senta e .um cruz:ires e quarenta cen-
tavce), já, deduz da a quantia aproe
vcneda na elevação da capital apro-
vado nesta reunião. propunha que
fôsse ele transpesto para a conta de
"Lucros em Suspenso", . merecendo
taproveção unânime tal proposta..

Dando curso aos 'trabalhes, 04 pre-
sidente lembrou a conveniência - de
conster da ata os requisitos exigidos
pelo art.:go 72 da Lei federal número
4.137, de 1962, determinando ao se-
cret;rio a cita.ção doa seguintes ceeis-

reelmentos: "A sociedade prossegue,

normalmente, no excedei° de eu-2.s
atividades, por prazo . indeterminado,
com sede 'estabelec.mento e fõeo nes-
ta capital: à Avenida Quadra 13,
Lojas 10-13-C, SCRS, exercendo ati-
vidades relacionadas com o coratke
cio de veiculas acessóries, utilicaeos
domesticas e aadistenc• a me:can:c:a
mantendo fillaie na mesma evenicia,
quadra 6, loja 33 -e em Taeuatinea
DF), estando com o seu capital so-

cial de Cr$ 105.000.000,00 (cento e
cinco mil/Vias de cruzeleis) totalmen-
te realizado em moeda nacional, di-
vidido em 105 (cento e cinco Mil)
ações ordinárias, ao "portador", do
velor de Cr$ 1.000,00 (um nad cru-
zeieos) cada uma - e sua Diretoria
campaste dee seguintes acionistas:
De*. Geraldo , Tostes, Diretor-presi-
dente; José de Sousa Garcia, Edlson
de Magalhães Partilho, Atdio Roqui
Maanago, Dr. José Sanas de Figuei-
redo e Dr. Lado Carlos Portnho, io-
des brasileiras, casados, comerciantes.
. Nada mais havendo que tratar; e
presidente determinou que fdsSe !a-
vinda a presente ata, a qual foi lida
e aprovada per unanimidade e acua
reservas, indo por todos assinada. —
Brasília, - 13 de Outubro de 1964. —
Dr. Geraldo Tostes. — Jose de Sou.
ca Garcia, — Afilio Roqui Magnago.

•— Dr. José Seares de Figueira).
Dr. 'Luis Carlos Partilha, éstes cin-

co por si e por &domas S.A. —
son de Magalhães ortélho, — Dou-
tor Geraldo Tostes Campos, — An-
selmo Gomes de Campos. — Gera.
do Ulysses Viana. — 13raalto José de
Almeida.

Confere • com o original. — Geraldo
Tostes, Diretor-Presidente. •

Avenida W-3, Quacha 9, Lojas 12 e!
13-A, nesta Capital, reuniram-se em
Assernieléia_Geral Extraordinária os
acionastes da CIBRAL S.A. — Arti-
aos do Lar representando a tottaida-
ee do capital miai cora direito a
'voto, conforme consta d.o Livro de
Presença dos Aelonletas. Foi aclamo_
do para presidir a Assembléia o acio_
nista João Beptista, Clayton Ros'sl,
que escolheu a .mina. Moacyr de Si-
queira A'cânto.ra, para secretariar a
sessão. Iniciando os trabalhos, J
Presidente da. Mesa expôs os moti-
vas da convocação 'da Assembléia e
que a mesma fôra cvnvocada, na for-
ma e nos preme da lei, Através de
editado publicados no Diário Oficial
da União, dos dias 9 10 e 11 de se-
tembro, e na "Crítica" desta Capl.
tal das dias H, 12 e 13 de setembro
dêste ano, edital esse cujo texto foi
por mim lido para os presentes e
que é o seguinte; 'aallsRAL S. A. —
Artigos do La" — Edital de Coevo.
cação — Assembleia-Gered Extraor-
dinária, Ficaria os 'eenhores acionis
tas convocadae pare unia. liasern
biela-Geral Drtroorditer:a, na forma
dos Estatutos, a realizar-se no dia 15
de setembro de 1963. ás 16 horas, na
sede social, à Avenida W-3, Quad.a 9
Lojas 12 e 13-A, coo' a seguinte Or-
dena do Dia: a) Reforma dos Esta-
tutos Sociais, cola mudança de exer-
cicae social, aumento cl capital, cria.
ção de Partas Benef : rias e altera.
ção, supressão e mdficações em vá
rios dispositivos; b) reieão de novos
Diretores; c) Assuntos gerais de in-
terg.sse social. Brasília, 30 de agSeto
de 1963. — Meiott Teixeira Rasai
Diretor-Gerente"; O n',enhor Presi.
dente da Mesa declarou aberta a
discussão do item a da Ordem do
Dia, Pediu a palavra o acionista
Moacyr de Siqueira. Alcántari1 que
expôs os entenlimentos havidos asa.
tre os acionistas presentes, em rela-
ção ao aumento de capital sugerido
pela Diretoria. Declarou que dêsses
entendimentos resultara a opinião de
que 'o capital da sociedade deveriarealmente ser elevado para 30 milhões
de cruzeiros, leias que a concretiza.

, clo desse aumento deveria ser feitaaos primeiros meses de 1064, aguar-
dando a realização da Assemb:ela.
'Geral Ordinária para aprovação do
balanço que será levantado com a
modificação do exercício social para o
período de 1 9 de julho a .30 de Junho
do ano seguinte, ocasião em que se
conhecerá oficialmente o resultado
dos negócios efetuados entre lo de
janeiro e 30 de junho de 1963, De-
pois de falarem vários dos presentes.
a Proposta fal submetida à votação e
aprovada pela unanimidade dos pra.
sentes. /Expilev, parem, o Diretor-
Gerente da sociedade que a Direto.
ria desejava que ficasse expresso
dc:de já a intenção dos acionistas de
elevarem o capital social e reinveati-
rem seus lucro/, embora as medides
a reanrito fôsetn concretiredes nos
pr imeiras metes de 1994. Em senti-
da inferneu cr..2.e estenda acordes os
acionistas com o projeto de nôvo Es-
tatuto 'elaborado larda..---Detorl'", •as
aleraeõee previ:ars pera	 mcdind
continuar'em na projeto salvo 1, ele
veção. cie ceeital social. rapta, ain-
da, ene a nrrtorin elaborara
projeto do n ,:nee Est:-.O.do comerem..
dencin tede o seu texto, a fim de evi-
tar que cada vez que o inesmo• tenha
que ter exibide sela necessárid cora.
sultar v(,rios Diários Oficiais conten.
do altereeÕes parciais. Posta em
discussão a matéria e ninguém dese:
jando fazer uso da. palavra, o Presi-
dente da Mesa determinou a leitura
do se-gide:te

ESTATUTO
CAPiTITLO r

Da Organização, Nem-e, Sede. Objeto
e Duraçcio 'da Sociedade •

Art. 19 Sob a dencminaçáo "CL.
BRAL S.A. -,- Artigos do Lar", fun-
cionará. uma sciciedacte por ações, cio
tipo anônima, na forma do Decreto..
leia n9 2.627, de 26 de setembro de
1940, cuja finalidade é a compra e
vencia de móveis, artigos elétrico do-
mestiços, utilidades do lar, brinque..
dos e artigos similares para o lar,
regendo-se pelo presente Estatuto e
peia legislação essa vigor. Parágrafo
único. A soc:eciade foi constituída
pdr transformação em sociedade
anônima, conforme Rta de Constitui.
çã.o de 25 de outubro de 1962, publi-
cada nd D:ário Of ícua de 22 de ia..
neiro de 1903, páginas 791-792, armai-
veda no D.N.R.C, sob o n9 380. da.
anterior "CIBRAL - Comercial e
Imobiliária de Brasfita Ltda.", esta
última. com Contrato Social registra..
do sob o no 453, de 11 de outubro de
961, e Registro de Firma Social nila

mera 420, de 11 de outubro . dee10431.
Art. 29 — A eociedade ara sede e
edminstra_ção no Distrito Federal. à
Avonicla W-3, Quadra a, Lojas 12 e
13-A. Art..39 — A Diretoria poderá
deliberar sobre a criação de agências,
filiais ou sucursais, em qualquer
ponto do território nacional ou no
estrangeiro. Art. 49 — O prazo de
turaçõe da sociedade é ilimitado,

cnrInTI.0 11
Do Capital e das Ações

Axt. 5 O capital social, é de ....
3r$ 10.000.003,00 (dez in.ilaties de
cruzeiros), representado por 2.003
(duas mil) ações ordinária, mo valof
nominal de Cr$ 5.000,00 (cinco mil
'cruzeiros) cada unia, nominativa:, 'ou
aa portador, à vontade dos aciona.
-as, que poderão determinar a con-
versão de suas ações em unia forma
ou outra, correndo por conta de ca-
da qual aa despesas de converaão.
Pterágraf, único. As ações serão no-
minativas até seu integral Pagam en

-to, Art. 69 — A cada ação corres.
1)01/derá um veto nas deliberações do
Assembléia-Geral, Art. 79 — A As-
sembléia-Geral, por !sugestão da 1)1.
tetoria, poderá criar ações preferen-
ciais,

capirote) rir
Das Partes Beneficiárias

Art..' 139 A sociedade pulcra criar, a
qualquer tempo, Partes Beneficiárias:,
títulos ne .e,eceivels na forma da lei e
conversíveis, em número de 10 (dez),
de uma só série, sem valor nominal,
cada uma Parte Beneficiária repre-
sentando o direito de P articipação de
1% (um por cento) dos luerca; lí-
quidos minais que devam ser distri-
buidos nos acionistas, e atribui-Ias a
fundadores da sociedade, em Daga•
mente de E ervIms prestados à mea.
ma, na fase Ce fundação e • organiza-
eão, (11'.1)Crac'ét, pertinente da
Assembi-Geral. Art. 90 — As Par_
te.-5 E2nef.jelír:ss poderão ser reata-
dos p:.d r seeeedade, a pedido de seus
r,o-:.::'0-)1•Cs e d?Scle que haja aP ro-
vaçZio í' DircZoria ne, base de 15:
(um par ente) do valor do cee'tal
eociel sete-cri:o, em relacA, a ,nda
uni Cies, ameo criada, para Se.
fim, uni "Fundo de Renato", com os
valores que, anualmente, forem esta..
belecicloa wea Assembléia-Geral que
examinar e ju gea a& contes da Di-
retoria, observado R, a.gesinedio vigen-
te no tocante à distribuição de lucros
líquidos. Parágrafo único, A Direto-
ria, poderá. decidir que o resgate se
fará no todo ou em parte.' Art. 109
— A pedido do possuidor interessado,.
poderá também a sociedade converter
as Partes . Beneficiárias em ações,
desde que o Assembléia-Geral - aprove
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o correspondente aumente de capital
social e sejam adotadas no caso as
providencias determinadas pela legis-
lação em vigor para ê ase aumento,
atribuindo-se às Partes Beneficiárias,
para êsse fim, a mesma base de va_
lar estipulado no art. 9, para resga-
te dos mesmas.

CAPITULO IV

Da Diretório

Art. 11. A sociedade será aundnis-
tenda por uma Diretoria composta de
3 (três) membros, acionistas ou ne.c
com mandato de 5 (cinco) anos. vl-
gente até o posse de nova Diretoria,
residente no país, eleitos em Assem-
bléia pela. maioria absoluta de votos
dos acionistas presentes ou seus bas-
tantes procuradores, de conformida-
de com o art. 95 do Decreto-lei nú-
mero 2.627, de 26 de .setembro de
1940, os quais exercerão os cargos de
DirctorePresidente, Diretor-Gerente ' e
Diretor-Tesoureiro, podendo ser re.
eleitos. Porágrafo único. A Assem-

- biela poderá eleger, querendo, apenas
o Diretor-Presidente. e mais um dos
Diretores, sendo que neste caso o
Diretor-Presidente, acumulará as atri-
buições do Diretor vejo cargo esteja
vago. Art. 12. Os Diretores eleitos,
Antes de .entrar no exercício de suas
funções efetuarão uma caução de...
'Cr$ 50.030,00 (cinqüenta mil cruzei.
TOS), cada. um, em dinheiro corrente
ou em ações da próprio, sociedade, a
qual só poderá ser levantada depois
de o Diretor deixar a) cargo o julga-
das as contas de sua gestão. Artigo
13, Os honorários de cada Diretor
serão fixados anualmente pela As-
eembléia-Geral, observando-se, quan-
to à sua contabilização, o que a res-
peito dispõe a legislação do imeôsto
de renda. Art. 14. Em caso de im-
pedimento. eventual ou ocasional, ele
quolquer Diretor, será escolhido em
reunião de Diretoria o seu substituto,
lobservado, porém, preferencialmente
o disposto nos a.rt,s. 17 e 18. Art, 15.
A Diretoria se reunirá, sempre que
fôr convocado pelo Diretor-Presiden-
te ou quem as suas véus faça, na
forma. deste Estatuto, ' deliberanao
por maioria absoluta de votos, in-
clusive o voto do raretcrr-Presidente.
devendo mas resoluções constarem
de ata lavrada em livro próprio. Ar.
figo 16. Ao Diretor-Presidente, além
elas atribuiçõee que lhe se,, cometl-
das pela legislação vigente, compete:
a) representar a sociedade em tôdas
as suas relações, em juizo ou fora
dê/e„podendo, para tanto, constituir
'mandatários, em nome da sociedade:
bi assinar a correspondendo da so-
ciedade, bem como todo e qualquer
papel ou documento, inclusive os que.
digam respeito aos direitos -4 obriga
Ções da sociedade; c' assinar contra-
tos, cessões e distratos, quitações e
recibos; d) convocar e presidir as
reuniões de diretoria, el aprovar ou
não a admissão, punição e dispensa
-de empregados ou profissionaie libe-
sais, bem como as condições em que
es mesmas se verificarem. Art. .17.
.Ao ,Diretor-Gerente compete: a) ge-
rir a -parte comercial do estabeleci-
mento pertencentes e. sociedade: b)
sugerir a admissão, punição e d ienen -

) sa de -empregados; e) substituir o Di-
.retor-leiesidente -em seus impedimen-
tos temporáries, ocaelonais ou even-
tuais, podendo, nesta 'hipótese
acumular as duas funções, case não
tenha sido eleito pela Assembléia o
-Diretor-Tesoureiro. Art. 18. Compete
ao Diretor-Tesourener a) zelar pelas
finanças -e ,partrimemie da sociedade;
b) supervisionar e orientar a conta.
bilidade -da Sociedade: c) substituir O
DiretcreGerente em seus -impedimen-
tos temporários, ocasionais ou even-
tuais. :19 Compete, ainda, ao 'Bre-
sidente da (sociedade acutriular, :enor-
tualmento.	 /lineõga do Dtretor que

não tenha sido eleito pela Assem-
bleia-Geral. § 29 O Diretor-Tasourei-
ro será substituída (m seus impedi-
mentos temperárem, easionais ou
eventuais, pelo Diretor que fôr para
isso escolhido em eeunito da Direto-
ria, salvo o disposto no parágrafo an-
terior. 1 39 Em cuso de vaga defini-
tiva de qualquer cargo da Diretoria,
esta convocará imediatamente unia
Assembléia-Geral rara eleiçã, de
substituto, que exercerá o mandato
eubstituido até o seu término, segun-
do esdpulado neste Estatuto.

CAPITULO v

Do Conselho Fiscal

Art. 19. O Corseiem Fiscal tom.'
põe-se de 3 (três) memdrps -eletivos
e 3 (três) membros suplentes, acio-
nistas ou náo, residentes no pais
eleitos anualmente eela Assembléia-
Geral, por .maieria absoluta de votos
dos -acionistas presentes, podendo ha_
ver . reeleição por inale de uni perío-
do. Art. 20. Cabem ae Conselho Fis-
cal as átribuições constantes do arti-
go 127 do Decreto-lei n 9 2.-627, de 26
de setembro de 1940 t.rt. 21. Até a
posse do nOvo Conselho Fiscal, o an-
teriormente eleita continuará em
exercício. Art. 22 Á remuneração
dos membros do Conselho Fiscal se-
rá fixada pele. Assembleia-Geral que
os eleger.

CAPITULO VI

D11,4 Assembléia_Gerais
Art. 23. A Assembléia-Geral é o

órgão Supremo da sociedade, • caben-
do-lhe exercer as funções que lhe são
conferidas na legislação em vigor, no
interéase da sociedade e reformar os
Estatutos da, mesma Art. 24. As As
sembléias-Gerais seráa rdinária,s ou
eUraordinárias, cou. Yocadas segundo
ar normas legais vigentes e consti-
tuiraee_ão para deliberar com o me.
mero de votos legehnente exigido.
Art. 25. A Assemble!a-Geral Ordiná-
ria, destinada a examinar e julgar o
relatório, o balanço ;ente a conta de
lucros e perdas e d(mais anexai, os
discutirá e votará, bem como o pa-
recer do conselho Fiscal, a respeito,
elegerá os membro:. do Conselho
Fiscal, a respeito, elegerá os membros
do Conselho Fiscal e seus suplentes
e fixará, cada ano a remuneração
dos Diretores, e, ainda, quando fôr o
caso, elegerá os membros da Direto-
ria, fixando-lhes na ocasião a respec
tive remuneração, e será convocada
para realizar-se nos quatro primeiros
meses após o término d e exercício
social. Art. 26, As Assembleias-Ge-
rais serão presididas pelo Diretor-
Presidente da sociedade ou quem o
substituir, na forma da lei deste Es.
tatuto, completando-se a Mesa com
um secretário livremente escolhido
pelo Presidente entre Os acionistas
presentes. Art 27. As Assembléias-
Gerais Extraordinárias reunir-se-4o
sempre -que convocadas Pela Direto-
ria, pelo Conselho Fiscal ou por acio-
nistas, nos casas previstos mes leis -em,
vigor ou neste Estatuto.

ceetrrnee vri
-Da Distribuição -dos Lucros

Art. 28. -9 nalanço geral da socie-
dade será procedida.. a 30 de junho de
cada ano, abrangendo o exercício so-
cial de 19 de julho do ano anterior a
30 de junho do aric em curso. Dós
lucros líquidos apurados, feitas as de-
duçbes e amortizações legalmente
permitidas, lar-se: e seguinte distri-
buição: a) 5% (cinco por cento) para
a constituição do Fundo de Reserva
Legal, até êste ating`r 2e% (vinte por
cento) ide capitai ecnial; b) 5% (cin-
co por cento) , para a constituição de
um Fundo Espacial destinado a oo -.
lerir incobalvels, ate que ..seja atingi-
do a total de 241% :vinte per Penteei
Olo oapktal apoia]; e) o saldo, je boa. •

ver, terá a aplicação que fôr dei,be.
rade pela Assembleia-Geral pertinen..
te, observando-se que a ,atribuição de
gratificação- à Diretoria só poderá
correr se houver urna distribuição de
um dividendo de no mínimo Ve (seis
por cento) para os acionistas, e ein-
da o disposto nos ares. 89 e P.

ceeíanto VIII

-DeNS Disposleõee
Art, 29. A sociedade entlará em

liquidação 1103 casos previstos em lei,
competindo à Assembléia-Geral esta-
belecer o raodo de nquidação, eleger
o liquidante e e Censelh Fiscal , que
deverá funcionar no período de liqui-
dação. Art. 30. A sociedade é fe--
minado eraitir titules múltiplos de
ações e, proviseriamente, cautelas que
co representem, contento que cons-
tem as declarações exigidas por lei
nos certificados ou títulos de ações.
Art. 31. Os casos omissos nesta Es
tatuto serão regulados pelas disposi-
ções legais que legem as s-eiedades
anônimas, as quais se consideram co-
rno parte integrante dêste Estatuto.

ceetruee
-"Dos Dispos;ções Trons!tárias

Art, 32 , O período de atividacie da
sociedade, compreendido de l e de ja..
neiro de 1963 a 30 de junho de 1963
será objeto' de relatório da diretoria,
balanço geral, corra de lucros e per.
das e demais anexos precedendo-se
em releçã0. a t4sse5 documentos na
forma da legislação vigente, inclusive
sua aplovaçã, pela Assembleia-Geral
dos acionistas.

O acionista deloacyr de Siqueira Al-
duitara pediu, novamente palavra
para propor à Assembléia que fiassem
imediatamente criadas as Partes Be.
neficiárias previstas no nôvo Estatu-
to da sociedade. Fêz referências elo-
giosas à atuação dos fundadores
Newton Egydie Rossi Ninon Te i xei-
ra Rossi, atribuindoeihas c plestigio e
o progresso de que atualmente des-
fruta a sociedade. Assim, sugeriu a
emissão das 10 (dez' Partes Benefi-
ciárias sem valor nominal, na forma
estabelecido nos arts. 8 a 10 do Es..
tatuto, sendo 5 (cinca) delas pae p. re_
munerar os serviços de fundador de
Newton Egydio Rossi .5 outras 5 ícin
co) para remunerar os serviços do
fundador de Ninou 'Teixeira Rossi.

LEI DO INQUILINATO
LEI N• 4.240, DE 28- 6-1963
LEI No 1.300. DE 28-12-1950
LEI l'N/* 1.462 . PE 26-10495`1
LEI PO 3.912, DE 3- 7-1961

DIVULGAÇA0 N° 663-A

I I f edição

PREÇO CR$ 35,00

A VENDA

Seção de Vendas
Av. Rodrigues Alves, 1

Agencia Is
Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos peio
Serviço de Reembedso

Postal

Ata da Assembléia Gerai cie rce rati-
ficação da Assembléia Geral Ordl.
féria de 15 de setembro de 1963.
Aos 2 dias do mês de maio de 1964,

na sede sedai da CIBRAL S. A. —
Artigos do Lar, rio Avenida W..3,
Quadra 9, Lojas 12 e 13-A, DF. reu-
niram-se em' Assembléia Geral de Re.
Ratificação da Assembléia Geral Or-
dinária efetuada em 15 de setembro
de 1963, os acionistas desta emprêsa,
representando a totalidade do capitas
soc ial , 'Som direto a voto, conforma
livro de presença de Acionletas, rol
aclamado presidente de Assembléia o
Dr. João Baptisbe, Clayton Rosa!, que
(colheu o Acionista Moacyr d e Si,.
caleira para secretariar os t --belho&
o presidente da mesa exprcou aos
Acionista. pr,*ut	 au. houvera,

A propos.a foi aproada por unaniq
midade dos presentes que não estai
vem impedidos. Pee.sou-se então a,
item b do Edital cie convocação. re
Presidente da Mesa anunciou que e
Sra. Ninon Teixara Rosa!, renuncia.
va neste momento eo cargo de Da.
retor-Gerente, para facilitar a recora.
posição da Diretoria Propôs, então,
o Presidente da Mesa ene lessem
tos imediatamente os novos Diretora
cujo mandato durará até a Assem.
biela-Geral Ordinária que se realiza.
rá em outubro de l68, tendo era vis.
ta o mandato sor agora de cinco
ralos. O acionista Sabino Bocchino
indicou para Diretor-Presidente, Se.
nhora Ninon Teixeira Rossi; peru,
Diretor-Gerente, Sr. Edson Teixeira.,
ambo.s acionistos. Procedida a vota-
ção foram eleitos, por unanimidade,
dos presentes não-impedidos os 9,J0•••

restas citados, os qued tomaram pose,
se dos cargos imediatamente, ficando'
vago o cargo de De:dor-Tesoure:T.0,
cujas atribuições, na forma do 1 19
de art. 18 do Estatuto, serão exercfa
das, provisórias e cumulativamente,'
pelo Diretor-Presidente. o Presidente
da Mesa solicitou, a seguir, que les-
sem fixadas es remuneeações dos dois
Diretores eleitos, sendo aprovadas,
por unanimidade, sem o voto dos im.'
pedidos, a remunereção de .........'
Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzelros)
mensal, para o D:retor-Pre.slciente, ç
a de Cr$ 50.300,00 (cinqüenta mil
cruzeiros), mensal, para o Diretor.
Gerente O Senho,- Presidente da
Mesa agradeceu a peesença dos seio,
nistas e comunicou-lhes que o Dired
tor-Presidente acabara de informa
que a Diretoria 4'. onyucará, Assem.
leia-Cl-ceai Ordinária para o dia 30
de outubrs de 1963 , na sede social,
às 20 horas, para exame e discuestie
do balenço, conto de lucros e perdas
e anexos, do período de 19 de janei.
ro a 30 de junho de 1963, bem como
do relatório da Diretoria, e ainda do
parecer do Conee'ho ?scal referente
àqueles documentas Esclareceu o
Presidente da Mesa que, à vista do
projeto do nevo Estatuto que elabo.
rara, altereel de o exercício social, a
Diretoria mandara preparar o balar
ço e anexos referidos, os meils se
achavem, desde já t) disposição dos
acionistas, o que sucedia, também,
com os demais documentos citados.
Aditou que essa Aseem, ela deveria,
ainda, deliberar sôbre eleição para o
Conselho Fiscal, pois- o .8r. José Er.
nesta Serra Rios acabara de apre.sen.
ter perante a Assembléia_Geral sua
renúncia àquela funçãc, s partir des.
ta data. E nada mais havendo atratar, foi encerrada Lt sessão, Innen'.
do eu, secretário ".1.11 hoc'', a presen-
te Ata que vai assinada pelos pre..
sentes.

Brasido, 15 de setembro de 1983.
Ninon 7'e l.reira Rossi. — Nevw,is

Egydio Rossi. — Edson re;xeira.
Illbacyr de Sioueira A:cantara. —
João Baptista Ciceeton Rossi. —	

,

janira Mendes Rossi.
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orneoeã'o quanto à pulei:coo:e° dos edi.
ta:a de convocação da presente -u-
nião, motivo pela qual submetia a
votos, em primeiro lugar, se os Ac:ce
restas presente, representande a 0-
talidade do capital social, estavam
acordes com a realização desta As_
seinWeia, cuja finalidade era re-rael

-ficar, de acôrdo com as exigências do
D. N. R. C. e a lei, deliberações do
Aesembléla efetuoda em 15 de :dem:
bro de 1963, quando ao Eetatuto la
sociedade e outros assuntos. posta
em votação, os presentes cl .cidirrea,
por unanimidade, realizar esta Ase
&coibida, com dapesas do d.tais.
por terem os Acionistas sido convo-
cados por carta. Em seguida o eeesi-
dente da sessão informou as objeçõee.
faltes pelo D. N. R.C. no tocante e
Aia. de 15 de setembro de . 1953 e o
Fatatulo. Procedeu á leitura do re-
sumo dessas objeções, do • decreto_lei
2.627 e do decreto n? 52.625-63. Posei
a matéria em votação, decidiram os
presentes , por unanimidade, aceitar
ditas objeções, de modo 'que o Esta-
tuto aprovado na mencionada As.,
sembléla de 15 de setembro de 1963
totem modificações. as quais foram
aprovadas por unanimidade nesta
reunt e° e que seo as seguintes:

ESTATUTO DE 15 DE szTsmimo
DE 1963

certrueo e
Da Organização, Nome, Sede, Objeto

e Duração da Sociedade

MODIFICAÇÃO APROVADA
mime° e

Da sede, objeto e duração da
r.ociedade

Parágrafo único do Art. le
Redação de 15 de setembro de 1.53

- "Parágrafo único - A sociedade
foi constituída por transformação eai
sociedade anônima, conforme kta de
Constituição de 25 de ou'ubro de 1962,
publicada no Diário Oficial de 22 de
janeiro de 1963, páginas 791-792, ar-
quivada no D. N. R. C„ sob o nú-
mero 380. da anterior CIBRAL - - Co-
mercial e Imobiliária de Brasília. Li-
mitada', esta última com Contrato
Social registrado rob o n9 453, de 11
de outubro de 1961, e Registro de :ir_
ma Social n9 48e, de 11 de outubro
de 1961".

MODIFICAÇAO APROVADA
"Art. 19 - Parágrafo único - A

eociedade foi constituída por trans-
formação em sociedade amen:. ia,
conforme Ata de Constituição de 25
de outubro de 1962, publicada do Dá.
rio Oficial de 22 de janeiro de 1963,
páginas 791-792, arquivada no DNRC
sob o no 380, de anterior Cibral -
Comercial e Imobiliária de Brasília
Ltda., esta última com Contrato So-
cial registrado sob o n9 eee3 cle 11 de
outubro de 1961, com as alterações
regietradas no DNIC sob os número
83, em 11 de abril de 1962, e 102. em
13 de junho de 1962. e Registro de
Firma Social sob os número 480, de
11 de outubro de 1961, e '155, 13
de junho de 1962".

ARTIGO 3°
Redação ae 15 de setembro de 1963
9t1er á .. 	 *ETA E ETAO Eo

"A Diretoria poderá deliberar côbre
a criação de agências filiais ou su-
cursais, em qualquer ponto do ter-
ritório nacional ou estrangero".

MODIFICAÇÃO APROVADA
"A sociedade poderá abrir age-nelas,

filiais ou sucursais em qualquer ponto
do território nacional ou estrangeiro,
mediante autorização da Assembléia
Geral Extraordinária".

ARTIGO 12
Redação de 15 de setembro de 1963

'Os Diretores eleitos. an t es de en-

trar no exesolcio de suas funções,
efetuarão uma caução de  •
Cr$ 50-000.00 cada um, ene dinheiro
corrente ou em ações tia peópria ao..
ciedade, a qual' só poderá ser levan-
tada depois de o Diretor deixar o
cargo e julgadas as contas de sua
g ato"

MODIFICAÇÃO APROVADA
- . Os Diretores • elei;os efetuarão, {UI_

tes de entrar no exeecicio de suas
funções, uma caução de Cr$ 50.000,00
cada uni, em ações dae própria socie-
dade, a qual só poderá ser levantada.
depois de o Diretor deixar o cargo e
ter aprovades as contas de sua ges_
tão",

O Acionista Doutor João Baptista
Clayton Rwi panais, enr seguida,
que asse alterado o art. 28 da primi-
tiva redação do etatuto, dada em 15
de sete:nu:o de 1963, lendo o texto
de sua sugestão. Posta em votação, a
matéria foi aprovada por unanimie
clarle, pa:eando, assim, o art. 28 do
novo Deta',.uto a ter a seguinte reda-
ção:

Art. 23 - O baianço da sociedade
será procedido a 30 de junho de ceda
ano, abrangendo o exercício social o
período de 1.0 de julho do ano an.e.
dor a 30 de junho . do ano em curso.
Das lucros ilquidos apurados, feitos as
deduções legalmente permitidas far-
se a, a seguinte destribuição: a) 5%
pare a constituição do Fundo de Re
serva Legal, até êste atingir a 20%
do capital social; b) 20% dos lucros
líquidos, para gratificação aos dire-
tores da sociedade, cabendo á Assem_
biela Ordinária, decidir eôbre as por-
celae que couberem a cada um dos
diretores,- aseegurando a cada um o
mínimo de 5% do referido lucro, gra-
tificação essa que ebmente será dia..
tribuída quando ocorrer a distribui-
ção de um dividendo. à razão de 6%
cie ano, no mínitne, para os Acionis-
tas, de acôrdo com o art. 134 do De-
creto_lei n9 2.627, de 26 de Setembro
de 1940, observadas a obrigaioriedado
do Fundo de Reserva Legal e as de-
mree peescrições legais sôbre o as-
sunto".

Ceando da palavra o acionista Moa-
cyr de Siqueira Alcântara propôs.
'ambém, que fôssem ratificadas todos
os demalo dispositivos do Estatuto
aprovado, em 15 de setembro de 1963
que não foram alteradas pela pre-
sente Aeaembléia. o que foi aprovado
pela unanimidade dos presente,.

Dada a palavra aos Acionistas, peie
Presidência da reunião, o acionista
jOria Baptista Clayton Reeel aventou
a poseibilitade da. venda dos imóveis
integrantes do patrimônio da socie-
dade, sugerindo que a Assembléia
coneeclesee poderes ao Diretor-Ge-
rente, Senhora Ninon Teixeira Rossi,
para a alteração, promessa, cessão ou
h:poteca dos ben.e da empresa, ou me-
lhor, os lotes 'de terrenos situados na
Avenida W_3, Quadra 2-A, designa-
dos por lotes números 11_0 e 12-C,
no setor comercial Residencial Sul,
nesta Capital de Braellia. Esclareceu
que estes imóveis, entres Outros, se
destheavam à revenda Constande mes•
mo do Ativo Realizável da empresa.

Posta em discussão a matéria, pro_
peie o acionista Moaeyr de Siqueira
Alcântara que a Assembléia conce-
desse a autorização solicitada, outor.
gando à Diretoria amplos poderes
para efetivar a negociação em condi-
ções que a critério da mesma Direto..
ria fôssern julgadas mais convenien-
tes para a sociedade podendo para
tal fim, atrevas de seu Diretor-Presi-
dente ou de procurador com podêres
especiais para esse fim, assinar escri-
turas de promessa de venda, de pro-
messa de -cessão de direitos, defini-
tiva de cessão de direitos e definitiva
de compra e venda, transmitir direl-
tos, domínio, ação e posse, relativos
aos mesmos imóveis e praticar os de..
mais atos necessários .à efetivação CO

negócio. Posta em discussão e vota-
ção a proposta do acionista eloacerr
de Siqueira Alcniara foi ela aprovada
por unanimidade com abstenção dos
legalmente impedidas de votar,

Ceou da palavra. posteriormente o
acionista Ne.wton Egidlo Rossi, que
teceu considereçõee, eôbre a necessi-
dada de ser ainda criada uma filial
na Avenida W-3, Setor Comercial
Sul, em loja no térreo do Edifício
Carioca. Discutida a matéria, foi
paste, em votação, sendo aprovada a
criação da referida filial, por unruaL,
nridade, e autorizada a Diretoria a
adotar as medida:e necessárias para a
efetivação da providência ora toe
macia.	 e

Foi franqueada a palavra pelo pre-
sidente' da Assembléia, não havendo
quem a quisesse usar, a reunião foi
dada como encerrada lavrando eu,
Secretário, esta Ata que vai assinada
por mim e pelas Acionistas presente?,
Ninou Teixeira Rossi, Neveton Egldio
Rossi, João Briptista Clayton Rcesi,
Dejanira Mondes Raseis, Moacyr de
Siqueira Alcântara, Sabino Bocchino
e Edeon Teixeira sendo que os Dire-
tores eleitos possuem as seguintes
qualificações: Ninon Telxeira Roesse
brasileira. casada, comerciante, nata»
ral de Caete, Estado de Minas Ce-
raie, re...s:dente à SQ. 107, bloco 6 -
Apartamento 1e1, em Brasilla. car-
teira de identidade n9 499.915, série
V. 3.344, expedda em 2 de setembro
de 1959, pelo Departamento de Iden-
tificação do Estado de Minas Gerais,
e Edson Teixeira brasileiro casado,
'comerciante, natural de Nova Iguaçie
Estado do Rio cie Janeiro, residente
SQ. 202, lotes 31 e 32 e em Braellia
título- eleito:ai no 114.393, da ele Zo-
na, expedida em 30 de junho de 1962
pela Justiça Eleitoral do Estado da
Guanaeo ra

Brasil:a, 2 de mato de 1964 4ssal-
vado que na fõlha 3, onde consta "di-
retor gerente", Jela_se diretor-presie
dente e a palavra ediscureão", na
rne.snra lôlha, para "discussão" .. que
está é uma Aesembléia, Geral Extra..
ordinári a de Re-ratifiacção.

Bre.sina, 2 de maio de 11164. -
Nénon Teixeira Rossi. - Neivion Egi

-dzo Rosai. - Edson Teixeira, - ode

Baptista Clayten Rasam. Djallira
Mendes Ross:. - Moacyr de Siqueira
Alcântara. - Sabino Bocchino.

CERTIDÃO

Certifico que a Cibraz S.A. Ar-
tigos do Lar arquivou nesta Divisão
sob o n9 '133 (setecentos e trinia e
trae), por despacho de 19 de novem-
bro de 1964e (dezenove de novembro
de um mil novecentw e sessenta e
quatro), as Mas da Assembléia Ge-
ral Extraoranária e da Assembléia
Geral de Re,Ratificação, realizadas,
respectivamen te, em quinze de se_
tembro de tern mil novecentos e seo

-senta e tre3 e dois de maio de tun
mil novecentos e sessenta e quatro,
que modificam, e consolidam os Ree
tatutos Sociais, dom a criação de Par-
tes Berel,e1áTIW, alteração no exer-
cício social e duração de mandato da
Diretoria, criação de Filial à Avenida.
W-3 Edifício Carioca, andar térreo

SCS, bem como elegem novos Di-
retores, fixando-lhes a remtMeração,
permanecendo vago o cargo de Dire_
tOr_Teesoureiro. Do que dou fé. De-
partamento Nacion al de Registros do
Comércio. Divieão de Registros e Ca-
dastro_Grupo de Seções do Distrito
Federal. Eu, Elza, Botelho, Oficial de
Adminietraçao, nível 12-A, dactilogra-
fel, conferi e assino. Elza Boteihe. E
eu, Alfredo Costa de Oliveira, Chefe
da s. F. S. A. - DF., rio exercício
de poderes e delegados pelo Senhor
Diretor-Geral do D. N. R. C. (Por-
teria no 37, de 17 de setemb ro de
1963. - Diário Oficial de 4 de janeiro
de 19e3). -assino a prsente Certidão
aos deeenove dias do Mês de novem.

bro do ano de um mil novecentos e
sessenta e quatro. - Alfredo Costa
de oliveira.

Processe n9 1.211434,
(N9 30.740 - 3.12-64 - Cr$ 35 700,00.

-
COMPANHIA AMERICANA DE
CONSTRUÇÕES COMERCIO E

INDÚSTRIA

Ata do Assentia:o Geral Ordinária
realizada em 7 de junho de 1961.
Aos sete dias do junho de mil no..

vecentos e sessenta e quatro, às 14 ho
-ras em sita sede social à superquadra

104, Bloco B, loja 18, em Brasília
Distrito Federal, reuniram ese em As.
sembléia Geral Ordinária os acionis-
tas da Companhia Americana de
Construções Comércio e Indústria,
em número legal, conforme ficou
'constatado das egeinaturas no Livro
"Registro de Presença de Acionistas".
Tendo sido escolhido por unanimi-
dade o acionista Senhor Francisco
Orlando para presidir os trabalhos,
este convidou o acionieta Senhor Ele:3y
Bertolotto para secretariar, que soei..
tendo, agradeceu a distinção. Com.
tituída assim a mera, declarou o Se-
nhor Presidente instalada a Assem-
bléia e pediu ao Senhor Secretário que
lesse os editais de convocação publi»
cedas no Diário Oficial dos dia.'; 6, 12
e 19 de maio próximo passado, e no
"Correio Brasillense" de Brasília; nas
mesmas datas, e dos quais consta o
aviso a que se refere o artigo 99 do
Decreto_lei 119 2.62'7 de 26 de setem-
bro de 19-40, todas nos seguintes têr-
Mos .-- Companhia Americana de
Construções Comércio e Indústria -
Convocação - Ficam os senhores
acionistas convidados a se reunirem
em Assembléia Geral Ordinária no
dia 7 de junho de 1964, às 14 horas
na sede social à Superquadra ehe,
Bloco B, Loja 18, nesta cidade a fila
de deliberarem sôbre a seguinte or»
dons do dia: a) Relatório dottreto-
ria, Balanço Geral, Conta ece - ucros
e Perdas e Parecer do Conselho Pis.
cal, relativos ao exercício de 1963: b)
Eleição da Diretoria e Conselho Fis-
cal e fixação dos respectivos honorá-
rios: e) 'Aseuntos gerais de interese
roclal. Aviso: Comunicamos aos se-
nhores acionistas na forma do artigo
99 do Decreto_lei n9 2.627 de 26 de se-
tembro de 1940, que se encontram a.
vos_sa dispooição em sua ,sede social
à Superquadra 104, Bloco B, Loje 18
nesta cidade, os seguintes documen-
tos: a) Relatório da Diretoria sôbre
a marcha dos negócios sociais no
exercício findo e os principais fatos
administrativos: 13) Cópia do Balanço
Geral e Conta de D4'cros e Perdas:
c) Parecer do Cqnselho Fiscal. Buo
sina, 4 de maio de 1964. - Raul Gon-
çalves de Freitas. Diretor 'Gerente."
A seguir, pediu o senhor Presidente
ao Secretário, que fôseetn lidos os do,
cum entoa a. que se referiam os avisos
de convocação, o que depois de feito,
foi submetido à diecussão, e como
ninguém quizesse fazer uso da pala-
vra. foram postox em votação, verifi-
cando-se a sua. aprovação unánime,
deixando de votar os legalmente ime •
pedidos. Disse o Senhor Presidente,
que competia á Assembléia deliberar
:Ware o lucro apurado no exercido sle
1963 conforme o balanço publicado.
Manifestante-reze e votaram os _pre-
sente.: por unanimida.de, pela sua
transferteecia, da Conta "Lucros e
Perdas" para a Conta "Lucros em
Suspenso" Comunicou então o se-
nhor PreSidente, que estando encere
roda a primeira parte da ordem do
dia, passava-se à segunda, devendo os
eenhores acionistas elegerem a Dite..
tona e os senhores membros do Con-
selho Fiscal, fixandoelhès os honorá-
rios. Muniram-se então os presentes
com direito a vote, de cédulas, que
recolhidas depois, e apurados os res-
pectivos votos, constatou-se -terem
sido reeleitos nele período de um imo
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os senhores Real Gonçalve.s de Frei_
tes., brasileiro, solteiro, ccntador, re-
'e.denle e dom:Ie.:liado no- ia cidnde à
Superquaúra lel, .Bloco B, Loja 18
portecier cIa careira de identidade do
Depertamento Federal de egurença
Púbdea número 14.206, para cargo de
Diretor-Gerente, e Eloy Bertonitto,
Brasileiro, caezeio, comerciante, reei..
dente e clomiceiado nesta cidade na
Q. N. E. 82, Lote 2, Trieuainga, por-
tador do Cerifleado de Re:seri/1.sta de
1.° Caleeozia do Ministério da Guerra
mi:mero 25.211e, pua o cargo cio Dire-
tor-Tecaco. Os referidos cliret•oes
foram mantidos, desde logo nos res-
pectivo.s cargos. Para membros efe_
levas do Conselho Fiscal, foram rc.
eleitos pelo período de um ano, os se-
nhores, Venicio Alves Ferreira, bresn
loiro, bancário, casado; Albert:no Pe-
reira Soares Filho, brasileiro, bancá-
rio, eolteiro e António Chaves de Oli-
veira, brasileiro, auxiliar de eecritorio,
solteiro, todos residentes e domicilia-
dos nada cidade. Para suplentes, ve-
rificou-ee t e r,e m sido reeleads
Adalglea. do Vale, brasileira • proles-
eôra, casadr; Eolo Pedro de Paiva,
brestlelro, serventuário da Justiça,
solteiro e José Osnarn Mendes, bra-
elleiro, bencário, solteiro. todos resi-
dentes e domiciliados nesta cidade. A
seguir, o aclonkta Dr. Márcio Mala-
mud propôs que Masem mantidos os
meemos vencimentos, tanto para os
membros da Diretoria como para os
Membros do Conselho Fiscal. Subme-
tida a diecuseão e votação, foi essa
proposta .aceita por unanimidade.
Disse então o Senhor Presidente, que
estando encerrada a segunda parte
da Ordem do dia, paseavaose a ter-
cila, dede emule:os gerais de interesse
social, estando franqueada a palavra
para quem dela mezesee fazer uso.
Pediu a palavra o acioneeta senhor
Wanderley de Carvalho, para eugerir
a Diretoria, estudar e propor na pró-
xima Assembléia Geral a- mudança da
série social para um prédio próprio
da Companhia, a ser construido na
cidade satélite Gama neste Dietrito
Federal, tendo em vista a econondie
de aluguel e a falta de serviços em
Brasília, bem corno o atunento patri-
mOnial resultante da construção de
uni imóvel numa das Mais tuturoeas
cidades satélites do Distrito Federal.
Planifestaram-se os presentes sem
restriçóee em favor da proposta for,
mUlada pelo Senhor Wanderley de
Carvalho. Falou então o senhor Raul
Gonçalves de Freitas, que na quali.
&de de Diretor-Gerente, reeleito,
tudo faria para concretizar o dexajo
manifestado pela Assembléia naquele
Momento. Nada mais havendo a tra-
tar, declarou o senhor Presidente
encerrados os trabalhos, pedindo aos
senhores acionistas que permaneces-
tem no recinto pelo tempo necessário
4, lavratura da presente ata. o que dee
pois de feito, foi por mim lida em voz
alta, e depois de aprovada pelos pre-
sentes. sem restrições, vai por todos
assinada. Brasília, 7 de 'Junho de 1961.

•Franciseo Orlando, Presidente.
Eton Bertolotto, Secretário.

cznrinXo.
Certifico que Companhia America-

na de Construções, Comércio e Indüs,
trio, arquivou nesta Divisa° sob núe
mero 749 (setecentos e• quarenta e
nove), por despacho de primeiro de
dezembro de um mil novecentos e
sessenta e quatro, a Ata da Assem-
bléia Geral Ordinária, realizada em
1. & convocação, ace 7 de junho de
1904, que aprova o Relatório da Di-
retoria, Balanço, Contas de Lucres e
Perdas e parecer do Conselho
referentes ao exercido de 1963, bem
como reelege os membros da Direto-
ria, efetivos e suplentes do Conselho

fixando-lhes a remuneração.
Do que dou fé. Departamento Nado-
nal de Registro do Comércio. Divieão
de Registro e Cadastro — Grupo de
Seções da Distrito Federal, E para

constar,' eu, Alda Tupy dá Feneces,
Auxiliar de B.blietecário, nível 7, dec-
dltriect fel, cenierl e eo.sino,

E eu, Ajuricaba elenezee de C al' Va-
:ho, Chefe da S. L. M. DF.. En-
earreeednettesiento da D. R. C. —
DF., conforme Poetaria n9 4 . 1, de 30
de outubro de 1933, Mikr:o Oficial de
4 de novembro de 1933, aseino a pre-
sente Certmeo no primeiro ma do
mes de dezembro do ano de um mil
novecenioe e (eseenia e quetro Aju..
ricabu Mcnezes de císrvotho,

Selada com ene 2e,00.
Prcce.seo n e 2.23e-e4.

4 N9 30.728 — 3_12 . 2 — Cr$ 8.160,00)
—

ENGENHARIA, COMÉRCIO E
Pi:ESENTAÇOES ALVORADA S. A.
Ata da Asscmb?Cia Geral Ordinária

realizada em ej dc c.kil de 1964.

As 15 horas do dia 30 de abril de
1964, na sede soem, de Engenharia
Comércio e Repreeeniaçõee Alvora-
da S. A. nesta Capital, à Avenida
W-3, Qualica 14 lotes 15 e 16-B, reta-
niram-ec em ASsembiéla Geral Ordi•
nárla o; acionistas da mesma Com.,
panhia., representando 1/4 (um quer_
to) do capital social com direito a
voto, conforme- se constatou do res.
pectivo "Livro de Presença", legal-
mente convocados pele imprensa °ri..
Mai e particular, comsoante .pubrica„
ções dos ediee.le respectivas no Diário
de abril p.p..digo, dos dias 13, 14 e 15
opciaj da união dos dias 13. 14 e 15
ela corrente e no "Correio Brazillen.
se" edições dos dias 23 e 24 do Cor-
rente, assim redigidas; — "Enge-
nharia.' Comércio • e Representações
Alvorada S.A. — .A.r.sembleia Geral
Ordinária — Convocação — São cone
vocactris os Senhores Acionistas des-
ta sociedade para se reunirem em As-
sembléia Geral Ordinário, a reolizer.
se no dia 3(1 de abril de 1984, às 15
horas; em sua sede coda', à Avenida
W_3, Quadra 14, lotes 15 e • 16.B em
Bra,silia, a fim de discutirem e deli-
berarem eõbre a seguinte ordem do
dia: a) Leitura, discussão e delibera.
ção e votação do relatório da Dire.
teria, Balanço Geral, Demonstração
da conta de Lucros e Perdas e parecer
do Conselho Fiscal, referentes ao
exercido de 1963); b) Eleição dos
Membros do Conselho Fiscal e seus
suplentes para o próximo exercício,
bem COma fixação de lionorárioc;
Outros assunteis de interõsese da so-
ciedade. — Braellia 31 de março de
1964. — José RapeiGel .Mwvitano -Pi..
rágine., bem como foram publicados
os avisos de que trata o artigo 98 do
Decreto.lei n.v 2.627, de 1940, . — O
Dr. Luiz Gonzaga Junqueira de Aqui..
no, Diretor-Presidente da sociedade,
assumiu a Presidência da A.se.embléia,
convidando a mim, José Raphael Mu-
eitarecePtrágine para seeretariána, de..
inicio :aos trabalhos, o senhor Freei-
clarandcose aberta a sessão. Dando
dente determinou a leitura do Rela
tório do, Diretoria, da Balanço Ge,
ral, da Demonstração da conta cle
Lucros e Perdas e, 'Malmente,. cio
Parecer do Conselho relativas
aos atos e contas da Adminte;emeen,
correspondentes ao exereicio findo
em 31 de dezembro de 1933, documen,
tos que estiveram lc clisposiçee
dos Srs. Acionistas com antecedên-
cia legai. e foram publicados no flet-
rio Oficial da União cie 14 do correria
te e no "Correio Brazilieneen de 24
(Iene. Finda a referide leitura, o Sr.
Pre.sleente declarou em dncuseão
aqueles doctunéntes que foram- subi.
metidos a vonuero, reeifeencimee sua
aprovação à unanimidade, com a
abstenção dos legalmente impedidos.
Deliberou, ainda, a Aneembede, que
o lucro do exercicio de 10e3, consigo
nen° em balanço, na volor
Cr$ 1.153.e33,c0 (hum meneo, ccnto
e -Cinquenta e três rui, oitocentos e
trInta e oito cruzeirol e sereenta cen-
:lavas), fôsse levado' para a conte
"Lucros Suspensos" A seguir, a Sr,
Presidente anunciou a eleieão por
parte da Assembléia das membros de
Conselho Fiscal e seus reoPeotiv08

suplente& para o novo mandato. Res.
lizada. a 'votação, apurou-se o eeguine
te .resultado: Para Conselleemoe ele_
teme: Dr. Jene Paulino Franco de
Carvalha breesileire, casado, advoga-
do. domiciliado nesta Cane tel• à Av•

Quair.i 22, ca la 12; Dr. Ro.
eolpho Selenddie brasileiro, casado,
engenheiro, domiciliado 'nesta Capi-
tal, à Avenida da; Naçees sen.% elr.
Pedro Salem, loarileiro, catado, co-

mti
,rclen Q.te deinietliado nada Capi-t, 

s 113, bloca 10, apartamen.
to 406; e, proa Coe:olheiros Suplem
toe.; Sr. elerio FrIIpc, português, ca..
:oda indu.strieilo, • domiciliado nes-
ta Capital no Steor Industrio]; Sr.
João Batista Neumann, brasileiro,
coca do, inspeior eictrotecnico, clame,
ciliado à 8.Q. 315. bloco 1, aparta..
mento 165 Sr. Oevaldo Toller, bre.
sileiro ,Cae.reelo, comeu:ante, domici-
liado à Avenida W 3, Quadra 14, loja
15.A. Por propo.na, ainda, da senhor
Presidente e depois de discutido o as,.
sunto, aprovou a Assembléia hono..
remias a maio de Cre 2.000,00 (dele
mil cruzeircoO para cada um dos
conselheiros efetivos, quando na exer•
cicio do cano. Ein seguida, foi pra'
poeta e aprovada pela Assembléia
alteração dos honorários mensais das
Diretores: Presidente, que peseou
ser o de Cr$ 120.000,00 (cento e vin-
te mil cruzeiros); e Gerente, que
passou a ser o de Cr$ 210.000,00 idie
mitos e dez mil crueeiroe), passando
Os mesmos a vigorarem a partir da
presente dota, Nada mais havendo
a tratar, • o senhor Presidente
deu por encerrada a Assembléia, da
qual, paesando o tempo necessário foi
lavrada a presente ata, que depoee de
lida .aos presentes e achada conrorme
foi aprovada e vai assinada pela me.
ea e por todos os acionistas que cote.
pareceram. — se.) Luiz Gonzaga
Junqueira de :equino, Presidente; Jo-
sé Rafael Musiteno Plrágine. Secre-
tário; Sebastião Ferraz de Camergo
Penteado. --e Construções e Comércio
Camarga Corrêa S.A, — Sebastião
Ferraz de Camargo Penteado — Dl.
retor Superintendente, — Wilson
Quiatela — Diretor Executivo.

Declaramos estar conforme o origi-
nai. _._. Luis Gonzaga Junqueira de
Aquino.	 José Rafael frI7ISitaCIO
ragine.

meneio
Certifico que Eneenterire, comercio

e Representações Alvorada S.A. ar..
qttivou nesta Divisão sob o número

. 734 (setecentos e trinta e quatro), por
despacho de vinte e quatro de no.
ombro de um mil novecentos e soS-.
zenta e quatro. A Ata da aesemblela
Geral Ordinária, realizada era trinta
de abril de um mil novecentos e as..
senta e quatro, que aprovou o Rela.
tório da Diretoria, Balanço, Conta de
Lucros e Perdas, parecer do Conselho
Fiscal reierentes ao exemicio de uni
mil novecentos o sessenta e três bem
como elegeu os membros do Concelho
Fiscal, fixando-lhes a remuneração,
e estabeleceu noeos honorários para a
Direto-ia Do cam doe fé. Deporta-
menee Ne:c-miai de Registre do Co-
reerclo — Uivarão de Registro e Ca-
destro — Grilo° de S:Oes do Die.
trito Federal. E para constar,. eu,
E l es In:Oen)°, Oficial dc Admire:st:ra-
ção, nivel 12-A dottloerafee conferi e
assino. ___ Elsa Bo(elho. E eu Al-

1

 fredo Certa ée cliveoee chefe cio
S F.S.A.-DF., no exercício de po-
deres delego(lce pelo sr. Diretor-Ge-
rei do D.N.R.C. (Portai a n.4 37, de
17 de setembro- de 19e3 — D.O. de
4 de outubro ele 1963), assino a pec.
sente Certidão aos vinte e quatro
dias do mês de novernero de ano cio
_um. mil neveceetes e sessenta e qua-
tro — Alfre,,o Ce.5ta d.e, Oliveira.

Selada com . Crr; 20,01)
Proceesm ne 2.333..C4.

(Ing -30.732 — 3_12-61 — era' 7.650Me)
—

BANCO BE BRASÍLIA S. A. .
cERTIDÃO

Para fins de arquivamento no- Re-
gistro do Comércio Certifico, na NI'.

ma da legislação em vigor, que o Ex-
calenti&rno Senhor Ministro da Fa-
zenda' por despacho de vinte de' no-
vembro de mil, novecentos e se senta
e quatro, exarado no plocenso núme-
ro oitocentos e volte e sete barra
ece enta e quatro e peoecidlo na Dai-
rio ()limai da União de primar° de
dezembro de mil 113 cri Las e br–S-
senta e quatro, aprovou, noi térmos
cio p:zreccr desta :Superim.../1:1,:ln,;, a
re a rina , dos utettrO.; ;,r 0C1.33, 1.t 11....n-
co de Brasília t.Oci::dacle Anenana,
com .52de em Breeilia, no Detrito
incierai na conform.dade cio delibe-
rado pela assembleia geral extraer.
Minerei de trinta e um de dezembro
cia •ndi, novecentos e seesenta e três
e publicada no D.:cirio Oficial da
União de ires de feve.reiro de 111.1, no-
vecentos e sessenta e quo .tro. E, por
eer verdade eu Maria da Glória dan-
tes Veras funcionária desta Suporia.
tem:Mima, lavrei a presente Certidão
que também vat aesineda pelo Chefe
da Divisão de Organização e Funcio-
namento de Estabelecimealos de Cre-
de:o, Senhor Redimindo Soares de
Moura, aoe quatro de dezembro do
mil novecentos e sessenta e quatro.

Selada com Cr$ 20,00.
(le e 50.830 — 10.12.64 — Cr$ 1.52090)

BANC.° AUXILIAR DO POVO S. A.

cERT/DX0

• Para fine de arquivamento no Re-
gietro da Comércio, Certifico, na for.
ma da legislação em vigor que o
Excetentissimo Senhor Afiai:uru da

Fazenda por despacho de quatro de
novembro de mil, novecentos e ses-
senta e quatro, exarado nos processos
números novecentos e setenta e qua-
tro barra sessenta e dois, nell e dois
batia sessenta e três e quenhentas e
dez barra sessenta e quatro publi-
cado no Diário Oficial da União -de
doze do mesmo mês e ano, aprovou,
nos Mimas do parecer desta Supe-
rintendenc.a o aumento de capital do
Banco Auxiliar do Povo Sociedade
Anónima, com sede em Campina
Grande, Estado da Paralba de cinco
rinliMe.s e quinhentos mil pare vinte
o cinto milhões ele cruzeiros — efe-
tivado por eubecrição particular em
capeie, de cento e noventa e cinco
mil ações comuns, nominativas do
valor nominal de cem cruzeiro.; cada
uma com realização de cinqüenta por
cento no ato e o Tenente no prazo
máxi mo de doze neesee a contar de
vinte e seis de dezembro de mil, Do-'
vecentas e sessenta e três — a refor-
ma de seus estatutos, na confore L
dade do deliberado pelas assembléss
gerais extraordinárias de vinte e oi-
to de agôsto de mil novecentos e

sessenta e uni, sete de fevereiro do
mil, novecentos e sessenta e dota
oito de abril vinte e nove de abril
e cinco de novembro de ned, nove-
centas e sessenta e três, dezasseis de
janeiro e trinta de junho de mil, no-
vecentos e srsenta e quatro, publi-
co das .no Diário Oficial do Estado
da Paraíba de dezesseis do setembro
de mil, novecentos e sessenta e una
onze de março de mil novecentos e
e eseenta o dois primeiro de maio,
vinte e um de maio e vinte e oito
de novembro de me, novecentos e
:ase-suta- e trôo, vinte e seis de ja-
neiro e vinte e dois cie julho de
novecentos e sessenta e miatro res-
pectivamente e a prorrogação do pra-
zo de autonzaçeo• peru seu funo r o-
amamento, por cinte) anos, a earder (ie
vinte e une de fevereiro de mil, no-
vecentos e aes ente e quatro, estando
comprovado o pagamento do Nen)
proporcional devido, E por 6er
dado, Mi Maria da Oleia Santa; Ve-
res, funcionária desta Superintendem...
cee, lavrei a precate Certedeo que
temeem vei asiineda pelo Ch efe da
Divisão de Organeneeo e Funciono-
men .io de EstabeMementoe de crédi-
to Senhor Raymundo soaree de alou-
re, aos dezoito cie novembro de mil,
novecentos e sessenta e quatro.

Selada com Cr$ 20.00.
ar., 84.756 -- 4.12.84 -- 04 2456,00X.
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EDITAL

rei.° presente edital ficam convo-
eados os sócios quites da As_tscciação
de maradores da Asa Sul' para pard-
o:par da Assembléia Geral Extraor-
dinária, a realizar-se _no dia 13 de
dezembro de 1964, .às 15 horas, na
1:-d2 social provi .-;ória situada na Sq.
(..0:1-10, de acôrdo cem o artigo 32, item
Z, e cern a seguinte ordem do dia:

1 — Alteração d3 artigo 64 do Es-
atuto.

Brasília, 7 de dezembro de 1964. —
Natelicio Be:erra da Silva — Presi-
dente.
tN9 30.833 — 10-12-64 — Cr$ 81±; 00)

SSOClAÇJ O 1):": MORAD ORES DA'
ASA SUL

DECLARAÇA0

Declaramos para es devidas efeitos

	

que foram extraviados de nosso esta 	
belecimento os seguintes dccumcntost
8 (oito) promissórias de Cr3 	
500.009,0*, cada, a favor de Spyridion
Joanis Galatis; 8 (oito) promissórias
de Cr$ 500.000,00, cada uma, a favor
de Panlyotis Paraskeva; paraschoa; e
coito) . proniissórias de Cr8 500.000,00,
cada uma-, a favor de Niculaus Papa-
~Idos; 8 (oito) promisórias de er$
500.000 . 00 cada unia, a favor de Geor.
ges S. Tzemos, e 10 (dez) prornissó.
rias de Cr$ 500.000,00, cada uma,
favor d_ Johanis S. Petrallas, tôdas
devidamente quitadas e também a ne.
ta fiscal da firma Plaza de Automó-
veis de São Paulo, Capital, correspo:1-
dente à nossa compra de um carro
FNM Alfa . Romeo Sedan, modelo kit
0021000173, côr cinza, ano de fabrica-
ção 1960.

Para maior clareza firmamos a pre-
sentt.

Brasília, 4 de dezembio de 1964. —
Irmãos rumos 84 Cia. Ltda.

Dias: 11, 14 e 15.12.64.
(N9 30:316 -- 9.12.64 -- Cr$ 3.672 00)

- —
COLÉGIO DIOCESANO E ESCOLA1
TECiVICA DE COMÉRCIO N.S. DE .

LURDES

AVISO
O abaixo-aSninado, Professor Ar-

iindo Stefani, natural de Encantado
— RGS — nascido a 26 de agôsto. de
1934, filho de Clemente Stefani e de
Ro.alina Scheibel Stefani, residente e
elcmiciliado no Colégio Arquidiocesano
da cidade de Boutertu — SP — Avise
ter perdidd seu Dipletna de Lioenciado
em Letras Neo-Latinas pela Facul-
dade de Filosofia Ciências e Letras
Sagrado Coração de Jesus — Bau u,
S. P.

Botucatu. 4 de Inôsto de 1.964. —
Prof. Arlindo- Siefani.

Dias: 14, 15 e 16-12-64.	 -

	

n\T.9 30.842 — 10-12-64 —	 2.448,00)
— 	

RIO VERDE SOCIEDADE 'ANÔNIMA
— AGRO INDUSTRIAL

Assembléia preliminar de convlituição

1." Convocaç'ão
Ficam convocados pelo presente

menhores subscritores do capital

Brasília, 8 de dezembro de 1964. —
Eduardo Jorge • Pereira Jor. — lide-
tanso Gaclioli dos Sa ntos — Lu iz Men-
des Garcia.
(N.9 30.835 — 10-12-64 — Cr$ 1.224,00)

_
S/A, RESTAURANTES REUNIDOS

Ficam avisados os senhores acionis-
tas que se acham à disposição, para
set, exame, na sede .da Sociedade, os
documentos enumerados no art. 99 do
Decreto-lei 2.627, de 26 'de estembro
de 1940, como também, convidados a
se reunirem em Assembléia Geral Or-
dinária, no dia 15 de janeiro de 1965,
às 20 horas, na sede social, sito à Pla-
taforma da Rodoviária, a fim de tra-
tar da seguinte ordem do dia:

a) estudo e aprovação do Relatório
da Diretoria, balanço geral e Conta
de Lucros e Perdas e Parecer do Con-
selho Fiscal, relativos ao. exercido de
1964;

o exercício de 1965. fixando-lhes a
respectiva remuneração;

C) eleição dos membros da Direto-
ria para o exercício de 1965 .e fixação
de seus honordrics.

Brasília, 7 dç ec,:eml)ro de 1964. —
Elivia Penzo.	 •

Dias: 11, 14 e 15.12.64. 	 -
(N9 30.318 — 9.12.64 — Cr$ 3.060.00)

-
DISTRIBUIDORA BRASILIA DE

VEICULOS S/A "DISDRAVE"
ASSYMBLÉIA GERAL EXTIZAURDINARIA

C072 voce fia()

Ficam os senhores acionistas con-
vidados para se reunirem, em Assem-
bléia Geral Extraordinária, na sede
social, à Av. W-3, Quadra 2, Lotes 8b
a 12b, Setor Sul, nesta Capital, no
próximo dia 22 de dezembro de 1964,•
às 10 horas, e fim de deliberarem
sobre a seguinte ordem do dia;

a) aumento de capital com parecer
do Conselho Fiscal;

b) outros assuntas de interêsse so-
cial.

Brasília, 9 de dezembro de 1964. —
Orlando Vicente António Taurisano,
Diretor-Superintendente.

Dias; 11, 14 e 15.12.64.
(N9 30.823 — 9.12.64 — Cr$ 2.448.00)

DECLARAÇÃO
O Dr. Carlos Eduardo Gu lnle da

Rocha Miranda declara para os de-
vidos fins que o seu diploma do curso
médico, conferido pela Faculdade Na-
cional do Medicina da Universidade
do Brasil, rol extraviado.

Carlos Eduardo G/tune da Rocha
Miranda.

Dias; 11, 14 e 15.12.64.	 .
(N9 48.061 — 4.12.64 —Cr$ 1.530.09).

COMERCIAL TAGUATINGA.
DE AUTOMÓVEIS S. A.

-
ASSEI\inkIS GERAL EX'IRAOftDIRZÁRIA

Ficam convocados os senhores acto-
nistas a se reunirem, em Assemblêi
Geral Extraordinária, na sede soei
da Sociedade, è, Av. Comercial Pzi.1.1.,
Quadia CSB-8, lotes 1 e 2, em TA,-
guatinga Brasília, D.F., à.s 16 A-
ras do dia 29 do corrente, para oe?
liberarem sobre a seguinte ordem . da
dia;

a) Tomar conhecimento da certa-
leniu-leia do Sr.°Diretor, 	 Comercial;

br eleger novo Diretor Comercial.- •
Drailia, 9 de dezembro de 1984.

ltagyba Ribeiro Silva, Diretar-Oeren.;
te.

Dias; 11, 14 e 18.12.64.
(N9 30.812 — 9.12.64 — Cr$ 3.090,09)

"Rio Verde S : A. -- Agro Industrial",
em organização, pata a assembléia
geral preliminar de constituição, a
realizar-se no dia 17 de dezembro de
1964, ás 10 horas, à avenida W3,
quadra 7-B, leia 3. 1 •.• andar nesta ci-
dade a fim de tomarem conhecimento
e deliberarem sobre a seguinte

ORDEM DO DIA
a) Pi' :posta do subscritor Sr. Dr.

,Eduardo Jorge Pereira Jor. para rea-
dização e integralizaeão de parte do
!capital da Companhia, em bens a se-
rem devidamente avaliados;

Ele ição peritos que devem
proceder .à respectiva avaliação, na
'forma dá lei.

os b) eleição dos membros do Come-
da lho Fiscal, efetivos e suplentes, para

ARQUIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
NE.GóCIOS INTERIOR.E 5

Repos.távio de doutrina, decisões administrativas,

pareceres, acôtdãos doe tribunais judiciários, legisla-

ção, acompanhado de Indieág analitice e alfabético,

Publicação trimestral.

N• 89 — MARÇO — 1964

Preço: Cr$ 300,00

A VENDA : .
Na Guanabara

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1
Agencia 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postas
Brasnia

Na cede do D.I.N.

ECO DÊSTE NOPEROi


